
Prefeitu?a Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.464, de 18 de nownbro de 1993. 

"AURRI ZA A ABER1UA DE QËDI TO SUPLEIvE'ffPR 
	

E 

INDICA REaR)." 

RENA.10 BAPTISTA 11)5 SPNR, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FPÇD SABER, no uso das atribuiçes que rre confere a Lei 	Orgânica 

do Município, que a Cârrra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

RT. 	12 - Fica autorizada a abertura de crédito supITentar, no 

valor de ER$ 21.900.000,00 (Vinte e um mi 1hes, 	novecentos mil cruzeiros 	reais), 

para atender as seguintes despesas: 

Cv%PA MNLCI PAL IE VEREPES 

0101-0101001-Ação Legislativa 

010I.01010012.001-Manut.Ativ. 	Legislativas ............. . 5.370.000,00 

3.0.0.0-Despesas Correntes 

3.1.0.0-Despesas de Custeio 

3.1.1.1-Pessoal 	Civil ................................... . 5.120.000,00 

3.1.2.0-Material 	de Consum .............................(IR$ 30.000,00 

3.1.3.2-0jtros 	Serv. 	e 	Enc ..............................(IR$ 200.000,00 

3.1 .3.2-01-Publicidade .................................. .. 20.000,00 

4.0.0.0-Despesas de Capital 

4.1 .0.0-Invest irrntos 

4.1.2.0-Equip. 	eMat. 	perm. 	............................ . 30.000,00 

0101-0101011.001-Rec. 	e Reeq. Cârrra Vereadores .........ER$ 30.000,00 

GBIr'€1t ID WEFF'lO 

0201-3.1.3.l-R€ni. 	de 	Serv. 	Pessoais ..................... . 700.000,00 

0201-3.l.3.2-Ojtros 	Serv. 	de Terc. 	e Enc ................ . 500.000,00 

0201-0307202.002-Manut. das Ativ. 	do Gabinete 	do 

Prefeito ............................... IR$ 1.200.000 9 00 

SRPEPRLA 1Y PfMINIS1'WÇIO 

0301-3.1.3.1-Rem. 	de 	Serv. 	Pessoais .....................cR$ 100.000,00 

0301-3.1.3.2-(ljtros 	Serv. 	de 	terceiros e Encargos .......R$ 1.500.000,00 

0301-03070212.004-Manutenço dos Serv. 	de Expediente, 

Pessoal, 	Protocolo e Assist ...........(R$ 1.600.000 7 00 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - U. postal, 53- Taqua - RS 	1 CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

S1EI/RIA IE EnrPçk) E CLL~ 

0601-4.1.1.0-Gbras e 	Instalaç6es ........................... cIR$ 500.000,00 

0601-08420251.010-const. e Recup. Prédios Escolares 500.000 9 00 

0601-3.1.2.0-Material de 	Constno ........................... ER$ 1.000.000,00 

0601-3.1.3.2-Ojtros Serv. 	Terc. 	e Encargos ................. 1IR$ 500.000 9 00 

0601-3.2.5.4-Apoio Financeiro 	a Estudantes ................. cR$ 1.000.000,00 

0601-08421882.009-Manut. do Ensino Fundarrntal ............. cR$ 2.500.000,00 

b1 	v i r i:s 4ii 

07.01-Serviços Urbanos 

0701-3.1.3.2-0utros Serv. 	Terc. 	e 	Encargos ................. Q.$ 2.500.000,00 

0701-10580212014-Manutenço Serv. 	tJrbanos .................. ER$ 2.500.000,00 

07.02-D.M.E.R 

0702-3.1.2.0-Material de 	Consixro ........................... cR$ 5.000.000,00 

0702-16885352.015-Conserv. Manut. Rede Rodov. Municipal 	.Q.$ 5.000.000 9 00 

SBIRETÀR1A IY S/!tE1 

0801-3.1.2.0-Material de 	Consu-ro ........................... (IR$ 500.000,00 

0801-3.1.3.2--0itros Serv. 	Terc. 	Encargos ................... ER$ 500.000 9 00 

0801-13754282.018--Manut. dos 	Serv. 	de 	Saúde ................ (iR$ 1.000.000,00 

• SBRETPRIA L. IN1S1RlA, 1TMfRCI0 E TftRI 	t) 

Crédito Especial 

1001-3.1.2.0-Material de ConsuTo ........................... CR$ 	200.000,00 

1001-2.1.3.2-(litros Se.rv. Terc. Encargos ...................QR.$ 	2.000.000,00 

1001-11623462.024-Manutenço Secretaria .................... ER$ 	2.200.000 9 00 

RT. 2- Servirá de recurso para a cobertura do crédito de 	que 

trata o art. 12, a arrecadação a rmior a se verificar no valor de ............. 

$ 15.685.000,00. (Qjinze mi ihes, 

-reais) e redução de verbas no valor de cR$ 

quinze mil cruzeiros reais) das seguintes dotaçes orçam,entár ias: 

SR1ET/SRIA DE mrPçÃ) E anu 
0601-4120-Equip. e Material Perrmnente ..................... ER$ 	470.000,00 

0601-08421881.011-Reequip. do ens. Fundarrental ............. CR$ 	470.000,00 

0601-3120-Material de Consuro .............................. ER$ 	100.000 9 00 

0601-3132-0itros Serv. Terc. Encargos ...................... cIR$ 	200.000,00 

0601-08482462-Reforim de prédios Históricos ................ cR$ 	300.000,00 

513:1ETIRIA L€ (PRAS E SN.EP1vENR) 

0701 - Serviços Urbanos 

0701-4110- (bras e Instalações .............................ER$ 	700.000,00 

Rua Osvaldo Aranha 1790- Cx. postal, 53- Taqua - RS 
CER 95860-000. Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

0701-10070251.014-Conclusão e Reequip. do Centro 

Administrativo ................. R$ 700.000,00 

0701-3120-Material 	de 	Consumo ................... CR$ 190.000,00 

0701-3132-Outros 	Serv. 	Terc. 	e 	Encargos ......... CR$ 490.000 9 00 

0701-4110-Obras 	e 	Instalações ................... CR$ 290.000,00 

0701-10603161017-Construção moradias 	populares..CR$ 970.000,00 

0701-4110-Obras 	e 	Instalaç6es 	.................. CR$ 195.000,00 

0701-10764491018-Construção 	redes 	esgoto ........ CR$ 195.000,00 

0701-4110-Obras 	e 	Insta!aç6es ................... CR$ 295.000,00 

0701-4120-Equip. 	Material 	Permanente ............. R$ 500.000,00 

0701-10603251.021-Aquisição 	de 	veículos, 	maqui- 

nas 	e 	equip ................... CR$ 795.000,00 

0702-D.M.E.R 

0702-4.1.2.0-Equip. 	Mal. 	Permanente .............. R$ 995.000,00 

0702-16885341.022-Aquisição 	veículos, 	mquinas..CR$ 995.000,00 

0704-Sub-prefeitura 

0704-4110-Obras 	e 	Instalaçes ................... CR$ 495.000,00 

0704-1688534201 6-Manut. 	Sub-prefeitura ........... R$ 495.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

0801-4110-Obras e !nstalaçes ...................CR$ 	695.000,00 

0801-13754281.024-Construção Amb. Médico ........CR$ 	695.000,00 

SERETAR IA DE 1 NDÚSTR IA, GIvIERC 10 E TUR 1 SvO 

Crédito Especial 

1001-4120-Equip. Material Permanente ............CR$ 	600.000,00 

1001-11623462.024-Manut. da Secretaria ..........CR$ 	600.000,00 

ART. 32-Esta Lei entra em vigor na data de sua publica - 
ção,revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

SANTOS 
paI 

REGI STRE- 
	E PUBLIQUE-SE: 

1OSJ.EIAT0 REIS DE 3ESUS 
da Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx: postal, 53 - Taqua RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

Cresg com TAQUARI! 
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Prfetura Munkpa1 de Taquan 
.-1  

Estado do RIo Grando do Sul 0 o 
giJI—. 

Projeto de 1e n 1.901/93 

PI1ISID1$I' 

Sar.cIon.se  ewJ24R3 	 "AUTORIZA A ABERTURA ) CRIDITO SUPLE- 

Prefeito Muni,cip1 MENTAR E INDICA RECURSO. 

RENKR) B.APl!STA DOS SANTOS, Pr'efeito Municipal de Taqua-

do Rio (rande do Sul, 

w uso das atr ibuçes que me confere a Lei 

.)rgicd do Muncpu, que a Cmaru Municipal aprovou o eu sancio-

no i 5.egu n _e Lei 

ART. lo-Fica autorizada a abertura de crédito suplernen - 

tar , no valor de CR$ 21.900.000,00 (Vinte e um rnilh6€'s, quatrocen 

tos mi 1 cruz( , iros reais), para atender as seguintes despesas: 

(J\MAflJ\ rvUNICl PAL DE VERE/\1J).ES 

ÜIOI-0IOIQ0l-,oL.•l5ldtiva 

0I0I.01010012.00I-Manut. Ativ. Legislaivas.CR$ 	 70.000,00 

3.0.00-•[)espsas Correntes 

.3. 1 .UJi')spsas de Custeio 

Civ t 1 	....................... CR$ 	5. 120.000,00 

3.1 2O-Mater ia! de Consumo .................CR$ 	 30.000,00 

3.I,3.2-OutrosServ.eEnc. 	 200.000 7 00 

3.L3.2-01- Puh!icidad 	.....................R$ 	 20,000.J 0C 

O . ki 0-De soes a. s de Cap tal 

LJ 	.0.C-•in'tstiien1os 

e 	9 erm.. 	..............R$ 30,000,00 

.013L1c. 	e 	Reeq. 	Cirnara 	Voread.CR$ 30.000,00 

GA13 1 NEVE DO PREFE TO 

1.3. 	I-Iern. 	d,. 	Srv. 	Pessoais 	........ CR$ 700.000,00 

02013.1 .3.2-Ciutro, 	erv. 	de 	Terc. 	e 	Enc. 	•.GR$ 500.000,00 

0201 .-0307202.002-Mdnut . 	 das 	Ai iv. 	do 	Gabinete 

doPreleito 	................R$ 1.200.000 9 00 

v' ( 	 SECRETARIA DA AIYvIINI STIAÇÃC) 

0301 - 3. 1 .3. 1 -Rem. 	de 	Serv. 	Pessoais 100.000 9 00 

030 1 - 3. 1 . 3. 2 -Ou tios 	Serv. 	de 	ter cci ros 	e 	En- 

cargo . .. ...........
.
..............  CR$ 1.500.000,00 

03LU3070212.004-Mdnutenço 	dos 	Serv. 	de 	Ex 

::— 	 pediente, 	Pessoal, 	Protocol 

eAssist. 	.... ........ .....CR$ 1,600.000,00 

:acsa 	'a1T90 	rypostaTaluarI.fjS 7, ~.(~ 
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Prefeitura MwicipaI de Taquari 
Estado do RIo Grande do Sul 

SLOZETARIA  DE EDUCAÇ() E cJJLTUPA 

060L.4. 1. 	.0-Oras 	e 	l!1stu!aÇeS 	........CR$ 500.000 9 00 

0601-08420251 .01 0-Cons.. 	e 	Rccup. 	Prédios Esc. .CR$ 500.000,00 

060-3. l.0--M.ieria1 	de 	Consumo .............CR$ 1.000.000 9 00 

0601-3.1.3.2-0utros 	Sejv..Terc. 	e 	Encargos ... CR$ 500.000,00 

0601.-3.2.5.-Apoio 	Financeiro 	a 	Estudantes ... CR$ 1.000.000,00 

1)601-.08421882.009Manut. 	do 	Ensino 	Fund ..... CR$ 2.500.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

07.01-Serviços 	Urbanos' 

0701-3.L3.2-Ouiros 	Serv. 	rerc. 	e 	Encargos ... CR$ 2.500.000,00 

0701- 10)8021201 4•-Manutciiço 	Serv. 	tJrbanos .....R$ 2.500.000,00 

07. 02-•D.M.E.R. 

0702 -3. 	. 2.0-MiteriaI 	de 	Consumo .............CR$ 5.000.000,00 

0702-16S53520l5-Conserv. 	Manut. 	Rede Rodov. 

Municipal ..................CR$ 5.000.000 9 00 

SEcRETARiA DA SAÚDE 

0801 -3.1.2.0--Material 	de 	Consumo ............. ... 500.000,00 

08H-3J,3.2-Outros 	Serv. 	Terc, 	Encargos ..... CR$ 500.000,00 

080l-3754282.018-Manu:. 	dos 	Serv. 	de 	Saúde..CR$ 1,000.000,00 

DE INDÚSTRIA, O.ÉRCIO E flJRISf.) 

100 1 - 3. 1 . 2.. 	)-Ma te ri 	1 	de 	Consumo ............. ... 200,000,00 

!00l--2,l.32-Outros 	Serv, 	Terc. 	Encargos ......R$ 2,000.000,00 

i0Hll62362.024--Mdnu.Lenço 	Secretaria 2.200.000,00 

ART. 	2-Servir 	de 	recurso 	para 	a 	cobertura do 	crédito 

de 	qu e 	trata 	o 	ari.. 	l, 	a 	arrecadaço 	a maior 	a 	se ver ifcar 	no 

valor 	de CRS 	15,685.000,00 	(Quinze milhões, 	cento e 	oitenta 	e 	cm 
co 	iii i 	cruz( 	ros 	r e a i s ) 	e 	redução 	de 	verbas no 	valor 	de 

CR$ 	6 .2l5.000,00 	( s e i s 	milhõ(-., s, 	d u z e n t o s 	e 	q u i n z e cruzeiros 	reais) 

das 	seguintes 	dotaçes 	orçamentrias: 
SEcRETAR IA DE EYJcA) E OJLTURA 

0601--4120-E.quip. 	e 	Material 	Permanente .......CR$ 470.000,00 

06G1-0821881.0 	l-Reeqiip. 	do 	Ens. 	Fundam. 	..CRS 470.000,00 

06C1-3120-Material 	de 	Consumo ................CR$ 100.000,00 

06C 	-31 .32--(.3utros 	Serva 	Terc. 	Encargos .........R$ 200.000,00 

06C í-0S'S2462-•Refornia 	Je 	prédios 	Históricos. .CR$ 300.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0701-Serviços Urbanos 

0701-41 l0)bs e 1nstalaçes ......... ....... CR$ 	700.000,00 

U3 Osva!dc Panh 790 	53- ïaquafl . RS 



Prefera Munícipal de Taquari 
Estado & "o Grande do Sul 

070-I007025I.0I4-Conc!.uso e Reequip. do Centro 

Admi i ,, is i rat 1 vo ................CR$ 

07.0 - 3120--Mater iai de Consumo ...................CR$ 

070 1 - 31 32 - 0u1r45 Serv. Terc. e Encargos .......... 

070 	1 10-Obra 	e lnstalaçes ............. R$ 

070 10603I6I017-Coiistruço moradias populares. .CR$ 

.070 1 - 1 I0-Obra; e Insta laç6es ................... CR$ 

070 -1076449101 8-Cons t ruço redes esgoto ........ . R$ 

0701-4110-Obrase Insta!açes ........... . ........ .R$ 

070-4120-Equip. Material Permanente .............R$ 

070-I060325I.02I-P. quisiço de veículos, maqui- 

nas e equip ................... . 

0702- D . M. E. R 

070.:-4. L2.0-Equip. Mat. Permanente .............. 

070:-I6885341.022-quisiço veículos, mquinas..CR$ 

0704-Sub-prefeitura 

1 1 0-Obras e insta laç6e.s .............. . ...... 

070. -  1688534201 6-Muni.it. Sub-prefeitura ........... 

SECRETARIA DA SAÚDE 

700.000,00 

190.000,00 

490.000,00 

290.000,00 

970.000,00 

195.000,00 

195.000,00 

295.000,00 

500.000,00 

795.000,00 

995.000,00 

995. 000,00 

495.000,00 

495.000 00 

U0. - 4 1 i u - JL;rd.> e 	 1açes ....................R$ 	695.000,0 

O8OL-1375428L024-CuiisiruçoAmb. Médico .........R$ 	695.000 9 00 

SECRETÍRIA DE INDÚSTRIA, CCMÉRCIO E TURISNt) 

Crd i tu Ls1ec ia! 

100 - 1 20 ...Ejth -. Mdte r a! Permanente .............R$ 	600.000 00 

100i-H623462.J24-Manui. da Secretaria .......... .....600.000,00 

ART. 32-Esta Lei entra em vigor na data de sua publica - 

ço,revogadas as dSpOIÇCS em contrario. 
GABINETE 1).) I'REFE!T() MUNICIPAL DE TAQUARI, 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

TO-'-tTA)S 5 
Pre ~~ itO Municipal 

.3C5 RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da 

FO 1790. fd 
- RS 

GEP 95S5cor 
, Fne 'Q)'' 1'7 rI 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.465, de 19 de novembro de 1993. 

"ALTERA A LEI N2 1.112 DE 28.11.83 E DIS-
CIPLINA A ARRECADAÇÃO DA TAXA DE ILUMINA 
ÇÃOI PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROV 1 DÊNC IAS." - 

RENATO BAPTISTA 1OS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i ,Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ 

nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

ART. 19-0 art. 39  da Lei 1.112 de 26.11.83 passa a vigir com 

a seguinte redação: 

"ART.32-Apartir do exercício de 1994 a taxa de Ilumi 

nação Pública incidente sobre o consumo residencial 

comercial e industrial, terá como base o valor do 

megawatt!hora de energia de acordo com a tabela a-

baixo: 

Taxa de Gonsum 	Residencial 	Curercial 	 Rural 

KWTT 	 Industrial 

o a 30 isento isento isento 

31 	a 50 1,/o J isento 

51 	a 100 1,/o 3 3,./o isento. 

101 a 200 2,/o L1 4,/o si isento 

201 a 300 2,/o 4,/o isento 

301 a 400 3,/o Ç 5,0% isento 

401 €ín diante 3 ,/o 5,/o isento." 

ART. 29-Revoga o art. 4 da Lei n9 1.112 de 28.11.83. 

ART. 39-0 produto da arrecadação desta taxa será aplicado ex 

clusivamente para pagamento do consumo de energia elétrica dos 

próprios municipais e iluminação pública, manutenção e ampliação 

do serviço de iluminação pública. 

ART. 49-A tarifa de iluminação pública emMWH, para 	efeito 

de cálculo da Taxa de Iluminação Pública é a vigente no mês do fa 

to gerador. 

ART. 59-Além das isençesprevistas nesta Lei,.poderá o Exe-

cutivo, atendendo critério de caráter social, estabelecer novas i 

senç6es, que serão comunicadas à CEEE e a CERTAJA, após aprovação 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53- Taquan - RS 	 -I,rJz 	7"Jf 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 	
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

do Legislativo. 

ART. 62-Fica o Executivo Municipal autorizado a ajustar 	com 

a Companhia Estadual de Energia Elétrica-CEEE, termo de convênio pa 

ra a arrecadaço e cobrança da taxa criada pela Lei Municipal n9 

1.112, de 28 de novembro de 1983, com as devidas alterações introdu 

zidas por esta Lei. 

§ único-Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convê - 

nio com a Certaja para arrecadaço e cobrança da taxa criada, com 

relação aos consumidores da Zona Urbana. 

ART. 72-Revogada as disposições em contrário, esta Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

7EN A 	1 DOS 

ri i c i p  a 1 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSE RE-T) REIS DE JESUS 

Secrio da Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taqua - RS  
CEP 95860-000 - Fónes (051)653.1067 e 653.1266 
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e,LU 	J.4,.5 
Prefeito Mun.i.cpai 

Prefeitura Municipal de Eaq 
- 

	 Estado do Rio Grande do Sul 	
a 

	

rrojE:t d 	nP 1.883/93 	1 	 .-..-.. 

1 
- - 

"ALTERA A LEI N2 LH~-ü -7rTI.83 E DIS-
CIPLINA A ARRECADAÇO DA TAXA DE ILUMINA 
Çk) PÚBLICA E DÁ (XJTRAS PROV1D.NCI.AS ." 

RENATC I3APTISTA R)S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i ,Es 
tado do Rio Gr,i ..de do Sul. 

FAÇ;O SAB[I?, no uso, das atribui ç6es que me confere a Lei Orgâ 

nica doMunicipio, que a Câmara Municipar aprovou e eu sanciono a 

segu i n e Le i 

T 	19--0 art. 	da Lei 1.112 de 26.11.83 passa a vigir com 

a sj n te- redação 

AP.T.39--Ajatjr do exercício de 1994 a taxa de Ilumi 

iiaço PúIIica incidente sobre o consumo residencial 

comercial e industrial, terá como base o valor do 

rnegawatt/hora de energia de acordo com a tabela a-

ba XO 

Taxa de Consijro 	Residencial 	QrrLrc ia! 	 Rural 
K.VfT 	 liidustr ia! 

o a 30 i sento isento kento 

31 a 50 I,/o tsdnto 

SI a 	100 l,./o 3,,6 isento 

101 a 200 2,Wo 4,6 isento 

201 a 300 2,/o isento 

301 a 400 3,6 5,/o isento 

401 €íri diante 3,5/o isepto." 

.\RT. 29-Revoga e' art. 4 da Lei nQ 1.112 de. 28. 11.83. 

.\T. 

 

3 2 - O produ1i di arrecadaço desta taxa será api icado ex 

c 1 os 1 / anIl -  o t e p  a r a pa iii ei 1 o do coo sumo de ene r g i a e 1 é t r i ca 	dos 

prépr i os municipal s e 1 !Jmtnaço pública, maou1enço e 	ampi iaço 

do scv iço de t .iIimiI1aÇ..0 púbi ica. 

.\R'í. 49-A lar ifade i!urninaço públ ica em MWH, para 	efeito 

de cálculo da Taxa de 1 luminaço Púbi ica é. a vigente no m&s d o fa 

to gerador. 

ART. 59-Além das isenções previstas nesta Lei, poderá o Exe-

Cut IV), atendendo cr i t :r io de carájer social , - estabelecer nov'as i 

senç.s, que ser-io cornunicadas à.CEEE e a CERTA3A, ap6s aprovaço 

i53 	 RS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
1 	 Estado do Rio Grande do Sul 

do Leis!ativo. 

ART. 6-Fica o Executivo Municipal autorizado a ajustar 	com 

a Companhia. Estadual de Energia Elétrica-CEEE, termo de convênio pa 

ra a arrecadação e cobrança da taxa criada pela Lei Municipal 	112 

1.12, de 28 di novembro de 1983, com as devidas alterações introdu 

zidas Dor esta Lei. 

§-CnHco-Fca o Executivo Municipal autorizado a firmar convê - 

nio coi Ccrtaja para ricadaço e cobrança da taxa criada, com 

reIaç.. as consumidor(-s di Zona Urbana. 

AiT. 7 9-Revo1ada as d spos i ções em cont rr lo, es ta Lei entrará  

em vigor na data de suzi. publ icaço. 

G/BINETE Ex) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAR!, 

REGISTRE-SE E PUL1•QUE-SE.: 

JOSÉJFJ1AF1I5 DE JESUS 

Secret'ro da Administraço 

aOsvdoAranha:i79O Cx. 	 Taquari 
r ......- 	 --- 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comi.&s.o de. Ju4.tig e. Redacio 

Pvre.cet ao p'wje.to de £& q 1.883193 

(do Podv ExectLvo) - a LeL 

nQ 1.112, de 28.11.1983, e. dLcptL-

na a. a)kecadctçao da Taxa. de. Lew,na-

co Pbt&i,e. d ou-tka4. pkoud&L- 

» 

1 - RELATCRZO 
O ptesen1e p/wjeto obje.tiva modÁLcí.vt o .tex.toda. Leí nQ 1.112, de. 	28 

de novemb&o de 1983, que cWcLpLLna a. a..vieca.dciçÃo da. '  Taxa de ltusrinaço 	Pi- 

b.ca, e. &i owVw.s p'tovLdnc..Lai. 

A ma-t&tta o-L 'teaebda pe2cz 4ec.te2a'& em 29 de. 4e-temb'w e. de.0 evt'a.-

da no Expe.cUe.n:e da óe44ão o'tdLn zde. 6 de owtab'w. Na. rne..óma 'tewii.õ.o, 1 6oL 
cWtjuLbwZda &4 Com.L.643e4 T&.niccu, e. e.vi .tkegae, a. 12'de.nouemb'w, pa/a paJe.ceX 

a coo dete 'ieLato/.. 

lI - VOTO P0 RELATOR 
E da campe enc.La do Mwt.LcZpLo £egí.4LLv 4ob/te aun.to4 de. te/te44e Lo- 

CLZL. 

A Lc&tt.Lva do p'wjeto .tem ne4paLdo Lega.L 

A Lei. nQ 1.112, de. 28.11.1983,,eótabaeceua &xa. de. Lewn&açio PiibU- 

a LnciLcW. 4obe. o C.on4wno. de cadapconornÁ be.ne.cLada peLo4 .4e'wLço4. de. 

£Lwnna.çao piibUca, .tendo pot ba4 e o MaÁ.ot Voloz. de;Re6e4êncía4o j PaZó,, de 

ac.o/z.do com o coitóumo /e4-dencÁaZ e no-e.Lde.ncÁ4L., . 

Õ pitoje.Lo o'ta em exame aLWua a tedacão do aiit;,3Q, 	xand como baõe 

die c.L&!.o o vaeo do me.gawa.tt/koa  de ene.tg.La, paM eeí.-to de. ..LtLdnc& da 

taxa 4ob/Le o c.on4umo 	Lde.nc.LaL, come,tc.üte e. ndu4.ttaL. 

A ta.be..&z de que. -tkatct o a'z.t. 3Q, 	xa petc.en.tua..L6 dLvv4L6Lcado4, va.- 

-a.ndo conome o c.on4wno de envg.ia et'ca e. a. qu.alÁdade do tin5veÁ, 	como 
óegue.: 

TAXA VE CONSUMO RESIVENCIAL COMERCIAL/ RURAL 

K1rrT INVUSTRIAL 
0 a 30 £6ejvto- .44en.to Lóe.nto 

31 a 50 1,0% 3% 
51 a. 	100 1,5% 3,5% Lóen.to 

101 a. 200 2,0%.' 4 9 0% Ã..ento 
201 a 300 2 0 5% 4 9 5% 

301 a 400 3,0% 5,0% Á.Àse.rt.to  
401 em 1 ckaite. 3,5% 5,5% 
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Tomando-4e. poi. & e&nea. o valox do rnegawa.t/ko de eneAgía, iit.a.rnado 

peLa. CEEE, tetZamo4, no m& de novemb'w de. 1993, 04 4e.9LLVte4 vaLOM6, em 	CÂ.LL- 

zeijw.ô Aeaíó, a. s ei.em cobM4a4 c.omo taxa de ulwníjutçao' pubLica. do4 uóaãúoó • 	de 

enegÀ ee'tc.íz: 	 . 

VaLok do rnegawcttt/hon.a de. ene/gí.a. (novembM193) : CR$ 12.2. 12,75 

TAXA VE CONSUMO 	RESIVENCIAL 	COME1CIAL/ 	. 	 RURAL 

KWATT 	 INVUSTRIAL 

0 a 30 	 ie.n.to 	 Leivto 	 ízento 
?. 

31 a 50 	 1% - 122,13 	3% -366,39 	íó ento 

51 a. 100 	 1,5% - 	 183 20 	< 	3,5% 	'427,45 	' I 	uen-to 

101 a. 200 	 2,0% - 244,26 	4 1,0% 	 tsen.to 

201 a 300 	. 	 2 0 5% - 305,32 	4,5%- 549,58 

301 a 400 	 3,0% - 366 9 39 	5,0%-.610,64 
-. 	4' 	 . 	 3 

401 	e.m d-ta.n.-te. 	 3,5% - 427,45 	5,5%
1 
 - 671 1,11 	-e.nto 

O piwjeLo pneue a. de4ttna.çõ0 do ptodwto da a,v.e.&zda..o dc. .taxa de. 	-2u- 

nvól4tçaO pubUca, e. 	svamente, pcvta pa.game.i'vto do c.oruumo de en'üt 	eL.Lca 

do4 pop/o 	mun .~cípaiÁ e J1wvnaco pibLi.c.a., manwte.nçao e. ampv.a.cõ.o do 4Vw44o 

de. J1wn-Lna.çio pibLLca.. 

E&tabe2ec.e., ma, que., aiim da4 Ás ençe4 pii.evLlta4 na teL, pode'i.aT o Exe- 

cu.tf.vo, medLanLe c,'Lto de e 	itet 4oC72, 	tu..tt-1'novu -L6ençõe4, qtLe. 	4e.- 

io ..Lno'tmadctó a CEEE e..CERTAJA, dede:qae. czp/wvada4 TpeLo Le.gÃ..4ia.tLvo. 	. 

A taxa de L&un.Lna.co piibUc.ct, em qu.e pe. e. 4 e..t ÁjLon4.tucLonaL, confiome 

poço unn.me. do4 	'tLbanai, vem 4endo c.obada.• em u5o4 mun.-LcZp,Lo4 do 	E4ta- 

do, 	e em Taqwv.-L, 	de4de 1983. 	 f •3 	 4- 	 Ê 

O piwdwto da ajoteeada.cLo de4a. 	 de.- VWVO.4 

de-is e. na ampLLacio e. conóe.&vaçao da4 j 	e..4.ten-te4. 
 

Pela. ap/L0VCLÇw.  

Sala da4 ('om-4 e4. 	16 

hj 

- 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n9 1.466, de 19 de novembro de 1993. 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O CÍRCULO DE PAIS 
E MESTRES "ALBERTINO SARAIVA" , DA ESCOLA ESTA-
DUAL DE 19 GRAU" NARDY DE FARIASALVIM." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta- 
do do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais, que me confere a 	Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprdvou e eu sancio 
no a seguinte Lei: 

ART. 10-É declarada de utilidade pública a Círculo de Pais e Mes 
tres "Albertino Saraiva", da Escola Estadual de 19 Grau "Nardy de Fa- 

j rias Alvim", registrado sob nQ 19, fis. 22, do livro ng 1, "Associa - 
ções", no ofício de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, com sede na 
Rua Marechal Deodoro, nQ 1415, em Taquari, RS. 

ART. 29-Para efeito do artigo 1 9 , a Entidade deverá ser: 

a) Personalidade Jurídica; 
b)Efetivo funcionamento; 
c)Cargos de Diretoria não remunerados; 
d)Prestação de serviços relevantes à comunidade. 

ART. 39-A entidade declarada de utilidade públic,a fica 	obrigada 

a apresentar, anualmente, exceto por justo impedimento, a.critério do 
Poder Executivo Municipal, relação circunstanciada dos serviços reali 
zados para a coletividade. 

§ único-Será cassada a declaração de utilidade pública no 	caso 

de infração deste dispositivo, ou por qualquer motivo, a 	declaração 

exigida não for apresentada em três anos consecutivO. 

ART. 49-Será igualmente cassada a declaração de utilidade públi-
ca, seja ex-officio, seja mediante representação documentada do órgão 
do Ministério Público ou de qualquer interessado, sempre que se pro-
var a não obediência da Lei. 

MRT. 52-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 	re- 

vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 19 de novembro de 1993 

E PUBLIQUE-SE: 	

4 TISTA DOS SANTOS 
refeto 	unicipal 

REGISTRE-S  

SÉ RENA 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860.000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

cmlTLO]4/I 



[I 	_ 

CAM/LRA I4UNICIPAL DE TAQUARI 

ES1ADO CO RIO GRANDE DO SUL 	 ! 

Projeto de Lei nO 1.891193 

4 

APVADO 
	 "Declara de utilidade püblica O 

5'3 
	

Circulo de Pais e Mestres Alber 

tino Saraiva", da Escolai Estadu-

_______________ 	al de 1Q Çrau "Nardy de Farias 

A1vim. 

A Cã:ara Municipal aprova: 

Art. 10 - iC declarada de utilidade pública o Círciilo de Pa 

is e Mestres "A].bertino Saraiva", da Escola Estadual dei1Q Grau 

"Nardy de Farias Alvim", registrado sob nQ 19, fls. 22, 1  do livro 

nQ 1, "Associaçôes", nó oficio de RegistroCivildas Pessoas Ju-

rídicas, com sede na Rua Marecha.. Deodoro nO 1415, em Taquari-

RS. •. 

Art. 20 - Para efeLto do artigo 10, a Entidade dverá ser. 

Personalidade jurídica; 

Efetivo funcionamento; 

Cargos d.e diretoria não remunerados; 

Prestação de serviços relevantes à cornunidade 

Art, 30 - A enti.da.e declarada de utilidade pública fica o 

brigtda a: apresentar, anualmente, exceto por justo impdimento 

cr: trio do Poder Ex?.cutivo Municipal, relação circunstanciada 

dos erviços r 1iza-. para a coletividade. 

Parágrafo único - Será cassada a declaração de utilidade 

púbica no caso de infração deste dispositivo, ou por qualquer 

moti'o, a declaração exigida não for apresentadaem três anos 

consecutivos. 

Art. 40 - Será igualmente cassada a declaração de utilida 

de püblica, seja ex-officio, seja mediante representação documen 

t.a.da do órgão do Ministério Público ou de qualquer interessado , 

semp:.:e que se provar a não obediência da Lei. 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO .00 RIO GRANDE DO SUL 

Art. 5Q - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

o 

Sala das Sessoes 25 de outubro de 1993. 

Ver 

a 



Prefeitura Municipal de Taquari 
_______ 	 Estado do Rio Grande do Sul 

LEI n 2 1.467, de 19 de novembro de 1993. 

"Revoga a Lei n2 1.402 e cria cargo 1 5 em comis- 
so no Serviço Público Municipal e respectiva 
funço gratificada, e dá outras providências 

RENATO BAPT 1 STA )S. SANTOS, Prefeito Muni ci pai de Tauar i, Es ta- 

atr ibuiçes que me confere a 1ei Orgânica 
de Vereadores aprovou e eu saliciorio a se-

provimento emcomis 

são: 
(2)Assessor Administrativo-Setor Contabilidade; 
(2)Assessor Administrativo-Setor Cadastro; 
(3)Assessor Administrativo-Setor Pessoal; 
(2)Assessor Administrativo-Setor Obras/Engenharia; 
(l)Assessor Administrativo-Setor Planejamento; 
(l)Assessor Administrativo-Gabinete Jurídico; 
(I)Assessor Administrativo-Sec. Ind. e Comércio; 
(l)Assessor Administrativo-Setor de Compras; 
(l)Assessor Administrativo-Sec. 	Agricultura; 

1 )Assessor Adminitrat ivo-Setor Tesouraria. 

§ 12-A renuneraço será a correspondente a CCI / FQ 1. 
§ 22-Os cargos criados no "caput" deste art igo ter'o as seguin - 

tesatribuiçes: 
Descriço Sintética:prestar assessoramento ao setor da adminis-

t;raço em que for lotado, executando trabalhos adminisativos e dat 
lográficos, coma aplicaço da legislaço pertinente aos serviços mu-

iicipais. 
DescriçoAnalftica:redigir e datilografar expedientes adminis - 

trativos, tais como: memorandos, ofícios, informações, relatórios e 
outros; secretar iar reunies e lavrar atas;efetuar registros e cálcu-

los relat ivos às áreas tributár ias, patr imoriial, f inanci ra, de pesso 

e outras; elaborar e manter atualizados fichários e 
arqu i vos 	ma- 

puais; auxiliar na 	escrituraço de livros contábeis; elaborar docu - 

tnentos referentes a assentamentos funcionais; proceder 1à classifica - 
ço, separaço e distribuiço de expedientes; auxiliar'no trabalho de 
aperfeiçoamento e implantaço de rotinas; proceder a cçnferência dos 
serviços executados na árcade sua competência; executar tarefas a-
fins. 

ART. 29-As despesas decorrentes desta Lei correrb pelas 	dota- 
çes orça,mentáriaS próprias. 

	

n2 1.402, de 25 de maio de 1992, 	e ART. 39-Fica revogada a Lei  
por conseqiência, os cargos por ela criado. 

ART. 49-Esta Lei entra em vigor na data da sua publ icaço. 
GABINETE DO PREFEITO MJNICIPAL DE TAQUARI, 19 dc ndvnbro dc 1993. 

-7) 
REG1STRE-SE\gUT3LQt1E-SE: 

JOSÉ kÁT—Ê1s DE JESUS 
Secretár_i.da Administraço 

Rua Osvaldo Araííí,1 790 - Cx. postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 0653.1266 

14PT1STA )S SANTOS 
P 	ito7t?cipaji 

do do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das 

doMunicípio, que aCamara 
guinte Lei: 

ART. 19-Ficam criados os seguintes cargos de 



"Revoga a Lei n 9  1.402 e •cria cargos 
em comissão no Serviço Piblico Mu-
nicipal e respectiva funç.o grati-
ficada, e dá outras providncias". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 	Ta- 
quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere a Lei 
Orgnica do Município, que a Camara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Ficam criados os seguintes cargos de 	provi- 
mento em comissao: 

(2) Assessor Administrativo - Setor Contabilidade; 
Assessor Administrativo - Setor Cadastro; 
Assessor Administrativo - Setor Pessoal; 

(2) Assessor Administrativo - Setor Obras/Engenharia; 
(1) Assessor Administrativo - Setor Planejamento; 
(1) Assessor Administrativo - Gabinete Jurídico; 
(1) Assessor Administrativo - Sec. Ind. e Comrcio; 
(1) Assessor Administrativo - Setor Compras; 
(1) Assessor Administrativo - Setor Agricultura; 
(1) Assessor Administrativo - Setor Tesouraria. 
§ l - A remuneração sera a correspondente a CC l/FG 1. 

§ 2 - Os cargos criados no "caput" deste artigo ter.o 
as seguintes atribuiç6es: 

Descrição sinttica: prestar assessoramento ao setor da 
administração em que for lotado, executando trabalhos adminis-
trativos e datilograficos, com a aplicação da legislação per-
tinente aos serviços municipais. 

Descrição analitica; redigir e datilografar 	expedien- 
tes administrativos, tai.s como: memorandos, of{cios, . informa-
ç6es, relatorios e outros; secretariar reuni6es e lavrar atas; 
efetuar registros e ciculos relativos às áreas tributria, 
patrimonial, financeira, de pessoal e outras; elaborar e man-
ter atualizados fichrios e arquivos manuais; auxiliar na es-
crituraço de livros contabeis; elaborar documentos referentes 
a assentamentos funcionais; proceder a classificação, separa-
ço e distribuição de expedientes; auxiliar no trabalho de a-
perfeiçoamento e implantaçao de rotinas; proceder a confern-
cia dos serviços executados na area de sua competncia; execu-
tar tarefas afins. 

Art. 22 - As despesas decorrentes desta Lei 	correrão 
pelas dotaç6es .orçamentrias pr6prias. 

Art. 39 - Fica revogada a Lei n 9  1.402, de 25 de 	maio 
de 1992, e, por conseqtincia, os cargos por ela cri.ados. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publi- 
caço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 	AQUARI, 	1"..! 

R2tre i.i que - se: 	 os 
Pre,tei to 41'unicipaJ. 



CÂMÍRA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DORIO GRANDE DO SUL 

Taquari, 16 de novembro de 1993. 

Senhor Presidente 

O Vereador signatário, nos termos do Regimento Interno (art. 

159, 1), requer a inclusão de sulstitutivo ao projetode lei nQ 

1.890193, em exame na Comissão de Justia e Redação desta Casa: 

Substitutivo ao projeto de lei nQ 1.890/93 

"Revoga a Lei nQ 1.402, de 25 	de 

maio de 1992". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. 1Q - Fica revogada a Lei nQ 1.402, de 25 de maio 	de 

1992. 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sess6es, 16 de novembro de 1993. 

: 	 . 

 92 	
Ver. Manoel Lopes 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comissão de Justiça e Redação 

Parecer ao projeto de lei nQ 
1.890(93'(do Poder Executi-
vo) Revõgaa Lei nQ 1.402, 
e cria cargos em comissao. no 
ServiçoPúb1ico Municipal e 
respectiva função gratifica-
da, e dáoutras providén- 
cias. 	.. . 	 . 

1 - RELATÓRIO 	 . . 

Propõe o Prefeito Municipala revogaçã&da Lei nQ 	1.402 01 

de 25 de maio de 1992, e a criação de cargos em•comissão e função 
gratificada no Serviço Público Municipal. 

A mataria foi recebida pela Secretaria em22 de outubro e 
constou do Expediente da sessão ordinária de2:7 de outubro. 

- 	t-., 	-z 	 1'• 	i 

Na Ordem do Dia da reuniaode3 do corrente, a requerimen-
to deste relator, o projeto teve a sua votação' adiada, para que 
pudesse ser examinado pelas comissões, visto.'que nãoinha:rece- .: 

bido parecer. 	
.0 f .  - 

II - VOTO DO RELATOR 

da cornpetncia do Município legislar - sob.re  assuntos 	de 
interesse local.  

A iniciativa do projeto tem respaldo legal, cabendo, priva-
tivamente, ao Executivo, as leis que disponham sobre criação de 
cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica, ou aumento de sua remuneração (CF,art. 61, § 1Q, le-
tra "a").  

O projeto em tela objetivarevogar a LeinÕ 1.402, de 	25 
de maio de 1992, de flagrante inconstitucionalidade, em razão de 
que o cargo em comissão só admite provimento' em caráter provisó- 
rio e destina-se às funções de direção, chefia.. e.: assessoramento ......................................... 
superior. 	 . 	 ., ... 

De outra parte, propõe a. criação de 15'(guinze)cargos em 
comissão e função gratificada de "Assessor Administrativo - CC 11 . . . 
FG 1", para regularizar a situação de servidores em desvio 	de 
função, em diversos setores da Administração. 

Na lição de Hely Lopes Meireiles, inDireito Municipal Bra-
sileiro, 6a.• ed., 1993, p. 431-32, "canga pu.bLLc.o e o £ugat . iJt4tLtwt_ 
do na o' nzaçao do 6e,'wLço pibLLc.o, c.om denom..Lnaco" p'wpnÁa, a.tn-LhiLZc3e4 
e4,pec2Lca4 e e.4tLpencUo eon.'eÀponden.te, 'poa 4e& pwvÁ4o e ewtc-do pan. um  
ti,áLlax, na 6o'una e4tabe2ecda em leífl 

A todo o cargo se atribui uma função,,entendida esta como a 
atribuição ou o .conjunto de atribuições que. aAdministraÇão con-
fere a cada categoria profissional, ou comete 'individualinente a 
determinados servidores para aexecução de serviçõs eventuais. 

A criação, transformação e extinção de cargos, funções ou 
empregos do Poder Executivo Municipal xige lei de iniciativa do 
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Constituição de 1988. 

As leis de criação, transformação e extinção de cargos, fun-
ções ou empregos, ainda que dependam da iniciativa do.Poder compe-
tente, podem sofrer emendas do Legislativo, desde que não ultra-
passem os limites qualitativos (natureza ouespécie) e quantita-
tivos da proposta, nem desfigurem o projetooiginal. 

E neste sentido, a CF veda emendas que aumentema 	despesa 
prevista na proposta de iniciativa exclusiva do Chefe do Executi:o 
(art. 63, 1) . 

De outra banda, vem ao exame desta Comissão subgtitutivo a-
presentado ao projeto de lei pelo..ver. ManoelLopes,.suprimindo do 
projeto o artigo que cria 15 (quinze) Adininis-
trativo - CC 1/FG 1", e o artigo 20, que .indica os recursos para 
acorrerem à despesa decorrente da lei. 

Visto que a criação de cargo público, além de outros requi-
sitos, exige as respectivas atribuições, esta Comissão, caso 	o 
substitutivo não seja acolhido pelo Plenário, propõe emenda defi-
nindo as atribuições dos cargos criados em lei, sob pena de ficar : 
ao bel prazer da autoridade nomeante o aproveitamento do servidor 
em qualquer área de atuação da administração,como ocorreu no caso 
dos 250 (duzentos e cinqüenta) cargos 	eomi&io c.riaos pela Lei 
nQ 1.402. 	 APH VADOI 

Emenda nQ 1: 

Acrescente-se parágrafo ao art. 	d'oP1t!o, d 	seguinte 
teor: 

".Art 	1Q - ........ ... .....: 	.......,, 
§ 1Q - ............................... .. 	. 
§ 2Q - Os cargos criados no'caput" deste artigo terão as 

seguintes atribuições: 
Descrição sintética: prestar assessoramento ao setor da ad-

ministração em que for lotado, executando trabalhos administrati-
vos e datilográficos, com a aplicação dajegisiação pertinente aos 
serviços municipais.  

Descrição analítica: redigir e datilografar expedientes ad-
ministrativos, tais como: memorandos, ofícios,informações, rela-
tórios e outros; secretariar reuniões e lavraratas; efetuar re-
gistros e cãlculos relativos às áreas tributária, patrimonial, fi-
nanceira, de pessoal e outras; elaborar- e manter atualizados fi 
chários e arquivos manuais; auxiliar na escrituração cde. livros 
contá.beis; elaborar documentos,.referentesaassentamentos funcio-
nais; proceder à classificação, separação edistribuição de expe-
dientes; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de 
rotinas; proceder a conferência dos serviços 4executados na área de 
sua competência; executar tarefas afins".. 

Sala das Comissões, 16nov 

De acordo: 	o m 	 . 
lator 

- 	1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI n2 1.467, de 19 de novembro de 1993. 

"Revoga a Lei n2 1.402 e criacargos em comi 

são no Serviço Público Municipal e respecti 
função gratificada, e dá outras providência 

RENATO BAPTISTA EX)S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i , Esi 

do do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das at.ribuiçes que me confere a Lei Orgâni 

do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
guinte Lei: 

ART. 12-Ficam criados os seguintes cargos de provimento em cor 
sao: 

(2)Assessor Administrativo-Setor Contabilidade; 
(2)Assessor Administrativo-Setor Cadastro; 
(3)Assessor Administrativo-Setor Pessoal; 
(2)Assessor Administrativo-Setor Obras/Engenharia; 
(1)Assessor Administrativo-Setor Planejamento; 
(1)Assessor Administrativo-Gabinete Jurídico; 
(1)Assessor Adm.inistrativo-Sec. ind. e Comércio; 
(1)Assessor Administraiivõ-Setor de Compras; 
(1)Assessor Administrativo-Sec. 	Agricultura; 
1 )Assessor AdminLstrat ivo-Setor Tesouraria. 

§ 12-A renuneração será a correspondente aCCI / FG 1. 
§ 22-Os cargos criados no "caput" deste arfigo terão as seguil 

lesat r i bu i çes: 
Descrição Sintética:prestar assessoramento ao setor da admin 

tração em que for lotado, executando trabalhos administrativos e 
lográficos, com a aplicação da legislação pertinente aos serviços 
n i ci pai s. 

Descrição Analítica:redigir e datilografar expedientes admini 
irativos, tais como: memorandos, ofícios, i.nformaç6es, relatórios 
outros; secretariar reuni6es e lavrar atas;efetuar registros e cál 
los relativos às áreas tributárias, patrimonial, financeira, de pe 
ai e outras; elaborar e manter atualizados fichários e arquivos 
nuais; auxiliar na 	escrituração de livros contábeis; elaborar doc 
mentos referentes a assentamentos funcionais; proceder à classific 
ção, separação e distribuição de expedientes; auxiliar no trabalho 
aperfeiçoamento e implantação de rotinas; proceder a conferência 
serviços executados na área de sja competência; executar tareias 
fins. 

ART. 22-As despesas decorrentes desta Lei correrão pelas 	do 
çes orça,rnentárias próprias. 

ART. 32-Fica revogada a Lei n2 1.402, de 25 de maio de 1992, 
por conseqiência, os cargos por eia criado. 

ART. 4-Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITo £VUN1CIPAL DE TAQUARI, 19 de novrbro de 1993. 

BAtÇ41STPr1TX)5 SANTOS 
refeit6 Municipal 

REGI STRE\&-FtTBLLQtiE- SE: 

—NAQREIS DE JESUS 
Secre 	da Administração  
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PADRÃO BÁSICO CR$ 

1 18,499,63 

2 18.604,37 

3 23.886 9 56 

4 29.668,31 

5 35.759 9 81 

6 47.466,44 

7 64.487,54 

FAIXA A CR$ 

19.568,37 

20.204,62 

25. 131,87 

31.750,50 

38.746,69 

53.390,94 

69.717,69 

FAIXA B CR$ 

20.464,87 

22.286,29 

26.774,57 

32.547,75 

41.527,75 

59.461,00 

75.080,56 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI NO 1.468, de 01 de dezembro de 1993- 

"CONCEDE AUMENTO NOS VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

)S FUNCIONÁRIOS E SERVIIX)RES MUNICIPAIS 

ATIVOS E INATIVOS, PENSIONISTAS E PROFESSO 

RES." 

RENATO BAPTISTA EX.)S SANTOS, Prefeito Municipal de taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuições legais, que a Câmara 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1-Fica concedido um aumento de 25% nos vencimentos 	e 

salários dos funcionários e servidores municipais ativos e inati - 

vos, pensionistas e professores. 

PARÁGRAFO ÚNIC()-So as seguintes as tabelas de vencimentos e 

salários por categoria, padro e nível: 

TAP.P1 A 

ÇATEGORIA 

io t o r i 5 t a 

tapa taz 

Op e r ad o r 

TABELA II 

VENCIMENTO 

21.518,31 

22.876,54 

30.987,50 

TABELA 1 1 1 

FG1 

FG 

 

 

FGS 

FG6. 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53- Taquan - RS  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

10.768,69 

14.348,94 

17.920,69 

25.093,81 

25.220,73 

44.445,05 



_ 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TABELA IV 

cc' 
	

19.501 ,22 

CC2 
	

33.991 ,95 

CC3 
	

48.155,25 

CC4 
	

5 3 . 2 5 4 , 0 6 

CC5 
	

62.318,56 

CC6 
	

120.388, 12 

TABELA V 

NÍVEL SALARIAL 

1 5.068,79 

2 
	

15.781 ,00 

3 
	

16.502, 12 

4 
	

1 7 . 2 2 5 , 8 1 

5 
	

17.384,08 

6 
	

1 8.069,94 

7 
	

19.496,56 

8 
	

20.704,85 

9 
	

22.838,60 

1 0 
	

24.587,87 

11 
	

27.989,85 

TABELA VI - MAGISTÉRIO 

1 	 16.451,00 

2 	 19.143 9 94 

3 	 21.384,69 

4 	 24.676,69 

29.611,94 

ART. 22-As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas por 

conta das dotaçes orçamentárias próprias, autorizada a suplemnta - 

ço no valor correspondente, com a arrecadaço a maior a se verifi-

car no exercício. 

ART. 32-Revogadas as disposições em contrário, esta Lei, entra 

em vigor na data de sua pub1icaço, retroagindo seus efeitos 	a 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53 - Taquar - RS 
CER 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

19 de novembro de 1993. 

GABINETE I1)IEFEITOMNICIPAL DE TAQJ.RI,01 de dezembro de 1993. 

REG!STRE\SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ,RNATO REIS DE 3ESUS 

Scitário da Admnistraço 

Rua Osvaldo Aranha1790 - Cx postal, 53- Taquan - RS  
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



M Prefeitura Municipal de Taquari 
Ql •cí Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n2 1.903/93 

f AIPRgíDO 	'CONCEDE AIJMENT() NK)S VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
I)S FUNCIONÁRIOS E SERVI)RES 	MUNICIPAIS 

ATIVOS E INATIVOS, PENSIONISTAS E PROFESSO 

RES." 

RENATO BAPTISTA LDS SANToS, Prefeito Municipal de laquar 1, Es 

lado do R i o Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuições legais, que a Câmara 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. I-Fica concedido um aumento de 25 % nos vencimentos 	e 

sa1r ios dos funcionr ios e servidores municipais ativos € tnat i - 

vos, pensionistas e professores. 

PARÁGRAFo ÚNlU)-Sío as seguintes as tabelas de vencimentos e 

sa ii tos por categoria, padro e nível: 

TABELA 

PADRAO) BÁSICO CR$ 	 FAIXA A CR$ 	 FAIXA B CR$ 

	

18,499,63 	 19.568,37 	 20.464,87 

2 	18.604,37 	 20.204,62 	 22.286,29 

3 	23.886,56 	 25.131,87 	 26.774,57 

4 	29.668,31 	 31.750 9 50 	 32.547 1 75 

5 	35.759,81 	 38.746 9 69 	 41.527,75 

6 	47.466,44 	 .53.390,94 	 59.461,00 

7 	64.487,54 	 69.717 9 69 	 75.080,56 

TABELA 11 

CATEGG!A 	 VENCIMENTO 

Motorista 	 21.518,31 

capataz 	 22.876,54 

Operador 	 30.987,50 

TABELA III 

IGI 	 10.768,69 

FG2 	 14.348 9 94 

FG.3 	 17.920,69 

FG4 	 .. 	... 	 . 	 25.093,81 
anOflse 	----------- 

FG5 	 ce5-1 	,-? I L&:; 	 25.220,73 

FG6 	 44.445,05 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 . Taqua - RS  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.10678653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do IRIo Grande do Sul 

TABELA IV 

CCI 19.501,22 

CC2 33.991 ,95 

C3 48. 155,25 

C4 53.254,06 

•cc5 62.318,56 

cC6 120.388,12 

TABELA 	V 

NÍVEL SALARIAL 

$5.068,79 

2 15.781,00 

3 16.502,12 

4 $7.225,81 

5 17.384 9 08 

6 $8.069,94 

7 $9.496,56 

8 20.704,85 

9 22.838,60 

lo 24.587,87 

II 27.989,85 

TABELA 	VI 	- 	MAGISTÉRIO 

16.451,00 

2 $9. 143,94 

3 21.384 9 69 

4 24.676,69 

5 29.611,94 

ART. 29-As despesas decorrentes desta Lei, sero atendidas por 

conta das dotaçes orçamentár ias pr6prias, autorizada a suplemnta - 

ço no valor correspondente, com a arrecadaço a maior a se ver 1 f i-

car no exercício. 

ART. 39-Revogadas as disposiç6es em contrário, esta Lei, entra 

em vigor na data de sua pubIicaço, retroagindo seus efeitos 	a 

Rua OsvaldoAranha,1790 Cx. postal, 53- Taquari - AS 
CEP 95860-000 . Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

19 de novembro de 1993. 

GABINETE D)EFEI1OMN1CIPAL DE TQJARI, 

RENAT() BAPTISTA E)S SANTOS 

Prefeito Municipal 

\ 	REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

---- JOSE RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administraço 

Rua Osvaido Aranha. 1790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CER 95860-000 - Fories (051)653.1067 e 653.1266 



á 	
Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N 9  1.469 de 20 de dezembro de 1993. 

"Autoriza o Poder Executivo a 

doar ao Estado do Rio Grande 

do Sul, um terreno da Munici-

palidade.11  

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Etado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç&es que me confere 

o art. 55 9  inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - o Poder Executivo autorizado a doar ao 

Estado do Rio Grande do Sul, um terreno urbano do Municfpio,for-

niado pelos lotes nos. 81, 82 9  83 e 106 9  sem benfeitorias, com a 

area superficial de 1.440,00m2, localizado ria Rua José Ântero de 

Siqueira, ria quadra VII, do Loteamento Parque da Pedreira, na 

zona urbana desta cidade de Taquari—RS, formada pela rua B, Rua 

Albertino Saraiva, prolongamento da Rua Brigadeiro Albino e Rua 

Jos4 Ântero de Siqueira, com as seguintes medidas e confronta-

ç6es: frente, ao NORTE, com a largura de 48,00m com a referida 

Rua José Ântero de Siqueira; fundos, ao SUL, com igual largura 

(48,00ni), em parte (30,00m) com o lote n 2  80, e em parte (18,OOn) 

com a Área Verde 1; ao OESTE, com o comprimento de 30,00m com o 

lote n2  107;  e, ao LESTE, com igual comprimento (30,00m), com a 

rua "B" 

Art. 2 - Dito terreno foi adquirido pela Munici - 

palidade da empresa parque da Pedreira - Empreendimentos linobi - 

li&ios Ltda., e esta matriculado no Ofício do Registro de Imd- 

veis desta Comarca, no Livro nQ 2, fis. 01 9  matrícula n 2  14.169. 

Art. 32 - O imdvei objeto da doaço de que trata o 

'caput" do art. 12 destina—se à construção do prdio do Forum da 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - U. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Comarca de Taquari. 

Parágrafo único - 	caso de uti1izaço do im6vel 

para finalidade diversa da prevista no "caput" deste artigo, re 

verterá o mesmo ao domínio do Município. 

Art. 42 - Revogadas as disposiçes em contrário, 

esta Lei entra em vigor na data da sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de 

dezembro de 1.993. 

SANTOS 

Pefeitd Municipal 

REGISE'ÇSE E PUBLIQUE—SE 

JOS—ENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administraço 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



"Autoriza o Poder Executivo a doar 
íw 

?tCíl€O Munic.pai 
	 ao Estado do Rio Grde do 	Sul, 

um terreno da Municipalidade" 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atri.buiçes que me confere 

o art. 55, inciso IV, da Lei Orgânica do MunicÍpio, que a Crria-

ra Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - É o Poder Executivo autorizado a 	doar 

ao Estado do Rio Grande do Sul, um terreno urbano do Município, 

formado pelos lotes nus. 81, 82, 83 e 106, sem 	benfeitorias, 

com a rea superficial de 1.440,00m2, localizado na Rua Jos 

Antero de Siqueira, na quadra VII, do Loteamento Parque da Pe-

dreira, na zona urbana desta cidade de Taquari-RS, formada pela 

rua B, Rua Albertino Saraiva, prolongamento da Rua Brigadeiro 

Albino e Rua José Antero de Siquei.ra, com as seguintes medidas 

e confrontaç6es: frente, ao NORTE, com a largura de 48,00m com 

a referida Rua José An.tero de Siqueira; fundos, ao SUL, com i-

gual largura (48,00m), em parte (30,00m) com o lote n 2  80, e em 

parte (18,00m) com a Área Verde 1; ao OESTE, com o cornprimen-

to de 30,00m com o lote n 2  107; e, ao LESTE, com igual compri-

mento (30,00m), com a rua "B". 

Art. 2 - Dito terreno foi adquirido pela 	Muni- 

cipalidade da empresa Parque da Pedreira - Empreendimentos Imo-

biiirios Ltda., e esta matriculado no OfÍcio do Registro de 1-

mveis desta Comarca, no Livro n 2  2, fis. 01, matrÍcula 	n 

14.169. 

Art. 3 - O imbvel objeto da doaço de que trata 

o 'caput" do art. 1 9  destina-se à construç.o do prdio do Forum 

da Comarca de Taquari. 

Pargrafo único - Em caso de utilizaç.o do im'el 

para finalidade diversa da prevista no "caput" deste artigo, 

reverter o mesmo ao domínio do Município. 

Art. 4 - Revogadas as disposiç6es em contrrio, 

est;a Lei entra em vigor na data da sua publicação. 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ito /Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Jose Renato Reis de Jesus 

Secretrio M. da Administração 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comiss.o de Justiça e Redaç.o 

Parecer ao projeto de lei n 
1.904/93 (do Poder Executivo) - 
Autoriza o Poder Executivo 	a 
doar, ao Estado do Rio 	Grande 
do Sul, um inivel da 	Munici- 
palidade. 

1 - Relatrio 

Prope o Prefeito Municipal a doaçao de irnve1 ao Esta-
do do Rio Grande do Sul, para a construç.o de prdio do Forum da 
Conarca local. 

A inateria foi recebida pela Secretaria em 29 de novem-
bro p.p., para ser discutida e votada em regime de urgncia. 

II - Voto do Relator 

É da competncia do MunicÍpio legislar sobre 	assuntos 
de interesse local. 

A iniciativa do projeto tem o respaldo legal. 

O projeto autoriza o Executivo a doar ao Estado do Rio 
Grande do Sul, um im5vel dë 1.440,00rn2, constituido de quatro lo-
tes, situado na Rua José Anterode Siqueira (Loteamento Parque da 
Pedreira), adquirido pelo Municipio, para a construção do predio 
do Forum desta Comarca. 

Pela aprovaçio, com a seguinte emenda: 
1mnd nP 1 

Acrescente-se artigo e pargrafo único, do 	seguinte 
teor: 

"Art. - O imovel objeto da doaçao de que trata o 	"ca- 
put." do art. 1 2  destina-se a construço do prdio do Forum da Co-
marca de Taquari.. 

Pargrafo único - Em caso de utilizaç.o do imovel para 
fitialidade diversa da prevista no Hcaputfl  deste artigo, revertera 
o mesmo ao domÍnio do Municipio'. 

Sala das Comiss6es, 16 de dezembro de v993. 

De acordo: 
Relator 



4 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 1,470, de 20 de dezembro de 1993. 

"Autoriza a abertura de Cré-

dito suplementar e indica 

recursos". 

RENATO BAPTISTA IX)S SANTOS, Prefeito Municipal de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere 	a 

Lei Orgânica doMunicfpio, que a Câmara Municipal aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12- Fica autorizada a abertura de Crédito Suple-

mentar, no valor de CR$ 5.700.000,00 (cinco miIhes e setecentos 1  

mil cruzeiros reais) para atender as seguintes despesas: 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

0702 - II4ER 

0702-3.1.3.2 -. Outros Serv. Terceiros e encargos..CR$ 1.500.000 9 00 

0702-16885352.015 -Conserv.e Manut. da Rede Rodov. 

Municipal ......................CR$ 1.500.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

0801-3.1.3.2 - Outros Serv. Terceiros e Encargos..CR$ 2.800.000 9 00 

0801-13754282.018 - Manut.dos Serv. de Saúde ......CR$ 2.800.000,00 

ENCARWS GERAIS DO MJNICÍPIO 

0901-3.2.3.1 - Subvenç6es sociais .................CR$ 	400.000 9 00 

0901-15814832.022 - Contrib. ao  C(NDICA ...........CR$ 	400.000,00 

SECRETARIA MJN. DE IND. CCM. E TURISfrO 

Crédito Especial 

1001-3.1.3.2 -Outros Serv.de Terceiros eEnc ......R$ 1.000.000,00 

1001-11623462.024-Manut. da Secretaria ............CR$ 1.000.000,00 

Art. 22- Servirá de recursos para cobertura do cré-

dito de que trata o, art. 12 a redução das seguintes dotaçes orça-

mentárias no valor de CR$ 3.900.000,00 (três milh6es e novecentos 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquari RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653. 1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

mil cruzeiros reais) e a arrecadação a maior a se verificar 	no 

exercício no valor de CR$ 1.800.000,00 (Um mi1ho e oitocentos mil 

cruzeiros reais). 

SECRETAR IA DE EDUCAÇÃ) ECULTtJRA 

0601-3120-Material de 	Consumo ..................... CR$ 1.500.000,00 

0601-08421882.009-Manut.do  Ensino 	Fundamental ..... CR$ 1.500.000,00 

0601-4.110-Obras e 	Insta1açes .................... CR$ 2.000.000,00 

0601-4.1.2.0-Equip. e 	Material 	Permanente ......... CR$ 100.000 9 00 

0601-08462281.012-Const. de Ginásio 	de 	Esportes ... CR$ 2.100.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

0801-4.1.2.0-Equip. e Material Permanente .........CR$ 	300.000,00 

0801-13754281.023-Aquis. deEquip. eMaterial 

Permanente .......................R$ 	300.000,00 

Art. 3 - Revogadas as disposições em contrário, esta 

lei entrará em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de de- 

zembro de 1993. 	

ISTAZSSTOS 

\/feito ly('uniciPal 

REGISTRE-SE W PUBLIQUE-SE 

JRENO REIS DE JESUS 

Secretário da Administraço 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx postal, 53 - Taquari - RS  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Munícípal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROV o O 
Projeto de lei n 2  1.910/93 

SaflCfl'iL 	

"Autor/za a abertura de Cré- 

dito 	leme sun 

pje ltO 	

r 

r 	

ntar e 	indica 

ecursos". 

RENATO BAPTISTA LX)S SANTOS, Prefeito Municipal de Ta-

quar, Estado do Rio Grande do Sul. 

	

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 	a 

1_ei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica autorizada a abertura de Crédito Suple-

mentar, no valor de CR$ 5.700.000,00 (cinco rni1hes e setecentos 

mil cruzeiros reais) para atender as seguintes despesas: 

SECRETARI A DE OBRAS E SANEAMENTO 

0702 - 	ER 

0702-3.1.3.2 -Outros Serv. Terceiros e encargos..CR$ 1.500.000,00 

0702-16885352.015 -Conserv.e Manui. da Rede Rodov. 

Municipal ...................... CR$1.500.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

0801-3.1.3.2 -Outros Serv. Terceiros e Encargos..CR$ 2.800.000,00 

0801-13754282.0l 	- Njnut.dos Ser'. d(- Saúde ........R$ 2.800.000,00 

ENCARGOS GERAIS LX) MUNICIPI(-) 

0901-3.2.3.1 - Subve:çôes SOCIaIS ..................R$ 	400.ÜG0.0 

0901-1581832.022 - Contrib. doCONDICA ............RS 	400.000.00 

SLRETAR1A tvUN. DE INI). 	E TURI Stt) 

Crédito Especial 

1001-3.1.3.2 -Outros Serv.de Terceiros e Enc ......R$ 1.000.000,00 

1001-1J623462.02-Manut. da Secretaria ............CRS 1.000.000.00 

7 	
Ari.. 22- Servir 	de recursos para cobertura do 	cré- 

dito de que trota o art. 19 a reduçào dos seguintes dotaçes orça- 

mentr1.s no vaoi de CR$ 3.900.000.00 (três milhões e 	novecentos 

	

-.-----.-.,-,. 	. - 

Rua Osvaldo Aranba.i 790- C. postal, 53 - Taqaii . RS 
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Prefeiwia Nflunicipal de Taquari 
• 	Estado do Rio Grande do Sul 

mil cruzei ros reais) e a arrecadação a maior a se verificar 	no 

exercício no valor de CR$ 1.800.000,00 (Ln mi!ho e oitocentos mii 

cruz(.L ros n'ai s) 

SECRETARiA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

0601-3120-Material de Consumo .....................CR$ 1.500.000,00 

0601-08421882.009-Manut.do  Ensino Fundamental .....CR$ 1.500.000,00 

0601-4.110-Obras e lnstalaç6es ....................CR$ 2.000.000,00 

0601-4.1.2.0-Equip. e Material Permanente .........CR$ 100.000,00 

0601-08462281.012-Const. de Ginásio de Esportes ... CR$ 2.100.000,00 

SECRETARIA DA SAÚDE 

0801-4.1.2.0-Equ.ip. e Material Permanente .........CR$ 	300.000 9 00 

0801-13754281.023-Aquis.deEquip.eMaterial 

Permanente .......................R$ 	300.000,00 

Art.. 32 - Revogadas as disposiç6es em contrário, esta 

lei entrará em vigorna data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RENATO BAPTISTA EX)S SANTOS 

Prefeito Muni ci pai 

REGISTRE-SE E PUBLIOUE-SE 

) 	
JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Adminsiraço 

Rua Osvalda Aranha, 1790- Cx. postal, 53 Taqua - RS 
	

L 	 •'. 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653,1266 	 - 	 - 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comissão de Orçamento e Finanças 

Parecer ao projeto de lei n 9  
1.910/93 (do Executivo) - 
Autoriza a abertura de cre-
dito suplementar e indica 
recursos. 

1 - Re1atrio 

O Prefeito Municipal prop6e a abertura de crédito suple-
mentar, no valor de CR$ 5.700.000,00 (cinco milhes e setecen-
tos mil cruzeiros reais), servindo como recurso a redução de do-
taçes orçamentarias, no valor de CR$ 3.900.000,00 (trs milh6es 
e novecentos mii cruzeiros), e o excesso de arrecadaçao a se ve-
rificar ainda em dezembro, no valor de CR$ 1.800.000,00 (um mi-
1ho e oitocentos mil cruzeiros reais). 

II - Voto do Relator 

É da cornpetncia do Município legislar sobre matéria de 
seus orçanientos. 

A iniciativa do projeto de lei cabe, exclusívarnente, ao 
Executivo. 

A abertura de crdito suplementar depende da existncia 
de recursos disponiveis para acorrer a despesa e deve ser prece-
dida de exposição justificativa. 

Consideram-se recursos para cobertura de crdito suple-
mentar, desde que no comprometidos, o superavit financeiro; os 
provenientes de excesso de arrecadação; os resultantes de anula-
ço parcial ou total de dotaç6es orçamentrias ou de crditos a-
dici:nais, autorizados em lei, e o produto de operaçes de cre-
dito autorizadas, de forma que juridicamente possibilite ao Po-
der Executivo realiza-las. 

No caso presente, aponta-se como recurso a anulação par-
cial de dotaç6es orçamenLrias e a arrecadaç.o a maior. 

Entende-se por excesso de arrecadação o saldo 	positivo 
das diferenças, acumuladas ms a mas, entre a arrecadaço 	pre- 
vista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendencia do 	e- 
xercicio. 

Trata-se de n.o sc bem estimar a receita, mas tambm de 
acompanhar a sua obtenç.o, a fim de que seja conhecido o saldo 
posit;ivo das diferenças acumuladas mes a mes, o que pressup6e a 
exist;ncia ou necessidade de acompanhamento tcnico da execução 
financeira do orçamento. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQIJARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

- 2 - 

A Lei permite, ainda, considerar a tendncia do exerdcio. 

O administ;rador Antnio Ramos Machado sugere esquema 	pra- 
tico, •que desenvolveremos a seguir: 

 Arrecadaçio 19 per. 	1992 (jan/nov) - 	 10.852.002,74 

 Arrecadação 22  per. 	1992 (dezembro) - 	 3.896.367,24 

 Arrecadação 1 2  per. 	1993 (jan/nov) - 	 235.304.447,51 
 Receita prevista para 1993.- 146.176.992,37 

C1culo do E:cesso de Arrecadação 

Ti: 1 2  per. 1993 - 235.304.447 9 51 
= 2.168,31% 

1 per. 1992 - 10.852.002,74 

Ti: 2.168,31% - 100% = 2.068 9 31% (Ti) 

Arrecadação 2 9  período 1992 x Ti = 
3.896.367,24 x 2.068,31% = 80.485.320,51 

3.896.367,24 + 80.588.953,27 = 84.485.320,51 

Demonstrativo do Excesso de Arrecada.o 

Previs.o Receita para 1993 	 146.176.992,37 
(-)Arrec. 1 2  per. 93(jan/náv) 235.304.447,51 

Arrec. 2 2  per. 93(dezembro) 84.485.320,51 

319.789.768,02 

Excesso de Arrecadaçao 173.612.775,65 

(-) Crditos abertos no exercÍcio (jan/nov) 167.. 933.000,00 

Excesso de arrecadação 5.679. 775,65 

O mtodo acima demonstra o excesso de arrecadaç.o, verifi- 

cando-se a exist;ncia de recurso para cobertura do crdito propos- 

to, por conta da arrecadação, no valor de CR$ 1.800.000,00. 

Pela aprovaçio. 

Sala das Comiss6es, 16 de dezembro de 1993. 

Ver. Pedro 	uno Regner 

Relator 
De acordo: 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.471, de 20 de dezembro de 1993. 

Altera a redação do parágrafo único do artigo 

131, da Lei n0 1.109, de 22.11.83, alterada 

plla Lei n 0  1.319, de 10.10.89. 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 	do 

Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgnica do Município, 	que 

a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 10.Fica alterado o pargrafo nico do artigo 131, da Lei 1.109, de 22.11.83, al-

terado pela Lei 1.319, de 10.10.89, que passa a ter a seguinte redação: 

ART. 131 ............... 

Parágrafo nico O valor da UPM ser reajustado mensalmente por decreto do executivo 

pela variação da taxa referencial (TR) ou qualquer outra forma de reajuste monetrio que venha 

a ser criado pelo Governo da União em substituição a mesma. 

.RT. 20.Esta Lei entra em vigor a partir do dia 10 de janeiro de 1994, revogadasas 

disposições em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 20 de d e z e m b r o de 1993. 

E PUBLIQUESE: 

'iOSÉ-RNAtO REIS DE. JESBS 
Secretrio da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx. postal, 53 - Taquan . RS 
CEP 95860.000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 

Cresg com TAQUARI! 



. - rrfe.tura i4mcpa1 de Taqan 
Estado do Rio Grande do Sul 	

ZM 

£L1

Projeto de lei nQ .1.907/93 
11 

"Altera a redaço do par 	dfo único do artigo 

Sancion-se 	.J 	 131, da Lei n2 1.109, de 22.11.83, alterada 

J.__9 1LV-49•3 
Frefeito Murj.Lc ipl 	 pela Lei n2 1.319, de 10.10.89." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeit.o Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 	do 

FAÇO SABER, no uso das atrlbuiçes que me confere a Lei 0rgnlca do Mun1cp1o, 	que 

a Cara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. iP.Fica tilterado o pargrafo tnico do artigo 131. da Lei 1.109, de 22.11.83, ai. 

terado pela Lei 1.319. de 10.10.89, que passa a ter a seguinte redação: 

"ART. 131 ............... 

Pargrafo nico. O valor da UPM ser reajustado mensalmente por decreto do exeCutivo 

pela VaridÇdO da taxa referencial (TR) ou qualquer outra forma de reajuste monetário que venha 

a ser criado pelo Governo da Urio em substituiço a mesma." 

ART. 2 0 .Esta Lei entra em vigor a partir do dia 12 de janeiro de 1994, revogadas as 

dispcsiçoeS em contrrio. 

GABIN[TE DO PREFEITO MUICJPAL DE TAQUARI, 

;;RE T 	 SSAIT 

Prefe nicipai 

LosISTRF:.SE E PUBLJQUE.SE: 

jr, RF.NATO EF15 rr 31:ss 
trO dd Administraçao 

Sul. 

fr.ti 1 7l - Cx. nchl. 53 -TI 	 RS  



Prefeitura MunicipaO de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n- 1.472, de 20 de dezembro de 1993. 

"CCNCEDE AIJvENTO NOS VEM2IMENTOS E SALÁRIOS LX)S 

FUNCIcNÁRIOS E SERVIDc.ES MJNICIPAIS ATIVOS E 

INAT 1 VOS, PENS Hill STAS E PROFESSCt.ES." 

• RENATO BAPTISTA EXJS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta 

do do Rio Grande do Sul. 

FAÇD SABER, no uso de minhas atribuiç6es legais, que a Câmara 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1-Fica concedido um aumento de 25% nos vencimentos e sa-

lários dos funcionários e servidores municipais ativos e inativos 

pensionistas e professores. 

PARÁGRAFO ÚNIW-So as seguintes as tabelas de vencimentos e sa 

lários por categoria, padrão e nível: 

TARJ A 1 

PADRÃO BÁSICO CR$ FAIXA A CR$ FAIXA B CR$ 

1 23.124,54 24.460,47 25.581,09 

2 23.255 9 47 25.255,78 27.857,87 

3 29.858 9 20 31.414,84 	 . 33.468,22 

4 37.0.85,39 39.688,13 40.684 9 69 

5 44.699,77 48.433,37 51.909,69 

6 59.33,3,05 66.738,63 74.326,25 

7 80.609,43 87.147,12 93.850,70 

TABELA II 

CATEGOR IA 
	

VENCIMENTO 

Mo t o r i s t a 
	

26.897,89 

Capa t az 
	

28.595,66 

Op e r ad o r 
	

38.734,38 

TABELA III 

FG1 
	

13.460,87 

FG2 
	

17.936, 18 

FG3 
	

22.400,87 

FG4 
	

31.367,27 

FG5 
	

31.525,92 

FG6 
	

55.556,32 

crømiT4Q7/AX'/i Rua Osvaldo Aranha,1 790 . U. postal, 53 . Taquan . RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



'fl t1t! 1 i1fl11T!1 al de Taquail 
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TABELA IV 

Ccl 24.376,53 

CC2 42.489794 

CC3 60.194,07 

CC4 66.567,58 

CCS 77.898,20 

CC6 150.485,15 

NIVEL SALARIAL 

1 18.835999 

2 19.726,25 

3 20.627,65 

4 21.532,27 

5 21.730,10 

6 22.587943 

7 24.370,70 

8 25.881 ,07 

9 28.548,25 

lo 30.734,84 

li 34.987932 

TABELA 	VI 	-MPGISTÉRIO 

20.563,75 

2 	 23.92993 

3 	 26.730,87 

4 	 30.845,87 

5 	 37.014793 

ART. 22-As despesas decorrentes desta Lei, sero atendtdas por 

conta das dotaçes orçamentár ias pr6pr ias, autorizada a suplementa 

ço no valor correspondente, com a arrecadação a maior a se verifi - 

car no exercício. 

ART. 32-Revogadas 	as 	disposições em contrário, esta Lei, 

entra em vigor 	na data de sua publicaço, 	retroagindo 	os 

	

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 . Taquan - RS 	1 CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipali de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

seus efeitos a 19 de dezembro de 1993. 

GABINETE LX) PREFEITO vIJNICLPAL DE TAQ(JARI, 20 de dezembro de 

1993. 

REGISTR4\5E E PUBL!JE-SE:.' 

J05£—RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx. postal, 53- Taquan . RS 	 11Z 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



"Concede aumento nos vencimentos e sa-

lrios dos funcionrios e servidores 

municipais, ativos e inativos, pen- 

p-et'ei° MUfld1 	 sionistas e professores". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 	de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuiçes 	legais, 

que a Camara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica concedido um aumento de 25% nos ven-

cimentos e salrios dos funcionrios e servidores municipais, a-

tivos e inativos, pensionistas e professores. 

Pargrafo único: S.o as seguintes as tabelas 	de 

vencimentos e salrios por categoria, padrão e nÍvel: 

TABELA 1 

3 

4 

5 

6 

7 

CATEGORIA 

Motorista 

Capataz 

Operador 

29.858,20 

37.085,39 

44.699,77 

59.333,05 

80.609,43 

FAIXA A-CR$ 

24.460,47 

25.255,78 

31.414,84 

39.688, 13 

48.433,37 

66.738,63 

87. 147,12 

FAIXA B-CR$ 

25.581,09 

27.857,87 

33.468,22 

40. 684,69 

51.909,69 

74.326,25 

93.850, 70 

VENCIMENTO 

26.897,89 

28.595,66 

38. 734,38 

13.460,87 

17.936,18 

22.400,87 

31.367,27 

31. 525,92 

55.556,32 

PADRÃO BÁSICO-CR$ 

1 
	

23.124,54 

2 
	

23. 255,47 

FG 1 

FG 2 

FG 3 

FG 4 

FG 5 

FG 6 

TABELA II 

TABELA III 

mAot'T A TU' 



CC 1 

CC 2 

CC 3 

CC 4 

CC 5 

CC 6 

24. 376, 53 

42.489 , 94 

60.194,07 

66.567,58 

77.898,20 

150.485,15 

rnflnt'r A I T 

N1tVEL SALARIAL 

1 
	

18.835,99 

2 
	

19.726,25 

3 
	

20.627,65 

4 
	

21.532,27 

5 
	

21.730,10 

6 
	

22.587,43 

7 
	

24.370,70 

8 
	

25.881,07 

9 
	

28.548,25 

10 
	

30. 734,84 

11 
	

34. 987,32 

TABELA VI-MAGISTÉRIO 

1 
	

20.563,75 

2 
	

23.929,93 

3 
	

26.730,87 

4 
	

30.845,87 

5 
	

37.014,93 

Art. 2 - As despesas decorrentes desta Lei serão a-

tendidas por conta das dotaçes orçamentarias prprias, autoriza-

da a sup1ementaço no valor correspondente, com a arrecadação a 

maior a se verificar no exerc{cio. 

Art. 3 - Revogadas as disposiç6es em contrario, es-

ta Lei entra em vigor na data da sua pub1icaço, retroagindo seus 

efeitos a 12  de dezembro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP 

fRen ti./BPtist dos Santos 

Registre-se e publique-se.: 	 eito Mnicipa1 

Secretario N. da Administração 
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CÂMARA MUMCIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comissão de Orçamento e Finanças 

Parecer ao projeto de lei n 
1.914/93 (do Poder Executivo) - 
concede aumento no s 	vencimen- 
tos e salários dos 
	fLnc iona.- 

rios e servidores 	municipais, 
ativos e inativos, pensionistas 
e professores. 

1 - Relatrio 

Prop6e o Executivo a concessão de 25% de 	reajuste 
para os servidores do Município, com efeito retroativo a 1 2 	de 
dezembro. 

A materia foi recebida por esta Casa em 14 do 	cor- 
rente, tendo sido requerida urgncia na sua discussão e votação. 

II - Voto cio Relator 

É da competncia do Município legislar sobre assuntos 
de interesse local. 

A iniciativa do projeto de lei cabe, 	exclusivamen- 
te, ao Executivo. 

No projeto em pauta, o Executivo prop6e a 	concessão 
de reajuste de 25% nos vencimentos e salários dos funcionários e 
servidores municipais, ativos e inativos, pensionistas e profes-
sores, a contar de 1. 9  de dezembro, nos termos das tabelas que fa-
zem parte integrante da Lei. 

O art. 1-19  atende ao que preceitua o art. 169, 	pará- 
grafo único, inciso 1, da Constituição Federal. 

Nada a obstar quanto ao aspecto legal. 

?odavia, a fi.m de corrigi.r erros de cálculo nas Tabe-
las 1 (Padrão 3 - Básico) e VI (Magisterio - Nivel 2), cujos va-
lores ficariam abaixo do {ndice de 25%, apresentamos.a seguinte 
emenda modificativa: 

Emenda flP  1: 

Altere-se, no art. l, parágrafo único, o v.alor cons-
tante da Tabela 1 (Padrão 3 - Básico), de CR$ 29.558,20 para CR$ 
29.858,20, e o valor constante da Tabela VI (Magistrio - Nivel 
2), de CR$ 23.648,67 para CR$ 23.929,93. 

'tc 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Sala das Corniss6es, 16 de dezembro de 1993. 

Ver. Pedrqjruno Regner 
Relator 

De acordo: 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI N2 1.473 de 20 de dezembro de 1993- 

"Acrescenta parágrafo ,inico ao 

art. 10 da Lei n 2  1.448, de 

17.09.93 (Lei de Diretrizes Or-

çaznentrias para o exercício de 

1994)". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç&es que me confere a 

Lei. Orgânica do Município, que a Cinara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica acrescido o parágrafo inico ao art. 

10 da Lei n 2  1.448 1  de 17.09.93 (Lei de Diretrizes Orçamentarias 

para o exercício de 1994), do seguinte teor: 
lIA 4- 

4% IJ• J_,./ 	e. ...e..e..*.e,.. e. •$e$eeee•••e•e•eeee•e 

Parágrafo inico - A concessão de qualquer vantagem 

ou aumento de remuxieraço, a criaçao de cargos ou aiteraçao de 

estrutura de carreira, bem como a admissão de pessoal, a qualquer 

título, pelos 6rgaos e entidades da Administraçao direta, autar-

quias e fundaç&es, s6 podera ser feita se houver prévia dotaçao 

orçainenta'ria suficiente para atender às projeç&es de despesas at 

o final do exercício, obedecido o limite fixado no "caput". 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data da 	sua 

publicaçao, revogadas as disposiç6es eia contrdrio. 

	

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQU.PIRI, 20 	de 

dezembro de 1993. 

REGISTRE—Z E PUBLIQUE—SE 

REIS DE JESUS 
ano da Administraçao 

Rua 	- Cx. postal, 53- Taquar - RS 	f 	 lklll11J 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



"Acrescenta pargrafo único ao art. 

SancOnese 	 10 da Lei nQ 1.448, de 	17.09.93 
J,Lf 

l'refeito 	
(Lei de Diretrizes 	Or•çamentrias 

para o exercicio de 1994) 11 . 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 	de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere a 

Lei 0rg.nica Municipal, que a Camar'a Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica acrescido o pargrafo único ao art. 

10 da Lei n 2  1.448, de 17.09.93 (Lei de Diretrizes Orçamentrias 

para o exercÍcio de 1994), do seguinte teor: 

"Art. 	10 - 	........................................ 

Pargrafo único - A concessão de qualquer vantagem 

ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de 

estrutura de carreira, bem como a admiss.o de pessoal, a qualquer 

tÍtulo, pelos órgãos e entidades da Administração direta, autar-

quias e fundaçes, só poderá ser feita se houver prvia dotação 

orçamentaria suficiente para atender as projeçes de despesas at 

o final do exercÍcio, obedecido o limite fixado no "caput". 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data da 	sua 

publicação, revogad.as as disposiç6es em contrrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

dos Santos 

eito/Municipal 

Registre- 	e publique-se: 

4Administraço 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Subst1tutvo aC) projeto de 1e 1 nQ 1.906/93 

"Acrescenta pargrafo in1co ao art, 

10 da LeÇ flQ  1.448, de 	17.09.93 

(Ler de Dr etrr zes 	0rçentras 

para o exercco de 1994)". 

A Cmara F1uncpal decreta: 

Art. 1 - Fca acrescdo o pargrafo inco ao art. 10 	da 

Le flQ  1.448, de 17.09.93 (Le de Dretrzes Orçarnenta'ras para 	Ci 

exercÇco de 1994), do segu 4 nte teor: 
,In 	J- nrL. 10 - ... .... .. 

Para'grafo ijn!co: A concesso de qualquer vantagem Ou 	au- 

mento de remuneraço, a cr 1 aç'o de cargos ou a1teraç'o de estrutu-

ra de carr&ra, bem corno a admsso de pessoal, a qualquer ttu1o, 

pelos o'rg'os e entdades da Admnstraç'o dreta, autarquas e  fun-

daçoes so podara' ser re'ta se houver prva dotaço orçament'ra 

suf c 2 ante para atender as projeçes de despesas ate o r 4 nal do e-
xercco, obedecdo o irnte fxado na "caput". 

Art. 2 - Esta Le entra em vgor na data da sua 	pub1ca- 

ç'o, revogadas as cispos çoes em contra'r'o. 

Sala das Com:sses,  16 de dezembro de 1993. 

Ver. Pedro 	no' Regner 

Relator da Com'ss'o de Orçamento e 

F na nças 



LEI N2 1.474-93 

a Receita e fixa a Despesa para o Exercício de 1.994.' 

RENATO BAPTISTA EX)S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
Faço saber, em cumprimento do disposto nos artigos 81 a 89 da Lei Orgânica do Município, que a 
CA\RA MJNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Ari. 12 - A Receita do Município de Taquari para o exerCício de 1.994 é orçada em CR$10.816.400.0 00 ,O 

(dez bihes oitocentos e dezesseis milhões e quatrocentos mil cruzeiros reaiS), e será arrecadada de acord. 
coma Legislação vigente, obedecendo a seguinte cIassIfLcdço: - 

R 	E C 	E 	1 	T A S 	 C 1.) R 	R E N T 	E 	S 

	

- Receita Tributária ............................................CR$ 	495.500.000 9 00 

	

11 - Receita Patrimonial ...........................................CR$ 	14.896.000 1 0C 

	

111 - Receitas Diversas .............................................CR$ 	40.001.000 1 00 
IV 	Transferências Correntes ......................................CR$ 	I0.200.002.000,00 

	

V - Outras Receitas Correntes .....................................CR$ 	55.000.000,00 

CR$ 10.805.399.000,00 

R E C E 	1 	T A 5 	D E 	C A P 	1 	T A L 

	

- Operaçõts de Crédito .......... ................................CR$ 	 1.000,00 

	

11 - Alienaço de Bens Móveis e Imóveis ............................CR$ 	 100.000,00 

	

III - Transíerências de Capital .....................................CR$ 	10-.900.o.00,00 

	

CRS 	11.001.000,00 

T O T A L 	G E R A L 	D A 	R E c E 1 T A....  .......... CR$1o.816.400. 000 , 00  

Art. 29 - A Despesa do Município de Taquari para o exercício de 1.994 é fixada em CRS 10.816.400.00000 
(dez bihões oitocentos e dezesseis milhões e quatrocentos mil cruzeiros reais), e será realizada de acordo 
comas seguintes espec:ficações, constantes nas tabelas anexas que ficam fazendo parte integrante desta Lei, 
obedecendo a seguinte classi1icaço: - 

D ------- —-------- 

	

1 - Despesas de Custeio ...........................................CRS 	8.914.800.000,00 
li - Transferências Correntes ........................................ CR$824.000.000,00 

	

CR$ 	9.738.800.000,00 



- a- - 

DE A A L 

1 - 	Investirientos .CR 957.100.00O,0 
11 - 	1nverses 	Financeiras .cpS 80.000.00j,00 

111 - 	Trdnsfer&ncids 	deCanital .CR$ 40.50.00').00 

Cfl.$ 11 .977.600.050,00 

TOTAL 	GERAL DA 	DESPS 10.816.400.000,00 

Art . 32 	- 	So 	considerados 	nar tes i Iiterantes 	des td 	Lei, 	os 	anexos que a acorinanham. 

Art. 42 	- 	sta 	Lei 	entra 	eri 	vi.or eri 	12 	de 	janeiro 	de 	1994, 	revogadas as disnosices 	em 
con t r ar i o 

GABINETE FX) PREFEITO [iJNIC1PAL DE TA(J/\R1, 20 de dezembro de 1993. 

re 	i t o t iu7iii cina! 

Re i s t re- se\ e\?ub 1 1 que- se 

REMATO RE15 DE JESUS 

Secretr lo da Adrii ri is t raço 



- - — 	 — — 
	 a 

 - 	 E • •'% £ 	 - 	 fl'.__J 

RECEITA 

1 ALÍNEAS E 	 1 CATEGCRIA O aIa) 	1 	ESPECIFICAÇÃO 	 1 	 1 	RUBRICA 	 FCNTE 
SUB ALÍNEAS 	1 	 ! FrAlr - A 

10000000 RECEITAS cORRENTES 1 	
10.805.399.000,; 

11000000 RECEITA TRIBUTARIA 495.500.000, 
11100000 	. Impostos 440.000.000, 
11120200 Imposto Territorial 	Urbano 80.000.000. 
11120200 Imposto Predial 	Urbano 

, 

 120.000.000, 
11120300 Imp.slTransf. 	de 	bens 	Imóveis 58.000.000 9  
11130500 Imp.s/Serv. Qualquer Natureza 110.000.000, 
11130600 Imp.s/Venda Comb. 	Liq. Gasosos 72.000.000 9  
11200000 1 	TAXAS 45.500.000 9 . 

11210200 	. Lic.p/local. 	ExercÇcio 	de 	Ativid. 12.000.000, 
11210400 Lic.Exec. 	de Obras 	e 	Serviços 	1 8.000.000, . 

11210500 j 	Fiscalização 	Serv. 	Diversos 1.500.000, 
11220100 EXPEDIENTE 11.000.000 7  
11220200 Serviços Urbanos 11.500.000,. 
11220300 Iluminação. P6blica 1.500.000, 1  
11300000 Contribuição de Melhoria .10.000.000, 
13000000 RECEITAS PATRIvNIAIS 	 1 14.896.000,1 14.896.000, 
13110000 Aluguéis 	de 	Imóveis 4.795.000, 
13200000 Receita 	de 	Part ic..em dividendos 10.000.000, 

1 	13203000 Receita de Aplicações FUvIDICA 100.000,1 
13900000 Outras Receitas 	Patrimoniais 1.000, 
17000000 TRANSFERENCIAS CC*.RENTES 110.200.002.000 1  
17200000 Transf. 	Intragovernamentais 1 
17210000 Transf. 	daUnio 3.732.002.000, 
17210102 Cota-Parte 	.P.M. 	 1 3.700.000.000, 
17210103 Cota-Parte Fundo Especial 	 1 3.500.000,1 j 
17210104 Transferência 	ERRE 18.000.000, 1  
17210105 Imp. 	Prop. 	Territ.Rura! 	— 	ITR 500.000,, 
17110106 1 	Cota Parte do 	ISTR 1.000,1 

TOTAL 



RECEiTA 

CLDIGO ESPECIF1CAÇO ALÍNEAS 	E 
RUBRICA 	 Fa'4TE 	1 CATEGCRIA 

SUB ALÍNEAS EG.iicp 	.1 
17210110 Cota 	parte 	Imp. 	s/Minerais 1.000, 
17210109 OutrasTransf.daUnioFUv1DICA 10.000.000 2  
17220000 TRANSE. 1)..) ESTA[X) 6.468.000.000, 
17220101 Cota Parte 	IUvIS 6.100.000.000, 
17220103 Imp.Prop.VecuIos 	Automotores 150.000.000, 
17220104 Contribuição do Estado-FUvICA 5.000.000, 
17220905 	 - Cont.do Estado Munic. 	Ensino 1.000.000, 
17220.906 Outras Transf. do Estado PRADEM 210.000.000 9  . 

17300000 Transf. 	de 	Instituições 	Privadas 
17303000 Contrib. 	de 	Inst.Privadas-FUMDICA 1.900.000 9  
17500000 Transf. 	de Pessoas 

... 	1 17503000 Contribuições de Pessoas-FUvIDICA 100.000, 1 
19000000 Outras Receitas Correntes ff 	55.000.000; 
19100000 Multas 	e Juros de Mora 35.000.000, 
19200000 Indenizações 	e Restituições 10.000.000 7  
19300000 DIVIDA ATIVA 10.000.000 1  
19900000 RECEITAS DIVERSAS 	. 40.001.000 
19900100 Serv. 	Transf. 	de 	barca 1.000, 
49900200 Outras Receitas 40.000.000 9  
20000000 RECEITAS DE CAPITAL I01.000 	11.001.000, 	1 
21000000 Operações 	de Crédito 1 21100000 	- Operações 	de Crédito 	Internas 1.000 ,  . 

22000000 Alienaço de Bens Móveis e 	Imóveis 100.000, 
24000000 Transf. 	de Capital 

. 	 l0.900.000, 
24100000 Transf. 	Intragovernamentas 
24110000 	. Transf. 	da União 
24110000 Outras Transf. 	da Unio-FUvBES 5.000.000, 

j 	24112000 Transi. 	do Estado 	- FUvIBES 5.000.000, 
24200000 Contribuiço do Estado-FUMDICA 1 	900.000, 

TOTAL 	
0.SI6.4O0 000 



Lei Municipal 

Lei Municipal 

Lei, Municipal 

Lei Municipal 

Lei Municipal 

Lei MUnicipal 

Lei Municipal 

Lei Municipal 

Lei Municipal 

Const .Federal 

n2 1.109183 

n2 1.109183 

n2 1.109183 

n2 1.109183 

n2 1.109183 

n2 1.109183 

n2 	685/70 

n2 	685/70 

ng 	937/78 

Art. 145 

Corist. Federal 

Const. Federal 

Const. Federal 

Const. Federal 

Const. Federal 

Art. 161 

Art. 158/9 

Art. 157 

Art. 158 

Ari. 158 

(JADRO DElQi'5TRAT 1 VO DA RECE 1 TA PC*.. FCNTES E RES PECT 1 VA LEG 1 SLAÇO 

ECEITAS cXTRRENTES 

teceita Tributria 

impostos 

'redial e Territortal Urbano 

imposto sfTransrnisso de Bens ImSveis 

imposto slServiços de qualquer Natureza 

Venda a varejo de combustíveis 	quidos e gasosos-IVVC 

íaxas 

)e licença para localização e funcionamento de atividades 

)e licença para execução de obras e serviços 

)e licença para publicidade 

)e licença para fiscalização de serviços 

)e fiscà.Iizaç.ão e/ou vistoria 

'ela prestação de Serviços 

)e expediente 

e serviços urbanos 

e Iluminação PbIica 

Ontribuição de melhoria 

RANSFERÊNC IAS 

:ota_parte do F.P.M. 

Ota-Partedo Fundo Especial 

çansferência do Imposto de Renda Retido na Fonte 

Ota-Parte do Imposto Territorial Rural 

Ota-Parte do 1.S.T.R. - - 

Const. Federal 
	

Ari. 156 

Const. Federal 
	

Art. 156 

Const. Federal 
	

Art. 1)6 

Const. Federal 
	

Art. 156 



Cota-Parte do Imposto s/CircuIaço de Mercadorias 

Cota-Parte do Imposto s/transmisso de Bens Imóveis 

Imposto s/a propriedade de vei'culos 

cUTRAS RECEITAS 

Multas e juros de mora 

Cobrança da Divida Ativa 

Receitas de Cemitério 

TRANSFERNCIAS DE CAPITAL 	 - 

Cota-Parte do F.P.M. 

Const. 	Federal Art. 	15815 

Consi. 	Federal Art. 	156 

Const. 	Federal Art. 	155 

Lei 	Muuicipal n2 	1.109183 

Lei 	Municipal r2 	1.109/83 

Lei Municipal n2 	1.109183 

Const. 	Federal Art. 	161 

51 
	 QUADRO DENtNSTRAT 1 VO DA RECEITA P(i. FCNTES E RES PECT IVA LEG 1 SLAÇO 
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--- 	
P R E F E 1 T U R A 	M U N 1 C 1 P A L 	D E 	.T A Q U A R 1 

ExercÇcio de 1994 - (Adendo à Port. SOF n2 15, de 20.06.78 - Lei nQ 1.320 - Anexo 914) 

DMNSTRAT 1 VO DA DESPESA POR CRGAOS E FUNÇOES 

LEGISLATIVA Adrn1flStÇaO 
AQUQJL11JRA DefesaNaciona Educação e TGfAL 

CMPR.A&UNICIPAL -580.000.000 7  580.000.000 1  

GABINETE EX) PREFEITO . . 	 335.000.000 9  95.700.000 111.000.000, - 	 541.700.000 1  

SECRETARIA DA AE1'MNISTRAÇO - 	 . 400.000.0001 . 400.000.000 7  

SECRETARIA EX.) PLANEJAMENTO . 50.000.000 1  . 
- 50.000.000, 

SEcRETARIADAAGRLCULTURA 213.000.000, 213.000.000 2  

SECRETARIA DA FAZENDA 276.500.000 7  . . 276.500.000 1  

SECRETARIAEDUC.ECULTIJRA . 	 - 3.481.500.000, 3.481.500.000 1  

580.000.000, 1.061.500.000, 213.000.000, 95.700.000,3.592.500.0001 



PREFEI TURA 	M U N Id 1 P A L 	DE 	TAQUARI 

Exercfcio de 1994 - (Adendo à Port. SOF n2 15, de 20.06.78 - Lei n2 1.320 - Anexo 914) 

DEM.)\'STRAT 1 VO DA DESPESA POR (RGÃOS E FUNÇÕES 
- 

SAE Assist. Prev. 	ITRANSPORTES I.ORCIO 
TURISNO 

T O T A L 

CAMARA MUNICIPAL 580.000.000, 

GABINETE D.) PREFEITO -. 	541.700.000, 

SECRETARIA DA A(IMINISTRAÇÃO . .. 400.000.0001 

SECRETARIA LO PLANEJAMENTO . 	
- 50.000.000. 

SECRETARIA DA AGRICUL11JRA . 21.3.000.000, 

SECRETARIA DA FAZENDA 276.500.0002 

SEC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 3.481.500.0001 

SEC. OBRAS E SANEAMENTo 2.016.000.000, 1.403.000.000, 3.419.000.000, 

SECRETARIADASAÚDE 510.000.000 510.000.000, 

BEM ESTAR S(XIAL 1.163.000.000, 1.163.000.000, 

SEcRETARIA DA INDÜSTRIA 

EcvRCIOETURI9vO 181.700.000 9  181.700.000, 

TOTA 1 s 2.016.000.000, 510.000.000, 1.163.000.000, 1.403.000.00, 	181.700.000, 10.816.400.000 



AflÇNDO 	Iti 	- 	A)IEX.O 2 	DA 	IFI 	.flI(.li 	 PrPTAPlA 	CI1c 	kin O . 	 .'.'• 	•- U,  

pREFE1flA 	ICIPAL DE TAQUARI 
NATRE7 DA 	DEspç 

CAMARA DE VEREAIXRES 

)EOPÇAMENTÃRIA: 01.01 

OIGO __________ ESPECIFICACÃO 	
- DESDOBRAMENTO ELEMENTO ICATEGORtA ECOMtcA_1 

-01 LEGISLATIVA 57 00 
-0101 PR(ESSO LEGISLATIVO 5000000 
..0101001 AÇAO LEGISLATIVA 

. 

570.000.000, 
_01010012001 Manutenção das 	atividades 	Legislativas 570.000.000, 

- 3000 	. DESPESAS a.RENTEs 	 J 555.000.000 
3100 Despesas de Custeio 

3110 Pessoa! 310.000.0001 
• 31I1 Pessoal 	Civil 	,. 310.000.0007 

'-3I20 Material de Consumo 35.000.000, 
3130 Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 210.000.000, 

•' - 313I Rern. 	de 	Serviços 	Pessoais 70.000.000, 
• 3 132 Outros Serviços de Terceiros 	e Encargos 137.000.000, 

3132-01 Publicidades 3.000.0001 
OBJETIVO: 	Esta atividade 	tem por 	objetivo mantert 
o pleno e 	regular 	funcionamento da Câmara de 
Vereadores. 

-010t001I.001 Recuperaçâo e reequipamento da Câmara de Verea- 
dores 

 15.000.000. 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 15.000.0007 

4100 Investimentos 15.000.000. 
4110 Obras 	e 	!nstalaçes 	 1 1 	.000.000, 
4120 Equip. 	e Material 	Permanente 10.000.0007 

OBJETIVO: 	Este projeto 	tem por 	objetivo melhorar 
as 	condições de trabalho da Câmara de Vereadores. 

2 	 1 



1 

pJPENDO III 	- 	MEXO 2, DAIl32O/6Ii 	- 	PORTARIA SOF NQ 8 
	

DE 0102/1985 

pREFE 1 TURA £.UN 1 Cl PAL DE TAÇIJAR 1 	 - 

(CJO:CPIMARA DE VEREA1YiES 

ADE ORÇAMENTÃRIA 	
01.01 

)IGO 	 ESPECIFICACÃO 
- 

-01 LEGISLATIVA 

-0182 Previdência 

_0182492 Previdência 	Social 	a 	Segurados 

_0182492202 Contribuições 	Previdenciárias 

• 	3000 	. DESPESAS CORRENTES 

3100 Despesas de Custeio 

3110 Pessoal 
)3113 Obrigações Patroriais 

OBJETIVO: 	Dar 	assistência 	previdenciária a 
servidores da Câmara. 

NATUREZA DA DESPESA 

LEET0 	1 CATEG3A ECOCA 

10.000.000, 
10.000. 000, 

10.000.000, 

10.000.000 2  

10.000.000 7  

10.000.000 ,  

I0.000.000, 1 	- 
10.000 .000, 



ADENDO III 	- 	AIEXO 2, DA LEI 14320/6 1 
	

PORTARIA SOF NQ 8 
	

DE 0410211985 

PREFEITURA MJNICIPAL DE TAQ(JARI 	 NATUREZA DA DESPESA 

(GAO: GAR1tUZTE ít' PRFFFITQ  

Tn.flE ORCAMENTÂRIA: 	0201 

cDIGO 	 ESPECIICACO 	

................... 

DESDOBRAMENTO ELMEUT0 CATEGORIA ECOWÔMIC 

201:03 AflMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO 335.000.00 

201.0307 Administraço 335.000.00C 

201.030720 Supervisão e Coordenaço 	Superior 

201.03070202 . ,103 Manul. 	das Atividades 	do Gabinete do Prefeito 5.OÕO.00 

3000 Despesas Correntes 	 . 335.000.00(.  

3100 Despesas 	de Custeio . 335.000.00( 

3110 Pessoal . 165.000.000 7  

3111 Pessoal 	Civil 165.000.000 7  
3120 Material 	de Consumo 31.000.000 1  

3130 Serviço de Terceiros 	e Encargos 119.000.000, 

3131 Rem. 	de Serviços 	Pessoais 31.000.000 7  
3132 Outros 	Serv. 	Terceiros 	e Encargos 73.000.000 9  
3132.01 Recepções e Homenagens 10.000.000 7  
3132.02 Publicidade 5.000.000 7  
3200 Transfer&ncias Correntes 10.000.001 

3210 •Transf. 	Intragovernamentais I0.000.000 7  

• 	 3211 Transf. 	OPeracionais 10.000.000 7  
• Objetivo: 	Esta 	atividade 	visa 	proporcionar 

• ao Executivo desenvolver 	suas 	funções e di- - 

vulgar 	seus 	atos 	oficiais. - 

01.03070201.02 Aquis. 	de Equip., material 	permanente e veículo 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 10.000.001 

4100 Investimentos . 19 : 99 : 9 

4120 Equipamentos e Material 	Permanente 10.000.000 7  
OBJETIVO: 	Este projeto visa equipar 	o Gabine- 

te 	do Prefeito. 
02.06 DEFESA NACICt'JAL E SEGURANÇA PÜBLICA 95.700.00 

02.0628 Defesa Terrestre 95.700.00 

02 .0628166 Operações 	Terrestres 	 • - :92:29 

-• 
.- 
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ADENDO III 	- 	AHEXO 2, DA LEI 432016 14 
	

PORTARIA SOE NO 8, DE 014102/1985 

PREFE 1 RiRA '.'UN 1 Cl PAL DE TAQUAR 1 	
NATUREZA DA DFSPFÇA 

(RGAO: 	CAP1NFTE no PRE1E1]D 

T!1TflÀDE ORCAMENTÂRIA: 

cõDico 	ESPECIFICACO 	 1 DESDOBRAMENTO 	1 EIEMENTO 	ICATEGORIA EC0u6H1c 

202.06281662. 0  Manutenção da 	3unta de 	Serviço Militar 

3000 DESPESAS c(.RENTES 

3100 Despesas de Custeio 

3110 Pessoal 95.000.000 1  
3111 Pessoal 	Civil 95.000.000 9  
3120 Material 	de Cônsumo - 	300.000 3  
3130 Serviços de Terceiros 	e Encargos . 300-.000 2  
3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 300.000 7  

OBJETIVO: 	Esta atividade visa manter 	os 	servi- ---- 
ços 	de 	alistamento, 	seleção 	e 	recrutamento. 

201.06281661.003 Reequipamen -to 	da 	Junta 	de 	Serviço Militar 	1 . .99:92Ç 
4000 DESPESAS DE CAPITAL - 100.00(  

4100 Investimentos 19:9Ç 
4120 Equipamento e Material 	Permanente 100.000 7  

OBJETIVO: 	Este projeto visa 	equipar 	adequada- 
mente 	a 	Junta 	de 	Serviço Militar 

--. 	- -_ 



- I ,-  
ADENDO III 	- 	AMEXO 2, DA LEI 4320/64 	-PORTARIA SOF NO 8, DE 04102/1985 

PREFEITURA MJNICIPAL DE TAÇ(JAR! 	
NATUREZA D DESPESA 

GAB 1 NETE EX) PREFE 1 TO 

:DADE ORÇAMENTÁRIA: 0203 

ÕcnGO 
	 ESPECI El CACÃO 	 CATEGClA EC0MICA 

3-03 

3-0346 

3-0346224 

3-03462242.005 

3000 

3100 

3110 

3111 

3120 

3130 

3131 

3132 

3200 

AJvllNISTPAÇA() E PLANEJAMENTo 

Educação Física e Desportos 

Desporto Nnador 

Manutenço do Setor de Esportes 

DESPESAS CORRENTES 

Despesas de custeio 

Pessoa! 

Pessoal Civil 

Material de Consumo 

Serviço de Terceiros e Encargos 

Rem. de Serviços Pessoais 

Outros Serviços de terceiros e Encargos 

TRANS FERENC IAS CORRENTES 

15.000.000 9  

20.000.000 

30.000.000 

15.000.000 7  

40.000.000, 

50.000.000, 

1.11 .000.000, 

111.000.000. 

111 .000,000, 

111.000.000, 

111 .000.000, 

1 11 .000.000 1  

6.000.000 

3230 	Transferências a Instituições Privadas 

3231 	Subvenç6es Sociais 

OBJETIVO: Dar suporte e incentivo ao esporte 

amador do município. 

r.i.i..i.ir 

6.000.000, 
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PORTARIA SOE N9 8, DE 014/02/1985 

NATUPEZA DA DESPESA 

- 

:ÓoIG0 	 ESPECIFICAÇÃO 	 . DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA ECOMICA 

1-03 AflMLNISTPAÇA() E PLANEJAMENTO 380.000.000, 

i-0307 Administração 	 . 0 :22:99z 
-Õ307021 	. Administração Gera! 3-80.000,000. 

1.03070212.006 Manut. 	serv. 	de 	expediente,pessoal,Prot.Assessor. 370.000.000. 

3000 DESPESAS CORENTES . 
370.000.000. 

......3100 Despesas de Custeio 370.000.000 

3110. Pessoa! 	 . 230.000.000 1  
3111 Pessoal 	Civil 230.000.000 7  
3120 Material de Consumo 50.000.000, 

3130 Serviços de Terceiros 	e Encargos 9 0.000.000 
3131 Remuneração de Serviços Pessoais 10.000.000, 

7 132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 80.000.000, 
OBJETIVO: 	Expediente 	interno, 	administração de 
bens materiais, 	e!aboraço 	de 	leis, 	decretos, 
portarias, 	registros, 	publicaço 	e 	expedição 	de 
atos do Prefeito e Folha de Pagamento. 

1-03070211.004 Reequi.pamento da 	Secretaria da Administraço !9:292992 
4000 DESPESAS DE CAPITAL 10.000.000. 

4100 Investimentos 10.000.000. 

4120 Equipamento e Material Permanente 10.000.000, 

)BJETIVO: 	Equipar 	as 	unidades 	administrativas 	com 

tudo que 	se 	fizer 	necessário. 
1-03 	. AflMINISTRAÇA() E PLANEJAMENTO 20.000.000.  

10307 Administração 20.000.000. 

1 -0307024 Informática ?9:929229z 
10307024.1..005 A-npIiaço do 	sistema computadorizado 20.000.000, 

ADENDO III 	- 	AMEXO 2, DA LEI 4320/614 	- 

REFEIA NICIPAL DE TAARI 

tCJ'O 	SEcREIARJ A D&&i1 N 1 STRAÇAQ 

nAfl ORCAM 	 .. ENTÃRIA: Ú3O1 
- 



-15- 
ADENDO III 	- 	AMEXO 2, DA LEI 14320/614 

Rç -, 
PREFEITURA ?'UNIC1PAL DE TAQUARI 

(flGAO: S1AR 1 A DA Afl"i LN E STRAÇ)O 

IÔADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 

PORTARIA SOF NO 8, DE 0 14102fl985 

NATURE2A DA DESPESA 

:ÕOtGO 	_________ 	 ESPECIFICACÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORIA ECÜMICA 	1 
.4000 DESPESAS DE CAPITAL 29:9:99 
4100 Investimentos 

4120 Equipamento e material 	permanente 20.000.000 7  
OBJETIVO: Aquisição de equipamento ou processa- -- 
mento de dados com maior 	capacidade e 	rapidez. 

_ 1 



ADENDO til 	- 	NIEXO 2, DA LEI 4 320164 - 	- w -::---- 
PREFEITUA MJNICIPAL DE TAQ(JARI 

SEOETAR1ADAAGRIQJL11JRA 

INIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 

PORTARIA SOF N9 8, DE 04/O2/1985 

NATUREZA DA DESPESA 

cso 	ESPECIFICACÂO 	 1 DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	ICATEGORLA ECONóMICA 

01-04 AGRICULTURA 213.000.000 9  
01-0418 Promoçao e extenço Rural Hõõõ.000, 

O104I81.fl Extënso Rural 30.000. 

01_04181I12.038 Manutenção dos 	Serviços 	de Fomento Agro-pastoril. 1:92 
3000 DESPESAS cc*.RENTES !::92 
3100 Despesas de Custeio 1 _29929 . 

3110 Pessoal 55 	000.000, 
3111 Pessoal 	Civil 55.000.000 9  
3120 Material de Cõnsumo 3.000.000, - 

- 	 3130 Serviços de Terceiros 	e Encargos 90.000.000 7  
3131 Rernuneraço de 	Serviços 	Pessoais 50 	000 	000, 
3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros e Encargos 40.000.000 9  
3200 Transferências Correntes !:22Ç_9P. 
3230 Transferências 	a 	instituições 	privadas 15.000.000, 
3231 Subvençes 	Sociais 15.000.000 1  

OBJETIVO: Dar condições de 	funcionamento da 
Secretaria 

O1-041gIt1 Extensão Rural 

O1..04lS11I1..)O6 Reequipamento do (5rgo 50.000.000 7  

4000 DESPESAS DE CAPITAL 50.000.000, 

4100 investimentos 50.000000, 

4120 

---------- ---------------------------------------- - 

Equipamento e material 	permanente 50.000.000, 
OBJETIVO: Equipar a secretaria de forma a melho- 
rar 	o atendimento aos 	produtores 	rurais 	do Muni- 

:• 

- -4 	- 



ADENDO III 	- 	AMEXO 2, DA LEI 432OI64 	- 	PORTARIA SOF N9 8, DE 04/021I985 

IREFE1TURA MJNICIPAL DE TAQ(JARI 	 NATUREZA 	DA 	DESPESA 

(GPsO: 	SECRETARIA DA FAZENDA  

ADE ORÇA.MENTÂRIA: 	05.01 

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO CATEGORIA EC0MICA 

-03 A11NISTPAÇk) E PLANEJAMENTO 256.000.0007 

-0308 Administraço Financeira 

[-0308021 Administração Gera! 256.000.000 

)3080212.009 Manutenço e desenvolvimento Ativ. 	Secretaria 256.000 . 000 1  

3000 DESPESAS CORRENTES 256.000.000, 

3100 Despesas de Custeio 2540000007 

3110 Pessoal 190 	000 	000, 
3111 Pessoal 	Civil 	 190 	000 	000, 

• 	 3120 Material 	de Consumo 20.000.000, 
3130 Serviços 	de Tereciros 	e Encargos 40.000.000, 
3131 Remuneraço 	de 	Serviços 	Pessoais 	 15.000.000 7  

- 	 3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 	 25.000.000, 
3190 Diversas 	despesas 	de custeio 4.000.000,  
3191 Sentenças 	Judiciárias 	 2.000.000, 
3192 Despesas 	de 	exercÇcios 	anteriores 	 2.000.000, 
3200 Transíerências Correntes 2.000.000, 

3260 Encargos 	da DÇvida 	interna 2.000.000, 
3265 Juros 	e 	outras 	dÇvidas 	 2.000.000, 

OBJETIVO: 	Esta 	atividade 	visa dar 	suporte à 	se- 
cretaria e 	cumprir 	o 	que 	a 	lei 	determina. 

AnM1NISAÇAO E PLANEJAMENTo 20.000.000, 
10308 Administração Financeira 20 . 00 0.000,  
1-0303032 Controle 	Interno 20000000 
1.03080321.007 Aquisição de móveis 	e 	utensflios 1 20.000.000, 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 20.000.000 7  
4100 Investimentos 20.000.000, 

4120 Equipamento e material 	permanente 20 000 000, 
- 

CI 

)0 1 

O 1 

iO 1 
-r 



-ADENDO III 	- 	AJEXO 2 2  DA LEI 	14320/64 

r' - 	- PREFE 1 TUIJt tUN 1 CI PAL DE TAÇUAR 1 
-- 

(RGO: SECRETARIA DA FAZENDA_______ 

- 	PORTARIA SOF NQ 6, DE 04/02/1985 

NATUREZA DA DESPESA 

11 N.RIA: 1 DEORÇAMET 05.01 

ESPECIFICACÂO 

- 	 - OBJETIVO: 	Equipar 	a Secretaria para melhorar 
atividades 	e 	controle. 

501703 AEMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO 

501-0308 Administração 	Financeira 

501-0308033 Dívida 	Interna 

5:80331.008 Liquidação da Dívida 	P6b!ica 

4300 Transferência 	de Capital 

4350 Amortização da Dívida 	Interna 

4351 Amortização da Dívida Contrata 

OBJETIVO: Pagamento de Precatórias Judiciais. 

ATEGCRIA E 

500.000, 

.500 .000, 

500. 000, 

500.000, 

500.0004 



ADENDO III 	- 	 MEXO 2, DA LEI 1432O/ 
1 

MJNICIPAL DE TAQUARI 

• (cJ'O: 	SECRETAR IA DE EDUCAÇ70 E CULTURA 

jINIDADE 
: 	 ÇAMENTÂRLk:_06.01 

601 

601- 

601- 

;o 
;oi 
;oi 

ESPECIH-CACÃO IGO DESDOBRAMENTO EMENTO 	•ICATEGQRIA EC0M(CA 

08- 	. EDUCAÇAO E CULTURA 464.000.000, 

0807 Administração 464.000.000, 

0807021 Administraço Geral 464.000.000 9  

08070212 	010 Manutenção do Gabinete do Secretario  464.000.000, 

3000 • )ESPESAS a.RENTEs 2992! 
3100 Despesas de Custeio 464 . 000.000 3  

3110 Pessoal 414 	000 	000, 

3111 Pessoal 	Civil 414 	000 	000, 

3120 Material de Consumo 30 	000 	000, 
z. 	3130 Serviços de Terceiros 	e Encargos . 20.000.000. 9  

3132 Outros Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 20 000 	000, 
OBJETIVO: Dar cobertura necessária ao desenvol- 
vimento do ensino em nosso Municipto 
EDUCAÇA() E CULTURA  5.000.000. 

-'0807 	•. Administração 
 

-0807021 Administração Geral 
. ~ :229:299 

-08070211.009 Aquisição de Equipamento e Material 	Perrnanent 

.. 	 4000 DESPESAS DE CAPITAL .000.000 
4100 Investimentos 500000 

- 	 4120 Equipamento e Material 	Permanente 5. 000.000 1   
)BJETlVO: Aquisição de m6veis e equipamentos 	para 

o Gabinete do Secretário. 
. 	 . 	

. EDUCAÇAO E CULTURA . 	 . 
. 80.000.000 

0842 Ensino Fundamental Õo ccc 
0842025 Edificações 	P6blicas :2:992 

20251 .010 Construção, 	recuperaço e ampliaço de pré- 
dios 	escolares 80 000.000 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 9_2999 
4100 Investimentos 80.000.000 

-1, 	PORTARIA SOF N 	8, DE OtI/02/1985 

NATUREZA DA DESPESA 

;o i 



-21-. 

iEN00 	ii 	AtiEXO 2 2  DA LEI 4320/61i 	- 	PORTARIA SOF NQ 8, DE 014/02/1985 

PREFE111J NUNICIPAL DE TAQUARI 

v 	. 

• (GPO: 	SEQ.ETARIA DE EIJUCAÇAO E CULTURA 

ÇAMENTÃRIA: 06 . 01  

ESPECIFICACÃO 

. 	 .4110 Obras e 	1nstalaçes 
OBJETIVO 	Melhoria das condições de ensino 
EDUCAÇAO E CULTURA 

-0842 Ensino Fundamental 

-0842188 Ensino Regular 

Reequipamerito do Ensino Fundamental 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 

4100 Investimentos 
4120 Equtpdmentos 	e Material 	Permanente, 	Veículos 

OBJETIVO 	Equipar 	e dotar 	as 	escolas de materialt 
didatico e 	aquisLço 	de 	veículos 

-08 EDLCAÇAO E CULTURA 

0842 -- Ensino Fundamental 

-03142188 . • . . -Ens-inoreguiar 

08421882.011 Manutenção do Ensino Fundamental 

3000 DESPESAS CcRRENTES 

T' 	3100 Despesas de Custeio 

3110 Pessoal 
3111 Pessoal 	Civil 
3120 Material de Consumo 
3130 Serviços de Terceiros 	e Encargos 
3132 Outros Serviços de Terceiros e Encargos 
3200 Transferências Correntes 

. 	 3250 Transferêricias 	a Pessoas 
325 1 1 NAT 1 VOS 

OBJETIVO 	Dar condições para o bom funcionamento' 
do ensino fundamental 	em nosso município 

J 	- EDUCAÇAO E CULTURA 
Fnçinc 	Fiin1mnt.I 

NATUREZA DA DESPESA 

CAT E CC R IA 

80.000.000 1  

40.000.000 , 
40.000.000, 

40.000.000 1  

40.000.000 1  

40.000.000, 

LO .000.000, 
4 n n p n • ri 00, 

2.610 . 000 .000, 

2.610.000.000, 

•.2.6•I.0000..000., 

2.610.000.000, 

2. £•10  .000.000,-

2.330.000.000, 

2.100.000.000 9  
2.100.000.000 1  

150.000.000, 
80.000.000 7  

80.000.000 9  
280.000.000 7  

280.000.000 1  
280.000.000 9  

80.000.0003 



-LI- 

:AIENDO III 	- 	AtEXO 2 1  DA. LEI 4320/6 1i 	- 	PORTARIA SOF kQ 8, DE 0410211985 

PRF-FE 	tVUNICIPAL DE TAQ(JARI 
	

NA1UREZA DA DESPESA 

ÇL): SEQETARIA DE EDUCAÇ() E OJLTIJRA 

0.ORÇ.AMENTÂRIA: . 

.Ø8422392 .012 

T3000 

3100 

3130 
3132 

-08 

0S47239 

-08412 392 .013 

3200

3000  

. 	 - 

3230 
3231 

.0! 

-O46 

6;28 - 

81 .012 

1 100 

4I10 
:'o 	- -., 

ESPEC lEI CACÃO 

Transporte Escolar 

Transporte de Estudantes 

DESPESAS C(RRENTES 	 - 

Despesas de Custeio 

Serviços de Terceiros e Encargos 
Outros Serviços .de Terceiros e Encargos 

.)BJET1VO: Esta atividade visa dar suporte ao 
transporte de estudantes do nosso municipio. 
EDUCAÇAO E CULTURA - 

Assistencia aEducandos 

Transpor te Escolar 

Apoio e Incentivo aos alunos do 32  grau 
DESPESAS cGRRENTES 

.Transferências Correntes 

Transferências a instituições privadas 
Subvenções Sociais 

OB3ET1VO: Permitir ao estudantado local de con-
cluirem seus cursos fora domunici'pio. 
EDUCAÇA() E CULTURA 

EducaçoFsica e Desportos 

Parques Recreativos e desportivos 

Corts-truço, ampliação de ginásios de Espories 
e quadrasesportivas 

DESPESA DE CAPITAL 

Invesi imentos 

Obras e Instalações 
Equipamento e Material Permanente 

OBJETIVO: Atender as necessidades da juventude. 

80.000.000 7  

ELE'.ENT0 	1 CATEGORIA ECOMICA 
80.000.000, 

80.000.000 9  

80.000.000 9  

80.000.000 1  

80.000.000 1  

70.000.000, 

70.000.000 9  

70.000.000 7  

70.000. 000, 
70.000.000, 

70.000.000, 

70.000.000 1  

100.000.000 7  

100.000.000, 

100.000.000 1  

100.000.000 1  

100.000.000 2  

100.000.000 7  

90.000.000, 

lO. 000.000, 



-23- 
III 	- 	AtiEXO 2, DA LEI 4320/611 	- PORTARIA SOF NO 8, DE 011102/1985 

 

1PREFE1TURA NUNICIPAL DE TAQ(JARI 

E CULTURA 

0jÕRÇAMENTÃRIA: 06.01 

 

NATUREZA DA DESPESA 

cõo •iâo 
01OS 
01-0847 . 

01..0847216 

01 084721 62.014 

-3000 

3200 

3230 
,T3231 

)1 -0848 

)I-0482462 .015 

3000 
3100 

3120 
3130 

: 
3132 

1 1- 0848 

, :o47 

I0Z4E2472 .016 

3000 

3100 

ESPECFICACÃO 	 1 _DESDOBRAMENTO 
EDUCAÇAO E CULTURA 
Assistência a Educandos 

Curso de Aprendizagem 

Contribuiço a APAE 

DESPESAS G.RENTES 

TransferênciasCorrentes 

Transferências 	a 	1nstituiçes 	Privadas 
Subvenções 	Sociais 10.000.000, 

)B3ETIVO: Dar 	suporte ao bom atendimentoao 
excepcional 	e deficiente 	físico da 	nossa cidade. 
EDUCAÇO E CULTURA 
Cultura 

Patrimônio Histórico, 	artístico 	e 	arqueológico 

Reforma de prédios 	históricos 

DESPESAS C(NRENTES 
Despesas 	de Custeio 	 - 

Material de Consumo 
Serviços de Terceiros 	e Encargos 
Outros 	serviços 	de Terceiros 	e Encargos 3.000.000, 

CB3ETIVO 	Recuperaço de Prédios Históricos. 
EDUCAÇAO E CUL11JRA- 

CULTURA 

Difusão cultural 

Manutenço da banda municipal 

DESPESAS C(RRENTES 

Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal 	Civil 2.000.000, 

CTEGOR1A ECOMMICA 

I0.000.000, 
lo . 000 . 000 
lo . 000 . 000 
10.000 .000,! 

10 . 000 . 000 

10.000.000 , 

10.000.0(10 7  

13.000.000 1  
13 . 000. 000 

13.000.000 

13.000.000 

13.000.000 .   
13.000.000 

10.000.000 2  

3.000.000, 

9.500.000. 

9.500.000 

9.560.000 

9.500.000 

9.500.000 
4 . 500.000 

2.000.000, 



III 	- 	MEXO 2, DA LEI 14320/6 14 

ITURA MJNICIPAL DE TAQUAR 

SECRETAR IA DE Et)XAÇAO E CULTURA óRGAO- ........ 

ORÇkNENTÃRIA 06.01 

-24- 
- 	PORTARIA SOF N9 8, DE 04/02/1985 

NATUREZA DA DESPESA 

ESPECIFICACÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGOR IA  
3120 Material 	de consumo 2.000.000, 
3130 Serviços de Terceiros 	e Encargos 500 	000, 
3132 Outros Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 500.000, 
4000 DESPESAS DE CAPITAL :929:99i. 
4100 Investimentos 5000000, 1  
4120 Equipamento e Mdter ia! 	Permanente 5. 000.000  

OBJETIVo 	Dar condiçles para o funcionamento 
da banda municipal 

-,. 



»AOEND0 III 	- 	A1tEXO 2, DA LEI 14320164 	- 	PORTARIA SOF NQ 8, DE 04/02/1985 

pREFEITURA MJNICIPAL DE TAQUARI 	 NATUREZA Oh DESPESA 

(5RGA(-) :  SECREATARIA DE OB1AS ESANENv3ENT0-S.Urbanos 

rP('M'JiTÁRTA: 	07.01 
c 	-- 

GO ESPECIFICACÃO 	 1 _DESDOBRAMENTO ELEMENTO 	ICATEGGRIA ECOMICA 

I-IABLTAÇA() E URBANISVt)S !:!2:222:299» 
_1060 Serviços 	de Utilidade 	Pb1ica 

lo60o2I Administração Gera! 3560 	000000' 

)3...10600212.0 17  Manutenção dos 	Serviços Urbanos I:2:29:2! 
3000 DESPESAS Ci.RENTES 1.560.000.000 

3100 Despesas de Custeio I:_92_2291 
:3110 Pessoal 1.340.000.000, 
3311 Pessoal 	Civil 1.340.000.000 7   
3120 Material de Consumo 100 	000 	000, 
3130 S erviços 	de Terceiros 	e Encargos 120 	000 	000, 

- 	 3132 Outros Serviços 	d€ Terceiros 	e Encargos 320 	000 	000, 
OB3ETIVO 	Suporte para o bom funcionamento 
do Setor 

01;1060 Serviço de Utiliddde 	Publica 
03-1060327 	- i1umtnaço 	Pubi 'ca 50.000,O0G, 

01;30603271 .013 M-p1iaço, 	extenso e 	renodeIaço da 	rede 
ptb1ica. :299:29 . 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 50.000.000.1 

.4100 Investimentos 50.000.000, 

4110 Obras e 	1nstalaçes 50 	000 	000, 
Oi-1O !-IABITAÇAO E URBAN1St) 100.000.000.1 

1. 007 Admin i straço ÕÕi 

!, 09 702 5 Edificação Póblica 100.000.000 

Conclusão e 	requipamento Centro Administrativ 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 12:9229 
4100 Investimentos 2_92.2J 

'F* 	4110 Obras e 	Insta1açes 90 000 000, 1 



E 

ADENDO III 	- 	MEXO 2, DA LEI 	 - 	PORTARIA SOF NQ 8, DE 04I0211985 

PREFEITURA MJNICIPAL DE TAQUARI 	 - - 	 - 	 NATUREZA DA DESPESA 
SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - S. Ur banos 

ÂÏÊ ORÇAMENTÁRIA: 	
07.01 

ÓDIGO 	 ESPECIFICACÃO DESDOBRAMENTO ELENTO 	ICATEGOIA ECOMJCA 

4120 Equipamento e Mdter tal Permanente 10.000.000 1  
OBJETIVO 	Concluir 	o Centro Administrativo e 
instalar 	os 	diversos 	setores 

-30 HABITAÇAO E URBANISvU 3.000.000 1  

oi-i076 Saheamento 3.000.000 1  
1o;-1076447 Abastecimento de água 3.000.000, 

7o-10764471.4 l5 Construço de 	rede de água e 	reservat6rios 3.000.000, 
*. 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 3.000.000 

4100 Investimentos 3000000 

4110 

------- - ------------------------ -- -- - - ---------- ----------- 

Obras 	e 	Insta1açes 3 	000 	000, 

------------- ----------------------------- -- ------------------------- 

)BJETIV() 	Ampliar 	o abastecimento de água 
F- 

 
IABITAÇA() E URBANISM.) Vp!Io 

060 Serviços 	de Utt1idad 	publica 10 	000.000 

oi:1o6o326 
- 

Serviços 	funerários 

O1 I0603261.0l6 Construço e ampliação dos 	cemitérios Municipa s 12:2 

L 	4000 DESPESAS DE CAPITAL 10.000.000, 

4100 Investimentos 10.000.000. 

4110 Obras e 	Instalações 10.000.000 
)BJETIVO 	Coristruço e ampltaço dos Cemitérios 

BTOE 	BANIS) 55.000.000. 

57 Habitaço :2:z 
I0573I6 Habitações lirbanas 55000000 

017 construço 	d€ moradias 	popul.ares 55000000, 

3000 DESPESAS CORRENTES 25.000.000. 

3100 Despesas 	de Custeio 25.000.000. 



-z/- 
ADENDO III 	- 	AtiEXO 2, DA LEI 143201614 	- 	PORTARIA SOE NQ 8, DE 04/02/1985 - 	- 

.PREFEITURA MJNIC(PAL DE TPtQ(JARI 	- - 	 NATUREZA DA DESPESA 

SEETAR1ADEOAS E SANEAMENTO-S. Urbanos 

hnR ORCAMENTÃRIA: 07.01 

Iii 
rj 

) 

) 

1 

DIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 - DESDOBRAMENTO ELEMENTO LATEco!A EC0IC 

3120 Material 	de Consumo 15.000.000, 

3130 Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 10.000.000 1  

3132 Outros 	serviços 	de 	terceiros 	e encargos 10 	000 	000, 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 30.000.000 

4100 Investimentos 30.000.0007 

4110 Obras 	e 	InstaIaçes 30.000.000, 

OBJETIVO 	Const 	de Moradias para pessoas carentes 
HABITAÇAO E URBANISVD 8.000.000 

-1076 Saneamento 8.000 . 000 7  

:1076449 Sistema de Esgotos 8.000.0001 

_i076449l. 08  Construção de rede de esgotos s.õõóõ: 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 8.000.000. 

4100 Invest'mentos 8000000 

4110 Obras 	e 	lnstalaçes 8.000.0009 

• 	 - OBJETIVO: 	Const. 	de 	rede d e esgotos 	Piuviais e 

outros. 
L10 HABITAÇFO E URBANISM.) 1 
-1058323 Planejamento tJrbano - 

40.000.0007 

IH0583231.01 9  Aquisiç 	e desapropriação de 	imóveis 40.000.000. 

4000 DESPES'\S DE CPITAL 40.000.000. 

JK 
4200 Inversões 	financeira - 40.000.000. 

4210 Aquisição de 	imóveis 40 000 	000, 

OBJETIVO: 	Equacionar os problemas urbanos. 
190.000.000, l-IABITAÇ;o E IJRBANISVO 

10 .91 Transporte Urbano 100000000 

Vias Urbanas 100.000.000 

;15751o2l Asíaltarnento e calçamento de 	ruas 
1 	

90000000 



-28- 
ADENDO III 	AMEXO 2, DA LEI 14320/6 11 	- 	PORTARIA SOE NQ 8, DE 011102/1985 

---I-'I<.trt.l IUKJ\ IVU[\1LI1-'/\L L)L IAt,JAF(I 

SEQETAR1A DE 03RAS E SANEAMENTO -5. Iirbanos 

nADE ORÇAMENTÁRIA: 07.01 

cÕDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 

Construço de Pontes e Boeiros 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 
4100 Investimentos 
4110 Obras 	e 	Instalações 

)BJETIVO 	Este projeto 	tem como prioridade dar 
suporte 	financeiro para as 	obras de pavimentaç 
de 	ruas 

7o1;i060 Serviço de UtilidadePública 

o 	0'6'0325 	-. Limpza Piblica 

01_j0603251. 02.2  Aqutsiço de veÇculos, 	máquinas 	e 	insta1açes 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 

4100 Investimentos 

4110 Obras e 	Instalaç6es 
4120 	- _-.. Equipamento e Ma.teria.l 	Permanente 	- 

)BJETIVO: 	DÓIi 	à Secretaria de veículos 	e usina 
de 	reciclagem do 	lixo. 

?.'. 

NATUREZA DA OESPES 

C4.T EGO RIAE CO NM 1 CA 

lO . 000 . 000 

100.000.000, 
100.000.000, 

100.000.000 7  

90.000.000 7  

90.000.000 1  

90.000.000 1  

90.000.000 7  

90.000.000, 

10.000.000, 
80.000.0001 



-29- 
ADENDO III 	— 	MEXO 2 7  DA LEI 14320164 	— 	PORTARIA SOE Ng 8, DE 0 14/02/1985 

— —PREFE 1 TURA MJN CI PAL DE TAQUAR 1 	 NATUREZA DA DESPESA 

SECRETAR IA DE OBRAS E SANEAMENTO- 1). M. E - R. 

ORÇAMENTÁRIA: 	
07.02 

ESPEC 1 EI CACÃO DESD0BRAENTO ELEMENTO 	ICATEGORIA ECOMICA 
TRANS PORTE 1.25 5.000.00 

iiï_16Z8 Transportes Rodoviários 
1: _27 

701688534 Estradas 	vicinais 100.000.000. 

102:16885341.023 Aquiiço de vecu1os e máquinas 1999:i 
4000 DESPESAS DE CAPITAL 100.000 000 

4.100 Investimentos 100 000 000, 4120 Equipamento e Material 	Permanente 100 	000 	000, 
OBJETIVO 	Aqutsiço de veÇculos e máquinds 

f?.O2-I688 Transporte 	rodoviário 

froz:16z8535 Controle e 	segurança 	do 	tráfego 	rodoviario !_1_Ç29:9. 
IO2-í68S)352.OtZ Cons 	e Manut.Rede 	rodoviária municipal !:!_22_999 3000 DESPESAS 	CORRENTES 1130000000 

3100 	- - 

---- -------------------------------------------------------------- 

Despesas d 	custeio 1130000000 

: 	 3110 Pessoal 730.000.000, 
3111 Pessoal 	Civil 730.000.000, 
320 Material 	de .Cõnsumo . 300.000.000, 

.*a. 4 ..t..a .4. 	.. 
3130 Serviços de Terceiros 	e Encargos 100 	000 	000, 3132 Outros 	serviços 	de 	terceiros 	e encargos 100 	000 	000, 
4000 DESPESAS DE CAPITAL 5. 000.000 .... 4100 Investimentos 5. 000.000 

'r. 
4 .,.. 	 . 

- 	 4120 Equipamento e Material 	permanente 5. 000.000 1   
OBJETIVO 	Funcionamento de todo o parque rodo- 

16Z8 
viário. 

.• Transporte 	rodoviário 20.000.000 

21688534 Estradas 	vicinais 20 000000 

Construço de 	pontes 	e boeiros ?2:999:22 .. 
____________________________________ 



-30- 
ADENDO III 	- 	MEXO 2, DA LEI 1432016 14 	- 	PORTARIA SOF NQ 8, DE 014102/1985 

PREFEITURA MJNICIPAL DE TAQJARI 	
NATUREZA DA DESPESA 

SECRETARIA DE CERAS E SANEAMENTO w D.M.E.R. 

ÕRÇAMENTÂRIA: 07.02 

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTÓ ELEMENTO CATEGORIA ECWICA 
4000 DESPESAS DE CAPITAL 20.000.000, . 

4100 Investimentos 20000000 

4110 Obfas 	e 	InstaIaçes 20.000.000 1  
OBJETIVO: 	Este Projeto visa a construção de 
pontes 	e 	boeiros 	em nosso município. 

.4 

- 	 . 4 

- 4 

444 

- • -- 
-* 	

_4 

- t 

44 	

:--- - 	. 	-. --- 

-- 	-r- 
4'- 

- 



T. 

1 

-4.  
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ADENDO III 	- 	MEXO 2, DA LEI 14320/6 14 	- 	PORTARIA SOF NQ 8, DE 014/02fl985 

jEI11JRA NL)NICIPAL DE TAQ(JARI 	 NATUREZA DA DESPESA 

SEG.ETAR1A DE OBRAS E5NEPENTO- S. Hidrovirios 

nRCANENTÂRIA: 07.03 

ESPEC lEI CACÃO DESDOBRAMENTO 	1 EI EMENTO 	1 CATEGORIAECOMICA 
TRANSPGfTE 16.000.000 

f690 Transporte Hidrovirio 16.000.000 

.190566 Serviço de Transporte Fluvial 	e Lacustre 16.000.000 

.16905662.019 Manutenço 	dos 	Serviços 	1-1idrovi.rios 
!: :9 

3000 DESPESAS c(RENTES 15.000.000 

3100 Despesas de Custeio 
- 15.000.000 

3110 Pessoa! 13.000.000 7  
3111 Pessoal 	Civil 13 	000 	000, 
3120 Material 	de Consumo 1.000.000 1  
3130 Serviços 	de Terceiros 	e encargos . - 	 1.000.000 7  
3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 1.000 	000, 
4000 DESPESAS DE CAPITAL 1:999:992 
4I00 Investimentos 1000000 

4120 Euipamento e material 	permanente 1.000.000, 
OBJETIVO: Dar 	condições 	de 	trafegabi!id 	às 
embarcações 	utilizadas 	na 	travessia 	do 	rio 
Taquari, 	ligando este município ao de General 

-- 	- Câmara 

----. 4' 

• 	
.... 	 '.:r,'S' 	• 

4• 1 ___ 
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ADENDO III 	- 	A.MEXO 2, DA LEI 4320I64 	- 	PORTARIA SOF NQ 8, DE O310211985 

DETAQUARI 	 NATUREZA DA DESPESA 

CRGPO: SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO - Sub-Prefeituras 

ORÇAMENTÃRTA: 	07.04 

___________ 	 ESPECIFICAÇÃO 	 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGORiA ECO'MICA 	1 
TRANSP(iTE 132.000000 

16g8 Transporte Rodovirto 112.000.000,1 

8Z53 Estradas 	vicinais !!?2g:2ii 
g85342 .020 fÇAiNUTENÇAO das 	Sub-Prefeituras 112.000,000 1  

3000 DESPESAS C(TRENTES 102.000.0001 

3100 Despesas 	de Custeio 
- 

102.000.-000 1  
- 	 3110 Pessoàl 95.000.000, 
3111 Pessoal 	Civil 95. 000.000 1  

• 	3120 Material 	de Consumo 4.000.000 7  
3130 Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 3. 000.000 1   
3132 Outros 	Serviços de Terceiros 	e Encargos 3.000.000 
4000 DESPESAS DE CAPITAL 10.000.000 1  

4100 	-- Investimentos !__Y9J 
4110 Obras 	e 	Instalaç6es 10.000.000, 

OBJETIVO: 	Bom funcionamento das 	Sub-Prefeituras 
dotando-as-de 	toda 	Infra-Estrutura. 

-1651 ENERGIA ELETRICA 20.000.000 
1651269 	- Eletrificaço Rural Õ - ÕÕÕ - õõõi 

65I2691.025 Construço e Ampliação de rêdes elétricas 20.000.000 11  
4000 DESPESAS DE CAPITAL 29:992:99 

4100 INVESTIMENToS 20.000.000 

4110 Obras 	e 	Instalaç5es 20.000.000, 
OBJETEVO: 	Este 	projeto 	visa a ConStrução e ampli- 
aço 	de 	redes 	de 	eletrficaço 	na 	zona 	rural 	do 

• município. 
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PREFE1T1A !UNICIPAL DETAQUARI 	
NATUREZA 	DA 	DESPESA 

C&G): 	SECRETARIA DA SAÚDE E BEM ESTAR S1AL 

E ORÇAYENTÁRIA: 	08.01 	- UNIDADES SUBC1DINADAS: SAÚDE 

1G0  ESPECIFtCAÇÃO DESDOBRAMENTO ELETp ICATEGORfA ECO'MjçAI 
H13 SAÚDE E SANEAMENTo 510.000.000, 

375 Saúde 22:92 
375428 Assistência Médica 	e 	Sanitria 430.000.000, 

13754282.021 Manutenção dos 	Serviços de Saide 430.000.000, 

3000 DESPESAS Q.RENTES 430.600.000, 1  
3100 Despesas de custeio 430.000.000  

3110 Pesso! 160.000.0007 
• 	3111 Pessoal 	Civil 160.000.000 2  

3120 MateriaHde consumo 40.000.000, 
3130 Serviços 	de Terceiros e Encargos 230.000.000 7  
3131 Remuneração de 	serviços pessoais 30.000.000 7  
3132 Outros 	serviços 	de 	terceiros 	e 	encargos 200.000.000 1  

OBJETIVO: 	Bom funcionamento da Secretaria da Saúde. 
Saúde 	 - 

- 50.000.000 
1375428 Assistência Médica 

1 3754281•. 02-6  Aquisição de equipamento e material 	permanente 50.000.000.1 
4000 DESPESAS DE CAPITAL 	 - 

- 
50.000.000.1 

4100 Investimentos 

4120 Equipamento e Material 	Permanente 50.000.000 9  
OBJETIVO: 	Equipar 	o setor da Saúde. 

137) Saúde 

137542g .  Assistência Médica 

1 .3754281. 017  Contribuição 	para 	aquisição de aparelho 	de RX. 

4300 Transferência 	de Capital 300000001 

4330 Trans! 	a 	Institutçes 	Privadas 30.000.009 

-4332 Coritrtbuiçao 	para 	despesas 	de capital 30 000 000, 

1 V\J1 L 	I.t jJ L UlLU Ytd d pc±I i IL1PdÇd() (Id 



-34- 
DA 1EI 420/4 	- 	PORTARIA SOE NQ R 	nF nLIn,igPç 

PREFEI11JRAMJNICIPALDE TA(JARI 	 NATUREZA 	DA 	DESPESA 	j 

(GPO: 	SECRETARIA DA SAÚDE E BEM ESTAR S(XIAL 

p.DE 0RÇAMENTÁRIA: 08 . 02 	 UNIDADES SUBC*.DINADAS: 	BEM ESTAR S(XIAL 

ESPECIFICAÇÃO 	 1 	DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEGOAECC'MIcA 

15 Assistência 	e 	Previdência 42.000.000, 

1581 Assistência 

1581483 Assistência 	ao menor 42.000.000, 

15814832.022 Manut. 	do C(JDICA e Conselho 	tutelar 24.000.000 7  

3000 DESPESAS C(RENTES 22.000.000 1  

3100 Despesas 	de custeio 22.000.000 1  

3110 Pessoal.. 7.000.000; 
3111 Pessoal 	Civil 7.000.000 7  
3120 Material 	de consumo 5.000.000 2  
3130 Serviços 	de Terceiros 	e 	 -r. 10.000.000 7  
3131 Remuneraço de 	serviços 	pessoais 5.000.000 1  
3132 Outros Serv. 	de Terceiros e Encargos 5.000.000, 
3200 Transferências 	correntes ?:299:929 
3230 Transferências 	a 	1nstituiçes 	privadas 2.000.000 1  
3231 	------- .Sübvençes Sociais 2.000.000 7  

OBJETIVO: Oferecer condições ao Conselho Tutelar 
e 	UDICA para desempenhar 	suas 	funções. 

15814322023 Contribuiç.o 	ao Fundo da Criança 	e do Ado!escentd 1:292:22 
3200 Transferênc ias Correntes 

3210 Transi. 	inira-governamentas 18000000 7  

3214 Contribuição ao FUNDICA 18.000.000 9  
OBJETIVO: 	Transferência ao Fundo nos 	termos da 
Lei 	1.407192. - 
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PORTARIA SOF NQ 8 9 - DE OiIO2/1985 J 	ADENDO III 	- 	AMEXO 2, DA LEI 4320/64 	- 

PREFEITURA MJNICIPAL DE TAQUARI - ..- ...-. 

F CGL): SECRETAR IA DA SAÜDE E EX) BEM ESTAR S(X tAL 

NATUREZA D. DESPESA 

EE ORÇAMENTARIA: 08.02 	 -. UNIDADES SUBCDINADAS - BEM ESTAR S(XIAL 

ESPECIFICAÇÃO 	
- DESDOBRAENT0 ELMTO 	lC?.TECCIA ECOMcA 

iS ASSISTENCIA E PREVIDENCIA 746.000.000 7  

1581 Assistência 700.000.000 1  

.1581492 Previdência 	Social 	ao 	servidor 	ptb!ico 700.000.000 1  

15814922.025 Contribuições 	previdenciárias 

3000 DESPESAS CQ.RENTES 

3100 Despesas de Custeio 700.000.000, 

3I10 Pessoal 700 	000 000, 
3113 Obrigações 	Patronais 700.000.000 7  

OBJETIVO: Cobrir 	despesas com encargos 	sociais 
1584 	. Pograma de 	formaço do patrimônio do Serv.Piib!io 20.000.000. 

158 449 2 Previdência Social 	à 	segurados 20.000.000 9  

15844922.0 6 	. Contribuição ao PASEP 20.000.099-1 

3000 DESPESAS GERENTES 	 - 
. 

3200 Transferências Correntes . 

3280 ContribQiçoao PASEP 20.000.000 7  
OBJETIVO: Atender as contribuiçes ao PASEP. ... 	 - 

1581 	-. 	•-- - 	-- ASSISTENCIA E PREVIDENCEI\ 	 - 	---. - 	 . 	 - 	 - 26.000.0001 

1581486 Assistência 	Social 	Geral 
. 

26.000.059, 

1.5814862.02 7  Assistência 	e 	apoio a entidades 2 6. 2:22i 
3000 DESPESAS GTRRENTES 

3200 Transferências Correntes 2:22:22 
3230 Transferências 	a 	Instituições 	Privadas 	. 26.000.000 1  
3231 Subvençes 	sociais 20.000.000 1  
3259 Outras Transferências a Pessoas 6.000.000 1  

(DB3ETIVO: 	Atender 	a populaço mais 	carente. 

I r 
	 [1 
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ADENDO III 	- 	AtEX0 2, DA LEI 4320164 	- 	PORTARIA SOE NQ 8 
	

DE 04/02/985 

PREFEITURA MJNICIPAL DETAÇUPRI 
	

NATUREZA DA DESPESA 

(GAO: SECRETARIA DA SAÚDE E BEM ESTAR S(TX2IAL 

DE ORÇANENTÃRIA: 	08.02 	 - 	 UNIDPDES SUBcD!NADAS - BEM ESTAR S(XIAL 

IGO 	 ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO 	1 ELEENT0 	ICATE GORIA EC0iCA 	1 
5 ASSISTENCIA E PREVIDENCIA 365.000.000 

582 Previdência 365.000.000 7  

582495 Previdência 	Social 	a 	inativos 	e 	pensionistas 365.000.000 7  

5824952.028 Encargos 	com 	inativos 	e pensionistas 

3000 DESPESAS C(RRENTESI 365.000.000, 

3200 - T ransferências Correntes 365.000..000 1  

3250 Transferências 	a Pessoas 365.000.000 7  
3251 Inativos 270.000.000 9  
3252 Pensionistas 95.000.000 7  

0B3ETIVO: 	Atender os encargos com inativos e 
pensionistas. 



-37- 
ADENDO III 	- 	AMEXO 2, DA LEI 4320/64 	- 	PORTARIA SOE NO 8, DE 04/02/1985 

PREFEITUFA &UNICI PAL DE TAQ4JARI 	- 	 - 

(GD: SECRETARIA DA SAÚDE E BEM ESTAR S()CIAL 

DE ORÇAMENTÁRIA: 08.02 	 - UNIDADES SUBORDTNNDASS- BEM ESTAR S(XIAL 

NATUREZA DA DESPESA 

IGO  ESPECIFICAÇÃO 

15 Assistência 	e Previdência 

1581 Assistência 

1581437 Assistência 	comunitria 

15814372.024 Contribuiço ao FIJvIBES 

4000 DESPESAS DE CAPITAE 

4300 Transferências 	de 	capital 

- 4310 Transferências 	Intra-goverenamentais 
4313 Contribuição a Fundos - FUvIBES 

DBJETIVO: 	Transferência ao Fundo destinados 
a cumprir 	determinação da Lei 	1446193. 

ATEG!A ECOMICA 

10.000.000 1  

10.000.000, 

10.000 .000, 

10.000.000, 

10.000 .O00, 

10.0001000,! 

10.000.0001 



iucriuu 	II 	- 	 JÃU 	, 	UM LtI 	')L(J/O' 	- 	rUFKlJ\ 	 N.? 	&, 	Lft 	UL1/02/Ic95 

PREFEITUIA UNICIPAL DE TAQUARI 	
NATUREZA D! NSPES* 

SET/IA DA INDÚSTRIA (X1iÉRCIO E SERVIÇOS 

IDADE ORÇANENTÃIA: 	
09.01 

ESPECIFICACÃO DESD0ERAENT0 	 ICATERIA ECOóNc4 

INDÚSTRIA CC14ERCI() E SERVIÇOS 

1-1162 INDÚSTRIA 
. 

1-1162346 PRcMÇÃO INDUSTRIAL 

•1-11623462.029 Manutenção da 	secretaria 136.700..c0o, 
3000 DESPESAS C(RRENTES - 	 - 	

- - 

3100 DESPESAS DE CUSTEIO 
• 136.700.000 9  

3110 Pessoal 59.000.000 3  
3111 Pessoal 	Civil 59.000.000 7  
3120 Material de Consumo 3.000.000 9  

- 	3130 Serviços de Terceiros e Encargos 74.700.000; 
3131 Rem. 	de Serviços Pessoais 2.000.000, 
3132 Outros 	Serv. 	de Terceiros 	e Encargos 72.700.000 1  

OBJETIVO: 	Esta atividade visa dar 	suporte para o 
funcionamento da Secretaria 

1-I1623461.028 Implantaço 	do Distrito 	Industrial 45.000.000, 
4000 DESPESAS DE CAPITAL 45.000.000 1  
4100 Investimentos - 	 - 	

--- 45.000.000, 
4120 Equip. 	e Material 	Permanente 5.000.000 7  
4200 lnverses 	Financeiras 
4210 Aquisição de 	Imóveis 40.000.000 9  

OBJETIVO: 	Este projeto visa dar 	suporte para 
implantaço 	do 	distrito 	industrial. 

t 
i 

1: L 



ADENDO 	.111. 	- 	AMEXO 	2 1 	DA 	LEI 	14320164 	- 	PORTARIA 	SOF 	NQ 	8 » 	DE 	04102/1985 

PREFEITURA MJNICIPAL DE TAQUARI 	 - 	 NATUREZA 	DA 	DESPESA 

(RGAO: 	SEQETAR1A DO PLANEJdMENTO  

JNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 	10.01  

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 1_DESDOBRAMENTO 	1 ELEMP1TO ICATEGORIA ECOMICA 

01-03 AiIN1STRAÇO E PLANEJAMENTO 50.000.000, 

01-0309 Planejamento Governamental 1 50.000.000 9  

01-0309043 Organizaço emodernizaço administrativa 50.000.000 9  

301-03090432.007 Manutenção da Secretaria do Planejamento 50.000.000 9  

3000 DESPESAS ((FRENTES 50.000.000, 

3100 Despesas 	de Custeio 50.000.000 9  

3110 Pessoal 40.000.000, 

3111 Pessoal 	Civil 40.000.000 1  

3120 Material 	de Consumo 5.000.000, 

-- 	 3130 Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 5000.000, 

3132 Outros 	Serviços 	de Terceiros 	e Encargos 5.000.000, 

OBJETIVO: 	Esta atividade 	visa dar 	suporte para 

o bom funcionamento da administraço. 1 

t - 

L 



6.020.000..000, 
710.000.000, 

233.000.000, 
.1.113.500.000, 

2000.000 
2.000.000,

,  

81.000.000 1  

550.000.000, 
95.000 .000, 
70.000 .000, 
6.000 .000, 

CATEG(R IA 
Ec3i'i 1 CA 

9.738.800.000, 
8.9 14.800 .000, 

ELEMENTO 

6.730.000.0001 - 

834.300.000, 
1.346.500.000, 

4.000.000, 

81.000.000, 

721 .000.000, 

2.000.000, 
20 .000. 0j, 

51 6.000.000, 
441 . 100.000, 

80.000.000 1  

824.000.000 1  

.077 .600.000, 

957. 100.000, 

80.000.000 7  

40.000.0001 

500.000, 

PREFEITUR A 	MUNIC IPAL 	DE 	TAQUARI - RS 

Exet- cÇcio de 	- (Aderido 111, Port. SOF. riQ 15, 20.06.78, Lei ri 2  4320164 - Despesa - Anexo 2 

GSOL 1 DAÇO 	GEPAL 
	

DA 	DESPESA 

FÉE ESPEC 1 F 1 CAÇAO 

DESPESAS C(RENTES 
Despesa de Custeio 
Pessoal 
Pessoal Civil - 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 
Serviços de Terceiros e Encargos 
Remuneraço de Serviços Pessoais 
Outros Serviços de Terceiros e Encargos 
Diversas despesas de custeio 
Sentenças Judiciais 
Despesas de ExercÇcios anteriores 
Transferências Corrente.s 
Transferências a Instituições Privadas, 

Subvençes Sociais 
Transferênci-as a Pessoas 
Inativos 	 - 
Pensionistas 
Auxilio Financeiro a Estudantes 
Outras Transferências a Pessoas 
Encargos da Divida Interna 
Contribuição ao PASEP 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
Obras e Instalações 
Equipamento e Material Permanente 
Inver ses Financeiras 
Aquisiço de Irn6veis 
Transíerências de Capital 
Miortizaço da Divida interna 



-40 
PREEFEITURA 	MUNICIPAL 	DE 	TAQUARI - RS 

QUADRO DEM STRATIVO DA RECEITA- A(Art. 22, Nem III, Letras A,B e C da Lei ri2 4.320164) 

IWS FO 	N 	T 	E 	5 

RECEITA ARRECADADA 	 RECEITA PREVI STA 

1.990 1.991 1.992 1.993 1.994 

)0.00.0( RECEITAS CcRRENTES - 

0.00.00 RECEITAS TRIBUTARIAS 

0.00.00 Impostos 	 - 8.751.591,25 71.782.204 7 18 463.369.980,8 2.788.825.561 440.000.000 1  

0.00.00 Taxas 	 - 968.781,76 6.937.239,25 62.840.9346 .365 . 086 . 815: 45.500.000 7  

.00 Contribuição de Melhorias 1.365.896 9 19 16.659.163,84 18.379.201,0: 300.000.000 10.000.000 7  

SOMA 	- 11.086.269,20 95.378.607 7 27 544.590.116,4 3.453.912.376 - 	 495.500.000 1  

30.00.00 RECEITA PATRINtTNIAL 11.056.767,96 9.481.028 7 27 157.820.542,31 1.530.050.000 14.896.000, 

30.00.00 RECEITAS DIVERSAS 364.078 7 34 1.801.085,68 14.208.524,5( 141.000.000 40.001.000, 

D0.00.0C(iJTRASRECEITASC(RRENTES 616.184,44 10.597.071,64 84.298.868,1 1  380.000.000 55.000.000 7  

)0.00.00 TRANSFERENCIASC(RENTES 253.274.278,40 1.147.889.181,19 13947451.896,9( 140.430.030.000 10.200.002.000 2  

)0.00.0CRECEITAS DE CAPITAL 7.237.793,77 223.352,04 - 242.000.000 1I.001.000 1  

SOMA 	 83,635.372,111.265.361.326,09 14748369.948 9 3 	146.176.992.376 	10.816.400:00, 



PREFEITURA 	MUNICIPAL 	DE 	TAQUARI 

Exercício de 	1994 	(Adendo 	II 	à 	Port. 	SOE. 	nQ 	15 	de 	20.06.73 	- 	Lei 	4320164 	- 	Anexo 	1) 

DEM)NSTRATIV() DA RECEITA E DA DESPESA SEGUNrX) AS CATEGORIAS ECGNMICAS 

RECEITA DESPESA 

ECEITAÇ(NTES DESPESAS Ca?RENTES 

Receita Tributria 495.500.000 :  Despesas de Custeio 8.914.800.000, 
Receita 	Patrimonial 14.896.000,  Transferências Correntes 824.000.000, 9.738.800.000, 
Transferências Correntes 10.200.002.000 1  DESPESAS DE CAPITAL 

Outras Receitas Correntes 55.000.000 Investimentos 957.100.000 1  
Receitas Diversas 40.001.000 10.805.399.000, !nverses 	Financeiras 80.000.000 1 .. 

Transferências 	de Capital 40.500.000 1.077.600.000, 
Operações de Crédito 1.000, 
Alien.Bens Móveis 	e 	Imóvei: 100.000 1  
Transferências 	de Capita! 10.900.000, 11.001.000 7  

r O 	T 	A L 10.816.400.000, T O 	T 	A 	L 

4.  

10.816.400.000, 

R 	E 	5 	U 	M 	O 

R E C 	E 	1 T 	A 
	

D 	E 	S 	P 	E 	S 	A 

Receitas Correntes 	10.805.99.000, 	 Despesas Correntes 	9.738.800.000, 
Receitas de Capital 	 11.001.000, 	 Despesas de Capital 	1.077.600.000 7  

1OTAL 	 10.816.400.000 1 	 TOTAL 
	

10.8 16.400.000, 



-42- 

PREFE 1 T U R A 
	

M U N 1 C 1 P A L 
	

DE 	T A Q U A R 1 

QUADRO DE\ONS TRAT 1 VO DAS [X)TAÇÕE 5 POR (5RGÃO DE COV ER\O E DA Afl\4 1 N 15 TRAÇÃO 

(flGÃO ID CL)VERN) E DA AJM 1 N 1 STRAÇO 
	

IX)TAÇk) 	 1 PERcENTUAL 

MA MtJN 1 C 1 PAL 

GABINETE EX) PREFEITO 

SECRETARIA DA Ari1NISTRAÇÃo 

SECRETARIA EX) PLANEJAMENTO 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 
¼ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

SECRETARIA DA EDUCAÇA() E CULTURA 

SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

SECRETARIA DA SAtDE 

BEM ESTAR SX tAL 

SERETAR1 A DA 1 NDÚSTR IA. c(1ËRC lO E TUR 1 St) 

TO T A 1 5 

580.000.000, 5,36 % 

541.700.0001 	. 5,01 96 

400.000.000 1  3,70 % 

50.000.000, 0,46 % 

213.000.000 7 	- 1,97 % 

276.500.0003 	. 2,56 % 

3.481.500.000, 32,19 % 

3.419.000.000, 31,61% 

510.000.000, 	. 4,71 % 

1.163.000.000 1  10,75% 

181.700.000, . 	1,68 % 

J------- - -------- 

10.816.400.000, 	 100,00% 



DESPESAS 	CEES 	 DESPESAS DE CAPITAL 	 EmCR$l.0CQ 

C U 5 T E 1 O 	TRANS F. 	 1 NVFLST 1- 1 NVERSOE TRANS F. 	 TOTAL 
TOTAL 	 TOTAL 

IDADES CRÇAMENTAR IAS 	 PES SQL CUTRAS C1RRENTES 	 kNTOS F 1 NANCE 1 	DE 	 GEPAL 

RÃS 	CAPITAL 

AA,RA \LN1C1PAL '2000000(245000000 56500000015000000 15000000 
B!NETE IX) PREFEITO 7500000( 240600000 16000000 53160000010100000 

- 10100000 
ERETARIA DA AI11N1STRAÇAO 3000000( 140000000 . 37000000030000000 . 30000000 
ECRETARIA IX) PLANE3AMENTO 4000000( 10000000 50000000 

ECRETARIA DA AGRICULTURA 55000'OOC 93000000 15000000 163000000 50000000 
- 50000000 

ECRETARIA DA FAZENDA 9000000( 64000000 2000000 256000000 0000000 .500000 20500000 
ECRETARIA DE EDUC.E OJLTURA 	2. 1600000C375500000 360000000 325150000 )2300000i 0 	- 	 - 30000000 
EC. DE OBRAS E SANEAMENTO 	2 78000000654000000 283200000 1547000W O 400000(0 587000000 
EC. DA SAÚDE E B.E.ScCIAL 67000000285000000 431000000 1583000001 500000' O 40000000 90000000 
EC. DA tr'DÚSTRIA E Q.1vÉRCIO 59000000 77700000 13670000) 500000' 4000000( 45000000 

580.000000 

541 .700.000 

400.000.000 

50.000.000 

21 3.000.000 

276.500.000 

3.481.500.000 

3.41 9.000.000 

1.673.000.000 

181 .700.000 

5 OM A 	 6 30000000 18480000824000000r738SOOOO95710001080000o04050oQ.00 j0776O000O[10.816.400.00O 



P R E F E 1 T U R A 
	

MUNLC IPAL 	LE 	TAQUARI-R5 

PR(XR,M\ DE TRABALI-O EX) Q)VERr'O - RESII4) GERAL - (Adendo V( Port. SOF. 8 1  04.02.85-Anexo VII-432fl164 

DEMt'STRATIVO DE FU"ÇÃS, PRcGPAtA.S ' SUBPR(XiRPM\S PCR PROJETOS E ATIVIDADES 

'Go 
	

ESPECIFICAÇÕES 	 PROJ ETO 
	

ATIVIDADE 
	

TOTAL 

1000000 

1010000 
1010010 
3000000 
3070000 
3070200 
3070210 
3070240 
3080000 
3080210 
3080320 
3080330 
4000000 
4180000 
4181110 
6000000 
6080000 
6281660 
8000000 
8070000 
8070210 
8420000 
8420250 
8421880 
18460000 
18462 280 
)8470000 
18472390 
18480000 
)8482 160 
)8482470 
0° .000.00 

LEGISLATIVA 

Processo Legislativo 
Ação Legislativa 

ADMINISTRAÇAO E PLANEJNvIENTO 
Admini stração 
Supervisão e coordenação 
Administração Geral 
Informática 

Administração Financeira 
Administração Geral 
Controle Interno 

- Divida Interna 
AGR 1 CULTURA 
Promoção e Extensão Rural 
Extensão Rural 

DEFESA NAC1(X'.AL E SEGURANÇA PÚBLICA 
Defesa Terrestre 
Ope r ações Ter r es t r es 

EDUCAÇAO E CUL11JPA 
Administração 
Administração Geral 
Ensino Fundamental 
Edificações Pb1icas 
Ensino Regular 
Educação Física e Desporto 
Parques Recreativos e Desportivos 

Assistência a Educandos 
Transpor te Escolar 

Cu 1 t u r a 
Curso de Aprendizagem 
Difusão Cultural 

HÂBITAÇ() E URBAN1S.O  

15.000 

15.000.000 1  
15.000.000 7  

122.000 .000, 
40.000.000 1  
10.000.000 1  
10.000.000, 
20.000.000, 
20.500.000 1  

20.000.000, 
500.000, 

50.000.000, 
50. OOÕ .000, 
50.000.000, 

100.000, 
100.000, 
100 000, 

238.000.000, 
5.000.000, 
5.000 .000, 

40.000.000 1  
80.000.000 7  
40.000.000, 
111 .000.000, 
100.000.000 9  

456.000.000, 

565.000.000, 

565.000.000, 
565. 000. 000, 
.60.600.000 5  
71 5.000. 00.0, 
335.000.000, 
370.000.000 7  

256.000.000, 
256.000.000, 

1 63. 000. 000, 
163.000.000, 
163.000.000, 
95.600.000 2  
95.600.000, 
95.600.000, 

3.243.500.000, 
464.000.000 1  
464.000.000 1  

2.330.000.000 1  

2.330.000.000, 
100.000.000 9  

70.000.000, 
150.000.000 9  
9.500.000, 
10.000.000 1  
9.500.000, 

1  

580. 000 .000 
- 580.000.000, 
580. 000.000 

1.182.600.000 
745.000.000 
345.000 .000 
380.000.000, 
20. 000. 000, 

276.500.000, 
256.000. 0O0 
20.000.000. 

500.000: 
213.000.000 
21 3.000.000 
21 3.000.000 
95.700.000 
95.700.000 
95. 700.000 

3.481.500.000 
469.000.000 
469.000.000 

2.370.000.000 
80.000.000 

2.370.000.000 
111.000.000 
100.000.000 
70.000.00G 
1 50.000.00C 

9. 500. 00C 
10.000. OOC 
9.500.00( 

2.016.000. 00( 



PREFEITUR A 	MIJNIC IPAL 	DE 	TAQUAR1-Rs 

PRcQ.AM DE TRABAIW W3 QVERIO - RESI.M3 GEAL - (Adendo VI  Port. SOF. 8 9  04.02.85-Anexo VII-4320/64 

DE?t't'lSTRAT 1 VO DE FUÇõES, PR(XAtS E SUBPR(XPAW,S P(.R PWETOS E ATIVIDADES 

DIGO ESPECIFICAÇÕES PRO3ETO ATIVIDADE TOTAL 

)070000 Adrninistraço 100.000.000 1  - 100.0000001 
)0702)0 Edificações 	Públicas 100.000.0001 -- 100.000.000 1  
)570000 Habitação 	- 55.000.0001 - 55.000.000 1  
D5802I0 Adrninistraço Geral 1.560.000.000, 1.560.000.000 5  
D583230 Planejamento Urbano 40.000.000, - 40.000.000, 
0600000 Serviço de Utilidade Pública 150.000.000 7  1.560.000.-000, 1.710.000.000 3  
0603260 Serviços Funerários 10.000.000, - 10.000.000 
0603270 Iluminação Pública 50.000.000, - 50.000.O00 
0760000 Saneamento 	 . 3.000.0007 - 3.000.000 1  
0764470 Abastecimento de Água 3.000.0001 - 3.000.000, 
0764490 Sistema de Esgotos 8.000.0001 - 8.000.0001 
0910000 Transporte Urbano 100.000.0009 - 100.000.000. 
0915750 Vias Urbanas 100.000.0001 - 100.000.000 
-3000000 Saúde e Saneento 80.000.000 1  430.000.000 7  510.000.000 
3750000 Saúde .. go..000..00.o.. 43-0.000..0.00, 	.. .5. 1 . 0..000 	000 
3754280 Assistência Médico 	Sanitário 80.000.000, 430.000.000 1  510.000.000 
5000000 Assistência e Previdência - 1.163.000.990, 1.1.63.000.000 
5810000 Assistência - 	 . 720.000.000, 720.000.000 
5814830 Assistência ao Menor - 	 - 42.000.000, 42.00Õ.000 
5814860 Assistência 	Social 	Gera! - 

. 

40.000.000, 

26.000.000 9  26.000.000 
5820000 Previdência . 	 •- 1.065.000.000, 1.065.000.000 
5824920 Previdência Social 	a Segurados - 1.085.000.000 1  1.085.000.000 
5824950 Previdência 	Social 	a 	Inativos 	e Pensionistas - 365.000.000, 365.000.000 
5840000 Programa de Formação do Patrim.Servidor Público - 20.000.000, 20.000.000 
6000000 TRAN SPTE 1.263.000.000, 1.403.000.000 

6880000 Transporte Rodoviário 140.000.000 7  1.247.000.000 9  1.387.000.000 
6885340 Estradas Vicinais 120.000.000 1  1.247.000.000, 1.367.000.000 
6885350 Controle e Segurança do Tráfego Rodoviário - 1.135.000.000, 1.135.000.000 

6900000 Transporte Hidroviário - 16.000.000 1  16.000.000 
6905660 Transporte Fluvial 	e Lacustre . - 16.000.000, 16.000.000 
6512690 E1etrificaço Rural 20.000.000 7 . - 20.000.00C 



PREFEITIJR A 	MUNIC IPAL 	DE 	TAQUARl - R 

.PR(XAYA DE TRABAU1) EX) GOVERi"O - RESIM..) GERAL - (Adendo "1 Port. SOF. 8, 04.02.85-Anexo VI1-432fl/64 

DE\CNSTPATIVO DE FUNÇÕES, PRCCRS E SUBPR(XRAMAS PCR PROJETOS E ATIVIDADES 

DIGO 	 ESPECIFICAÇÕES 

1000000 	 Indóstria Comércio e Serviços 

1620000 	 Indóstria 
1623460 	 Promoçao Industrial 

NILO DAVID SCHAFFER 
Secretário da Fazenda 
CPF 011025750-20  

PROJETO 	AT 1 VI IDADE 	 T O T A L 

45.000.000, 	136.700.000 7 	181.700.000 
45.000.000, 	136.700.000 7 	181.700.000, 
45.000Q00, 	136.700.000., 	181.700.000, 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Lei n2 1.475, de 24 de dêzembro de 1993. 

"Altera a redação do Art. 12, 	da 

Lei n° 1.301, de 30.11.8." 

RENF\TO BAPTISTA LX)S SANTOS, Prefeito Municipal de Ta - 

quari, Estado do Rijo Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere 	a 

Lei Orgânica doMuinicípio, que a Câmara Municipal de Vereadores' 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Altera a redaço do Art. 12, da Lei n2 1.301, 

de 30.11.88, o qual passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 12 - O crédito tributário não liquidado na data 

do vencimento, será corrigido monetariamente, com base na UFIR 

a partir do 12 dia após vencido, até a data do pagamento. 

Parágrafo Único - Estabelecendo a União outro 	índice 

para correção de débitos fiscais e tributários, tal índice 	será 

adotado no município, automaticamente e independente de autor iza-

ção legislativa, mas por decreto, a partir da eficácia da Lei 

federal que o instituir." 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor a partir do dia 01 

de janeiro de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE ) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de dezem 

bro de 1993. 

)S SANTOS 

i c i paI 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

JOSE 
	

DE JESUS 

5Tetário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 . Cx. postal, 53 -Tquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653:.  .1266 



Prefeitura MirÊicp d Taqur 
Estado do Rio Grande do Sul 

233 1 
Projeto de lei n 9  1.913/93 

 
,tiDI•_i_ ____J 

"Altera a redação do Art. 12, 	da 

Lei n2 1.30!, de 30.11.." 

RENATO BAI'TISTA EX3S SANRS, Prei e i lo Muni c i pai de Ta - 

CU 	. 	s iodo do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que me confere 	a 

Lr. Orgânica doMunic:ípio, que a Câmara Municipal de Vereadores 

ap!o'ou e eu sanç 1 OiiC) o segui nte Lei 

Art. 12 - Altera o redação do Ari. 12, da Lei n2 1.3j1 

d 	33.11 .SS. o quol possa a ttr a seguinte redação: 

"Art. 120crédito tributário não liquidadora 	data 

CIO v e n c jure n 1 o • s cc 	e o r r i g i do mo n e 1 a r i ame n 1 e , Corri 	ba se ti a UF IR 

a partir do 12 dia apos vencido, até a data do iagamenio. 

Parágrafo Ijnico - Estabelecendo a União outro 	índice 

par 0  correção de débitos fiscais e tributrios, tal índice 	s e r á 

adctado no município, automaticamente e independente de autoriza-

ÇãG legislar iva, mas por decreto, a partir da eficácia da Lei 

ledoro 1 que o instituir." 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor a partir do dia 01 

c e 	3onc:r o 	de 	1 9 9 	, r cv oga da s 	o s d i s pos i ç6c s em 	con 1, r á r i O 

GABINETE DL) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

EIN kA(Z.A T 1 

O r.Jrpi 

STRESE E PUBLIQUE- SE 

JO R'L) LE 1 DL jESUS 

SC(i1iC d\d!2u1rdÇàO 

	

CEdO 	- 	os:, 5• - raua - 

	

CE 95EE0-G 	1266 

8anci.on.se 	Ia,c 
? 

Peejto Muni.cípal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.476, de 24 de dezembro de 1993. 

"Altera a redação do Art. 109, 	da 

Lei n2 1.109, de 22.11.83." 

RENATO BAPTI STA lYDS SANTOS, Prefe i tb Mun ic i pai de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiç6es que me confere 	a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Altera a redação do Art. 109, da Lei 	n 

1.109, de 22.11.83, o qual passa a ter a seguinte redaço: 

"Art. 109 -. Os valores no recolhidos nos prazos pre-

vistos serão corrigidos monetariamente, com base na UFIR, ou 

qualquer outro índice para correção de débitos fiscais e tributá-

rios estabelecido pela União, sendo adotado automaticamentece in-

dependente de autoriza.ço legislativá, mas por decreto, a partir 

da eficácia da Lei Federal que o instituir, e acrescidos de mul-

tas e juros de mora e taxa de cobrança, quando tratar-se de co-

brança executiva, de acordo com os seguintes percentuais: 

II 	- ......... II  

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor a partir do dia 01 

de janeiro de 1994, revogadas as disposições em contráro. 

GABINETE EX) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de dezem 

bro de 1993. 

SANTOS 

refe1tMun[c1pal 

REGISTRE-SE E PUBLiQUE-SE 

JOSE REJIATCíREIS DE 3ESIJS 

Seário da Administraço 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 Cx postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653. 1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n- 1.477, de 24 de dezembro de 1993. 

"Dá nova redação ao art. 32, da Lei de 

n2 1.383, de 12 de setembro de 1991 •" 

RENATO BAPTISTA D)S SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i ,Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere a Lei Orgâ 

nica do Município, que a Câmara Municip.al  de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12-0 art. 32,  da Lei n9 1.383, de 12 de setembro 	de 

1991, passa a ter a seguinte redação: 

ART. 32-Reverterá o im6vel ao domínio do Município, caso 

a finalidade da doação seja diversa da constante no art. 22 

da Lei 1.383/91. 

ART. 29-Revogadas as disposiçes em contrário, esta Lei en-

trará em vigor na data de sua publicação. 

GAB 1 NETE rX) PREFEITO MUNI CI PAL DE TAQUAR i, 24 de dezembro de 

1993. 

NTOS 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ  R REISDE3ES US 

cretário da ASdministração 

RBS/VSR 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipa' deTauari 
Estado do Rio Grande do Sul 	1' 	O 

Projeto de lei ng 1.909/93 

"Dá nova redaço ao dri. 39, da Lei de 

n9 1.383, de 12 de setembro de 1991." 

RENAT() BA1TI STI\ LX)S SANTOS, Prel eito Mun i c i pd 1 dc Tdqudr i , Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ 

nica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. I-O art. 39,  da Lei n9 1.383, de 12 de setembro 	de 

1991, passa a ter a seguinte redação: 

ART. 32-Rever1crá o imóvel ao domínio do Município, caso 

a finalidade da doação seja diversa da constante no art. 29 

da Lei 1.383/91. 

ART. 2-Revogadas as disposições (.-,m contrário, esta Lei cri-

trará em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE EX) PREFEItO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

/ 
/ 

ENA .)  MZ

DO5 SANTOS 

N1C1PAL 

REGISTRE-SE E. PUBLIQUE-SE: 

) 	
JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Secreár:o da ASdrninisração 

Ru 0svdoAranha1790 - Cx, postaL 53 -laquati - RS 
CEP 95Si8-000 - FEs (051)653.1 067 e 6531256 

Sancioii-se 0Q'1Áa1Q3 
cLL 0  ILfl 
PreCeito Munictpai 



Prefeitura, Municipal de Taquari 
Esado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.478 de 24 de dezembro de 1993. 

"Autoriza o uso de máquinas e im-

plementos ptíb1icos, em obras de 

terceiros, e dá outras providên-

c ias". 

RENATO BAPTISTA IX)S SANTOS, Prefeito Municipal de 	Ta- 

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

M) MEIO RURAL 

Art. 19 - O município de Taquari, no âmbito de seu ter-

ritório, atuará visando a fixaço de coritingentes populacionais 	na 

zona rural, possibilitando aos proprietários rurais condições 	d 

trabalho e de geração de renda. 

Art. 29 - A Secretaria Municipal de Obras, no uso 	de 

seu parque de máquinas, atuará na abertura de acessos para retirada 

de produtos primários, comercializáveisou para melhoria nas benfei-

torias rurais, e na abertura de açudes para formaço de aguadas e 

criaço de peixes. 

§ 12 - A atuação se dará mediante solicitação do 	inte- 

ressado, dirigida ao Secretário de Obras, constando de: 

identifica ço;  

discrirninaço do serviço; 

objetivo da solicitação, indicando se for o caso, as 

grandezas envolv idas. 

§ 22 - Após a solicitação, no prazo de 1 	(quinze) dias, 

em casos específicos, o Diretor de Obras responsável pelo setor, ou 

a quem o Secretário determinar, fará uma avaliaço •do local, consi-

derando as condiçes do relevo, solo e do maquinário necessário dis-

ponível para execuço do serviço. 

Art. 32 - Sómente serão abertos novos acessos para re-

tirada de produtos de natureza primária para comercialização, sendo 

limitado em! (um) quilômetro de extenso e 4,00m (quatro metros ) 

de largura, executado com o minério natural disponível no leito do 

trajeto. 

"7i  Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taqüari - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 12 - A conservação dos acessos, a moradia e benfeito-

rias da propriedade independe da extensão, e poderá ser executada 

com revestimento de saibro. 

§ 22 - Após a execuço do serviço, no prazo de 6 (seis) 

meses, o solicitante prestará contas, apresentando provas, no talo-

nário, da comercia1izaço dos produtos indicados na so!icitaço, se 

for o caso, para efeito do desconto indicado no § 22, art. 79, des-

ta Lei. 

NA Z(4A URBANA 

Art. 49 - N azona urbana e aglomerados rurais, 	poderio 

	

ser executados, individualmente, em propriedades, serviços de 	in- 

fra-estrutura com uso de máquinas e implementos da Municipalidade. 

Parágrafo único - O procedimento para obtenção do ser-

viço é o constante dos §§ 12 e 22 do art. 29 desta Lei. 

PREÇOS PÚBL 1 DS 

	

Art. 52 - Os preços, para efeito desta Lei, para 	res- 

sarcimento das despesas, sero divididos em 2 (dois) grupos: 

acessos para retirada e comercialização de produtos 

	

primários, e abertura de açudes para formaço 	de 

aguadas e criação de peixes; 

conservação de entradas de propriedades, escavaç6es 

e aterro para terrenos e construçes. 

EX)S ACESSOS PARA RET 1 RADA E (iXIvIERC 1 ALI ZAÇO DE PRCOUTOS 

Art. 69 - Entende-se como acesso, o caminho aberto com 

máquina, sem revestimento, para uso por caminho ou trator para es-

coar, em tempo seco, o produto explorado ou produzido rio local que 

objetivou o acesso. 

Art. 72 - () preço por hora trabalhada, com qualquer má-

quina, a ser recolhido pelo solicitante, corresponde a 15 (quinze) 

litros de óleo diesel, em moeda corrente, na Tesouraria da Prefei - 

tura Municipal. 

§ 19 - Cinqüenta por cento do valor constante no "capua" 

deste artigo, deverá ser recolhido na Tesouraria da Prefeitura mu-

nicipal, no ato da solicitaço, e o restante até 60 (sessenta) dias, 

a contar da execução do serviço. 

§ 29 - O solicitante, mediante apresentação da prova da 

comerciaIizaço integral das quantidades indicadas na solicitaçao 

dentro do prazo de 6 (seis) meses, a contar da execução do serviço, 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
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será isento do pagarrento do restante do débito. 

Art. 89 - Nos casos de so1icitaço de serviços de aber-

turade açudes para formação de aguadas, o preço será reduzido em 

50% (cinqüenta por cento), desde que comprovado o benefício advindo 

para a melhoria do rebanho bovino, através da fisca1izaço da Se-

cretariaMunicipal da Agricultura ei ouEMATER. 

(UJSERVAÇÃO DÊ ENTRADAS DE PROPRIEDADES, ESCAVAÇÃO 

E ATERROS PARA TERREI'.flS E CONSTRUÇÕES 

Art. 92 - A conservação de entradas compreende sargetea 

mento, patrolagem, ensaibramento e alargamento das vias de acesso 

à moradia e benfeitorias. 

Art. 10 - O aterro em terrenos e construções será exe-

cutado com material disponível, objeto de remoção por soIicitaço 

do proprietário. 

Art. 11 - O preço da remoção da carga de 5m' (cinco me-

tros cúbicos) de terra e saibro ficará condicionado ao pagamento, 

respectivamente, de 10 (dez) e 15 (quinze) litros de 6leo diesel. 

Parágrafo único - O preço da hora trabalhada, de qual-

quer máquina, é o valor em moeda corrente, de 15 (quinze) litros de 

óleo diesel. 

Art. 12 - O pagamento deverá ser efetuado conforme 	a 

estimativa da solicitaço, no ato da mesma, na Tesouraria da Prefei 

tura Municipal. 

Parágrafo único - Nos casos em que houver serviços exce 

dentes à soIicitaço, estes serão anotados pelo Diretor de Obras e 

encaminhados para cobrança, mediante reconhecimento do solicitante, 

ao Tesouro Municipal. 

Art. 13- Os proprietários que apresentarem projeto pa-

ra construção de residências de até 60,00 m 2  (sessenta metros qua-

drados), e que solicitarem a remoção de até 5 (cinco) cargas de 

terra, reco1hero, junto à tesouraria, a importância correspondente 

a 5 (cinco) litros de óleo diesel, por carga solicitada. 

DA INADIMPLENCIA 

Art.l4 - () solicitante inadimplente com o Fisco Muni-

cipal no terá atendida sua sol icitaço, bem como no serão conce - 

didos outros benefícios em quaisquer propriedades de seu domínio, 

mediante inadimplêricia decorrente da presente Lei. 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - U. postal, 53 - Taquari - RS  
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Art. 15 - Os preços praticados para cobrança dos custos 

decorrentes da presente Lei, so os do dia do pagamento. 

Parágrafo único - Em caso de atraso por mais de 30 

(trinta) dias, além do preço atualizado, será acrescido de 1% (um 

por cento) de juros de mora para cada mês ou fraço. 

Art. 16 -O solicitante inadimplente está sujeito, além 

das penas constantes desta Lei, ao Código Tributário e à inscrição 

em Dívida Ativa 

Dl SPOS 1 ÇÕES GERA! S 

Art. 17 - li facultado ao solicitante de prestaçio 	de 

serviços, caso no tenha sido atendido no prazo de 40 (quarenta)di- 

as, a contar da solicitação, fazer reclamatória ao Prefeito Munici- 

pal, ou refazer a solicitação, verbalmente, ao Secretário de Obras. 

Art. 18 - Se a solicitação no for atendida no prazo de 

90 (noventa) dias, o solicitante poderá requerer à Tesouraria a de-

voluço dos pagamentos efetuados, corrigida pela UPM (Unidade de .Pa 

dro Monetário) de Taquari. 

Art. 19 - Estio isentos de qualquer pagamento, 	porém, 

sujeitos ao constante dos § 	19 e 29 do art. 29 desta Lei, as soli- 

citações que versem sobre terraplanagem e acessos para instalaço 

de: 

- aviários, pocilgas, tambos deleite e outras 	cria- 

çes para manejo comercial; 

11 - praças de lazer e campos esportivos para entidades 

com estatutos registrados; 

III - casas comerciais, indústrias e de prestação de ser- 

V 1 ços; 

IV - entidades recreativas, culturais e religiosas, 	de- 

vidamente licenciadas. 

§ 19-Os serviços prestados mediante so1icitaço 	en- 

quadrada neste artigo estarão sujeitos à comprovaço das atividades 

e dos fins mencionados na solicitaçio, no prazo de 6 (seis) meses 

a contar da execução. 

§ 29 - Em casos específicos e de grande vulto, poderá 

ser solicitada a assinatura de contrato entre as partes envolvidas. 

§ 39 - A ngo comprovação das finalidades mencionadas na 

sol. icitaço, pelos ítens "1" e "IV", no prazo de 6 (seis) meses, 	a 

contar da execução dos serviços, imp6e o pagamento do 	 serviço 
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restado, conforme o artigo 11 e parágrafo único do artigo 12 des - 

ta Lei. 

§ 42 - A no comprovaço das finalidades mencionadas na 

solicitaço, pelo ítem"IiI" deste artigo, no prazo de 6 (seis) me-

ses, a contar da execução dos serviços, impõe o pagamento integral 

do preço de mercado pelo solicitante. 

Art. 20 - As solicitações de serviços de que trata esta 

Lei, sero atendidas, rigorosamente, de acordo com a ordem dos pe-

didos protocolados na Secretaria de Obras domunicfpio. 

Art. 21 - O Poder Executivo enviará, semestralmente, ao 

Legislativo, relatório minucioso de todos os serviços prestados por 

máquinas e equipamentos públicos, definidos por esta Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes desta lei correro à 

conta das dotaç6es próprias do orçamento. 

Art. 23 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua pu-

blicaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de dezem- 

bro de 1993. 

REG1STRE-S 	PUBLIQUE-SE 

JOSE RENAp—EIS DE 3ESUS 

Secro da Administraço 
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"Autoriza o uso de máquinas e imple- 

San onp.se C- 	
mentos públicos, em obras de 	ter- 

c 	 f- /q 
L..L 	 .. 	ceiros, e dá outras providências". 
Prefeito Murj.c'j&1, L 

RENATO BAPTITA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande 'do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 	Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores apro-

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

NO MEIO RURAL 

Art. 1Q - O município de Taquari, no âmbito de seu 	ter- 

ritório, atuará visando a fixação de contingentes 	populacionais 

na zona rural, possibilitando aos proprietários rurais 	condições 

de trabalho e de geração de renda. 

Art. 2Q - A Secretaria Municipal de Obras, no uso de 	seu 

parque de máquinas, atuará na abertura de acessos para 	retirada 

de produtos primários, comercializáveis ou para melhoria nas ben-

feitorias rurais, e na abertura de açudes para formação de aguadas 

e criação de peixes. 

§ 1Q - A atuação se dará mediante solicitação do interes-

sado, dirigida ao Secretário de Obras, constando de: 

identificação; 

discriminação do serviço; 

objetivo da sàlicitação, indicando, se for o caso, 	as 

grandezas envolvidas. 

§ 2Q - Após a solicitação, no prazo de 15 (quinze) 	dias, 

em casos específicos, •o Diretor de Obras responsável pelo 	setor, 

ou a quem o Secretário determinar, fará uma avaliação do 	local, 

considerando as condições do relevo, solo e do maquinário neces-

sário disponível para execução do serviço. 

Art. 3Q - Somente serão abertos novos acessos para reti-

rada de produtos de natureza primária para comercialização, sendo 

limitado em 1 (um) quilômet.ro de extensão e 4,00m (quatro metros) 

de largura, executado com o minério natural disponível no leito do 

trajeto. 

§ 10 - A conservação dos acessos, a moradia e 	benfeito- 

rias 'da propriedade independe da extensão, e poderá ser executada 

com revestimento de saibro. 

§ 2Q - Após a execução do serviço, no prazo de 6 	(seis) 

meses, o solicitante prestara contas, apresentando provas, no ta-

lonário, da comercialização dos produtos indicados na solicitação, 

\se for o caso, para efeito do desconto indicado no § 29, art. 7Q, 

besta Lei. 



NA ZONA URBANA 

Art. 40 - Nà zona urbana e aglomerados rurais, poderão ser 

executados, individualmente, em propriedades, serviços de infra-

estrutura com uso de máquinas e implementos da Municipalidade. 

Parágrafo único - O procedimento para obtenção do serviço 

á o constante dos §lQ e 2Q do art. 2Q desta Lei. 

PREÇOS PÚBLICOS 

Art. 5Q - Os preços, para efeito desta Lei, p.ara ressarci-

mento das despesas, serão divididos em 2 (dois) grupos: 

acessos para retirada e comercialização de l , produtos 

primários, e abertura de açudes para a formação de a-

guadas e criação de peixes; 

conservação de entradas de propriedades, escavaç5es e 

aterro para terrenos e construç6es. 

DOS ACESSOS PARA RETIRADA E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

Art. 6Q - Entende-se como acesso, o caminho aberto 	com 

máquina, sem revestimento, para uso por caminhão ou trator 	para 

escoar, em tempo seco, o produto explorado ou produzido no local 

que objetivou o acesso. 

Art. 79 - O preço por hora trabalhada, com qualquer máqui-

na, a ser recolhido pelô solicitante, corresponde a 15 (quinze) 

litros de óleo diêsel, ém moeda corrente, na Tesouraria da Prefei-

tura Municipal. 

§ 1Q - Cinqüenta por cento do valor constante no 	"caput" 

deste artigo, deverá ser, recolhido na Tesouraria da Prefeitura Mu-

nicipal, no ato da solicitação, e o restante atá 60 (sessenta) 

dias, a contar da execução do serviço. 

§ 2Q - O solicitante, mediante apresentação da prova 	da 

comercialização integral das quantidades indicadas na 	solicita- 

ção, dentro do prazo de 6 (seis) meses, a contar da execução 	do 

serviço, será isento do p,gamento do restante do dábito. 

Art. 89 - Nos casos de solicitação de serviços de abertu-

ra de açudes para formação de aguadas, o preço será reduzido em 

50% (cinqüenta por cento), desde que comprovado o beneficio advin-

do para a melhoria do rebanho bovino, atravás da fiscalização da 

Secretaria Municipal da Agricultura e/ou EMATER. 

CONSERVAÇÃO DE ENTRADAS DE PROPRIEDADES, ESCAVAÇÃO 

E ATERRO PAlA TERRENOS E CONSTRUÇÕES 

Art. 90 - A conservàção de 'entradas compreende 	sargetea- 

mento, patrolagem, ensaibrarnento e alargamento das vias de acesso 

à moradia e benfeitorias. 

Art. 10 - 0 aterro em terrenos e construções será executa- 



do com material disponível, objeto de remoção por solicitação do 

proprietário. 

Art. 11 - Õ preço da remoção da carga de 5m 3  (cinco 	me- 

tros cúbicos) de terra e saibro ficará condicionado ao pagamento, 

respectivamente, de 10 (dez) e 15 (quinze) litros d:e óleo diesel. 

Parágrafo único - O preço da hora trabalhada, de qualquer 

máquina, é o valor em moeda corrente, de 15 (quinze) litros de ó-

leo diesel. 

Art. 12 - 01. pagamento deverá ser efetuado conforme a esti-

mativa da solicitação, no ato da mesma, na Tesouraria da Prefeitu-

ra Municipal. 

Parágrafo úhico - Nos casos emque houver serviços exce-

dentes à solicitaçã, estes serão anotados pelo Diretor de Obras e 

encaminhados para càbrança, mediante reconhecimento do solicitan-

te, ao Tesouro Municipal. 

Art. 13 - Os proprietários que apresentarem projeto para 

construção de residências de até 60,00m2 (sessenta metros quadra-

dos), e que solicitarem a remoção de até 5 (cinco) cargas de ter-

ra, recolherão, junto à Tesouraria, a importância correspondente a 

5 (cinco) litros de óleo diesel, por carga solicitada. 

DA INADIMPLNCIA 

Art. 14 - O solicitante inadimplente com o Fisco Munici-

pal não terá aten:didi sua solicitação, bem como não serão concedi-

dos outros benefícios em quaisquer propriedades de seu domínio, 

mediante inadimplência decorrente da presente Lei. 

Art. 15 - Os preços praticados para cobrança dos. custos 

decorrentes da presente Lei, são os do dia do pagamento. 

Parágrafo único - Em caso de atraso por mais de 30 (trin-

ta) dias, além do preço atualizado, será acrescido de 1% (um por 

cento) de juros de mora para cada mês ou fração. 

Art. 16 - O solicitante inadimplente está sujeito, 	além 

das penas constantes desta Lei, ao Código Tributário e à insêri-

ção em Dívida Ativa. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 17 - É fãcultado ao solicitante de prestação de ser-

viços, caso não tenha sido atendido no prazo . deO, 40 (quarenta) 

dias, a contar da solicitação, fazer reclamatória ao Prefeito Mu-

nicipal, ou refazer a solicitação, verbalmente, ao Secretário de 

Obras. 

Art. 18 -, Se a solicitação não for atendida no prazo de:90 

(noventa) dias, o solicitante poderá requerer à Tesouraria a devo-

lução dos pagamentos efetuados, corrigida pela UPM (Unidade de Pa-

drão Monetário) de Taquari. 



Art. 19 - Estão isentos de qualquer pagamento, porem, sujei-

tos ao constante dos SS 19 e 2Q do art. 2Q desta Lei, as solicita-

ções que versem sobre terraplenagem e acessos para instalação de: 

1 - aviários, pocilgas, tambos de leite e outras 	criações 

para manejo comercial; 

II - praças de lazer e campos esportivos para entidades com 

estatutos registrados; 

III - casas comerciais, indústrias e de prestação de serviços; 

IV - entidades recreativas, culturais e religiosas, 	devida- 

mente licenciadas. 

§ 1Q - Os serviços prestados mediante solicitação enquadra-

da neste artigo estarão sujeitos à comprovação das atividades e dcs 

fins mencionados na solicitação, no prazo de 6 (seis) meses, a con-

tar da execução. 

§ 2Q - Em casos específicose de grande vulto, poderá 	ser 

solicitada a assinatura de contrato entre as partes envolvidas. 

§ 3Q - A não cõmprovação das finalidades mencionadas na so-

licitação, pelos ítens "1" e "IV", no prazo de 6 (seis) meses, a 

contar da execução dos serviços, impõe o pagamento do serviço pres-

tado, conforme o artigo 11 e parágrafo único do artigo 12 desta Lei. 

§ 4Q - A não comprovação das finalidades mencionadas na so-

licitação, pe(lo item "III" deste artigo, no prazo de 6 (seis) meses, 

a contar da execução dos serviços, impõe o pagamento integral do 

preço de mercado pelo solicitante. 

Art. 20 - As solicitações de serviços de que trata esta Lei, 

serão atendidas, rigorosamente, de acordo com a ordem dos pedidos 

protocolados na Secretaria de Obras do Município. 

Art. 21 - O Poder Executivo enviará, semestralmente, ao Le-

gislativo, relatório minücioso de todos os serviços prestados por 

máquinas e equipamentos públicos, definidos por esta Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta 

das dotações próprias do orçamento. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições êm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Jos&Renato Reis de Jesus 

Secretário M. da Administração 



ÕÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

Emenda n 2  1 

ao projeto de lei n 2  1.871/93: 

Nos termos do art. 159, II, do Regimento Interno, da-se a 

seguinte redação ao art. 2: 

"Art. 2 	A Sécretaria Municipal de Obras, no uso de seu 

parque de mquinas, atuará na abertura de acessos para 	retirada 

de produtos prirnrios, comercializveis ou para melhoria nas ben-

feitorias rurais, e na abertura de açudes para formação de agua-

das e criação de peixes". 

Sala das Sess6es, 21 de dezembro de 1993. 

Ver. Paulo Mnari 

AJV A DO 
L 

Emenda n 2  2 

ao projeto de lei n 2  1.871/93: 

Nos termos do art. 159, II, do Regimento Interno, 	acres- 

cente-se, no art. 5, ainea "a", "in fine", as expresses ". . . e 

na abertura de açudes para a formação de aguadas e criação de 

peixes" 

Sala das Sesses, 21 de dezembro de 1993. 

Ver. Paulo Miari 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

AF 	, 
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INI 

Emenda n 2  3 

ao projeto de lei n 2  1.871/93: 

Nos termos do art. 159, II, do Regimento Interno, altere-

se a redação do art. 7 2 , " caput", e do § 1: 

"Art 7 - O preço por hora trabalhada, com qualquer ma-

quina, a ser recolhido pelo solicitante, correspondera a 15 

(quinze) litros de óleo diesel, em moeda corrente, na Tesouraria 

da Prefeitura Municipal. 

§ lQ - Cinqüenta por cento do valor constante no "caput" 

deste artigo, devera ser recolhido na Tesouraria da 	Prefeitura 

Municipal, no ato da solicitação, e o restante ate 60 dias, 	a 

cor:tar da execução do serviço. 

Sala das Sess6es, 21 de dezembro de 1993. 

/ 
Ver!' Paulo M'l'inari 

[pieoV AfO 

Emenda n 2  4 

ao projeto de lei n 2  1.871/93: 
	 pIts'DiNTl 

Nos termos do art. 159, II, do Regimento Interno, acres-

cente-se artigo no Capítulo "Dos Acessos para Retirada e Comer-

ci.a1izaço de Produtos": 

"Art. - Nos casos de solicitaç.o. de serviços de abertura 

de açudes para formaco de aguadas, o preço ser reduzido em 50% 

(cinqüenta por cento), desde que comprovado o benefÍcio advindo 

para a melhoria do rebanho bovino, atravs da fiscalizaç.o da 

Sec:retaria Municipal da Agricultura e/ou EMATER". 

Sala das Sess6es, 21 de dezembro de 1993. 

Ver. Paulo Mu7inari 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 	 .._.__f 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	 pIuDINrl 

Emenda n 2  5 

ao projeto de lei n 2  1.871/93: 

Nos termos do art. 159, II, do Regimento Interno, da-se a 

seguinte redação ao art. 10 e pargrafo único do projeto de lei 

n 1.871/93: 

"Art. 10 - O preço da remoção da carga de 5 m3 (cinco me-

tros cúbicos) de terra e saibro ficara condicionado ao pagamen-

to, respectivamente, de 10 (dez) e 15 (quinze) litros de óleo 

die se 1. 

Pargrafo único - O preço da hora trabalhada, de qualquer 

mquina, e o valor em moeda corrente, de 15 (quinze) litros 	de 

1eo diesel". 

Sala das Sess6es, 21 de dezembro de 1993. 

Ver 	aulo u 	ara 

k O V A O 
J m 2 1  

Emenda ng 6 

ao projeto de lei ng 1.871/93 
	

PIE$ID&NTI 	1 

Nos termos do art. 159, II, do Regimento Interno, acres-

cente-se artigo nas Disposiçes Gerais: 

"Art. - O Poder Executivo enviar., semestralmente, ao Le-

gislativo, relatrio minucioso de todos os serviços prestados 

por mquinas e equipamentos públicos, definidos por esta Lei". 

Sala das Sesses, 21 de dezembro de 1993. 

/ 

Ver. dulo Mulnari 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

/ elo&  

/ 

Emenda nQ 7 

ao projeto de lei riQ 1.871/93: 

Nos termos do art. 159, II, do Regimento Interno, acrescente-se 

artigo no Capítulo "Conservação de Entradas de Propriedades, 

Escavação e Aterro para Terrenos e Construções": 

"Art. - Os proprietários que apresentarem projeto 	para 

construçao de residências de até 60,00m2 (sessenta metros qua-

drados), que solicitarem a remoção de até 5 (cinco) cargas de 

terra, recolherão, junto à Tesouraria, a importância correspon-

dente a 5 (cinco) litros de óleo diesel", por carga solicitada. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1993. 

/ 

Ver. Paulo Mulinari 



A 1' U O V A [)() 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 	h:tt 2f,/2 .93 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Emenda nQ 8 

ao projeto de lei nQ 1.871/93: 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. - As solicitações de serviços, de que trata esta Lei, 

serao atendidas, rigorosamente, de accrdo com a ordem dos pedidos 

protocolados na Secretaria de Obras do Município". 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1993. 

A<2~' 
Vera. Rosa Lautert 

Qi 



Prefeitura Municipal de Taquat; 	i 
Estado do Rio Grande do Sul C1 33 Em..2L..' —...•'---- 

D o 
Projeto de Lei nQ 1.871/93 

'Autoriza ouso de maquinas— —ii-np 	ns publi 

cos, em obras de terceiros e dá outras providên 

wil   cias.'' 

RENATO BAPTI STA 1)D5 SANTOS, Préfe i to Muni ci pai de Taquar i , Es - 

tado do Rio Grand(- do Sul. 
F/\ÇL) SABER, no USO das atribuições que me confere a Lei Orgâni 

ca do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
san: i ono a segui nie 1_ei 

N&) ME 10 RUIAL 

ART. 12-0 município de Taquarr, no âmbito d 	SeU territorio 

dludra visando a fixação de contigentes populacionais na Zona Rural, 

poss ibi 11 tando aos propr ietr ios rurais condições de trabalho e ge-
ração de renda. 

ART. 22-A Secretaria Municipal de Obras, no uso de seu parque 
de Inquinas, atuara na abertura de acessos para retirada de 	produ- 

OS pr iii r i Os , Comer C i d 1 i z v e i s ou para me 1 ho r i a nas 	be ii 1 e i lo r as 

r u r a i s 
§ 12-A Atuação se dará rriediante solicitação do interessado, di 

rigida do Secrelrio de Obras e Serviços Públicos, constando de: 
a)ldent i f icação; 

b)Discriminação do serviço; 
c)Objetivo da solicitação indicando, se for ocaso, as grande-

zas envolvidas. 
§ 29-Após a solicitação, no prazo dei) dias em casos específi 

cos. o Diretor de Obras responsve1 pelo setor, ou a qu.mo 5ecret 

r i o determinar, fará uma avaliação do loca!, considerando as condi-
ções do relevo, solo e domaquinrio necessário disponível para exe 

cução do serviÇO 
ART. 39-Soiiicnte serão abertas novos acessos para retirada 	de 

produtos de natureza primária para comercialização, sendo 	limitada 

em um quilômetro de extensão e quatro metros de largura, 	executado 
com o niinrio natural disponível no leito do trajeto. 

§ 19-A conservação dos acessos, a moradia e benfeitorias 	da 

propriedade i iidepende da extensão e poderá ser executada com reves-

1 imcnto dc saibro. 
§ 29-/\pós a execução do serviço, no prazo de seis meses, o so-

1 ici tantc prcstarú contas, apresentando provas no tatonár io, da co-

fl1OíCidiLZdÇO dos produtos indicados na solicitação, se for o caso, 
para efeito do desconto indicado no § 29, art. 72, desta Lei. 

NA ZUA URBANA 
ART. 42-Na zona urbana eaglonados rurais, poderão ser execu 

tados , ind i vi clua imente em propriedades, serviços de infra-estrutura 
com uso d o máquinas e i nip 1 erne n los da mu n i c i pa 1 i d ad(- 

Parágrafo único-O procedimento para obtenção do serviço é 	o 
COnianlc dos § IQ e 2, do a.rt. 22, desta Lei 

PRE.)S PÚI311— IG)S 
ART. 52-Os preços para eleito desta Lei, para ressarcirrento das 

despesas serão cl imi nu idos em dois grupos: 

Rua OsvaldoAranha,1790- Cx. postal, 53- Taquari - RS  
CEP 95860 0)0 Fones (051)653.1067 e 653 1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

a)Acessos para retirada e comerciaIizaço de produtos primá - 
r i o s ; 

b)Coservaço de entradas de propriedades, escavações e ater-
ro para ter remos e const ruçes 

I] 	 ppi:\ RU 11~ E OJiE1ALIZi) l 1DJR 
ART. 69-Eniende-se corno acesso, o caminho aberto com máquina, 

sem revesi Imenlo, para uso por caminhão ou trator, para escoar, em 
1 einpo seco , o p r odu o ex p 1 o r udo ou produz i do no 1 oca 1 que ob j e t i - 
vou o acesso. 

ART. 72-0 preço por hora trabalhada, com qualquer máquina, a 
ser recolhido pelo solicitante, corresponderá a vinte litros de 
6leo diesel , em moeda corrente, na tesouraria da IPrefei tura Munici 
pai.. 

§ 19-Cinquenla por cento (5096) do valor constante do ari. an-

tenor, deverá ser recolhido na tesouraria da Prefeitura Municipal, 
no ato da sol icitaço e o restante at6 60 dias a contar da execu - 
ço do serviço. 

§ 29-0 solicitante mediante apresentaço da prova da comercia 
1 izaço. integral, das quarit idades indicadas na sol ici taço, den-  
tro do prazo de seis meses a contar da execuço do serviço, será 
sento do pagamento do restante do d6bito. 

GTNSERVÍÇ'(.) L€ ENlPi'D'5 l€ lÃWl IIY'L]1S, ESCAVPÇk) E A11JIU PPW\ 

ART. 89-A conservação de entrda-sEompreende sargeteamento,pa 
iroiagern, e•nsaibramento e alargamento das vias de acesso a mora - 
dia e benfeitorias. 

ART. 92-0 aterro em terrenos e construções, será 	executado 
com material disponível, objeto de remoço por soIicitaço do pro-
pr ietár io. 

ART. 109-0 preço da remoço da carga de cinco metros cúbicos 
(5 iii ' ) de terra ou saibro, ficará condicionado ao pagamento, a 
qu i IIZ€.  1 t ros de 61 eo d i ese 1 

Parágrafo único-O preço da hora trabalhada, de qualquer máqui 
na, 6 o valor em moeda corrente, de vinte litros de úleo diesel 

ART. 112-0 pagamento deverá ser efetuado conforme a estimati 
va da solicitaç:o, no ato da mesma, na tesouraria da Prefeitura Mu 
ri i c i pai 

§ único-Nos casos em que houver serviços excedentes à solici-
taÇ.o, Ostes sero anotados pelo Diretor de Obras e encaminhados 
para cobrança, mediante reconhecimento do solicitante, ao Tesouro 
Municipal. 

DA INA1)Il'LfNClA 
ART. 1 29-O sol i c i t ante, t nad i piem tç com o f i sco mun i c i pai , no 

terá atendida sua so1icitaço, bem como no serão concedidos ou-
tros benefícios em n quar squer p r o p r i e d a d e s de s e u dornín lo, rrmed lante 
i nad i p lnc ia decor rente da presente Lei 

M.T. 139—Os preços praticado, para cobrança dos custos decor 
rcntes da prcs'nte lei, so as do dia do pagamento. 

Parágrafo único-Em caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, 
al6rndo preço atualizado, será acrescido 196 (um por cento) de ju - 
ros de mora para cãda .rns ou fração. 

ART. 142-0 solicitante inadiplente está sujeito, al6m das pe-
nas con s 1 a ii m. ç s de s t a Le , ao cód i go t r i bu t á r o e a i n s c r i ço cm dí 
vida ativa. 

Rua Osvaldo Ararmha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

~4 	Estado do Rio Grande do Sul 

1 	 DISPOSIÇÕES GERAIS 
ART. 152-E facultado ao solicitante de prestaço de serviços, 

iso no tenha sido atcmd ido no prazo de quarenta (40) dias, a con 
r da 5oiiçitaço, fazer reclamatóriaaoPreieitoMunicipa!, 	ou 

a soIicitaço, verbalnic-iite, ao Secretário de Obras. 

ART. 162-Se a sol icitaço no for atendida no prazo de noven-
1t1 (90) dias, o solicitante poderá requerer a tesouraria a devolu- 

/ ço dos pagamentos efeLuados, corrigido, pela UPMde Taquari. 
ART. I79-Esto isentos de qualquer pagamento, porém sujeitos 

ao constante dos § 12 e 22 do art. 22, desta Lei, as solicitações 
que versem sobre terraplanegem e acessos para insta1aço de: 

!-Av ár ios , pocilgas, tambos de lei te e outras cr iações 	para 
nia nt j o c orne r c i a 1 

11-Praças de lazer e campos esportivos, para entidades 	com 
estatutos registrados; 

111-Casas comerciais, indústrias e de prestação de serviço; 
1V-Entidades recreativas, culturais e religiosas 	devidamente 

1 ccnc i udas 

§ 19-Os serviços prestados mediante solicitação enquadrada em 
este artigo, estio sujeitas a comprovação das atividades 	e 	dos 
f i n s me-nc i unado 5 na so E c i . açao , no prazo de se i s moes 	a contar 
dd exeCuçmu 

§ 22-Em casos específicos e de grande vulto, poderá ser soli-
citada a assinatura de contrato entre as partes envolvidas. 

§ 39-A no comprovaço das finalidades, mencionadas na solici 
taço, pelos itens '1' e 'IV', no prazo de seis meses, a contar da 
execuço dos serviços, impõe o pagamento do serviço prestado con - 

forme o artigo 109 e o parágrafo único do artigo II, desta Lei. 
§ 42-A no comprovação das finalidades, mencionadas na olici 

1aço, pelo íiern 'III', deste urt igo, no prazo de seis nieses, a 
contar da execução dos serviços, impõe o pagamento integral do pre 
ço de- mercado, pelo solicitante, impedimento convinulite. 

ART. 189-i\s despesas decorrentes desta Lei, correrão a conta 
das dotaçõt-s proprias do orçamento. 

ART. 199-Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publica - 

ço, revogadas as disposições 	em contrário. 
GABINETE D) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 

RENATO BAPTISTA LX)S SANTOS 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 
Secretário da Administraco 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.479 de 24 de dezembro de 1993. 

"Cria cargos de provimento' 

em comissão e função grati-

ficada no Serviço Ptiblico 

Municipal e dá outras pro-

vidências". 

	

RENATO BAPTISTA EX)S SANTOS, Prefeito Municipal de 	Ta- 

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o ar-

tigo 55, IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12-Ficamcriados, no Serviço PúblicoMunicipal 

na Assessoria 3urfdica, 2 (dois) cargos de provimento em comissão e 

função gratificada de "Assistente Jurídico" - CC 6IFG 6'. 

Art. 20 - Os atuais ocupantes de cargos de provimento 1  

em comissão e função gratificada (CC-6/FG-6) são reenquadrados em 

cargos de provimento em comissão e função gratificada (CC-7/FG-7), 

sem prejuízo de quaisquer vantagens. 

	

Art. 32 - As Tabelas III e IV, do parágrafo único, 	da 

Lei n2 1.472, de 20.12.93, passam a ser do seguinte teor: 

Tabela III 

	

FG 1 ................................CR$ 	13.460,67 

	

FG 2 ................................CR$ 	17.936,18 

	

FG 3 ................................. R$ 	22.400,87 

	

FG 4 ................................CR$ 	31.367 9 27 

	

FG 5 ................................ CR$ 	31.525,92 

	

FG 6 ................................CR$ 	44.445,05 

	

FG 7 .................................R$ 	55.556,32 

Tabela IV 

	

CC 1 ................................CR$ 	24.376,53 

	

CC 2 .................................R$ 	42.489,94 

	

CC 3 ................................CR$ 	60.194,07 

	

CC 4 .................................R$ 	66.567,58 

	

CC 5 ................................CR$ 	77.898,20 

	

CC 6 ................................CR$ 	120.388,12 

	

CC 7 .................................R$ 	150.485,15 

Ruà Osvaldo Aranha,1 790 - U. postal, 53 . Taquan - RS 
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l'reteitura Municipal de 1 aquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 49 - Os ocupantes dos cargos criados no artigo 19 

desta Lei exercerão as atribuiçes reservadas à Assessor ia urídi-

ca do Municfpio. 

Art. 52- As despesas decorrentes desta Lei serão 	a- 

tendidas por conta de dotaçes orçamentárias próprias. 

Art. 62 - Esta Lei entra em vigor ria data da sua pu- 

bi icação. 

GABINETE R) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 24 de 	de- 

zembro de 1993. 

REGISTRE-E 	PUBLIQUE-SE 

95.E..—RENATO REIS DE 3ESIJS 

Secretário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taqua - RS 
('1Ø QÇQftflflfl - nnc IflÇI NArq 1 fl7 o RI;q 1 %R 



"Cria cargos de provimento em comis-

são e função gratificada no Serviço 

Público Municipal e dá outras pro-

vidâncias". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o artigo 

55 1  IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1•Q - Ficam criados, no Serviço Público Municipal, na 

Assessoria Jurídica, 2 (dois) cargos de provimento em comissão e 

função gratificada de "Assistente Jurídico" - CC 6/FG 6". 

Art. 29 - Os atuais ocupantes de cargos de provimento em 

comissão e função gratificada (CC-6/FG-6) são reenquadrados em 

cargos de provimento em comissão e função gratificada (CC-7IFG-7), 

sem prejuízo de quaisquer vantagens. 

Art. 3Q - As Tabelas III e IV, do parágrafo único, da Lei 

nQ 1.472, de 20.12.93, passam a ser do seguinte teor: 

Tabela III 

FG 1 ..........................CR$ 	13.460,67 

FG 2 ..........................CR$ 	17.936,18 

FG 3 ..........................CR$ 	22.400,87 

FG 4 ..........................CR$ 	31.367,27 

FG 5 ..........................CR$ 	31.525,92 

FG 6 ..........................CP.$ 	44.445f05 

FG 7 ..........................CR$ 	55.556,32 

Tabela IV 

CC 1 ..........................CR$ 	24.376,53 

CC 2 ..........................CR$ 	42.489,94 

CC 3 ..........................CR$ 	60.194,07 

CC4 ..........................CR$ 	66.567,58 

CC 5 ..........................CR$ 	77.898,20 

CC 6 ..........................CR$ 	120.388,12 

CC 7 ..........................CR$ 	150.485,15 

Art. 4Q - Os ocupantes dos cargos criados no art. 1Q desta 

Lei exercerão as atribuições reservadas à Assessoria Jurídica do 

Município. 

Art. 5Q - As despesas decorrentes desta Lei serão atendi-

das por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Sanei.on'-se 

Fteteito MupJ.cpa1 



Art. 6Q - Esta Lei e:ntra em vigor na data da sua publica- 

r 

Ç O. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

José Renato Reis de Jesus 

Secretário da Administração 



1 A P R O V A 0 () 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
	

PII1IPINT 

ESfADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Substitutivo ao projeto de lei nQ 1.911/93 

"Cria cargos de provimento em co-

missão e funçãc gratificada no 

Serviço Público Municipal e dá 

outras providências". 

A Cãmara Municipal aprova: 

Art. 	1Q - Ficam criados, no Serviço Público Municipal, na 

Assessoria Jurídica, 2 	(dois) 	cargos de provimento em comissão e 

função gratificada de "Assistente Jujdj: - CC 6/FG 6". 

Art. 2Q - Os atuais ocupantes de cargos de provimento €m co- 

missão e função gratificada 	(CC-6/FG-6) são reenquadrados em 	car- 

gos de provimento em comissão e função gratificada 	(CC-7/FG-7), sem 

prejuízo de quaisquer vantagens. 

Art. 3Q - As Tabelas III e IV, do parágrafo único, da Lei nQ 

1.472, de 20.12.93, passam a ser do seguinte teor: 

Tabela III 

FG 	1 .........................CR$ 13.460,67 

FG 	2 ........................CR$ 17.936,18 

FG 	3 ........................CR$ 22.400,87 

FG 	4 ........................CR$ 31.367,27 

FG 	5 ........................CR$ 31.525,92 

FG 	6 ........................CR$ 44.445,05 

FG 	7 ........................CR$ 55.556,32 

Tabela IV 

CC 	1 ........................CR$ 24.376,53 

CC 	2 ........................CR$ 42.489,94 

CC 	3 ........................CR$ 60.194,07 

CC 	4 ........................CR$ 66.567,58 

CC 	5 ........................CR$ 77.898,20 

CC 	6 ........................CR$ 120.388,12 

CC 	7 ........................CR$ 150.485,15 

Art. 4Q - Os ocupantes dos cargos criados no art. 1Q 	desta 

Lei exercerão as atribuições reservadas à Assessoria Jurídica 	do 

Murdcípio. 

Art. 5Q - As despesas decorrentes desta Lei serão 	atendi- 

das por conta de dotações orçamentárias próprias. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Art. 6Q 	Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 1993. 

/2 
Ver. Paulo Mul nari 

(Ç 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI n2  1.4.80 de 29 de dezembro de 1993. 

"Cria estrutura de cargos do COMDICAT, 

cria cargos em comissao e respectiva 

Funçao Gratificada e cargos em carac 

ter excepcional." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere a 

Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal de . Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - De conformidade com a Lei n 2  1.407/929 

estrutura de cargos para funcionamento do COMDICAT, passa a ser: 

Psicóloga 

Fonoaud lologa 

Assistente Social 

Orientadora Educacional 

Assessora Administrativa 

Monitor 

Chefia Monitores 

ART. 2 - So criados os seguintes cargos no quadro 

de pessoal do Serviço Público Municipal, regidos pelo regime CLT 

e em caracter excepcional até réa1izaço de concurso, lotados na 

Secretaria de Saúde e Assistência Social. 

N 2  de Cargos 	Denoniinaçâo 	Vencimentos 

01 	 Psicolcga 	Equivalente a 02 contratos ní 

vel 4 magistério 

01 	 Fonoaudiologa 	Equivalentes a 02 contratos 

nível 4 magistério 

05 	 Monitores 	Nível 4 - Tabela V 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS  
CE•P 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ART. 32 - So criados os seguintes cargos e comiss6es 

e respectivas funçes gratificadas na Secretaria da Sa1de e As-

sistncia Social. 

N2 de Cargos 	Denominaço 	Vencim?ntos 

01 	 Assessora Admi- 	CC1 

nistrativa 

01 	 Chefia Monitores 	CC1 

Par dgraf o 

nitores - CC1 11 , de que 

formaço pedagógica, a 

ART.4 2 - 

dora Educacional sero 

único - O ocupante do cargo "Chefe de Mo-

trata o "caput" deste artigo, devera ter 

nível de 29 grau (Magistério). 

Os cargos de Assistente Social e Orienta - 

supridos por servidores já existentes 	e 

com formaço adequada. 

ART. 5 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

crédito adicional, em dotaç6es próprias com base no artigo 43 da 

Lei federal n 9  4.320/64, para o total dos encargos decorrentes 

desta Lei, servindo de recurso em igual quantia a reduçao de do-

taç6es orçamentarias constantes do orçamento de 1994. 

ART. 62 - Esta Lei entrará em vigor ria data de sua 

pub1icaço, revogadas as disposiçes em contr&io. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de de- 

zeiribro de 1993- 

REG 
	

PUBLIQUE-SE 

REIS DE JESUS 

Secretario da Administraço 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53 - Taquari - AS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI n 2  1.480 de 29 de dezembro de 1993. 

"Cria estrutura de cargos do COMDICAT, 

cria cargos em comissão e respectiva 

Função Gratificada e cargos em carac 

ter excepcional." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Ta.-

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere 	a 

Lei Orgânica do Município que a Cmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - De conformidade com a Lei n 2  1.407/92, 

estrutura de cargos para funcionamento do COMDICAT, passa a ser: 

Psicóloga 

Fonoaud lologa 

Assistente Social 

Orientadora Educacional 

Assessora Administrativa 

Monitor 

Chefia Monitores 

ART. 2 - So criados os seguintes cargos no quadro 

de pessoal do Serviço Pbl1co Municipal, regidos pelo regime CLT 

e em caracter excepcional até rea1izaço de concurso, lotados na 

Secretaria de Saude e Assigtncia Social. 

NQ de Cargos 	Denorninaço 	Vencimentos 

01 	 Psicologa 	Equivalente a 02 contratos n 

vel 4 magistério 

01 	 Fonoaudiologa 	Equivalentes a 02 contratos 

nível 4 magistério 

05 	 Monitores 	Nível 4 - Tabela V 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado dõ Rio Grande do Sul 

ART., 39 - So criados os seguintes cargos e comiss6es 

e respectivas funçes gratificadas na Secretaria da SaiS.de e As-

sistncia Social. 

Ng de Cargos 	Denominaç o 
	

Vencimentos 

01 
	

Assessora Adini- 	COl 

nistrativa 

01 
	

Chefia Monitores 
	

COl 

Para'graf o 

nitores - CC1", de que 

formaço pedagógica, a 

ART.4- 

dora Educacional serão 

único - O ocupante do cargo "Chefe de Mo-

trata o "caput" deste artigo, devera ter 

nível de 29 grau (Magistério). 

Os cargos de Assistente Social e Orienta - 

supridos por servidores já existentes 	e 

com formação adequada. 

ART. 5Q - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

crédito adicional, em dotaç6es pr ~prias com base no artigo 43 da 

Lei federal n 9  4.320/64, para o total dos encargos decorrentes 

desta Lei, servindo de recurso em igual quantia a redução de do-

taçes orçamentarias constantes do orçwnento de 1994. 

ART. 6 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

pub1icaço, revogadas as disposiç6es em contr&io. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de de- 

zeinbro de 1993. 

REGISTRE-S\E PUBLIQUE-SE 

REIS .DE JESUS 

Secretario daAdministraçao 

Rua Osvaldo Araflha,1 790 - Gx postal, 53 - Táquari - RS 
CEP 95860-000 m Farias (051)653.1067 O 653.1266 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

"CRIA ESTRUTURA DE CARGOS DO COMDICAT , 

CRIA CARGOS EM COMISSÃO E RESPECTIVA 

FUNÇÃO GRATIFICADA E CARGOS EM CARAC-

TER EXCEPCIONAL. 'l 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Or-

gânica do Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - De conformidade com a Lei nQ 1.407/92, a estrutu-

ra de cargos para funcionamento do COMDICAT, passa a ser. 

Psicologa 

Fonoaudiologa 

Assistente Social 

Orientadora Educacional 	 CÓI1se omj Q1q3 
Assessora Administrativa 	 JÁ-Z -no 1 1 c

--- 

refeito MflJ.ctp1 
Monitor 

Chefia Monitores 

ART. 22 - São criados os seguintes cargos no quadro de pes- 

soal do Serviço Público Municipal, regidos pelo regime CLT e em 

caracter excepcional até realização de concurso, lotados na Secre-

taria de Saúde e Assistência Social. 

NQ de Cargos 

01 

01 

05 

Denominação 

Psicologa 

Fonoaudiologa 

Monitores 

Vencimentos 

Equivalente a 02 contratos ni 

vel 4 magistério 

Equivalentes a 02 contratos 

nível 4 magistério 

Nível 4 - Tabela V 

ART. 32 - São criados os seguintes cargos e comissões e res 

pectivas funções gratificadas na Secretaria de Saúde e Assistência 

Social. 

NQ de Cargos 	Denominação 	Vencimentos 

01 	 Assessora 	 CC1 

Administrativa 

01 	 Chefia Monitàres CC1 

•1 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Parágrafo inico - O ocupante do cargo "Chefe de Monitores" - 

CC1", de que trata o ticaputil  deste artigo, deverá ter formação pe-

dagógica, a nivel de 2Q grau (Magistário). 

ART. 40 - Os cargos de Assistente Social e Orientadora Educa 

cional serão supridos por servidores já existentes e com formação a 

dequada. 

ART. 59 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

adicional, em dotações próprias com base no artigo 43 da Lei fede-

ral nQ 4.320/64, para o total dos encargos decorrentes desta Lei, 

servindo de recurso em igual quantia a redução de dotações orçamen-

tárias constantes do orçamento de 1994. 

ART. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n 2  1.916/93 

A 1)0 	 "(-R1A ES1RLTIUA DE CARflS L) (I1v1JLCT, 

QUA CAR(I)S EM flVII5Sk) E RESPECtiVA' 

RNÃ) QAT tE I(A)\ E C/FU.)S EM CI"VJ'L> 
.I 	LDI$ 

1R E)IRlQ'L." 

R,SNW LV\PT I STA ab SPNR)S, Prefeito vmicipal de Taquari, Estado do 	Ric 

Grande do Sul. 

F) SAI3ER, no uso das atribuições que rre confere a Lei Orgânica do Muriicí-

pio que a Cârrnra Municipal de Vereaodres aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

,RT. 12-De conformidade cun a Lei n9 1 .407/92, a estrutura de cargos 	para 

funcionarïto(.UvDlO\T, passa a ser. 

Psicologa 

Fonoaud lo! oga 

Assistente Social 

Orientadora Educacional 

Assessora Adninistrativa 

tvbn i tor 

Chefia Umitores 

RT. 22-So criados os seguintes cargos no quadro de pessoal do Serviço Pú-

blico Mnicipai, regidos pelo regirre 0T e €m caracter exepcional até realizaço 

de concurso, lotados na Secretaria de Saúde e Assistência Social. 

N2 dc Cargos 	Denoninaço 	 Vencirrentos 

01 	 Psicologa 	 Equivalentes a 02 contratos nível 	4 

rrugistér iO 

01 	 Fonoaudiologa 	 Equivalentes a 02 contratos nível 	4 

rrugistér io 

05 	 Mriitores 	 Nivel 4 - Tabela V 

PRT. 32-5o criados os seguintes cargos e ccrni sses e respectivas 	iunçes 

gratificadas na Secretaria de Saúde e Assistência Social. 

N2 dc cargos 	Dencrninaço 	 Vencirrentos 

01 	 Assessora 	 (ri 

Adninistrat iva 

01 	 Chefia Mcnitores 	(ri 

RT. 42-Os cargos de Assistente Social e Orientadora Educacional sero su-

- 	'. 	pridos por servidores já existentes e con forrruço adequada. 



. . 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

PL.T. 52-Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional, €mdota- 

çes pr6pr ias crn base t)0 artigo 43 da Lei federal n2 4.320/64, para o total 	dos 

encargos decorrentes desta Lei, servindo de recurso tm igual quantia a 	reduço 

de dotaçes orçanentrias constantes do orçarrento de 1994. 

RT. 62-Esta Lei entrará ern vigor na data de sua pubi icaço, revogadas as dis 

pos içes m contrário. 

CAI3IN.ETE a) PP,EFE 110 WLNICJP/L II. TPQJARI, 

' 

REGiSTRE-SE E FU,LlQJE-SE: 

RENMO REIS DE JESUS 

Secretário da A&ninistraço 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - iaquart - RS 
CEP 95860.000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Emenda nQ 1 

ao projeto de lei ng 1.916/93: 

Acrescente-se parágrafo único ao art. 32  do projeto, do se-

guinte teor: 

"Art. 	3 	- 	.............................. 

Parágrafo único - O ocupante do cargo "Chefe de Monitores-

CC ri.", de que trata o "caput" deste artigo, deverá ter formação pe-

daggica, a n{vel de segundo grau (Magistrio)". 

Sala das Sess6es, 28 de dezembro de 1993. 

A)O 	

VeA/ M inari 

/7 r 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

LEI n 2  2.480 dc 29 de dezcrnb.'o de 193. 

"Cria estrutura de cargos do COMJJICAT, 

cria cargos eDi co1sso e respectiva 

iunço Gratificada e cargos eni carac 

ter excepcional ." 

ENATO BKFTISTA .OS SAT'TOS, Prefeito Municipal de Pa-

quari., Estado do Rio Grande do Sul 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere 	a 

Lei Orgânica do Juni.cípio que u C&mara uni.cipa1 de 	Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

AHT. 1 	De confornidadc com a Lei nQ 1.407/92, 	FA 

estrutura de cargos para funciona3l;ento do COMDICAT, pasoa a ser: 

rsi.edaoga 

Fonoaudiologa 

Assistente Social 

Orientadora Educacional. 

Assosaor Adni ri.i strativa 

Woni. L o r 

Chefia Moni tora o 

AUT. 2 	So criados Os seguintes cargos no 	quadro 

de pessoal do Serviço J'bli.co MunicipaD., regidos pelo regime CLT 

e em caracter e.xocpcioriai at rca1izaçEo de concurso, lotados na 

Secretaria de Satde e Asoistncia Socia:1. 

g 
	

Vc:ncin. anjos 

O] 
	

Pai co] c;g 	 Equivalente a 02 contratos n 

ve] 4 Eiagistrio 

Dl 
	

Fonoau.di o] oga 

1 	O., 	 Ioni tores 

Rua Osvaldo Aranha 1190 - Cx. postal, 53 Taquari - RS 
CEP95860-000 Fones (051)6531067 e 653.1266 

J;quivai.entes a 02 	contratos 

nível 4  xnagstrio 

T'ave2 4 - Tabela V 



* 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ART. 39 - So criados os seguintes cirgos e co!isses 

e respectivas funçes gratificadas na Secretaria da Sade e As-

sistncia Soda]. 

Dcno.nao 	Vcneincntos 

03. 	 Assessora Adwi- 	Cc) 

nistrati va 

0]. 	 Chefia 1oni teres 	CC] 

Fargrafo nieo -. O ocupante do cargo "Chefe de To-

ni.tores - CC]', de que trata o " caput "  deste artigo, dever ter 

foririaço pedag6gica, a níve3 dc 2 grau (agistri.o). 

AWJ. 4 - Os euríros de Assistente Social e Orienta 

dora Educaciona) sero sup -idos por servidores já existentes 	e 

cori forniaço adequada. 

ART, 5Q 	Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

crd1to adiciona] , em dotaç6es prcprias com 'base no artigo 43 da 

Lei federal ri9 4.320/64 9  para o total dos encargos decorrentes 

desta Lei., servindo de recu'so em igua) quanti.a a reduçO de do-

taç.es or-çarnertrias consLant.es do orçamento de 1994. 

ART. U - Esta Lei entrarel em vigor na data de sua 

pub]icaço, revogadas as di.sposiçcs em oontrrio. 

CABJNETE DC i:JTO Ml. ICIPAL DE TAQ1JAll, 29 de de- 

zeibro de 1993. 

R ECU S Tfl E- S'\E IUflLIQLJE- SI 

_Q-RTRi:]S DE JESUS 

Secret&i.o da Adistriço 
Rua Osado Aranhal 790. Cx, postal, 53 Taquari - RS 
CEP 95860-000 Fones (051)653.1067 e 6531266 

43DOSSAOS 

te IuriJ capal 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n° 14 8 1, de 29 de dezembro de 1993. 
"Autoriza o Executivo Municipal a 

firmar contrato de empreitada de 

reconstrução de estrada com a Com-

panhia Intermunicipal de Estradas 

Aumentadoras - CINTEA." 

RENATO BA.PTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç&es que me confere a Lei 

Org.nica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. l - Fica, o Poder 2xecutivo autorizado a assinar 

contrato de empreitada de reconstruçao de estradas com a Companhia 

Intermunicipal de Estradas Alimentadoras - CINTEA, com o objetiro de 

melhoria no trecho da Av. Jiuiio de Castilhos e outras estradas a 

serem projetadas. 

Art. 2 - As despesas decorrentes desta Lei correrao 

conta de dotaç&es pro'prias do orçamento muxikoipal. 

Art. 32 
- Revogadas as disposiçes em contrario, 	esta 

Lei entrard em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAl DE TAQUARI, 29 de dezem- 
bro de 1993. 

7Rá T -"BA~FTI A DOS S 

Prefeit Municipal 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE 

REIS DE JESUS 

etrio da Administraço 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

?r'ojeto de lei n 2  1.915/93 

"Autoriza o Executivo Yunicipal a 

9 3Hi 
	firmar contrato de empreitada de 

reconstruçao de estrada com a Com- 

panhia Intermunicipal de Estradas 

.klimentadoras - CINTEA." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no u80 das atribuiçes que me confere a Lei 

Orgnica do Murdcípio, que a Cmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Eçecutivo autorizado a assinar 

contrato de empreitada de reconstruçao de estradas com a Companhia 

Intermunicipal de Estradas Aumentadoras - CINTEA, com o objetivo de 

melhoria no trecho da Av. Jt.1io de Castilhos e outras estradas a 

serem projetadas. 

Art. 2 9  - As despesas decorrentes desta Lei correrão 	e 
conta de dotaçaes pr6prias do orçamento giunicipal. 

Art. 32 - Revogadas as disposiçes em contrrio, 	esta 

Lej entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA1 DE TAQUARI, 

;ANTOS 

a1 

\ -REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Admiriistraçao 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000. F-ones (051)653.1067 e 653.1266 

)q 4,C13 Sanefl'-Se çr- 
Jr 	t'-41 
FreiCeito M1.nI1C 
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1. 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comissão de Justiça e Redação 

"Parecer ao Projeto de lei nQ 1.915/93 

(do Poder Executivo) - Autoriza o Exe 

cutivo Municipal a firmar contrato de 

reconstrução de estrada com a Compa-

nhia Intermunicipal de Estradas Ali 

mentadoras - CINTEA". 

1 - Relatório 

O presente projeto, de autonomia do Executivo, autoriza a ce-

lebração de contrato de empreitada de reconstrução de estrada com 

a Companhia Intermunicipal de Estradas Aumentadoras - CINTEA. 

A matéria foi enviada a esta Casa a 17 do corrente, para ser 

discutida e votada em regime de urgência. 

II - Voto do Relator.  

A Lei Orgãnica Municipal (art. 32, V) dispõe que compete à Cã 

mara Municipal "autorizar convênios e contratos de interesse muni-

cipal". 

O objetivo do contrato é a reconstrução do trecho da Avenida 

Júlio de Castilhos, que constitui curso à zona industrial da sede 

do município, numa extensão de 1,738 Km, ao preço  total de 	CR$ 

3.084.595,00 (três milhões, oitenta e quatro mil e quinhentos 	e 

novente e cinco cruzeiros reais) 

O município pagará á contratada 	a 	importãncia de CR$ 

616.919,00 (seiscentos e dezesseis mil e novecentos e dezenove cru 

zeiros reais) , correspondente a 20% do custo da obra, e mais as 

despesas com combustíveis, hospedagem e alimentação dos emprega-

dos da CINTEA, nos termos cláusula V, nQ 1, até o limite de 20% do 

custo total antes informado. 

O Estado do Rio Grande do Sul, como interveniente no contra-

to, compromete-se a liberar parcela no valor de 60% ( sessenta por 

cento) do preço global da obra, atualizado monetariamente pela TR 

mensal, no período compreendido entre a data de assinatura do con 

trato e a data de emissão da respectiva no de empenho. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Esta Comissão, ao opinar pela aprovação da matéria, 	alerta 

para o fato de que o Executivo enviou o presente projeto, solici-

tando autorização para celebrar o contrato no momento em que a o-

bra estã em fase final de execução o que impossibilita o exame 

prévio que a qestão *ige 

Pela aprovação. 

Sala das Sess8es, 28 de dezembro de 1993. 

anel LO 7  

Relator 

De acordo: 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n? 1482, de 29 de dezembro de 1993. 

"Altera o caput do artigo 16 

da Lei n9 1.407 de 24 de 

junho de 1992." 

RENATO BAPTI STA DOS SANTOS, Prefeito Mun ic i pai de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere 	o 

art. 55, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a 	Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica alterado o caput do artigo 16, da Lei 

n2 1.407, de 24 de junho de 1992, que passa a ter a seguinte re-

dação: 

"Art. 16 -Na qualidade de membros eleitos por manda-

to, os conselheiros não serão incluidos nos quadros da Adminis - 

tração Municipal, mas terão direito a remuneração fixada, inclu - 

sive o recebimento de Gratificação Natalina". 

Art. 2 - As despesas decorrentes desta Lei 	serão 

atendidas por conta de dotaçes próprias consignadas no orçamen-

to do Município. 

Art. 39 - Esta Lei terá efeito retroativo a 12 de de-

zembro de .1993, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de de-

zembro de 1993. 

—1YI (- 
TI'T1. DOS SANTOS 

Pref,e i to fMun i ci pai 

REGISlRE-SE E PUBLIQUE-SE 

EÍ'4ATO REIS DE 3ESUS 

Secretário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

Cresça com MQUAR/. 
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__ 	 • Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1482, de 29 de dezembro de 1993. 

"Altera o caput do artigo 16 

da Lei n2 1.407 de 24 de 

junho de 1992." 

RENATO BAPTISTA lY.)S SANTOS, Prefeito Municipal de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere 	o 

art. 55, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a 	Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica alterado o caput do artigo 16, da Lei 

n2 1.407, de 24 de junho de 1992, que passa a ter a seguinte re-

daço: 

"Art. 16 -Na qualidade de membros eleitos por manda-

to, os conselheiros no serão incluidos nos quadros da Adminis - 

traçoMunicipa!, mas terão direito a remuneraço fixada, i.nclu - 

sive o recebimento de Gratificação Natalina". 

Art. 22- As despesas decorrentes desta Lei 	serão 

atendidas por conta de dotações próprias consignadas no orçamen-

to do Município. 

Art. 32 - Esta Lei terá efeito retroativo a 12 de de- 

	

N, 	zembro de 1993, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE lix) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de de- 
zernbro de 1993. 

ANTOS 

lPr.eito Municipal 

REGISRE-SE E PUBLIQUE-SE 

REIS DE JESUS 

Secretário da Administraçõ 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653,1266 

CfOSff com TAQUARI! 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de lei nO 1.918/93 

o 	 "Altera o caput do artigo 16  

da Lei n2 1.407 de 24 	de 

—1i 	1 
	 junho de 1992." 

RENATO BAPTISTA IIX)S SANTOS, Prefeito Municipal de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 	o 

art. 55, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a 	Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica alterado o caput do artigo 16, da 	Lei 

ri2 1.407, de 24 de junho de 1992, que passa a ter a seguinte 	re- 

daç3o: 

"Art. 16 -Na qualidade de membros eleitos por manda-

to, os conselheiros no serão incluidos nos quadros da Adminis - 

tração Municipal, mas terno direito a remuneraço fixada, inclu - 

sive o recebimento de Gratificaço Natalina". 

Art. 29- As despesas decorrentes desta Lei 	sero 

atendidas por conta de dotaç6es próprias consignadas no orçamen-

to do Município. 

Art. 32 - Esta Lei terá efeito retroativo a 12 de de- 

zembro de 1993, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

SANTOS 

)a 1 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Sane n-se 

Freeii.o Munj.ctpa 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Secretrio da Administraço 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ConiLso de. JLt4tLça. e. Re.daço 

Pcvie.ce-n. ao  ptoje..Lo de. £eL nQ 1.918/93 

(do Exe.cwtívo) - ALtvi,a o "capwt" do 

16 da. Leí nQ 1.407, de. 24.06.92. 

1 - Reio 

O pnoje.to em aritL6e, de awtoa do Exe.cwtLvo, aLteiu o "capuf do ant. 

16 d'a Le.L nQ 1.407, de. 24 de junho de. 1992. 

A ma,tLa 6oí /te.ce.bLda. neta Caa a 24 do coVi.e.n-te, pata óeA dcij,t,Lda 

e. votada em ne.g&ne de. uiigcLa. 

Ii - Voto do 

O p&oje.to  do Exe.catLvo .LnitLtwL o pagame.rt.to  de g'uztLcaço 	nataLLna 

(13Q 4aLi'iLo) pauz 04 rneinb'io4 do ConeJho TwteJ.aJt de. Ta.qaa.M. 

O e.xe.tcZco ee.tú'o da 6unção de con e2he-íjro constítui, 4e.gando a leí 

ade'ut, 4e'wLço pub!.Lco e.e.va.nte.; e.tabeie.ce pite,óunçao de i..donedade mo'aL e. 

aóegwla pLao e.pe.cia1, em cao de cJme c.ornwn, at o julgame.rtto de. fínLtLvo. 

No at. 134 da. me,6ma. £e, pte.v-.6e. que. leí murzcLpaL diópoiu 4obke eo-
cai, ctLa e. ho'i'Lo de. 6unconame.ri.to  do Coftóelho Twte!ivi, LncLa ue. quanto a. e.-

ue.ittita- (to no.&,o) wune.'iaçio de. 4e.u4 membno4. 

A Le..L nQ 1.407, de. 2410611992, que. "VLópe. 4obu a poLUca de ate.nd.L-

me.nto do4 cL.'teLto.ô da CLcu'ta e. do Adoec.e.rtte. no Murc-ZpLo e. da owtk!L6 p/wtu.- 

dnc.&", etLpuou iemwJiaço pvtrz 04 .conelhel&o.6, kealvando, poii, 	que 

e.4-te.,5 no mantm nenhuma e.pe.c-Le de v.ZncuLo com o MuncZpLo, nLo 4e.ndo, 	po-L4, 

co nó Lde.,'Lado4 vtv,ído.e.ó pLbUco4. 

A Le.L nQ 1.400192, que. LnóLtwu o ke.g&ne jw'2dLco vt..Lco do4 4e/wdo'Le4 

piíbJ.Lco4 do MunLc1po, de.{u,u o 4e,'wLdo't pabLLco como a. peóoa £e.gaLrne.rite ín-

ueida em caLgo pibico. E4te. - o ccvigo puibLLco - cti.ado em eeL, em niime'w 

ce:o, com denomnaçao p.'toptÁ.a, kernune)La.do pelo4 co t )LeÀ ma cÁípa6, ao quaL 	e. 

de.te.unLnado wn co njunto de 	bwLç3e4 e. 'te.ó p0 nó ab-LL-Lda.deó cometLda a. 6eAvído,% 

pibiLLco, pode.do  e./L de pkot'mento e.eLvo ou em comi.44cLo. 

A gAatí6ícação na,taLna vatagem aó4e.gw'Lada. ao 4e'wLdot póbtLco, no 

.Wuiioó da £e.L. 

Como óe aL'wou ao .Ln2cLo, o e.xeitc,ZcLo e.e.t,Luo da 6ancão de corióeLhel'w 

utela, conttLtwL um "maJuiS" pabLLco, e. a 'LemuneJLaço que. £heÀ o't paga pelo 

ManLclpLo co.ttesponde to-4ome.nte a. uma git iicaco pelo 4QJLVÇo pieta4o. 

Con6o'we. .Lnonivaço obtLda junto à VPM (Velegaç6eó de. P'ie.e wxi.ó Mun-i.-

cpa.) e. T'u.bunczL de Cont"do E4.tado do RÁ.o Gn,ande. do SuL (ConóuLtoLa Tc-

nica), a LnótLtwLçao de g.•'twU6Lcaçao nataLnc. pwu. 04 conóeLhel'Lo.ó -tLzte2a,teÀ 

no tem ampaAo £e.9c.L, po!L no wLem 04 me4mo4 co4de.'iado4 4vdo/Le pbLco4. 



Si- 
CÃMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

li..to poto, .6a.uo melkok jaZzo, eta Com4ao m 	4ta-e. peLa 	je.çao 

do pkuente p/ioeLo de. LeL. 

SaLa daó ComL.43e4, 28 de dezembw de. 1993. 

aneL Lop 

Re2ato'z. 

Ve. ae.okdo: 



Of.P.tq. n2 121193 	Taquari, 29 de dezembro de 1993. 

Senhor Presidente: 

Recém sabedor da aprovaço de 
projetos de lei de interesse da Infância e da 
Juventude, cumprimento efusivamente esta Casa 
Leqislativa que, juntamente com o Poder.Executivo, tem 
atendido de imediato aos anseios comunitários. 
Ressalto, também, o exemplo de operosidade e dedicaço, 
que testemunhei, através de sucessivas reunies 
extraordinárias - por iniciativa dos próprios Edis, 
mesmo ao cabo do ano que se encerra, em perlodo de 
folqa regimental. 

Outrossim, 	para 	registro 	e 
considerando a razão de voto dissonante, reafirmo a 
perfeita licitude de abono natalício para membros do 
Conselho Tutelar, desde que previsto em lei municipal. 
Pensava desnecesskrio frisar que jamais o Ministrio 
P'blico se engajaria numa causa ilegal. Em 
esclarecimento aos nobres Vereadores, o referido 
projeto foi previamente avaliado, juridicamente, pelo 
Centro de Apoio das Promotorias da Infância e da 
Juventude, da egrégia Procuradoria-Geral de Justiça, a 
luz de precedentes do Tribunal de Contas do Estado. 

Na oportunidade, renovo a Vossa 
Excelência meus protestos de ccnsideraço e apreço. 

Ao Excelentissimo Senhor 
Vereador ADROALDU COUTO, 
DD. PRESIDENTE DA CMARA DE VEREADORES. 
Cãmara Municipal, nesta Cidade. 



Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1483, de 26 de janeiro de 1994. 

"Autoriza o Poder Executivo a fir-

mar acordo de parcelamento de di-

vida para com o PASEP e dá outras 

prov idênc ias." 

REN/TO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta - 

do do Rio grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me são conferidas, que a Câ-

mara Municipál aprovou e eu sanciorlola seguinte Lei: 

ART. 12-Fica o Poder Executivo autorizado em nome do Município fir 

mar acordo de parcelamento de dívida junto a Delegacia da Receita Fe-

deral referente a contribuições ao PASEP, cujos valores não são reco - 

lhidos desde 1979. 

ART. 22-0 referido parcelamento será feito em 60 vezes e o montan-

te consolidado em 10.01.94, era de CR$ 100.546.007,63 (Cem milhes,qui 

nhentos e quarenta e seis mil, •sete cruzeiros reais e sessenta e três 

centavos). 

ART. 32-Fica o Poder Executivo autorizado a suplemetitar o valor pa 

go mensalmente com base na arrecadação a maior a sè verificar no exer 

c íc i o. 

ART. 42-Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra 	em 

vigor na data de sua publicação. 

GABINETE IIX) PREFEITO MUNICIPAL.DE TAQUARI, 26 dé janeiro de 1994. 

REGI STRE- 
	E PUBLIQUE-SE: 

_S.E-RENATC REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 . Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

CfercomlT4JJ47?I1 



Prefeitura Municipal de Taquari 
L4 	.J 	

Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei nQ 1.922/94 

A? 	 "Autoriza o Poder Executivo a fir- 

mar acordo de parcelamento de dí-

vida para com o PASEP e dá outras 

providências." 

RENATO BAPTISTA 11)5 SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Esta - 

do do Rio grande do Sul. 

FAÇX) SABER no uso das atribuições que me so conferidas, que a C.-

mara Municipal aprovou e eu sanciono'a seguinte Lei: 

ART. 19-Fica o Poder Executivo autorizado em nome do Município fir 

mar acordo de parcelamento de dívida junto a Delegacia da Receita Fe-

deral referente a contribuiçes ao PASEP, cujos valores no so reco - 

Ibidos desde 1979. 

ART. 22-0 referido parcelamento será feito em 60 vezes e o montan-

te consolidado em 10.01.94, era de CR$ 100.546.007 9 63 (Cem mi !hõesqui 

nhentos e quarenta e seis mil, sete cruzeiros reais e sessenta e três 

centavos). 

ART. 32-Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o valor pa 

go mensalmente com base na arrecadação a maior a se verificar no.exer 

c íc i o. 

ART. 49-Revogadas as disposiç6es em contrário, esta Lei entra 	em 

vigor na data de sua pubi icaço. 

GABINETE Do PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

REGISTRE-SE E PUBLiQUE-SE: 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da AdministraÇo 

Rija Csvado Aranha.1 790- Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
rrD o•tnn 	,flri 	1f7 	12R 

anc1oIIs e  co, PfO.L 
j 

1 Pefeji0 Mijfllc LD 



á 
kI 	Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.484, de 26 de janeiro de 1994. 

"CONCEDE AUMENTO NOS VENCIMENTOS E 

SALÁRIOS DDS FUNCIONÁRIOS E SERVI 

IIX)RES MUNICIPAIS ATIVOS E INATI - 

VOS, PENSIONISTAS E PROFESSORES E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

RENATO BAPTI STA DDS SANTOS, 	P.refe i to Muni ci pai 	de 	Taquar i 

Estado 	do Rio Grande 	do 	Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas 	atribuiçes legais, 	que 	a 	Câ- 

mara de Vereadores 	aprovou e 	eu 	sanciono 	a seguinte 	Lei: 

ART. 	1-Fica 	concedido um aumento de 75,28%, 	nos 	vencimen- 

tos 	e 	salários 	dos 	funcionários e 	servidores municipais 	ativos 	e 

inativos, 	pensionistas 	e 	professores. 

PARÁGRAFO ÚNICO-Sâo as 	seguintes 	as tabelas 	de 	vencimentos 

e 	salários 	por 	categoria, padrão 	e 	nível: 

TABELA 	1 

PADRÃO 	BÁSICO CR FAIXA A CR$ FAIXA B CR$ 

1 	 40.532,69 42.874,31 44.838,53 

2 	 40.762,19. 44.268 9 33 48.829,27 

3 	52.335,45 55.063,93 58.663,10 

4 	65.003,27 69.565,35 71.312 9 12 

5 	 78.349,76 84.894,01 90.987,30 

6 	103.998,97 116.979,47 130.279,05 

7 	141.292,20 152.751 ,47 164.501,50 

TABELA 11 

CATEGOR IA 
	

VENCI MENTO 

Moto r i s t a 
	

47.146,62 

Capa t az 
	

50. 122,47 

Op e r a d o r 
	

67.893,62 

TABELA lii 

FG1 
	

23.594,21 

FG2 
	

31.438,54 

FG3 
	

39.264,24 

FG4 
	

54.980,55 

FGS 
	

55.258,63 

FG6 
	

77.903,23 

FG7 
	

97.379, 12 

Ceff*omIT(Q7J47I Rua Osvaldo Aranha, 1790 . Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipail de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TABELA LV 

CC 1 42.727,18 

CC 2 74.476,37 

CC 3 105.508,16 

CC 4 116.679,65 

CC 5 136.539 9 96 

CC 6 211.016,29 

CC 7 263.770,37 

TABELA V 

NIVEL SALARIAL 

1 33.015 9 72 

2 34.576,17 

3 36.156 9 14 

4 37.741,76 

5 38.088,52 

6 39.591 9 25 

7 42.716,96 

8 45.364,34 

9 50.039,37 

10 53.872,03 

li 61.325,77 

TABELA VI - MAGI STÉR 10 

1 	 36.044,14 

2 	 41.944,38 

3 	 46.853,87 

4 	 54.066,64 

5 	 64.879 7 77 

ART. 22-As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas por 

conta das dotaçes orçamentárias próprias. 

Art. 32-Revogadas as disposições em contrário, esta Lei, entra 

em vigor na data de sua pub1icaço, retroagindo seus efeitos a 12 

de janeiro de 1994. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53- Taqua - RS 	1 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 	1 



Prefeitura Municipali de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE D0 PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 26 de janeiro de 

1994. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

IS DE 3ESUS 

Seçrefário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 -Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de le' 	n- 	1.921 	94 

I 

"CONCEDE AUMENTO NOS VENCIMENTOS E 
A DO 

SALÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS E SERVI 
Em 

DORES MUNICIPAIS ATIVOS E INATI 	- 

VOS, PENSIONISTAS E PROFESSORES E LEIDINTft 

DÁ OUTRAS PROVJDÉ.NCIAS." 

RENATO I3APTISTA DOS SANTOS, 	Prefeito Municipal 	de Taquari 

Estado do Rio Grande 	do 	Sul. 

FAÇO SABER, 	no uso de minhas 	atribuições 	legais, 	que 	a 	Câ- 

mara de Vereadores 	aprovou e 	eu 	sanciono 	a 	seguinte Lei: 

ART. 	12-Fica 	concedido um aumento de 75,28 %, 	nos 	vencimen- 

tos 	e salários 	dos 	funcionários e 	servidores 	municipais 	ativos 	e 

inativos, pensionistas 	e professores. 

PARÁGRAFO ÚNIC1)-5o as 	seguintes 	as 	tabelas 	de 	vencimentos 

e 	salários por 	categoria, padro 	e 	nível: 

TABELA 	1 

PADRo) 	BÁSICO) CR FAIXA A CR$ 	 FAIXA B CR$ 

40.532 9 69 42.874,31 	 44.838,53'' 

2 40.762,19 ". 44.268,33 	 48.829,27" 

3 52.335,45 55.063 9 93 	 58.663,10 ' 

4 65.003,27" 69.565 9 35 " 	 71.312,12" 

5 78.349,76 84.894,01 	 90.987,30 

6 103.998,97 116.979,47 	 130.279,05' 

7 141.292 7 20 152.751,47 	 164.501,50 

TABELA 	11 

CATEGOR IA 

Mo 1 o r i s t a 

Capa t az 

Operador 

TABELA III 

FGI 

FG2 

FG 3 

FG4 

FG5 	 Sancton.».-se m'iOJ- i9 "1 

FG6 	 1a4 Ptef'oit.o MunIcLpal. 

FG7 

Rua CsvaldoAranha,1790 Cx. postal, 53 -Taq'irn RS 
	r 

VENCI. MENTO 

47. 146,62 " 

50. 122,47 

67.893,62 

23.594,21 

31.438,54 

39.264,24 

54.980,55 

55.258,63 

77.903,23 " 

97.379, 12 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TABELA IV 

CCI 42.727,I8 

CC2 74.476,37 

CC3 105.508,16 

CC4 116.679,65 

CC5 136.539 9 96 

CC6 211.016,29 	/ 

CC7 263.770,37' 

TABELA 	V 

NiVEL SALARIAL 

33.015,72' 

2 34.576 1 17 

3 36.156,14' 

4 37.741 9 76" 

5 38.088,52 

6 39.591,25" 

7 42.716,96'- ' 

8 45.364,34 1  

9 50.039937 \J 

lO 53.872,03 

II 61.325 9 77 

TABELA VI - MAGISTIRI() 

36.044,14 

2 	 41.944,38 

3 	 46.853 9 87 

4 	 54.066,64 

5 	 64.879,77 

ART. 22-As despesas decorrentes desta Lei, serão 	atendidas 

por conta das dotações orçamentárias próprias. 

ART. 32-Fica o Poder Executivo obedecida as disposições 	do 

artigo 43, da Lei 4.320164, autorizado a abrir crédito suplernen - 

tar até o limite de 10% da receita realizada. 

ART. 42-Revogadas as disposições em contrário esta Lei, 	en- 

tra em vigor na data de sua pub1icaço, retroagindo seus efeitos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53: Taquai- RS 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

a 01 de janeiro de 1994. 

GABINETE ) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

ITOS 

l"ffiom m 
lp  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 

Rua CsvaldoAranha,1790 -Cx. postal, 53- Taquari - RS 	 ?'i)/ 	í;'u 	)f/• nrfl rrni-n ntn r____ n,r. trrn lne7 rrn ,hrr 	 t4 



TABELA IV 

cc 1 42.727,18 

CC 2 74.476,37 

CC 3 105.508,16 

CC 4 116.679,65 

CC 5 136.539 1 96 

CC 6 211.016,29 

CC 7 263.770,37 

TABELA V 

NÍVEL SALARIAL 

1 33.015,72 

2. 34.576,17 

3 36.156,14 

4 37.741,76 

5 38.088,52 

6 39.591,25 

7 42.716,96 

8 45.364,34 

9 50.039,37 

10 53.872,03 

11 61.325,77 

TABELA VI 

MAGISTÉRIO 

1 
	

36.044,14 

2 
	

41.944,38 

3 
	

46.853,87 

4 
	

54.066,64 

64.879,77 

Art. 2Q - As despesas decorrentes desta Lei serão 	atendidas 

por conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 39 -. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei en-

tra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

1Q de janeiro de 1994. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

José Renato Reis de Jesus 

Secretário da Administração 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comissão de Orçamento e Finanças 

Parecer ao projeto de lei nQ 

1.921/94 (do Poder Executi-

vo) - Concede aumento nos 

vencimentos e salários dos 

funcionários e servidores 

municipais, ativos e inati-

vos, pensionistas e profes-

sores. 

1 - Relatório 

O presente projeto, de autoria do Executivo, versa sobre 

a concessão de reajuste de 75,28% nos vencimentos dos servidores 

municipais, a partir de 1Q de janeiro. 

A matéria deu entrada na Secretaria desta Casa a 19 	do 

corrente, e motivou a convocação de sessão extraordinária. 

II - Voto do Relator 

O índice que o Executivo fixou para reajustar os venci-

men:os dos servidores é o mesmo utilizado para o salário mínimo 

válido para janeiro. 

Como ao Legislativo não cabe emendar projetos dessa na-

tureza para aumentar a despesa, não resta outro caminho senão a 

aprovação do projeto. 

Porém, esta Comissão prop6e a aprovação da matéria, com a 

seguinte emenda: 

Emenda nQ 1: 

Suprima--se do projeto o art. 3Q,  reenumerando-se o artigo 

O artigo referido contem autorizaçao para o Executivo a-

rir créditos suplementares, no curso do exercício, até o limite 

de 10% da receita realizada. 

Não vemos razão para autorizar a abertura de crédito su-

plementar, através deste projeto, pois estamos no início de um 

exercício financeiro, e o orçamento para 1994 contém dotações 

orçamentárias específicas para a cobertura das despesas com pes-

soa].. 

Melhor seria o Legislativo, mediante o adompanhaniento da 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

1 
- L - 

da sua responsabilidade fiscalizar a gestão orçamentaria do Muni-

cípio. 

Sala das Comissões, 25 de janeiro de 1994. 

Ve . Paulo Costa 

Relator 

o 



* 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei ng 1.485 9  de 26 de janeiro de 1994. 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL E APONTA COMO RECURSO 

A REDUÇXO DE DOTAÇXO 0RÇMLENTÁ-

RIA." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, E5tado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atribuiç6es que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Crnara de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1 - Fica autorizada a abertura.de crédito es-

pecial, no valor de CR 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros re 

ais) para atender as seguintes despesas: 

06.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇXO E CULTURA 

06 .01-0848247.2030-Apoio e incentivo 4 promoçes 
culturais ..................... cJR$ 600.000,00 

3000-DESPESAS CORRENTES 

3120-Material de consumo ........................ . CR$ 100.000 9 00 

3131-Outros Serviços de Terceiros e Encargos ..... CR$ 200.000 9 00 

3230-TRANSFERÉNCIAS A INSTITUIÇES PRIVADAS 

3231-Subvenç6es Sociais............ . . ..... . . . . .. .CR$ 300.000,00 

ART. 2 - Servira de recursos para cobertura do cr 

dito de que trata o art. 12 a reduçao da seguinte dotação orça-

nientria: 

06.01-SECRETARIA DE EDUCAÇXO E CULTURA 

06.01-08472392.013-Apoio e Incentivo aos alunos 

do 32 grau......... ...... ....c$ 600.000,00 
3230-TRANSFERÊNCIAs A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 

3231-Subvençes Sociais ......................... CR$ 600.000,00 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53 -Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



j; Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

ART. 39 - Revogadas as disposiç6es em contra'rio, esta 

Lei entrara' em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de janeiro de 1994. 

PTISTN DOS SAI' 
- / 
eito /Municipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE 

os 	 JESUS 

Secretario 
	

Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taqua - RS  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653,1266 



Prefeitura Mincipat de Taquai'i 
Estado do Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei nQ 1.920/94 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

S1'ECIAL E /JOTA COMO RECURSO 

A REDUÇO DE DOTAÇXO OÇAE1TÁ- 

RIA." 
ç DI 

RENATO BJI71STA DOS SA1TOS, Prefeito Municipal 	de 

Taquarí, E5 tado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER, no uso das atritniiç6es que me confere a 

L31 Orgnica do unicípio, que a Cjnara de Vereadores aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

.ART. 1 - Fica autori zada a abertura de crédito es-

pecial, no valor de CR 600.000,00 (seiscentos mil cruz(.iros re 

ais) para atender as seguintes despesas: 

06.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇXO  E CULTURA 

06 .01 -08 48247.2030-Apoio e incentivo 4 promoç6es 
culturais ......... . . . . . . . . . . . .CR$ 600.000,00 

3000-DESPESAS OORRErTLS 

3120-1,'aterial de consumo ....................... . .CR 100.000 ; O0 

3131-Outros Serviços de Terceiros e Encargos.....CR$ 200.000,00 

3230-TRASFEf?;CIAS A ISTITU1ÇLS PRIVADAS 

3231- Subvençes Sociais .......................... CR 300.000,00 

ART. 2 - Servira de recursos para cobertura do cr 

dito de que trata o art, 1 9  a reduço da seguinte dotaço orça-

m€ntria: 

06 .01-SECEETARIA DE EDUCAÇXO  E CULTURA 

06.01-08472392.013-Apoio e incentivo aos alunos 

do 39  grau.., ...... . .. . ..... .CR 600.000 9 00 

3230-TRA?SFER:CIAS A .INST1TUIÇ0ES PRIVADAS 

3231-Subvençoes Sociais ......................... CRt 600.000,00 

Sanc1ii-e et gq O,, 

(c&) 	-LS r.'tPTe eio 

Rua Osvaido Aianha,1 790- Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)6531067 e 6531266 



&:

OWN Pnfçj'ura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

À.RT. 39 	Revogadas as disposiç6es em contrrio, esta 

Lei entrara em vigor na data de sua puh1icaço. 

CABIE.TE DC PEJ'EITO .'UNICIPAL, 

7- 	 `A DOS 1-,1; LTO~BAP'1 	 SANTOS 

ito ?unicipa1 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE- 

JCSÉ RE\'ATO ILIS DE JESUS 

Secretario da Administração 

Rua Gsva!do Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquan RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)6531067 e 6531266 



01. n9 100194-GP 
	

Taquari, 16 de março de 1994. 

Senhora Secretaria 

Vimos pelo presente solicitar a prorrogaçlo da per- 

muta da professora Rosane da Silva Marros, mat. 21972001, classe 

A, n(vel 5, triênio 6, regime de trabalho 40 horas semanais, pe-

ia peofessora municipal Ester de Azeedo, titulada eii Química, 22 

horas semanais, em exercício na E.E. de 12 e 29 Graus "Pereira Co 

ruja" e pela professora m'unicipal Maria Isabel Prcht Souza, ti-. 

tulada em Veterinária, 22 horas semanais, também em exercício na 

E.E. de 19 e 29 Graus tipereira  Coruja", em Taquari. 

Mtecipadamente gratos, enviamos nossas 	- cordiais 

saudaçaes. 

LELAINE BERGAMSHL HERPMANN 

Sec. Municipal de Educaço 

e Cultura Aut. n9 01193 

xma. Senhora 

NEIJSA CANABARRO 

DO. Sec.de Educaço e Cultura RS 

PUT0 ALEGRE-RS 

AP1'1S1tAbOS '-S 
ep-i10 Municipal 

RBS/VSR 



( 	 A M V A T 
Fundada em 04/11/1961 

Associação dos Municípios do Vale do Taquari 

OF.Circ.n2 02-02/94 	Estrela, 02 de março de 1994. 

Prezado Senhor: 

Ao cumprimenta-lo cordialmente vimos, pelo 

presente, convid.-lo a participar da ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA NV1VAT, 

a realizar-se no dia 11 de março, sexta-feira, no municÍpio de Santa Clara 

do Sul, tendo por local a sede da SOCIEDADE CENTRO DE RESERVISTA, quando 
ser& apreciada a seguinte: 

16h 	 - Recepço na Sociedade Centro de Reservista 
16h30nin 	 - Abertura dos trabalhos 

- Leitura da ata da Assembleia Anterior 

- Leitura do expediente e comunicaçes do 

Presidente 

- Apresentaço do Relatrio de Atividades da 

Diretoria-Gest& 1993 

- Prestaço de Contas 

- Eleiço da Nova Diretoria para o exercÍcio de 

1994. 

- Posse da meama 

- Assuntos de interesse dos Prefeitos e Presiden-

tes da Cmara da  área de abrang&-icia da 
AMVAT 

- Definir encontro de abril/94 
20h 	 - Jantar de confratemizaço. 

Na certeza de contarmos com sua presença e 

participaço, renovamos protestos de estima e consideraço. 

Atenciosamente. 

Pridente da ANVAT 

Municípios Auoctdoo Aou Gord. Arroio do Meio Ar.orr.mh. Bom Rrtiro do Sol Cruzeiro do Sul Encueado Luzel. Pooreuru Xvvler ll6pefli L.øjdo Novi Drcl Murnn 
Roco, Sues Pemp Teotôm. T.quzei lrnigr.sste Relvudo Pouso Novo Sío Jo.é do Hervul Pregresso e Paverem.. 

Eodereço: Rui Duque Caw, 333. Fone, (051) 7134216 - PUTINGA - RS 

•1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ioçln iiO 1 

&tptJna-5c dú pojt dQ. £L nQ 7.923194, o wtt. 3Q, 	enwnviando-4e. o 

4uivt, que pa4ctct óeA o a'Ltgo 3 0 . 

Sada Se5, 28 d 	veew de 1994. 

IA P_O) A [, 	
Vjoco4 

/ 

VQJL. Mano 	Art5vo deS 



Mt. 3Q - Re.vogctda4 cu dÁspotçoe..ó em con-tk 	o, e-& LeL entxa e.m v'L- 

gok na data da si.ui pubV.cctçLo, utAoagíndo 6 eus e ~ eítoó ci. JQ de. 

de. 1994. 

GA8INETE VO PREFEITO MUNICIPAL VE TAQLIARI, 

Pwn Joú de. Olíveí)La Vokvie2e4 

VLce.-Pte.eLto no e.x.e,ke.Zcio do 

e.ago de. Pke.eLto Mw'uícípaL 

Re.g-L6tke.-4e e. pu.hUqae.-4e.: 

Se.e.e,tLo M. dci. AdmnLt'uzçao 
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Prkitwa Mwiicipai de Taquari 
rc, - 	 stado do Rio Grande do Su 

PiojetO de lei nQ 1.923/94 

dc- 	 CON( -EDE ALENTO NflS VENCIMENTOS E 
CI 	

SALÁRIOS I))S FUNCIONÁRIOS E SER- 
R AOO 

' 	 VILX)RES MUNICIPAIS ATIVOS E INA- 

TIVOS, PENSIONISTAS E PROFESSCRES 

E DÁ OUTRAS PROV 1 DENC IAS". 

/ RENATO I3APTISTA E)S SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua -  

ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAç:o SARE., no uso de minhas atribuições legais, que 	a 

Crnara de Vereadores aprovou e eu sancioio a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica concedido um aumento de 30 1 25%, nos. ven- 

cimentos e saJrios dos funcionários e. servidores municipais 	a- 

 IVOS e inatiVOS, pensionIstas e professores. 

I'argrafo único - So as segulnte.s as tabelas de 	venci -  - 

rrenios e salários por categoria, padro e nivel: 

TABELA 	1 

PADRÃO BÁSICO 	CR$ FAIXA 	A 	CR$ 

52.793 1 82 55.843,79 

2 53.092,75 57.659,50 

3 68.166,92 	. 71.720,77 

4 84.666,76 90.608,86 

5 102.050,56 110.574 7 44 

6 13.5.458.65 152.365,75 

7 184.033.09 198.958,78 

FAIXA B CRS 

58.402,19 

63.600,12 

76.408,69 

92. 88 

118.510,95 

69.688,46 

214.263,20 

TABELA 1 

CTEGOR IA 

Mujor is ia 

Capataz 

Cerador 

TABELA 	JI! 
FG 

rL 

FG3 

Rua 0svdo anha,1 190 - Cx postal, 53 . Taqua;i . RS 
CEP 95860-000 - Fes (051)653.1067 e 653.1266 

VENCI MENTO 

61.408,47 

65,284,52 

88.431 ,44 

30.731,46 

40.948,70 

51.14.1,67 
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Prefeitura Mimkipal de Taquari 
E3tado do Rio Grande do Sul 

FG 4 	 71.612,17 

FG 5 	 71.974,36 

FG 6 	 101.468,95 

FG 7 	 126.836,30 

TAÍSCLA IV 

Cc i 55.652, IS 
cc 2 97.005,47 

CC 3 137.424,37 

CC 4 151.975,24 

CC 5 177.843,29 

CC 6 . 	 274.848,71 

CC 7 343.560,90 

TAEELA 	V 

NIVEL SALARIAL 

1 43.002,98 

2 45.035,46 

4 7 . 0 9 3 , 3 7 

4 49.158,64 

49.610,30 

6 51.567,60 
7 	 . 55.638,84 

8 59.087,05 

9 65.176,28 
lo 70.168,32 

II 79.876,81 

TABELA 	VI - MAGISTÉRIO 

46.947,50 

2 	 . 54.632,55 
3 61.027,17 

4  70.421,80 

5 84.505990 

Ari. 	22- As 	despesas 	decorrentes 	desta Lei, 	sero 
atendidas 	por 	conta 	das doiaçes 	orçamentárias próprias. 

Rua Osvaldo Acanha, 1 790 . Cx. postal, 53 . Taqua 	- RS 
CEP 95S60-000 	Fones (051)653 1067 e 653 1266 

íMI  



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 32 - Fica o Poder Executivo obedecida as disposi-

ções do artigo 43, da Lei 4.320/64, autorizado a abrir crédito 

suplementar até o limite de 10% da receita realizada. 

	

Ari. 42 - Revogadas as disposições cm con1rrio, 	esta 

Lei entrará em vigor na data dc sua pubiicaço, retroagindo Suis 

efeitos a 01 de fevereiro de 1994. 

GABINETE t)) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

RENATO BAPTISTA EX)S SANTOS 

Sancni - se ow»J-/ 	 Pref ei to Municipal 

PTeCett6 Munj.cipt1 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

JOSE RENATO REIS DE JESUS 

Secretrio da Administraço 

e 

Rua Osvatdo Aranha,1 790 Cx. postal, 53 . Taquari - RS 
CEP 95860-000 - F,es (051)653.107 e 653.1266 



Prefeitura Municipali de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.486 de 12  de março 	de 1994.. 

"CCNCEDE ALiMENTO NOS VENCIMENTOS E 

SALÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS E SER-

VII3RES MUNICIPAIS ATIVOS E INA-

TIVOS, PENSIONISTAS E PRdFESSORES 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

IRON JOSÉ DE OLIVEIRA DORNELLES, Vice-Prefeito 	no 

exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuiçeslegais, que 

a Câmara Municipal de Vereadoresaprovou e eu sanciono a sequinte 

Lei: 

Art. 12 - Fica concedido um aumento de 30,25%, nos 

vencimentos e salários dos funcionários e servidores minicipais 

ativos e inativos, pensionistas e professores. 

Parágrafo uínico - So as seguintes as tabeIas 	de 

vencimentos e salários por categoria, padrão e nível: 

TABELA 1 

PADRÃO BÁSICO CR$ 

1 52.793,82 

2 53.092 9 75 

3 68.166 9 92 

4 84.666,:76 

5 102.050,56 

6 135.458 9 65 

7 184.033,09 

FAIXA A CR$ 

55.843,79 

57.659,50 

71.720,77 

90.608,86 

110.574,44 

152.365,75 

198.958,78 

TABELA II 

FAIXA B CR$ 

58.402,19 

63.600,12 

76.403,69  

92.884, (4 
118 . 510 9 9:5 

169.688, 

214.263, 0 

CATEGORIA 
	

VENCI MENTO 

Mo t o r i s t a 	 61.408,47 

Capa t az 	 65.284,52 

Operador 	 88.431 ,4 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 . Cx postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860.000 . Fones (051)653.1067 e 653.1266 

Ceg*omiTQ1/14i?L7. 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

TABELA III 

FG1 

FG2 

FG3 

FG4 

FG5 

FG6 

FG7 

ccl 
CC2 

CC3 

CC4 

CC5 

CC6 

CC7 

NIVEL SALARIAL 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

TABELA 

2 

3 

4 

5 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taqua - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

30.731 46 

40. 948Ç 70 

51 .141 67 

71 .6I217 

71 

101 .468,95 

126.836 ,30 

Lv 

55.6.52,1 5 

97.005, 

137.424, 37 

151 .975,4 

177.843 9 29  

274.848, 1 

343.56.0,90 

43.002, 98 

45.035, 4 

47.093, 37 

49. 158,64 

49.610, 3 

51.567,69 

55.638,84 

59.087 , O 

65. l76,28 

70. l68,32 

79.876,8 

Vi - MPtGLSTÉRIO 

46.947,50 

54.632,55 

61 .027, 17 

70.421,80 

84.505,90 

TABELA 

TAP.P1 A 



A ALVIM 

ração 

LU 1 Z 

Se c r e 

em Exercício 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 22 - As despesas decorrentes desta Lei, 	serc 

atendidas por conta das dotaçes brçamentrias prprias. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário,es-

Ia Lei entrará em vigor na data de sua pub!icaço, retoàgindo 

seus efeitos a 19 de fevereiro de 1994. 

GABINETE Di.) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, :19 	de 

mr-ço 	: 	de 1994. 

IRa'4 ( 	DE OLIVEIRA WRNELLES 

Vice-Prefeito no exercíci 	do 

cargo de PrefeitoMunicipa1 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Cresp com •  TAQUARI! Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53 -Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.486 de 12 de mdrço 	de 1994.. 

- "CONCEDE AUMEN-TO NOS VENCIMENTOS E 

SALÁRIOS IDS FUNCIONÁRIOF 	E 	SER- 

VI)RES MUNICIPAIS ATIVO S E 	INA- 

TIVOS, PENSIONISTAS E PRFESSORES 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

IRON JOSÉ DE OLIVEIRA DORNELLES, 	Vice-Pref ' eito 	no 

exercício 	do cargo 	de Prefeito Municipal 	de 	Taquari, 	Estado 	do 

Rio Grande 	do 	Sul. 

FAÇO SABER, no 	uso 	de minhas 	atribuiçesjegais, 	que 

a Câmara Municipal 	de Vereadoresaprovou 	e 	eu 	sancionoa 	sequinte 

Lei: 

Art. 	I 	- Fica concedido 	um aumento de 	30,25%, 	nos 

vencimentos 	e 	salários dos 	funcionários 	e 	servidores 	municipais 

ativos 	e 	inat ivos, 	pensionistas e 	professors. 

Parágrafo tnico 	- 	So 	as 	seguintes 	as 	taeIas 	de 

vencimentos 	e 	salários por 	categoria, 	padro 	e 	nivel 

TABELA 	1 

PADRÃO BÁSICO CR$ FAIXA A CR$ 	 FAIXA B 	CR$ 

1 	52.793,82 55.843,79 	 58.40!2,19 

2 	53.092,75 57.659,50 	 63.60 9 12 

3 	68.166,92 71.720,77 	 76.408,69 

4 	84.666 9 76 90.608 9 86 	 92.8g4,04 

5 	102.050 9 56 110.574,44 	 I18.5i0,95 

6 	135.458 9 65 152.365,75 	 169.688 9 46 

7 	184.033,09 198.958,78 	 214.263,20 

- TABELA 	11 

CATEGOR IA VENCI MtNIT() 

Motorista 61.4F08 9 47 

Capataz 65.84,52 

Operador 88.3l ,44 

Rua Osvaldo Aranha1790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
- - 

	 Estado do Rio Grande do Sul 

TABELA III 

FGI 
	

30. 731í,46 

FG2. 	 40 - 948,', 70 

FG3 
	 51. 14U,67 

FG4 
	

71 .6l, 17 

FG5 
	 71.974,36 

FG6 
	

101. 468,95 

FG7 
	 126. 83,30 

TABELA LV 

ccl 
CC2 

CC3 

CC4 

CC5 

CC6 

CC7 

TABELA 

NIVEL SALARIAL 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

Ii 

TABELA 

2 

3 

4 

5 

Rua Osvaldo Aranha1790 - Cx. posta', 3 - Taquan - RS 

CEP 95860-000 - Fones (051)653.107 e 653.1266 

55. 65.2 ,15 

97.005,47 

l37. 44 ,37 

151 .975,24 

177. 83 ,29 

274. 88,71 

343.560,90 

_y 

43.002,98 

45.035,46 

47 093,37 

49. 1 58, 64 

49 16  1 0, 30 

5! .567,60 

55 ./638,84 

59.1 087,05 

65 176,28 

70 168,32 

79.876,8 1 

VI - MAGISTÉRIo 

4'.947,50 

54.632,55 

6 .027, 17 

7L42I ,80 

84.505,90 



A ALVIM 

raço 

LIJIZ F 

Se c r e t 

em Exercfc:io 

11 Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Su 

Art. 22 - As despesas decorrentes destaLei, 	serão 

atendidas por conta das dotaçes orçamentárLas prpias. 

ArI. 32 - Revogadas as disposições em contrárlo,es-

ta Lei entrará em vigor na data de sua pubIcaço, retroagindo 

seus efeitos a 12 de fevereiro de 1994.. 

GABINETE W PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUAI, 12 	de 

março 	-de 1994. 

IR( J( - DE OLIVEIRA )RNELLES 

Vice-Prefeito no exerício do 

cargo de Prefeito Municipa1 

REGISTRE-SE E FUBLIQUE-SE 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. postal, 53 Taquari - RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

'Cresp TAiR// — J 



1 	 Prefeitura Municipal de Taquari 
- Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.4, de 26 de abril de 1994. 

"Dl SPÕE SOBRE O USO DE E(J 1 PAMEN-
TOS PARA PREVENÇk) E CCMBATE A 
INCENDIO." 

RENATO BAPT 1 STA DOS SANTOS, P r e f e i t o Mu n i c i pai de Taqua r i, Es 
tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no üso de minhas atribuiç6es legais, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1-Fica determinado o uso obrigatório de equipamentos de 

prevenção e combate a incêndio nas edificaçes e estabelecimentos 

destinados às seguintes atividades: 

a)-fábrica de explosivos e/ou inflamáveis e utilização desses 

materiais para fins industriais; 

b)-garagens coletivas, oficinas em geral, postos de 	serviços 

de automóveis; 

c)-casas de comércio em geral, bares, armazéns, lojas e super 

me r c a do s; 

d)-prédios de reunies públicas tais como cinemas, 	teatros, 

clubes, saldes de baile, auditórios e outros de ocupação semelhan-

tes, casas de diverso em geral; 

e)-hotéis, penses e churrascarias; 

f)-indústrias, depósitos em geral; 

g)-bancos, prédios de administração pública, prédios de servi-. 

ços profissionais, escritórios; 

h)-hospitais e similares; 

i)-escolas, creches e quartéis; 

j)-outros prédios de classe B e C, no mencionados na relação 

acima. 

ART. 22-Todos os estabelecimentos previstos no artigo anteri-

or devero estar providos de: 

1-Saída suficiente para a rápida retirada de pessoal, 	sendo 

que nas economias que forem dotadas de uma única saída, haverá pe-

lo menos outra abertura, sem grade fixa, em cada pavimento, a par-

tir do primeiro piso acima ou abaixo do nível do passeio; 

11-equipamento suficiente para combater o fogo em início. 

Parágrafo Único-Considera-se material mínimo indispensável na 

prevenção e combate a incêndio: 

Rua Osvaldo Aranha1790 . Cx. postal, 53 - Taquan . RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquan 
Estado do Rio Grande do Sul 

a) -h i d ran tes; 

b)-extintores manuais e extintores sobre carretas; 

c)-sinalização e indicação específica que facilitem a operação 

de salvamento e combate ao fogo. 

SECCÃO i 

INSTALAÇk) PREVENTIVA rvtVEL-EXTINTcRES 

ART. 3-É obrigatório a instalação de extintores de 	incêndio 

em todas as edificações e estabelecimentos existentes, em constru-

ção e a construir, excetuados os prédios unifamiliares e os exclusi 

vamente residenciais até 04 (quatro) pavimentos com o máximo de 02 

(duas) economias por pavimento, tendo entrepisos e forro em concre-

to armado. 

§ 19-A existência de garagens ou elevadores no corpo do prédio 

obriga a exigência de extintor, independente do número de pavimen - 

tos, com a exceção dos unifamiliares. 

§ 29-A existência de outros sistemas de prevenção não exclui a 

obrigatoriedade de instalação de extintores. 

§ 39-Para efeito da presente Lei, considera-se garagem no cor-

podo prédio, todo o estabelecimento coberto ou descoberto que dis-

tancie 5,00 metros do prédio ou de sua projeção, devendo sua área 

ser computada para cobertura de risco. 

ART. 49-Para os fins da presente Lei, os prédios serão classi-

ficados de acordo com a Circular SUSEP nQ 19/78 (classificação de 

riscos a proteger). 

§ 19-Nos prédios onde se depositam inflamáveis e/ou explosivos 

além das exigências desta Lei, deverão ser observados as normas téc 

nicas oficiais emanadas de autoridade competente. 

§ 22-Nos prédios com mais de um tipo de ocupação, prevalecerá 

em cada pavimento a classificação correspondente a de um maior ris-

co, se os entrepisos forem de concreto armado.. 

§ 39-Nos prédios com mais de um tipo de ocupação e cujos entre 

pisos forem de concreto armado, prevalecerá em todo o prédio a das 

sificação correspondente a de maior risco. 

ART. 59-A instalação dos extintores será procedida de apresen-

tação ao Corpo de Bombeiros do Plano de Proteção Contra Incêndio 

contendo a instalação preventivã móvel. 

AR.T. 69-os responsáveis pela segurança e atendimento dos pré - 

dios tais como síndicos, zeladores, porteiros, administradores, ge-

rentes, supervisores, elementos de segurança e outros. .devrn - 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . U. postal, 53 - Taquari - RS  
CE1D95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de T•aquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

suir 	conhecimento de manuseio 	e 	emprego 	dos 	extintores, 	a 	serem obri 

gatoriamente ministrados 	pela 	firma 	instaladora, 	que 	emitirá 	um cer- 

tificado 	decurso 	teórico 	prático 	de 	duraço mínima 	de 	04 	horas. 

Parágrafo Único-As 	firmas 	instaladoras 	deverão possuir 	credenci 

aço 	fornecida 	pela Prontidão 	de Bombeiros. 

ART. 	72-Quando houver 	excesso de extintores 	de 	incêndio, 	no p0 

derá 	ele 	ultrapassar 	a 	dotação 	do 	risco 	imediatamente 	superior, no 

caso 	de 	risco 	grande, 	admite-se 	este 	excesso 	até 	30% 	(trinta 	por cen 

to) 	do mínimo 	exigido. 

Parágrafo Único-Os 	excessos 	fora 	destes 	critérios 	devero ser 

mencionados 	no Material 	descrito 	dos 	Extintores 	que 	o 	foram por sou 

citação 	do 	proprietário 	ou 	do 	responsável 	pelo 	prédio 	e 	por 	ele assi 

nado. 

ART. 82-os prédios existentes que se enquadrem no artigo 12 	e 

suas alíneas, devero adaptar-se ás exigências mencionadas nesta Lei 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

SECÇÃO 1L 
INSTALAÇÃO H 1 DRÁLJL 1 CA DE XMBATE A INCÊNDIO 	H 1 DIANTES 

ART. 92-A instalaço hidráulica de combate a incêndio obedecerá 

o que preceitua a Circular n2 19/78 da SUSEP. 

§ 12-o alcance mínimo dos jatos para os riscos de classe A, po- 

derá ser reduzido até 4,00 metros e para os de classe B e C até 10 

metros nas tomadas de incêndio desfavoráveis. 

§ 22-Com relação ao registro de passeio o mesmo no poderá ser 

dotada de válvula de retenção. 

§ 32-Quando a reserva técnica for armazenada em reservatório in 

ferior, poderá conservar a mesma capacidade exigida para reservató-

rio superior. 

ART. 102-Toda a edificação com altura superior a 12,00 > metros 

entre a soleira da entrada e o piso do último pavimento, será dota-

da de instalaço hidráulica de proteção contra incndio, prej:etada 

e construída de acordo com o que disp6e esta lei. 

	

§ 12-estaro também incluídas nas exigncias deste artigo 	as 

edificações com piso a menos de 12,00 metros a área total coberta a 

1.000 m 2  (mil metros quadrados) enquadrados no art. 12 desta lei e 

suas ai íneas. 

§ 29-Nos prédios de ocupaço mista, com área superior ao limi-

te indicado neste artigo, será exigida instalação hidráulica de pro 

teço contra incêndio sempre que a área de ocupação do risco que 
exigir esta instalação for superior a 500m' (quinhentos metros qua- 
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drados) 

ART. 112-Nenhum loteamento poderá ser aprovado pela Prefeitura 

Municipal se o proprietário do mesmo no executar, sem nus para a 

Prefeitura, projeto completo da rede distribuição dos hidrantes,pre 

viamente submetido à aprovação da Prontido de Bombeiros. 

SECÇÃO III 

ALARME ACÚST 1(X) 

ART. I22-Devero ser dotados de sistema de alarme acústico pa-

ra incndio, com acionamento dos pavimentos ou setores para todo o 

préd i o: 

1-todos os prédios com altura superior a 12 metros da 	soleira 

da entrada ao piso do último pavimento, qualquer que seja sua área. 

11-Os prédios de uso no residencial com área superior a 1.000 

metros quadrados; 

111-Os prédios residênciais com área construída superior 	a 

2.000 metros quadrados. 

§ 12-Em prédios onde houver zelador ou guarda, o alarme deve 

ser direto e omecanismode acionamento situar-se-á dentro das eco 

nomias ou setores. 

§ 22-Nos diversos pavimentos ou setores, em posição 	somente 

ao alcance de pessoas habilitadas(zelador, guarda, síndico, etc.), 

deverá existir um dispositivo através do qual possa ser dado o a-

larme geral. 

§ 32-Para aviso de incndio ao guarda ou zelador, poderá ser 

usado sistema de intercomunicadores, desde que seja de atendimento 

permanente. 

§ 42-os sistemas de alarme devero possuir alimentação elétri 

cade emergência, devendo a fonte aumentadora possuir duração mí-

nima de 01 hora. 

§ 52-Em hospitais e outras ocupações especiais, os tipos 	de 

sistema de alarme podero ter características adequadas ao uso do 

préd io. 

§ 62-0 alarme deve ser ligado diretamente na instalaço elé - 

trica normal do prédio, além de liga.ço à alimentação elétrica de 

emergência 

ART. 132-No teto das cabines dos elevadores será 	instalado 

dispositivo que ilumine parcialmente a cabine e mantenha alimenta-

do o circuito da campainha de alo.rme no caso de falta de energia e-

létr ica. 
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Parágrafo Único-Este dispositivo será constituído por bateria 

de longa duração, permanentemente carregada pela rede elétrica do 

prédio, controlado por dispositivo elétrico. 

ART. 149-As portas corta-fogo deverão possuir o selode marca 

de conformidade com a ABNT, sendo a resistência ao fogo das mesmas 

deverá atender ao que preceitua a respectiva norma. 

SECÇÃO iv 

ESCAIYS 

ART. 152-As edificações de mais de 12,00 metros de altura,con 

tados da solteira de entrada ao piso do último pavimento sero do-

tadas as escadas enclausurada, à prova de fogo e fumaça, com as in 

dicações técnicas às exigidas pelo NB-208 da ABNT. 

§ 12-Exetuam-se os prédios exclusivamente residenciais coma! 

tura de 12,00 metros a 20,00 metros, aos quais serão dotados de es 

cada protegida. 

§ 22-Entende-se por escada protegida aquela que atende às cori 

dições técnicas exigidas pela NB-208, exceto antecâmara e duto de 

ventilaçio às portas e paredes resistentes a 02 horas de fogo. 

§ 32-Com relação á iluminação de emergência, as fontes alimen 

tadoras terão a seguinte duração: 

-Escada protegida= 1 hora 

-Escada enclausurada= 2 horas 

ART. 162-As edificações destinadas à indústria, comércio, de-

pósito e reunio de público, com àrea construída superior a 1.000 

metros quadrados e altura superior a 6,00 metros, contando da sol-

teira de entrada ao piso do último pavimento, serão dotados de es-a 

cada enclausurada á prova de fogo e fumaça, com condições técnicas 

idênticas às exigidas pela NB-208 da ABNT. 

Parágrafo Único-esto dispensadas desta exigência as edifica-

cões destinadas a escritório e outros classificados corno de risco 

de classe A. 

ART. 172-Qualquer que seja a altura da edificação, a área ocu 

pada pela escada enclausurada à prova de fogo e fumaça, de acordo, 

com a N13-208, da ABNT ou com o § 22 do art. 15 desta Lei, será in 

cluída no índice de aproveitamento. 

ART 182-Serão considerados compartimentos, para efeito de ris 

co de incêndio e da exigência de saída de emergência, as partes de 

prédios com circulação independentes, completamente isoladas por 

paredes corta-fogo e entre pisos resistentes ao fogo por 04 horas 
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com cobertura, com afastamento mínimo de 3,00 metros horizontal ou 

vertical, de qualquer abertura de outras partes obedecendo-se o li 

mite máximo de altura para exigência de escada. 

§ 12-0 afastamento horizontal de 3,00 metros entende-se para 

aberturas situadas emparedes, paralelas, perpendiculares ou oblí-

quas entre si. No caso de aberturas situadas no mesmo alinhamento, 

em lados opostos da parede resistente ao fogo, a distância riínima 

será de 1,40 metros. 

§ 22-0 afastamento vertical de 3,00 metros, poderá ser substi 

tuido por aba horizontal solidária com o entrepiso que avance do 

mínimo 0,90 centímetros, da face interna da edifiço com material 

resistente ao fogo por 4:00 horas. 

§ 32-As abas horizontais ou marquizes com a finalidade 	de 

proteço contra incêndio e com um máximo de 1,20 metro de balança 

n3 sero consideradas, para efeito de cálculo dos afastamentos la-

terais e de fúndos, quando em cota igual ou inferior a 7,00 metros 

contados do nível natural do terreno. 

ART. 192-Os edifícios de uso no residencial devem ser subidi 

vididos em cada pavimento, por portas corta fogo e paredes resis - 

tentes ao fogo por 2:00 horas quando tiverem área de pavimentos a 

1.000 metros quadrados. 

§ 12- Esto excluídos desta exigência os prédios nas 	condi- 

çes supra quando: 

1-Possuirem proteção total por meio de extintores, 	alarme, 

instalação hidráulica de proteção contra incèndios e saídas dcc-

mergência com respectivas sinalizaço. 

LI-A compartimentação for incompatível com o destino do pré-

dio, com teatros, cinemas, clubes e assemelhados, caso em que se-

ro exigidos e dispositivos especiais, tais como cortina corta fo-

go de acionamento automático ou similar separando os setores de 

maior risco. 

111-Forem de locais onde se fabriquem e/ou comercializem 	e/ 

ou armazenagem exclusivamente materiais incombustíveis. 

§ 22-Enquanto no houver normas brasileiras ou legislação Mu-

nicipal específica, as paredes corta fogo devero ultrapassar os 

telhados ou coberturas dos prédios que dividirem, nas condiç6es e-

xi.gidas pelo Instituto de Resseguros do Brasil. 

§ 32-0 afastamento frontal em aberturas de setores será 	de 

3,00 metros e de 1,40 metro entre aberturas situadas no mesmo ali- 
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nhamento, em lados opostos de paredes corta-fogo. Neste caso, será 

dispensado o afastamento quando houver aba perpendicular ao plano 

das aberturas com 0,50 centímetros de saliência sobre o mesmo e ul 

trapassando 0,30 centímetros a verga destas aberturas. 

ART. 202-As áreas descobertas que constituem isolamento 	de 

risco de incêndio não podem ser utilizadas para estacionamento de 

veículos ou depósitos de materiais combustíveis ou assemelhados. 

SECÇÃO V 

INSTALAÇÃo DE GÁS E cHAMINÉs 

ART. 212-Os botijões de gás liquefeito de pretóleo GLP, deve-

rão estar colocados separados do aparelho consumidor por parede de 

alvenaria resistente a 2:00 horas de fogo. 

§ 12-Quando os botijões de gás forem colocados dentro de co-

zinhas ou de outras dependricias fechadas, deverão ficar dentro de 

armários de alvenaria ou outro material incombustível, perfeitamen 

te vedada e não voltada para o aparelho consumidor; esses armários 

deverão ser ventilados para o extintor, tendo no mínimo duas aber 

turas de ventilação, de diâmetro 0,5 centímetros junto ao piso das 

mesmas e, no mínimo, uma abertura superior com o mesmo diâmetro. 

§ 22-Não serão admitidos rolos ou caixas de gordura dentro do 

armário de gás. 

ART. 222-As unidades autônomas dos edifícios de uso coletivo 

não poderão ter instalações com capacidade superior a um botijão 

de 13Kg, permitindo-se uma reserva de 02 (dois), com igual capaci 

dade. 

§ 12-Os aparelhos de utilização serão abastecidos por meio de 

instalação permanente, executados em tubos de aço ou cobre ( neste 

último caso, protegido dentro de canalização), de preferência embu 

tidos na alvenaria, sendo a ligação por mangueiras de fácil combus 

tão. 

§ 22-As companhias fornecedoras de GLP ficam obrigadas a ado-

tar seguintes providências: 

1-Verificar as instalações a que se refere este artigo quando 

do registro inicial do cliente para a entrega automática do gás; 

orgão competente, quando forem constatadas irregularidades nas ins 

talações, informando-os das correções a serem efetuadas e do prazo 

para a sua execução. 

§ 32-Ficam as companhias fornecedoras do GLP proibidas de fa-

zer entrega de gás na respectiva economia, vedado uso da instala - 
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ço pelo usuário, no caso das correções necessárias no serem aten 

didas até o prazo previsto no artigo anterior. 

ART. 23Senpre que a capacidade dos recipientes de GLP 	ul- 

trapassar 40Kg por economia, deverá haver instalação central. 

ART. 24-As centrais de GLP, além das exigências do Conselho 

nacional de Petróleo, deverão obedecer ao abaixo estabelecido: 

1-devem ser colocadas fora do corpo do prédio, com afastamen-

to mínimo de qualquer abertura ou ralo em área livre, sem qualquer 

ocupação nas distâncias especificas na tabela abaixo tendo obriga-

toriamente um abrigo certo, resistente ao fogo por 2:00 horas, com 

uma das faces permanentemente ventilada e voltada para a área de 

maior ventilação além de ser dotado de perta incombustível. 

CAPACIDADE 	 AFASTAMENTO MÍN1) 

Até 540 Kg 	 1,50 metros 

Acima de 540 Kg até 2.160 Kg 	 3,00 metros 

Acima de 2.160 Kg até 8.100 Kg 	 7,50 metros 

Acima de 8.100 Kg 	 15,00 metros 

11-A capacidade da central de gás deve ser mencionada na plan 

ta baixa do projeto arquitetônico. 

111-A colocação dos cilindros será de forma que a válvula fi-

que volatada para o lado de ventilação. 

Parágrafo Único-As centrais de GLP poderão ser compartimenta-

das de forma a refuzir suas capacidades, com paredes corta-fogo, a 

tendendo às exigncias da presente Lei. 

ART. 25-Os medidores de vazão de GLP deverão situar-se 	em 

áreas de uso comum ou privativo, em cubículos ou armários incombus 

tíveis próprios ventilados direta ou indiretamente para o exterior. 

Parágrafo Único-No caso de ventilação indireta, a saída 	de 

tubulação terá tela corta-chama. 

ART. 26-É obrigatória a instalação de chaminés para descarga 

no espaço livre exterior, dos gases de combustão dos aquecedores à 

dás executados de acordo com a norma NB 211 da ABNT. 

Parágrafo Único-As dependncias onde forem instalados aquece-

dores a GLP, deverão atender ás seguintes exigências: 

1- área mínima de 3,00 metros quadrados quando for em recinto 

fechado; 

11-janela com área de ventilação livre, não inferior a 	0,40 

centímetros quadrados, dando para a área ou poço, não sendo admiti 

da ventilação mecânica; 
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111-abertura superior para ventilaço permanente comunicando 

para a via pública, área ou poço de ventilação situada em altura 

no inferior a 2,00 metros em re1aço ao piso do caompartimento 

com área mínima de 400 metros quadrados; 

VI-abertura inferior para a venti!aço permanente, 	situada 

no máximo a 0,80 centímetros de altura em relação ao piso do com-

partimento, com área mínima de 200 centímetros podendo esta ser 

situada em porta, comunicando com outras dependências da edifica-

ço. 

ART. 272-Não é permitida a colocaço de aquecedores de ambi-

entes a GLP (estufas) em compartimentos sem ventilaço permanen - 

te. 

ART. 282-É obrigatório uso dos botijes de GLP com válvula 

sempre voltada para cima. 

SECÇÃO VI 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

ART. 292-A prontidão de Bombeiros poderá, a seu critério pro 

ceder a vistoria das instalaç6es elétricas onde conste o levanta-

mento da carga instalada, individualizada por economia a qual de-

verá ser confrontada com a carga registrada na CEEE, levando em 

conta também a deterioraço do material, sobrecarga, extenses fei 

tas pelos usuários, etc., em relação ao projeto original e ainda a 

eventual modificaço das primitivas destinações do prédio e /ou es 

tabelecimento (mudança de uso). 

ART. 302-Constatado na vistoria que as instalações elétricas' 

no estão de acordo com o órgo do código de instalações elétricas 

do Município, as normas da ABNT, o regulamento da CEEE ou que, por 

qualquer motivo, oferecem riscos de incndio, deverá ser elaborado 

um projeto das renovações e ampliações exigidas. 

§ 12-No projeto constarão os prazos(cronograma) previsto para 

execuço das modificações necessárias. 

§ 22-0 prazo final para a execuço das modiíicaçes será, 	no 

máximo, de um ano. 

SECÇÃO_vii 

INFLAMÁVEIS E (XMBUSTÍVEIS 

ART. 312-É vedado o armazenamento de gasolina e óleo diesel 

em vasilhame cem locais inadequados, em domicílios ou áreas resi-

dencias constituindo-se o consumidor, proprietário ou locatário do 

imóvel, em responsável criminalmente pelas eventuais consequncias 
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ART. 322-Fica proibido o depósito de outros líquidos inflamá-

veis e combustíveis em qualquer prédio no apropriado para este 

fim, exceto a quantidade máxima de cinco litros para uso doméstico. 

ART. 332-Os prédios de uso no residenciais poderão armazenar 

combustíveis e inflamáveis necessários para a manutenço ou opera-

çào de equipamentos, devendo atender as exigncias do CNP, da P-NB 

referente ao assunto, ressalvando o estatuído nos dois artigos pre 

cedentes. 

§ 12-Independente das disposições referidas neste artigo, de-

vergo ainda: 

1-possuir licença do CNP, Prefeitura e prontidão de Bombeiros 

quando for o caso; 

11-ter locais de armazenagem construídos com material incom - 

bustível, dotado de isolamento corta-fogo mínimo de 2:00 horas,com 

paredes resistentes à exploso e área de alívio voltada para o lo-

cal de menor risco; 

111-possuir dique de construço, quando indicado; 

1V-possuir venti1aço natural ou mecnica, tendo abertura ao 

rés-do-chio dotada de tela corta-chama; 

V-possuir instalaço elétrica á prova de exploso. 

§ 22-Os depósitos líquidos combustíveis ou inflamáveis 	serão 

dotadas das medidas preventivas mencionadas neste artigo, bem como 

de instalações de extintores de incêndio e instalação hidráulica' 

de proteção contra incêndio, com esguicho especial. 

§ 32-os afastamentos da P-NB-98 podero ser substituídos por 

paredes corta-fogo ou aba horizontais com resistncia mínima ao fo 

go de 4:00 horas conforme o estabelecido na presente lei. 

ART. 342-Os depósitos de gás liquefeito de petróleo deverão 

ter as condições de afastamento, ventilada e isolamento análogos 

aos das centrais de gás, obedecendo também às exigências do CNP e 

as normas da ABNT referente ao assunto. 

SECÇÃO viii 

PENAL IDADES 

ART. 352-Esgotados os prazos previstos nesta lei, todo o imó-

vel ou estabelecimento, infratores às 	suas disposiç6es, será autu 

ado, multado e intimado a cumpri-las dentro do prazo de 	noven 

dias. 

§ 12-A multa inicial, em qualquer caso, será a de 1 UPM, para 

cada tipo de proteço contra incêndio, no instalada ou no manti- 
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da em bom estado de funcionamento. 

§ 2-Os tipos de proteço contra incndio referidos no § 12 

deste artigo, so os seguintes: 

1-plano e demais documentação de proteção contra incêndio; 

11-alarme de incêndio, iluminação de emergência e sinaliza-

ço das sadas; 

III-instalaço de gás; 

l\f-escada enclausurada ou protegida; 

V-insta1aço preventiva móvel (extintores); 

VI-instalaço hidráulica de proteção contra incêndio(hidran 

t e s ) 

VIl-medidas relativas para instalaço, venda e depósito de 

gás liquefeito de petróleo e líquidos combustíveis e /ou inflamá 

ve i s ; 

VIU-outras medidas relativas á proteção contra incêndio 

constantes em !egislaço específica. 

§ 32-0 autuado terá dez dias úteis para a apresentação 	de 

sua defesa, em única Instância, ao órgo que emitir o auto de in 

fração. 

§ 42-Findo o prazo da intimação e constatado o no cumpri - 

mento da mesma, será aplicada nova multa, em dobro da anterior 

até o teto de 50 UPM, com concessão de prazo de trinta dias inde 

pendentes 	das medidas judiciais cabíveis á espécie. 

§ 52-No sendo pagas expontaneamen -te, as multas serão cobra 

das judicialmente, suportando o infrator as multas e horários ad 

vocatícios, acrescidos das cominaçes legais. 

DISPOSIÇÃO GERAIS 

ART. 362-Todos os projetos de construço ficam subordinados 

ao exame da Prontidão de Bombeiros para verificaço da existên - 

cia de instalaço de prevenço contra incêndio, de conformidade'.' 

com as normas legais reguladoras da matéria. 

§ único-Por ocasião do pedido de vistoria, deverá o interes 

sado anexar documento liberatário fornecido pela Prontido de 

Bombeiros. Na falta deste documento o município no poderá licen 

ciar a construção de prédios nem emitir a carta de "habite-se". 

ART. 372-As taxas relativas ao exame dos planos e laudos 

fiscalização e vistoria, serão estabelecidas pela Prefeitura Mu-

nicipal, ouvida a Prontidão de Bombeiros. 

ART. 382-As caldeiras deverão ter isolamento contra fogo mf 
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nimo de 2:00 horas e suas aberturas voltadas para a área de menor 

r i sco. 

ART. 392-Os prédios que oferecem risco de vida a seus usuá - 

rios ou transeuntes, em conseqüência de risco de incêndio elevado 

ou desabamento, poderão ter sua evacuaço e/ou interdiço determi 

nada pela Prontidão de Bombeiros. 

ART. 402-É vedado o emprego de materiais de fácil combustão, 

exceto quando devidamente tratados com produtos ignfferos em divi 

sórias, revestimentos e acabamentos em prédios no residenciais 

exceção 	feita a depósitos e indústrias. 

ART. 412-Os casos omissos sero resolvidos pela Prontidão de 

Bombeiros. 

ART. 422-Esta Lei entrará em vigor apartir da data de sua pu 

bi icaço. 

GABINETE LX) PREFEITO MJNICIPAL DE TAQUARI,26 de abril 	de 

1994. 

REGI STRE- SE E PUBL 1 CJE- SE: 

301S1 RENrdREIs DE JESUS 

Sec3.Mio da Administração 
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Lei ri 0 	I.489, de 26 de abril de 1994. 

"DI SPÕE SOBRE O USO DE EQU 1 PAMEN-
TOS PARA PREVEI.ÇO E OM3ATE A 
[M2ENDJO. 

RENATO BAPT 1 STA EX)S SANTOS, P rei e i t o Mu n i c i pa 1 de Ta q ua r i, Es 
lado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuições legais, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12-Fica determinado ouso obrigatório de equipamentos de 

prevenço e combate a incêndio nas edificações e estabelecimentos 

destinados às seguintes atividades: 

a)-fábr ica de explos ivos e/ou inflamáveis e ut ii izaço desses 

materiais para fins industriais; 

b)-garagens coletivas, oficinas em geral, postos de 	serviços 

de automóveis; 

c)-casas de comércio emgeral, bares, armazéns, lojas e super 

me r c a do s; 

d)-prédios de reuniões públicas tais como cinemas, 	teatros, 

clubes, sa!es de baile, auditórios e outros de ocupaço semelhan-

te, casas de diverso em geral; 

e)-hotéis, pens6es e churrascar ias; 

1)- indústrias, depósitos em geral; 

g)-bancos, prédios de adminisiraço públ ica, prédios de servi-

ços prof i ss iona is, escritórios; 

h)-hospitais e simi lares; 

i)-escolas, creches e quartéis; 

- 	j)-outros prédios de classe B e C, no mencionados na re1aço 

a c i ma. 

ART. 22-Todos os estabelecimentos previstos no artigo anteri-

or devero estar providos dc: 

1-Saída suficiente para a rápida rei irada de pessoal, 	sendo 

que nas economias que forem dotadas de uma única saída, haverá pe-

lo menos outra abertura, sem grade fixa, em cada pavimento, a par-

tir do primeiro piso acima ou abaixo do nível do passeio; 

11-equipamento suficiente para combater o fogo em início. 

Parágrafo Único-Considera- se material mínimo indispensável na 

prevenção e combate a incêndio: 
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a)-hidrantes; 

b)-ext intores manua s e extintores sobre carretas; 

c)-sinal izaço e indicação específica que faci li tem a operação 

de salvamento e combate ao fogo. 

SECCO 1 

1N5TALAÇO PREVENTIVA F45VEL-EXTINTaES 

ART. 32-É obrigatório a instalaço de extintores de 	incêndio 

em todas as edificações e estabelecimentos existentes, em constru-

ço e a construir, excetuados os prédios unifarniliares e os exclusi 

vamente residenciais até 04 (quatro) pavimentos com o máximo de 02 

(duas) economias por pavimento, lendo entrepisos e forro em concre-

lo armado. 

§ 12-A existência de garagens ou elevadores no corpo do prédio 

obriga a exigência de extintor, independente do número de pavimen - 

los, com a exceço dos uni familiares. 

S .22-A existência de outros sistemas de prevenço no exclui a 

obrigatoriedade de instalação de extintores. 

§ 32-Para efeito da presente Lei, considera-se garagem no cor-

podo prédio, todo o estabelecimento coberto ou descoberto que dis-

tancie 5,00 metros do prédio ou de sua projeço, devendo sua área 

ser computada para cobertura de risco. 

ART. 42-Para os fins da presente Lei, os prédios serão classi-

ficados de acordo com a Circular SUSEP n2 19/78 (classificação de 

riscos a proteger). 

§ 12-Nos prédios onde se depositam inflamáveis e/ou explosivos 

além das exigências desta Lei, devero ser observados as normas téc 

nicas oficiais emanadas de autoridade competente. 

§ 22-Nos prédios com mais de um tipo de ocupaço, 	prevalecerá 

em cada pavimento a c!assificaço correspondente a de um maior ris -  

co, se os entrepisos forem de concreto armado. 

§ 32-Nos prédios com mais de um tipo de ocupaço e cujos entre 

pisos forem de concreto armado, prevalecerá em todo o prédio a das 

sificaço correspondente a de maior risco. 

ART. 52-A instalaço dos extintores será procedida de apresen-

taço ao Corpo de Bombeiros do Plano de Proteço Contra Incêndio 

contendo a instalação preventiva móvel. 

ART. 62-os responsáveis pela segurança e atendimento dos pré - 

dios tais como síndicos, zeladores, porteiros, administradores, ge-

[_rentes, supervisores, elementos de se uran .a e outro 	 - 
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suir conhecimento de manuseio e emprego dos extintores, a serem obri 

galoriamente ministrados pela firma instaladora, que emitirá umcer-

tificado de curso teórico prático de duraço mínima de 04 horas. 

Parágrafo Único-As firmas instaladoras devero possuir crede'nci 

aço fornecida pela Prontido de Bombeiros. 

ART. 72-Quando houver excesso de extintores de incêndio, no p0 

derá ele ultrapassar a dotaço do risco imediatamente superior, no 

caso de risco grande, admite-se este excesso até 30% (trinta por cen 

to) do mínimo exigido. 

Parágrafo Único-Os excessos fora destes critérios devero 	ser 

mencionados no Material descrito dos Extintores que o foram por soli 

citaço do proprietário ou do responsável pelo prédio e por ele assi 

nado. 

ART. 82-os prédios existentes que se enquadrem no artigo 12 	e 

suas ai íne'as, devero adaptar-se ás exigncias mencionadas nesta Lei 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

SECÇÃO II 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICA DE OiBATE A INCÊfIO - HIDRANTES 

ART. 92-A instalaço hidráulica de combate a incêndio obedecerá 

o que preceitua a Circular n2 19/78 da SUSEP. 

§ 12-o alcance mínimo dos jatos para os riscos de classe A, po- 

derá ser reduzido até 4,00 melros e para os de classe B e C até 10 

metros nas tomadas de incêndio desfavoráveis. 

§ 22-Com relaço ao registro de passeio o mesmo no poderá ser 

dotada de válvula de retenço. 

§ 32-Quando a reserva técnica for armazenada em reservatório iri 

ferior, podera conservar a mesma capacidade exigida para reservato-

rio superior. 

ART. 102-Toda a edificação com altura superior a 12,00 	metros 

entre a soleira da entrada e o piso do último pavimento, será dota-

da de instalaço hidráulica de proteção contra incndio, projetada 

e construída de acordo com o que dtsp6e esta lei. 

	

§ 12-estaro também incluídas nas exIgncias deste artigo 	as 

edificações com piso a menos de 12,00 metros a área total coberta a 

1.000 m 2  (mil metros quadrados) enquadrados no art. 12 desta lei e 

suas ai íneas. 

§ 22-Nos prédios de ocupaço mista, com área superior ao limi-

te indicado neste artigo, será exigida insta!aço hidráulica de pro 

teço contra incêndio sempre que a área de ocupaço do risco que 

ex i g i r es ia i n s t a 1 aç o for sper i o r a 500m 2  ( q u nhe n t os moi r os qua - 
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drados). 

ART. 112-Nenhum loteamento poderá ser aprovado pela Prefeitura 

Municipal se o proprietário do mesmo no executar, sem anus para a 

Prefeitura, projeto completo da rede distribuiço dos hidrantes,pre 

viamente submetido à aprovação da Prontido de Bombeiros. 

SECÇÃO III 

ALARME ACÚSTICI) 

ART. 122-Devero ser dotados de sistema de alarme acústico pa-

ra incndio, com acionamento dos pavimentos ou setores para todo o 

préd i o: 

1-todos os prédios com altura superior a 12 metros da 	soleira 

da entrada ao piso do último pavimento, qualquer que seja sua área. 

11-Os prédios de uso no residencial com área superior a 1.000 

metros quadrados; 

111-Os préd:ios residênciais com área construlda superior 	a 

2.000 metros quadrados. 

§ 19-Em prédios onde houver zelador ou guarda, o alarme deve 

ser direto e o mecanismo de acionamento situar-se-á dentro das eco 

nomias ou setores. 

§ 22-Nos diversos pavimentos ou setores, em posição 	somente 

ao alcance de pessoas habi!itadas(zelador, guarda, síndico, etc.), 

deverá existir um dispositivo através do qual possa ser dado o a 

larme geral. 

§ 32-Para aviso de incndio ao guarda ou zelador, poderá 	s e r 

usado sistema de intercomunicadores, desde que seja de atendimento 

permanente. 

§ 49-os sistemas de alarme devero possuir alirnentaço elétri 

cade emergência, devendo a fonte alimentadora possuir duraço mí-

nima de 01 hora. 

§ 52-Em hospitais e outras ocupações especiais, os tipos 	de 

sistema de alarme podero ter características adequadas ao uso do 

prédio. 

§ 62-0 alarme deve ser ligado diretamente na instalaço elé - 

trica normal do prédio, além de ligação à alimentação elétrica de 

emergência 

ART. 139-No teto das cabines dos elevadores será 	instalado 

dispositivo que ilumine parcialmenie a cabine e mantenha alimenta-

do o circuito da campainha de arme no caso de falta de energia e-

létrica. 
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L-'aragraío Unico-Este dispositivo será constituído por bateria 

de longa duração, permanenlemente carregada pela rede elétrica do 

prédio, controlado por dispositivo elétrico. 

ART. 142-As portas corta-fogo deverão possuir o selo de marca 

de conformidade com a ABNT, sendo a resistência ao fogo das mesmas 

deverá atender ao que preceitua a respectiva norma. 

SECÇÃO IV 

ESCAS 

ART. 152-As edificaç6es demais de 12,00 melros de altura,con 

tados da solteira de entrada ao piso do último pavimento serão do-

tadas as escadas enclausurada, à prova de fogo e fumaça, com ás  in 

dicaçes técnicas às exigidas pelo NB-208 da ABNT. 

§ 12-Exetuam-se os prédios exclusivamente residenciais com ai 

tura de 12,00 metros a 20,00 metros, aos quais serão dotados de es 

cada protegida. 

§ 22-Entende-se por escada protegida aquela que atende às con 

diçes técnicas exigidas pela NB-208, exceto antecâmara e duto de 

ventilação às portas e paredes resistentes a 02 horas de fogo. 

§ 32-Com relação á iluminação de emergência, as fontes alimen 

tadoras terão a seguinte duração: 

-Escada protegida= 1 hora 

-Escada enclausuradar 2 h-oas 

ART. 162-As edificações destinadas à indústria, comércio, de-

pós i to e reuni ão de público, com àrea const ru ída superior a 1 .000 

metros quadrados e altura superior a 6,00 metros, contando da sol-

teira de entrada ao piso do último pavimento, serão dotados de es-

cada enclausurada á prova de fogo e fumaça, com condições técnicas 

idênticas às exigidas pela NB-208 da ABNT. 

Parágrafo Único-estão dispensadas desta exigência as edifica-

cães destinadas a escritório e outros classificados como de risco 

de classe A. 

ART. 172-Qualquer que seja a altura da edificação, a área ocu 

pada pela escada enclausurada à prova de fogo e fumaça, de acordo, 

com a N13-208, da ABNT ou com o § 22 do art. 15 desta Lei, será in 

cluída no índice de aproveitamento. 

ART IEP-Serão considerados compartimentos, para efeito de r i s 

co de incêndio e da exigência de saída de emergência, as partes de 

prédios com circulação independentes, completamente isoladas 	por 

paredes corta-fogo e entre pisos resistentes ao fogo por 04 	horas 
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com cobertura, com afastamento mínimo de 3,00 melros horizontal ou 

vertical, de qualquer abertura de outras partes obedecendo-se o li 

mite máximo de altura para exigência de escada. 

§ 12-0 afastamento horizontal de 3,00 metros entende-se para 

aberturas situadas emparedes, paralelas, perpendiculares ou oblí-

quas entre si. No caso de aberturas situadas no mesmo alinhamento, 

em lados oposlos da parede resistente ao fogo, a distância mínima 

será de 1,40 metros. 

§ 22-0 afastamento vertical de 3,00 metros, poderá ser substi 

tuido por aba horizontal solidária com o entrepiso que avance do 

mínimo 0,90 centímetros, da face Interna da edifiço com material 

resistente ao fogo por 4:00 horas. 

§ 32-As abas horizontais ou marquizes com a finalidade 	de 

proteço contra incêndio e com um máximo de 1,20 metro dc' balança 

n2i sero consideradas, para efeito de cálculo dos afastamentos la-

terais e de fundos, quando em cota igual ou inferior a 7,00 metros 

contados do nível natural do terreno. 

ART. 192-Os edifícios de uso no residencial devem ser subid 

vididos em cada pavimento, por portas Corta fogo e paredes resis - 

lentes ao fogo por 2:00 horas quando tiverem área de pavimentos a 

1.000 metros quadrados. 

§ 12- Esto excluídos desta exigência os prédios nas 	condi- 

çes supra quando: 

1-Possuirem proteço total por meio de extintores, 	alarme, 

instalação hidráulica de proteção contra incêndios e saídas de e-

mergência com respectivas sinalização. 

11-A compartimentação for incompatível com o destino do pré-

dio, com teatros, cinemas, clubes e assemelhados, caso em que se-

rão exigidos e dispositivos especiais, tais como cortina corta fo-

go de acionamento automático ou similar separando os setores de 

maior risco. 

111-Forem de locais onde se fabriquem e/ou comercial izem 	ei 

ou armazenagem exclusivamenle materiais incombustíveis. 

§ 22-Enquanto não houver normas brasileiras ou legislação Mu-

nicipal específica, as paredes corta fogo deverão ultrapassar os 

telhados ou coberturas dos prédios que dividirem, nas condições e-

xigidas pelo Instituto de Resseguros do Brasil. 

§ 39-0 afastamento frontal em aberturas de setores será 	de 

3,00 metros e de 1,40 metro entre aberturas situadas no mesmo alt- 
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nhamento, em lados opostos de paredes corta-fogo. Neste caso, será 

dispensado o afastamento quando houver aba perpendicular ao plano 

das aberturas com 0,50 centímetros de sal incia sobre o mesmo e ul 

trapassando 0,30 c(- , ntímetros a verga destas aberturas. 

ART. 202-As áreas descobertas que constituem isolamento 	de 

risco de incêndio no podem ser utilizadas para estacionamento de 

veículos ou depósitos de materiais combustíveis ou assemelhados. 

SECÇ_ÃO v 
INSTALAÇk) DE GÁS E CHAMINÉS 

ART. 212-Os bolijes de gás liquefeito de pretóleo GLP, deve-

ro estar colocados separados do aparelho consumidor por parede de 

alvenaria resistente a 2:00 horas de fogo. 

- s 12-Quando os boti jões de gás forem colocados dentro de co-

zinhas ou de outras dependências fechadas, devero ficar dentro de 

armários de alvenaria ou outro material incombustível, perfeitamen 

te vedada e não voltada para o aparelho consumidor; esses armários 

deverão ser ventilados para o extintor, tendo no mínimo duas aber-

turas de ventilação, de diâmetro 0,5 centímetros junto ao piso das 

mesmas e, nomínimo, uma abertura superior comomesmo diâmetro. 

§ 22-Não serão admitidos rolos ou caixas de gordura dentro do 

armário de gás. 

ART. 222-As unidades autônomas dos edifícios de uso coletivo 

não poderão ter instalações com capacidade superior a um botijão 

de 13Kg, permitindo-se uma reserva de 02 (dois), com igual capaci 

da de. 

§ 19-Os aparelhos de util ização serão abastecidos por meio de 

instalação permanente, executados em tubos de aço ou cobre ( neste 

último caso, protegido dentro de canalização), de preferência embu 

t idos na alveiiar ia, sendo a 1 igação por mangueiras de fácil combus 

1 ao. 

§ 22-As companhias fornecedoras de GLP ficam obrigadas a ado-

tar seguintes provi dênc ias: 

- Ver i f i ca r as í n s t a 1 ações a que se r e fere es te a r 1 1 go quando 

do registro inicial do cliente para a entrega automática do gás; 

orgão competente, quando forem constatadas irregularidades nas ins 

talações, informando-os das correções a serem efetuadas e do prazo 

para a sua execução. 

§ 32-Ficam as companhias fornecedoras do GLP proibidas de fa-

zer entrega de gás na respectiva economia, vedado uso da instala - 
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ço pelo usuário, no caso das correçes necessárias no serem aten 

didas até o prazo previsto no artigo anterior. 

ART. 239-Senpre que a capacidade dos recipientes de GLP 	ul- 

trapassar 40 Kg por economia, deverá haver instalaço central. 

ART. 249-As centrais de GLP, além das exigências do Conselho 

nacional de Petróleo, devero obedecer ao abaixo estabelecido: 

1-devem ser colocadas fora do corpo do prédio, com afastamen-

to mínimo de qualquer abertura ou ralo em área livre, sem qualquer 

ocupaço nas distâncias especificas na tabela abaixo tendo obriga-

toriamente um abrigo certo, resistente ao fogo por 2:00 horas, com 

uma das faces permanentemente vent i lada e voltada para a área de 

maior venti!aço além de ser dotado de perta incombustível. 

CAPACIDADE 	 AFASTAMENTO MíN1r) 

Até 540 Kg 	 1,50 melros 

Acima de 540 1Kg até 2.160 1Kg 	 3,00 metros 

Acima de 2.160 1Kg até 8.100 1Kg 	 7,50 metros 

Acima de 8.100 Kg 	 15,00 metros 

LI-A capacidade da central de gás deve ser mencionada na plan 

ta baixa do projeto arquitetônico. 

111-A colocação dos cilindros será de forma que a válvula í - 

que volatada para o lado de ventilaço. 

Parágrafo Único-As centrais de GLP podcro ser compartimenta -  

das de forma a refuztr suas capacidades, com paredes corta-fogo, a 

tendendo às exignc ias da presente Lei. 

ART. 259-Os medidores de vazão de GLP deverão situar-se 	em 

áreas de uso comum ou privativo, em cubículos ou armários incombus 

tíveis próprios ventilados direta ou indiretamente para o exterior. 

Parágrafo Único-No caso de ventilaço indireta, a saída 	de 

tubulaço terá tela corta-chama. 

ART. 269-É obrigatória a instalação de chaminés para descarga 

no espaço livre exterior, dos gases de combusto dos aquecedores à 

dás executados de acordo com a norma NB 211 da ABNT. 

Parágrafo Único-As dependncias onde forem instalados aquece-

dores a GLP, deve.ro  atender ás seguintes exigências: 

1- área mínima de 3,00 metros quadrados quando for em recinto 

fechado; 

li-janela com área de ventilaço livre, no inferior a 	0,40 

centímetros quadrados, dando para a área ou poço, no sendo admiti 

da ventilaço mecânica; 
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111-abertura superior para ventilaço permanente comunicando 

para a via pública, área ou poço de venti1aço situada em altura 

no inferior a 2,00 metros em re1aço ao piso do caomparttmento 

com área mínima de 400 metros quadrados; 

VI-abertura inferior para a venti!aço permanente, 	situada 

no máximo a 0,80 centímetros de altura em relação ao piso do com-

partirnento, com área mínima de 200 centímetros podendo esta ser 

situada em porta, comunicando com outras dependncias da edifica-

ço. 

ART. 272-No é permitida a colocaço de aquecedores de ambi -  

entes a GLP (estufas) em compartimentos sem vent i !aço permanen - 

t e 

ART. 282-É obrigat6rio uso dos boi ijões de GLP com válvula 

sempre voltada para cima. 

SECÇÃO vi 

1 NSTALAÇO ELÉTR 1 CA 

ART. 292-A prontido de Bombeiros poderá, a seu critério pro 

ceder a vistoria das instalações elétricas onde conste o levanta-

mento da carga instalada, individual izada por economia a qual de-

verá ser confrontada com a carga registrada na CEEE, levando em 

conta também a deterioraço do material, sobrecarga, extensões fei 

ias pelos usuários, etc., em reIaço ao projeto original e ainda a 

eventual modificaço das primitivas destinações do prédio e /ou es 

tabelecimento (mudança de uso). 

ART. 302-Constatado na vistoria que as instalações e lét rica s! 

no es10 de acordo como órgo do c6digo de instalações elétricas 

do Município, as normas da ABNT, o regulamento da CE.EE  ou que, por 

qualquer motivo, oferecem riscos de incêndio, deverá ser elaborado 

um projeto das renovações e ampliações exigidas. 

§ 12-No projeto constaro os prazos(cronograma) previsto para 

execuço das modificações necessárias. 

§ 22-0 prazo final para a execuço das modificações será, 	no 

má x i mo, d e um ano. 

SECÇÃO VII 

INFLAMÁVEIS E CXMBUSTÍVEIS 

ART. 312-É vedado o armazenamento de gasolina e 6leo diesel 

em vasilhame e em locais inadequados, em domicílios ou áreas resi-

dencias constituindo-se o consumidor, proprietário ou locatário do 

im6vel , em responsável cr iminaimente pelas eventuais consequnc ias 
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ART. 322-Fica proibido o depósito de outros líquidos inflamá-

veis e combustíveis em qualquer prédio no apropriado para e s t e 

fim, exceto a quantidade máxima de cinco litros para uso doméstico. 

ART. 332-0s prédios de uso no residenciais poderão armazenar 

combustíveis e inflamáveis necessários para a manutenção ou opera-

ço de equipamentos, devendo atender as exigncias do CNP, da P-NB 

referente ao assunto, ressalvando o estatuído nos dois artigos pre 

c eden t e s 

S 12-Independente das disposições referidas neste artigo, de-

verão ainda: 

1-possuir licença do CNP, Prefeitura e prontidão de Bombeiros 

quando for o caso; 

11-ter locais de armazenagem construídos com material incom - 

bustível, dotado de isolamento corta-fogo mínimo de 2:00 horas,com 

paredes resistentes exploso e área de alívio voltada para o lo-

cal de menor risco; 

111-possuir dique de construço, quando indicado; 

1V-possuir ventilaço natural ou mecnica, tendo abertura ao 

rés-do-cho dotada de tela corta-chama; 

V-possuir instalaço elétrica á prova de exploso. 

§ 22-Os depósitos líquidos combustíveis ou inflamáveis 	sero 

dotadas das medidas preventivas mencionadas neste artigo, bem como 

de inslalaçes de extintores de incêndio e instalaço hidráulica 

de proleço contra incêndio, com esguicho especial. 

§ 32-os afastamentos da P-NB-98 podero ser substituídos por 

paredes corta-fogo ou aba horizontais com resistncLa mínima ao fo 

go de 4:00 horas conforme o estabelecido na presente lei. 

ART. 342-Os depósitos de gás liquefeito de petróleo devero 

ter as condições de afastamento, ventilada e isolamento análogos 

aos das centrais de gás, obedecendo também s exigncias do CNP e ,  

as normas da ABNT referente ao assunto. 

SECÇÃO VIII 

PENALIDADES 

ART. 352-Esgotados os prazos previstos nesta lei, todo o imó-

vel ou estabelecimento, infratores 	s 	suas dtsposiçes, será autu 

ado, multado e intimado a cumpri-las dentro do prazo de 	noventa 

dias. 

§ 12-A multa inicial, em qualquer caso, será a de 1 UPM, para 

cada tipo de proteço contra incêndio, no instalada ou no manti- 
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da em bom estado de funcionamento. 

§ 29-Os tipos de proteção contra incndio reíeridos no § IP 

deste artigo, são os seguintes: 

1-plano e demais documentação de proteção contra incêndio; 

11-alarme de incêndio, iluminação de emergência e sinaliza-

ção das sadas; 

III- instalação de gás; 

1V-escada enclausurada ou protegida; 

V-instalaçã.o preventiva móvel (extintores); 

VI-instalação hidráulicade proteção contra incêndio(hidran 

t e s ) ; 

VIL-medidas relativas para instalação, venda e depósito de 

gás liquefeito de petróleo e líquidos combustíveis e Iou inflam 

ve i s; 

VIU-outras medidas relativas á proteção contra incêndio 

constantes em legislação específica. 

§ 32-0 autuado terá dez dias úteis para a apresentação 	de 

sua defesa, em única instância, ao órgão que emitir o auto de in 

f r ação. 

§ 42-Findo o prazo da intimação e constatado o não cumpri - 

mento da mesma, será aplicada nova multa, em dobro da anterior 

até o teto de 50 UPM, ccm concessão dc prazo de trinta dias ind 

pendentes 	das medidas judiciais cabíveis á espécie. 

S 59-Não sendo pagas expontaneamente,.as multas serão cobra 

das judicialmente, suportando o infrator as multas e horários ad 

vocatícios, acrescidos das cominaçes legais. 

DISLk)SIÇk) GERAIS 

ART. 362-Todos os projetos de construção ficam subordinados 

ao exame da Prontidão de Bombeiros para verificação da existên - 

cia de instalação de prevenção contra incêndio, de conformidade' 

com as normas legais reguladoras da matéria. 

§inico-Por ocasião do pedido de vistoria, deverá o Interes 

sado anexar documento 1 iberatário fornecido pela Proni idão de 

Bombeiros. Na falta deste documento o município não poderá licen 

ciar a construção de prédios nem emitir a carta de "habite-se". 

ART. 379-As taxas relativas ao exame dos planos e laudos 

fiscalização e vistoria, serão estabelecidas pela PrefeituraMu-

nicipa!, ouvida a Prontidão de Bombeiros. 

ART. 392-As caldeiras deverão ter isolamento contra fogo mí 
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nimo de 2:00 horas e suas aberturas voltadas para a área de menor 

risco. 

ART. 392-Os prédios que oferecem risco de vida a seus usuá - 

r ios ou transeuntes, em consequência de risco de incêndio elevado 

ou desabamento, podero ter sua evacuação e/ou interdiço determ 

nada pela Prontidão de Bombeiros. 

ART. 40-É vedado o emprego de materiais de fácil combusto, 

exceto quando devidamenie tratados com produtos igníferos em divi 

sórias, revestimentos e acabamentos em prédios no residenciais 

exceção 	feita a depósitos e industrias. 

ART. 41-Os casos omissos sero resolvidos pela Prontido de 

Bombei ros. 

ART. 42-Esta Lei entrará em vigor apartir da ddta de sua pu 

bi icaço. 

GABINETE LX) PREFEITO MJNICIPAL DE TAÇJAR1,26 de abri! 	de 

1994. 

REGI STP-SE E PUBL IÇXJE-SE: 

JOSÉRENRRE!S DE JESUS 

Secretfr(o da Administração 
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Lei n° 1.4$8, de 26 de abril de 199. 

"DI SPÕE SOBRE O USO DE EÇJ 1 PAMEN-
TOS PARA PREVENÇk) E 0LATE A 
INCÉI41M0." 

RENAT() BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es 
tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribuiç6es legais, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 19-Fica determinado ouso obrigatório de equipamentos de 

prevenção e combate a incêndio nas edificações e estabelecimentos 

destinados às seguintes atividades: 

a)-fábrica de explosivos e/ou inflamáveis e utilização desses 

materiais para fins industriais; 

b)-garagens coletivas, oficinas em geral, postos de serviços 

de automóveis; 

c)-casas de comércio em geral, bares, armazéns, lojas e super 

me r c a do s; 

d)-prédios de reuniões públicas tais como cinemas, 	teatros, 

clubes, salões de baile, auditórios e outros de ocupação semelhan-

tes, casas de diversão em gera!; 

e)-hotéis, pensões e churrascarias; 

f)-indústrias, depósitos em geral; 

g)-bancos, prédios de administração pública, prédios de servi-

ços profissionais, escritórios; 

h)-hospitais e similares; 

i)-escolas, creches e quartéis; 

j)-outros prédios de classe B e C, não mencionados na relação 

acima. 

ART. 29-Todos os estabelecimentos previstos no artigo anteri-

or deverão estar providos de: 

1-Saída suficiente para a rápida retirada de pessoal, 	sendo 

que nas economias que forem dotadas de uma única saída, haverá pe-

lo menos outra abertura, sem grade fixa, em cada pavimento, a par-

tir do primeiro piso acima ou abaixo do nível do passeio; 

li-equipamento suficiente para combater o fogo em início. 

Parágrafo Único-Considera-se material mínimo indispensável na 

prevenção e combate a incêndio: 
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a)-hidrantes; 

b)-extintores manuais e extintores sobre carretas; 

c)-sinalizaço e indicação especHica que facilitem a operação 

de salvamento e combate ao fogo. 

SECÇÃo 1 

INSTALAÇk PREVENTIVA It5VEL-EXTINTaES 

ART. 32-É obrigatório a insta!aço de extintores de 	incêndio 
em todas as edificações e estabelecimentos existentes, em •constru-

ço e a construir, excetuados os prédios unifamiliares e os exclusi 

vamente residenciais até 04 (quatro) pavimentos com o máximo de 02 

(duas) economias por pavimento, tendo entrepisos e forro em concre-

to armado. 

4 19-A existência de garagens ou elevadores no corpo do prédio 

obriga a exigência de extintor, independente do número de pavimen - 

tos, com a exceço dos unifamiliares. 

422-A existência de outros sistemas de prevenção no exclui a 

obrigatoriedade de insta!aço de extintores. 

4 32-Para efeito da presente Lei, considera-se garagem no cor-

po do prédio, todo o estabelecimento coberto ou descoberto que dis-

tancie 5,00 metros do prédio ou de sua projeço, devendo sua área 

ser computada para cobertura de risco. 

ART. 42-Par,a os fins da presente Lei, os prédios sero classi-

ficados de acordo com a Circular SUSEP nQ 19/78 (classificação de 

riscos a proteger). 

4 12-Nos prédios onde se depositam inflamáveis e/ou explosivos 

além das exigências desta Lei, devero ser observados as normas téc 

nicas oficiais emanadas de autoridade competente. 

4 22-Nos prédios com mais de um tipo de ocupação, prevalecerá 

em cada pavimento a classificaço correspondente a de um maior ris-

co, se os entrepisos forem de concreto armado.. 

§ 32-Nos prédios com mais de um tipo de ocupaço e cujos entre 

pisos forem de concreto armado, prevalecerá em todo o prédio a das 

sificaço correspondente a de maior risco. 

ART. 59-A insta!aço dos extintores será procedida de apresen-

taço ao Corpo de Bombeiros do Plano de Proteção Contra incêndio 

contendo a insta!aço preventiva móvel. 

ART. 69-os responsáveis pela segurança e atendimento dos pré - 

dios tais como síndicos, zeladores, porteiros, administradores, ge-

rentes, supervisores, elementos de segurança e outr prZn - 
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suir conhecimento de manuseio e emprego dos 	extintores, 	a 	serem obri 

gatoriamente ministrados 	pela 	firma 	instaladora, 	que 	emitirá 	umcer- 

tificado de curso 	teórico 	prático de 	duração mínima 	de 	04 	horas. 

Parágrafo Único-As 	firmas 	instaladoras 	devero possuir 	credenci 

ação 	fornecida 	pela Prontidão de Bombeiros. 

ART. 	72-Quando houver 	excesso de extintores de 	incêndio, 	no p0 

derá ele 	ultrapassar 	a 	dotaço 	do 	risco 	imediatamente 	superior, no 

caso de 	risco grande, 	admite-se 	este 	excesso 	até 	30% (trinta 	por cen 

to) 	do mínimo exigido. 

Parágrafo Único-Os 	excessos 	fora destes critérios 	devero ser 

mencionados 	no Material 	descrito dos Extintores 	que o 	foram por soli 

citação 	do 	proprietário ou 	do 	responsável 	pelo 	prédio 	e 	por 	ele assi 

nado. 

ART. 82-os prédios existentes que se enquadrem no artigo 12 	e 

suas alíneas, deverão adaptar-se ás exigncias mencionadas nesta Lei 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

SECÇÃO 11 

INSTALAÇÃO H 1 DÁUL ICA DE UViBATE A 1 NCtM lo - H 1 DRANTES 

ART. 92-A instalaço hidráulica de combate a incêndio obedecerá 

o que preceitua a Circular n2 19178 da SUSEP. 

§ lQ-o alcance mínimo dos jatos para os riscos de classe A, po- 

derá ser reduzido até 4,00 metros e para os de classe 8 e C até 10 

metros nas tomadas de incêndio desfavoráveis. 

4 22-Com relaço ao registro de passeio o mesmo no poderá ser 

dotada de válvula de retenço. 

432-Quando a reserva técnica for armazenada em reservatório in 

ferior, poderá conservar a mesma capacid.ade exigida para reservató-

rio superior. 

ART. 102-Toda a edificaço com altura superior a 12,00 	metros 

entre a soleira da entrada e o piso do último pavimento, será dota-

da de instalação hidráulica de proteço contra incêndio, projetada 

e construída de acordo com o que dtspõe esta lei. 

	

4 12-estarão também incluídas nas exigências deste artigo 	as 

edificações com piso a menos de 12,00 metros a área total coberta a 

1.000 m 2  (mil metros quadrados) enquadrados no art. 12 desta lei e 

suas alíneas. 

4 22-Nos prédios de ocupação mista, com área superior ao limi-

te indicado neste artigo, será exigida instalaço hidráulica de pro 

teço contra incêndio sempre que a área de ocupação do risco que 
exigir esta instalaço for superior a 500m' (quinhentos metros qua- 
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ART. 112-Nenhum loteamento poderá ser aprovado pela Prefeitura 

Municipal se o proprietário do mesmo no executar, sem anus para a 

Prefeitura, projeto completo da rede distribuiço dos hidrantes,pre 

viamente submetido à aprovação da Prontidão de Bombeiros. 

SECÇÃO 111 

ALARME ACÚST 1W 

ART. 122-Deverao ser dotados de sistema de alarme acústico pa-

ra incêndio, com acionamento dos pavimentos ou setores para todo o 

prédio: 

1-todos os prédios com altura superior a 12 metros da 	soleira 

da entrada ao piso do último pavimento, qualquer que seja sua área. 

li-Os prédios de uso no residencial com área superior a 1.000 

metros quadrados; 

111-Os prédios residênciais com área construída superior 	a 

2.000 metros quadrados. 

S 12-Em prédios onde houver zelador ou guarda, o alarme deve 

ser direto e o mecanismo de acionamento situar-se-á dentro das eco 

nomias ou setores. 

Ç 22-Nos diversos pavimentos ou setores, em posiço 	somente 

ao alcance de pessoas habilitadas(zelador, guarda, síndico, etc.), 

deverá existir um dispositivo através do qual possa ser dado o a-

Jarme geral. 

§ 39-Para aviso de incndio ao guarda ou zelador, poderá ser 

usado sistema de intercomunicadores, desde que seja de atendimento 

permanente. 

§ 42-os sistemas de alarme deverão possuir alimentaço elétri 

ca de emergência, devendo a fonte aumentadora possuir duração mí-

nima de 01 hora. 

52-Em hospitais e outras ocupaç6es especiais, os tipos 	de 

sistema de alarme podero ter características adequadas ao uso do 

prédio. 

§ 69-0 alarme deve ser ligado diretamente na instalaço elé - 

trica normal do prédio, além de ligação à alimentação elétrica de 

emergência 

ART. 132-No teto das cabines dos elevadores será 	instalado 

dispositivo que ilumine parcialmente a cabine e mantenha alimenta-

do o circuito da campainha de arme no caso de falta de energia e-

létr ica. 
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a 	 .. 	 e Paragrafo Unico-Esie dispositivo sera constituido por bateria 

de longa duraço, permanentemente carregada pela rede elétrica do 

prédio, controlado por dispositivo elétrico. 

ART. 149-As portas corta-fogo devero possuir o selo de marca 

de conformidade com a ABNT, sendo a resistência ao fogo das mesmas 

deverá atender ao que preceitua a respectiva norma. 

5 E C Ç A 0 iv 
ESCNS 

ART. 152-As edificações de mais de 12,00 metros de altura,con 

tados da solteira de entrada ao piso do último pavimento sero do-

tadas as escada:s enclausurada, à prova de fogo e fumaça, com as in 

dicações técnicas às exigidas pelo NB-208 da ABNT. 

S 19-Exetuam-se os prédios exclusivamente residenciais com ai 

lura de 12,00 metros a 20,00 metros, aos quais serão dotados de es 

cada protegida. 

S 22-Entende-se por escada protegida aquela que atende às con 

dições técnicas exigidas pela NB-208, exceto antecâmara e duto de 

ventilaçâo às portas e paredes resistentes a 02 horas de fogo. 

Ç 39-Com relaço á iluminação de emergência, as fontes alimen 

tadoras terflo a seguinte duraço: 

-Escada protegida= 1 hora 

-Escada enclausurada= 2 horas 

ART. 169-As edificações destinadas à indústria, comércio, de-

pósito e reunio de público, com àrea construída superior a 1.000 

metros quadrados e altura superior a 6,00 metros, contando da sol-

teira de entrada ao piso do último pavimento, serão dotados de es-e 

cada enclausurada á prova de fogo e fumaça, com condições técnicas 

idênticas às exigidas pela NB-208 da ABNT. 

Parágrafo Único-esto dispensadas desta exigência as edifica-

cões destinadas a escritório e outros classificados como de risco 

de classe A. 

ART. 172-Qualquer que seja a altura da edificaço, a área ocu 

pada pela escada enclausurada à prova de fogo e fumaça, de acordo, 

com a NB-208, da ABNT ou com o § 22 do art. 15 desta Lei, será in 

cluída no índice de aproveitamento. 

ART 189-Serâo considerados compartimentos, para efeito de ris 

co de incêndio e da exigência de saída de emergência, as partes de 

prédios com circulaço independentes, completamente isoladas por 

paredes corta-fogo e entre pisos resistentes ao fogo por 04 horas 
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com cobertura, com afastamento mínimo de 3,00 metros horizontal ou 

vertical, de qualquer abertura de outras partes obedecendo-se o li 

mite máximo de altura para exigência de escada. 

S 12-0 afastamento horizontal de 3,00 metros entende-se para 

aberturas situadas emparedes, paralelas, perpendiculares ou oblí-

quas entre si. No caso de aberturas situadas no mesmo alinhamento, 

em lados opostos da parede resistente ao fogo, a distância mínima 

será de 1,40 metros. 

S 22-0 afastamento vertical de 3,00 metros, poderá ser substi 

tuido por aba horizontal solidária com o entrepiso que avance do 

mínimo 0,90 centímetros, da face interna da edifiço com material 

resistente ao fogo por 4:00 horas. 

S 32-As abas horizontais ou marquizes com a finalidade 	de 

proteção contra incêndio e com um máximo de 1,20 metro de balança 

nã sero consideradas, para efeito de cálculo dos afastamentos la-

terais e de fundos, quando em cota igual ou inferior a 7,00 metros 

contados do nível natural do terreno. 

ART. 192-Os edifícios de uso no residencial devem ser subidi 

vididos em cada pavimento, por portas corta fogo e paredes resis - 

tentes ao fogo por 2:00 horas quando tiverem área de pavimentos a 

1.000 metros quadrados. 

i 12- Esto excluídos desta exigência os prédios nas 	condi- 

çôes supra quando: 

1-Possuirem proteço total por meio de extintores, 	alarme, 

instalaço hidráulica de proteço contra incêndios e saídas de e-

mergência com respectivas sinalizaço. 

11-A compartimentaço for incompatível com o destino do pré-

dio, com teatros, cinemas, clubes e assemelhados, caso em que se-

ro exigidos e dispositivos especiais, tais como cortina corta fo-

go de acionamento automático ou similar separando os setores de 

maior risco. 

1111-Forem de locais onde se fabriquem e/ou comercializem 	ei 

ou armazenagem exclusivamente materiais incombustíveis. 

Ç 22-Enquanto no houver normas brasileiras ou legislação Mu-

nicipal específica, as paredes corta fogo deverão ultrapassar os 

telhados ou coberturas dos prédios que dividirem, nas condições e-

xigidas pelo Instituto de Resseguros do Brasil. 

S 32-0 afastamento frontal em aberturas de setores será 	de 

3,00 metros e de 1,40 metro entre aberturas situadas no mesmo ali- 
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nhamento, em lados opostos de paredes corta-fogo. Neste caso, será 

dispensado o afastamento quando houver aba perpendicular ao piano 

das aberturas com 0,50 centímetros de sal incta sobre o mesmo e ul 

trapassando 0,30 centímetros a verga destas aberturas. 

ART. 202-As áreas descobertas que constituem isolamento 	de 

risco de incêndio no podem ser utilizadas para estacionamento de 

veículos ou depósitos de materiais combustíveis ou assemelhados. 

SECÇÃO V 

INSTALAÇk) DE GÁS E CHAMINÉS 

ART. 212-Os botijões de gás liquefeito de pretóleo GLP, deve-

ro estar colocados separados do aparelho consumidor por parede de 

alvenaria resistente a 2:00 horas de fogo. 

4 12-Quando os botijões de gás forem colocados dentro de co-

zinhas ou de outras dependências fechadas, deverão ficar dentro de 

armários de alvenaria ou outro material incombustível, perfeitamen 

te vedada e no voltada para o aparelho consumidor; esses armários 

devero ser ventilados para o extintor, tendo no mínimo duas aber-

turas de venti1aço, de diâmetro 0,5 centímetros junto ao piso das 

mesmas e, no mínimo, uma abertura superior com o mesmo diâmetro. 

4 22-Não sero admitidos rolos ou caixas de gordura dentro do 

armário de gás. 

ART. 222-As unidades autônomas dos edifícios de uso coletivo 

no podero ter instalações com capacidade superior a um botijo 

de 13 Kg, permitindo-se uma reserva de 02 (dois), com igual capaci 

dade. 

4 19-Os apairelhos de utilizaço sero abastecidos por meio de 

insta!aço permanente, executados em tubos de aço ou cobre ( neste 

último caso, protegido deintro de canalizaço), de preferência embu 

tidos na alvenaria, sendo a ligação por mangueiras de fácil combus 

t o. 

4 22-As companhias fornecedoras de GLP ficam obrigadas a ado-

tar seguintes providências: 

1-Verificar as instalações a que se refere este artigo quando 

do registro inicial do cliente para a entrega automática do gás; 

orgão competente, quando forem constatadas irregularidades nas ins 

talações, informando-os das correções a serem efetuadas e do prazo 

para a sua execuço. 

4 39-Ficam as companhias fornecedoras do GLP proibidas de fa-

zer entrega de gás na respectiva economia, vedado uso da instala - 
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ço pelo usuário, no caso das correções necessárias no serem aten 

didas até o prazo previsto no artigo anterior. 

ART. 232-Senpre que a capacidade dos recipientes de GLP 	ul- 

trapassar 40Kg por economia, deverá haver instalaço central. 

ART. 242-As centrais de GLP, além das exignc ias do Conselho 

nacional de Petróleo, devero obedecer ao abaixo estabelecido: 

1-devem ser colocadas fora do corpo do prédio, com afastamen-

to mÇnimo de qualquer abertura ou ralo em área livre, sem qualquer 

ocupaço nas distâncias especificas na tabela abaixo tendo obriga-

toriamente um abrigo certo, resistente ao fogo por 2:00 horas, com 

uma das faces permanentemente ventilada e voltada para a área de 

maior ventilação além de ser dotado de perta incombustível. 

CAPACIDADE 	 AFASTAMENTO MÍN1fvt) 

Até 540 Kg 	 .1,50 metros 

Acima de 540 Kg até 2.160 Kg 	 3,00 metros 

Acima de 2.160 Kg até 8.100 Kg 	 7,50 metros 

Acima de 8.100 Kg 	 15,00 metros 

11-A capacidade da central de gás deve ser mencionada na plan 

ta baixa do projeto arquitetônico. 

111-A colocação dos cilindros será de forma que a válvula fi-

que volatada para o lado de ventilação. 

Parágrafo Único-As centrais de GLP podero ser compartimenta. 

das de forma a refuzir suas capacidades, com paredes corta-fogo, a 

tendendo às exigncias da presente Lei. 

ART. 252-Os medidores de vazão de GLP devero situar-se 	em 

áreas de uso comum ou privativo, em cubículos ou armários incombus 

tíveis próprios ventilados direta ou indiretamente para o exterior. 

Parágrafo Único-No caso de ventilaçao indireta, a saída 	de 

tubulaço terá tela corta-chama. 

ART. 262-É obrigatória a instalaço de chaminés para descarga 

no espaço livre exterior, dos gases de combustão dos aquecedores à 

dás executados de acordo com a norma NB 211 da ABNT 

Parágrafo Único-As dependncias onde forem instalados aquece-

dores a GLP, deverão atender ás seguintes exigências: 

1- área mínima de 3,00 metros quadrados quando for em recinto 

fechado; 

11-janela com área de ventilação livre, não inferior a 	0 9 40 

centímetros quadrados, dando para a área ou poço, não sendo admiti 

da ventilação mecânica; 
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111-abertura superior para ventilação permanente comunicando 

para a via pb1ic.a, área ou poço de ventilaçao situada em altura 

no inferior a 2,00 metros em re!aço ao piso do caompartimento 

com área mínima de 400 metros quadrados; 

VI-abertura inferior para a ventilação permanente, 	situada 

no máximo a 0,80 centímetros de altura em relaçao ao piso do com-

partimento, com área mínima de 200 centímetros podendo esta ser 

situada em porta, comunicando com outras dependências da edifica-

ço. 

ART. 272-No é permitida a colocaço de aquecedores de ambi-

entes a GLP (estufas) em compartimentos sem ventilação permanen - 

te. 

ART. 282-É obrigatório uso dos botijões de GLP com válvula 

sempre voltada para cima. 

SECÇAO VI 

1 NSTALAÇO ELÉTRICA 

ART. 292-A prontido de Bombeiros poderá, a seu critério pro 

ceder a vistoria das instalações elétricas onde conste o levanta-

mento da carga instalada, individualizada por economia a qual de-

verá ser confrontada com a carga registrada na CEEE, levando em 

conta também a deterioraço do material, sobrecarga, extensões fei 

tas pelos usuários, etc., em re!aço ao projeto original e ainda a 

eventual modificação das primitivas destinações do prédio e /ou es 

tabelecimento (mudança de uso). 

ART. 302-Constatado na vistoria que as instalações elétricas' 

no esto de acordo com o órgo do código de instalações elétricas 

do Município, as normas da ABNT, o regulamento da CEEE ou que, por 

qualquer motivo, oferecem riscos de incndio, deverá ser elaborado 

um projeto das renovações e ampliações exigidas. 

S 12-No projeto constaro os prazos(cronograma) previsto para 

execuço das modificações necessárias. 

§ 22-0 prazo final para a execução das modificações será, 	no 

máximo, de um ano. 

SECÇXO vii 

INFLAMÁVEIS E (XMBUSTÍVEIS 

ART. 312-É vedado o armazenamento de gasolina e óleo diesel 

em vasilhame cem locais inadequados, em domicílios ou áreas resi-

dencias constituindo-se o consumidor, proprietário ou locatário do 

imóvel, em responsável criminalmente pelas eventuais consequências 
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ART. 322-Fica proibido o depósito de outros líquidos inflamá-

veis e combustíveis em qualquer prédio no apropriado para este 

fim, exceto a quantidade máxima de cinco litros para uso doméstico. 

ART. 339-Os prédios de uso no residenciais poderão armazenar 

combustíveis e inflamáveis necessários para a manutenção ou opera-

ço de equipamentos, devendo atender as exigncias do CNP, da P-NB 

referente ao assunto, ressalvando o estatuído nos dois artigos pre 

cedentes. 

S 12-Independente das disposiç6es referidas neste artigo, de-

verso ainda: 

J-possuir licença do CNP, Prefeitura e prontido de Bombeiros 

quando for o caso; 

11-ter locais de armazenagem construídos com material incom - 

bustível, dotado de isolamento corta-fogo mínimo de 2:00 horas,com 

paredes resistentes à exp!oso e árcade alívio voltada para o lo-

cal de menor risco; 

111-possuir dique de construço, quando indicado; 

1V-possuir ventilação natural ou mecnica, tendo abertura ao 

rés-do-chão dotada de tela corta-chama; 

V-possuir instalaço elétrica á prova de explosão. 

§ 22-Os depósitos líquidos combustíveis ou inflamáveis 	sero 

dotadas das medidas preventivas mencionadas neste artigo, bem como 

de insta!açes de extintores de incêndio e instalaço hidráulica 

de proteção contra inc€ndio, com esguicho especial. 

§ 32-os afastamentos da P-NB-98 poderio ser substituídos por 

paredes corta-fogo ou aba horizontais com resistência mínima ao fo 

go de 4:00 horas conforme o estabelecido na presente lei. 

ART. 342-Os depósitos de gás liquefeito de petróleo devero 

ter as condições de afastamento, ventilada e isolamento análogos 

aos das centrais de gás, obedecendo também às exigências do CNP e 

as normas da ABNT referente ao assunto. 

SECÇÃO VIII 

PEN.L IDADES 

ART. 359-Esgotados os prazos previstos nesta lei, todo o imó- 

velou estabelecimento, infratores às 	suas disposiç6es, será autu 

ado, multado e intimado a cumpri-las dentro do prazo de 	noventa 

dias. 

j 12-A multa inicial, em qualquer caso, será a de 1 UPM, para 

cada tipo de p.roteço contra incêndio, no instalada ou no manti- 
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da em bom estado de funcionamento. 

5 22-Os tipos de proteço contra incêndio referidos no § 12 

deste artigo, so os seguintes: 

1-plano e demais documentação de proteção contra incêndio; 

11-alarme de incêndio, iluminaço de emergência e sinaliza-

ço das sadas; 

III- instalaço de gás; 

1V-escada enclausurada ou protegida; 

V-insta1aço preventiva móvel (extintores); 

V1-instalaço hidráulica de proteção contra incêndio(hidran 

les); 

Vil-medidas relativas para instalação, venda e depósito de 

gás liquefeito de petróleo e líquidos combustíveis e /ou inflam 

ve 1 s; 

Viu-outras medidas relativas á proteço contra incêndio 

constantes em legislaço específica. 

5 32-0 autuado terá dez dias úteis para a apresentação 	de 

sua defesa, em tnica instância, ao órgo que emitir o auto de in 

fraço. 

4 42-Findo o prazo da intimaço e constatado o no cumpri - 

mento da mesma, será aplicada nova multa, em dobro da anterior 

até o teto de 50 UPM, com concessão de prazo de trinta dias inde 

pendentes das medidas judiciais cabíveis á espécie. 

4 52-Não sendo pagas expontaneamente, as multas serão cobra 

das judicialmente, supôrtando o infrator as multas e horários ad 

vocatícios, acrescidos das cominações legais. 

D1S15IÇO GERAIS 

ART. 362-Todos os projetos de construço ficam subordinados 

ao exame da Prontido de Bombeiros para verificação da existên - 

cia de insta1aço de prevenção contra incêndio, de conformidade' 

com as normas legais reguladoras da matéria. 

§ único-Por ocasio do pedido de vistoria, deverá o interes 

sado anexar documento liberatário fornecido pela Prontido de 

Bombeiros. Na falta deste documento o município no poderá licen. 

ciar a construção de prédios nem emitir a carta de "habite-se". 

ART. 372-As taxas relativas ao exame dos planos e laudos 

fiscalização e vistoria, serão estabelecidas pela PrefeituraMu-

nicipal, ouvida a Prontido de Bombeiros. 

ART. 382-As caldeiras devero ter isolamento contra fogo mí 
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nimo de 2:00 horas e suas aberturas voltadas para a área de menor 

risco. 

ART. 392-Os prédios que oferecem risco de vida a seus usuá - 

rios ou transeuntes, em conseqüência de risco de incêndio elevado 

ou desabamento, poderão ter sua evacuaço e/ou interdição determi 

nada pela Prontidão de Bombeiros. 

ART. 402-É vedado o emprego de materiais de fácil combusto, 

exceto quando devidamente tratados com produtos igni'feros em dlvi 

sórias, revestimentos e acabamentos em prédios no residenctais 

exceço 	feita a depósitos e indóstrias. 

ART. 412-Os casos omissos serão resolvidos pela Prontido de 

Bombe i ros. 

ART. 422-Esta Lei entrará em vigor apartir da data de sua pu 

bI icaço. 

GABINETE DO PREFEITO ?vU1ICIPAL DE TPQJARI,26 de abril 	de 

1994. 

REGISTP -SE E PIJBLRJE-SE: 

30SE 	REIS DE JESUS 

Sec, ia Administração 
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Projeto de lei nQ 1.851/93 

- 	 - 

A Comi.,o '4o&cc 

Predo!p 

12 SECRETARIO 

$flCtO.fle 	w3,OLf .  tD 
.4Z Pïe1ejto 
MUtJCIPai 

A Câmara Municipal aprova: 

"DISPÕE SOBRE O USO DE 

EQUIPAMENTOS PARA PREVENÇÃO 

•E COMBATE A INCÊNDIO". 

Art. 10 - Fica determinado o uso obrigatório de equipamentos de 

prevençâo e combate a incêndio nas edificações e estabelecimentos des-

tinados às seguintes atividades: 

- fábrica de explosivos e /ou inflamáveis e utilização des-

ses materiais pará fins industriais; 

- garagens coletivas, oficinas em geral, postos de serviços 

de automóveis; 

- casas de comércio em geral, bares, armazens, lojas e super 

mercados; 

(1) - prédios de reuniões públicas tais como cinemas, 	teatros, 

clubes, salões de baile, auditórios e outros de ocupação se 

melhantes, casas de diversão em geral; 

) - hotéis, pensões e churrascarias; 

f) - indústrias, depósitos em geral; 

q) - bancos, prédios de administração pública, prédios de servi 

ços profissionais, escritórios; 

li) - hospitais e similares; 

i) - escolas, creches e quartéis; 

- outros prédios de classe B e C. não mencionados na relação 

acima. 	 - 

Art. 2Q - Todos os estabelecimentos previstos no artigo anteri 

or deverão estar providos de: 

1 - Saída suficiente para a rápida retirada de pessoal, 	sendo 

que nas economias que forem dotadas de uma única saida, ha-

verá pelo menos uma outra abertura, sem grade fixa, em cada 

pavimento, a partir do primeiro piso acima ou abaixo do ní-

vel do passeio; 

II - equipamento suficiente para combater o fogo em inicio. 

Parágrafo Único - Considera-se material mínimo indispensável na 

prevenção e combate a incêndio. 

- Hidrantes; 

- Extintores manuais e extintores sobre carretas; 

- Sinalização e indicação específica que facilitem a - opera-
ção de salvamento e combate ao fogo. 
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SECÇÃO 1 

INSTALAÇÃO PREVENTIVA MÕVEL - EXTINTORES. 

Art. 3Q - É obrigatório a instalação de extintores de incêndio 

em todas as edificações e estabelecimentos existentes, em construção e - - 

a construir, excetuados os prédios unifamiliares e os exclusivamente 

residenciais até 4 (quatro.) pavimentos com o máximo de 2 (duas) econo-

mias por pavimentos, tendo entrepisos e forrb em concreto armado. 

§ 1Q - A existência de garagens ou elevadores no corpo do pré-

dio obriga a exigência de extintor, independente do número de pavimen-

tos, com a exceção dos unifamiliares. 

§ 2Q - A existêndia de outros sistemas de prevenção não exclui 

a obrigatoriedade de instalação de extintores. 

§ 3Q - Para efeito da presente Lei, considera-se garagem no cor 

po do prédio, todo o estabelecimento coberto ou descoberto que distan-

cie 5,00m (cinco metros) do prédio ou de sua projeção, devendo sua á-

rea se.r computada para cobertura de risco. 

Art. 4Q - Para os fins da presente Lei, os prédios serão classi 

ficado,s de acordo com a Circular SUSEP nQ 19/78 (classificação de ris-

cos a proteger) 

§ 1Q - Nos prédios onde se depositam inflamáveis e/ou explosi-

vos além das exigências desta Lei, deverão ser observados as normas 

técnicas oficiais emanadas de autoridade competente. 

§ 2Q - Nos prédios com mais de um tipo de ocupação, prevalecerá 

em cada pavimento a classificação correspondente a de um maior risco , 

se os entrepisos forem de concreto armado. 

§ 3Q - Nos prédios com mais de um tipo de ocupação e cujos en-

trepisos forem de cor creto armado, prevalecerá em todo o prédio a das 

sificação correspondente a de maior risco. 

Art. 5Q - A instalação dos extintores será procedida de apresen 

tação ao Corpo de Bombeiros do Plano de Proteção Contra Incêndio, con-

tendo a instalação preventiva móvel. 

Art. 6Q - Os responsáveis pela segurança e atendimento dos pré-

dios tais como sindicos, zeladores, porteiros, administradores, geren-

tes, supervisores, elementos de segurança e outros, deverão possuir co 

nhecimento de manuseio e emprego dos extintores, a serem obrigatoria-

mente ministrados pela firma instaladora, que emitirá um certificado 

de curso teórico prático do duração mínima de 4 (quatro) horas. 

Parágrafo Único - As firmas instaladoras deverão possuir creden-

ciação fornecida pela Prontidão de Bombeiros. 
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Art. 7Q - Quando houver excesso deextintores de incêndio, não 

poderá ele ultrapassar a dotação do risco imediatamente superior, no 

caso de risco grande, admite-se este excesso até 30% (trinta por cen-

to) do mínimo exigido. 

Parágrafo Único - Os excessos fora destes critérios 	deverão 

ser mencionados no Material Descrito dos Extintores que o foram por so 

licitação do proprietário ou do responsável pelo prédio e por ele assi 

nado. 

Art. 8Q - Os prédios existentes que se enquadrem no artigo 1Q 

e suas alíneas, deverão adaptar-se às exigências mencionadas nesta Lei 

no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

SECÇÃO II 

INSTALAÇÃO HIDRÂULIA DE COMBATE A INCÊNDIO - HIDRANTES 

Art. 9Q - A instalação hidráulica de combate a incêndio obede-

cerá o que preceitua a Circular nQ.l9/78 da SUSEP. 

§ 1Q - O alcance mínimo dos jatos para os riscos de classe A, 

poderá ser reduzido até 4,00 (quatro metros) e para os de classe B e C 

até 10,00m (dez metros) nas tomadas de incêndio desfavoráveis. 

§ 2Q - Com relação ao registro de passeio o mesmo não poderá 

ser dotada de válvula de retenção. 

§ 3Q - Quando a reserva técnica for armazenada em reservatório 

inferior, poderá conservar a mesma capacidade exigida para reservató-

rio superior. 

Art. lOQ - Toda a edificação com altura superior a 12,00 (doze 

metros) entre a soleira da entrada e o piso do último pavimento, será 

dotada de instalação hidráulica de proteção contra incêndio, projetada 

e construída de acordo com o que dispõe esta Lei. 

§ 1Q - Estarão também incluidas nas exigências deste artigo as 

edificações com piso a menos de 12,00m (doze metros) a área total co-

berta a 1.000 m2 (mil metros quadrados) enquadrados no art. 1Q desta 

Lei e suas alíneas. 

§ 2Q - Nos prédios de ocupação mista, com área superior ao li-

mite indicado neste artigo, será exigida instalação hidráulica de pro-

teção contra incêndio sempre que a área de ocupação do risco que exi-

gir esta instalação for superior a 500,00 m2 (quinhentos metros quadra 

dos). 
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LOTEAMENTOS 

Art. ll' - Nenhum loteamento poderá ser aprovado pela Prefeitu 

ra Municipal se o proprietário do mesmo não executar, sem õnus para a 

Prefeitura, projeto completo da rede distribuição dos hidrantes, pre-

viamente submetido à aprovação da Prontidão de Bombeiros. 

SECÇÃO III 

ALARME ACÚSTICO 

Art. 12C - Deverão ser dotados de sistema de alarme acústico 

para incëndio, com acionarnento. dos pavimentos ou setores para todo o 

prédio: 

	

1 - todos os prédios com altura superior a 12,00m (doze 	me- 
tros) da solteira da entrada ao piso do último pavimento, qualquer que 

seja sua área. 

II - Os prédios de. uso não residencial com área superior .a 

1.000,00m2 (mil metros quadrados); 

III - Os prédios residênciais com área construída superior a 

2.000,00 m2 (dois mil metros quadrados). 

§ lQ - Em prédios onde houver zelador ou guarda, o alarme deve 

ser direto e o mecanismo de acionamento situar-se-á dentro das econo-

mias ou setores. 

§ 2Q - Nos diversos pavimentos ou setores, em posição somente 

ao alcance de pessoas habilitadas (zelador, guarda, síndico, etc), de-

- verá existir um dispositivo através do qual possa ser dado o alarme ge 

ral. 

§ 3Q - Para aviso de incéndio ao guarda ou zelador, poderá ser 

usado sistema de intercomunicadores, desde de que seja de atendimento 

permanente. 

§ 4Q - Os sistemas de alarme deverão possuir alimentação el&- :. 

trica de emergéncia, devendo a fonte aumentadora possuir duração mí-

nima de 1 (uma) hora. 

§ 5Q - Em hospitais e outras ocupações especiais, os tipos de 

sistema de alarme poderão ter características adequadas ao uso do pré-
dio.. . 

§ 6Q - O alarme deve ser ligado diretamente na instalação elé-

trica normal do prédio, além de ligação á alimentação elétrica de emer 

géncia. . 

Art. 13' -. No teto das cabines dos elevadores será 	instalado 
disposit.ivo que ilumine parcilamente a cabine e mantenha . alimentado 
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o circuito da campanhia de alarme no caso de falta de energia elétrica. 

Parágrafo Único - Este dispositivo será constituído por bateria 

de longa duração, peimanentemente carregada pela rede elétrica do pré-

dio, controlado por dispositivo elétrico. 

Art. 14 - As portas corta-fogo deverão possuir o selo de marca 

de conformidade com a ABNT, sendo que a resistência ao fogo das mesmas 

deverá atender ao que preceitua a respectiva norma. 

SECÇÃO IV 

ESCADAS 

Art. 15 - As edificaçaes de mais de 12,00m (doze metros) de ai-

tura, contados da solteira de entrada ao piso do último pavimento serão 

dotadas de escada enclausurada, à prova de fogo e fumaça, com as indica 

ções técnicas ideriticas às exigidas pelo NB-208 da ABNT. 

§ 1Q - Exetuam-se os prédios exclusivamente resedenciais com ai 

tura de 12,00m a 20,00m (doze metros a vinte metros), aos quais serão 

dotados de escada protegida. 

§ 2Q - Entende-se por escada protegida aquela que atende, às cori 

diçaes técnicas exigidas pela NB-208, exceto antecâmara e duto de venti 

lação às portas e paredes resistentes a 2 (duas) horas de fogo. 

§ 3Q - Com relação à iluminação de emergência, as fontes alimen 

tadoras terão a seguinte duração: 

- Escada protegida - 1 hora 

- Escada enclausurada - 2 horas 

Art. 16 - As edificaçaes destinadas à indústria, comércio, depó 

sito e reunião de público, com área construida superior.a '1.000.00m2. 

(mil metros quadrados) e altura superior a 6.00 (seis metros, '.contado :. 

da solteira de entrada ao piso do último pavimento, serão dotados de es 

cada enclausurada à prova de fogo e fumaça, com condiçaes técnicas idên 

ticas às exigidas pela NB-208 da ABNT. 

Parágrafo Único - Estão dispensadas desta exigência as edifica-

çôes destinadas a escrit6rio e outros classificados como de risco de 

classe A. 

Art. 17 - Qualquer que seja a altura da edificação, aírea ocu-

pada pela escada enclausurada à prova de fogo e fumaça, de acordo coma 

NB-208 .da ABNT ou com o § 2Q, do artigo 15 desta Lei, será incluida no 

índice de aproveitamento. 

Art. 18 - Serão considerados compartimentos, para efeito de ris 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Estud, do Rio Orando do Sul 

co de incêndio e da exigência de saídas de emergência, as: partes de 

prédios com circulação independentes, completamente isoladas por pare 

des corta-fogo .e entre pisos résistentes ao fogo por 4 (quatro) horas 

com aberturas, com afastamento mínimo de 3.00 m (três metros) hori-

zontal ou vertical, de qualquer abertura de outras partes, obedecen 

do-se o limite máximo de.altura para exigência de escada. 

§ 1Q - O afastamento horizontal de 3.00m (três metros) r.entefl 

de-se para aberturassituadas em paredes, paralelas, perpendiculares 

ou oblíquas entre si. No caso de aberturas situadas no mesmo alinha-

mento, em lados opostos da parede resistente ao fogo, a distância mí-

nima será de 1,40m(um metro e quarenta centímetros). 

§ 2Q - O afastamento vertical, de 3,00m(três metros), poderá 

ser substituido por aba horizontal solidária com o entrepiso que avan 

ce do mínimo 0,90(noventa centímetros); da face interna da edificação - 

com material resistente ao fogo por 4,00 H (quatro horas). 

§ 3Q - As abas horizontais ou marquizes com a finalidade de 

proteção contra incêndio e com um máximo de 1,20m(um metro e vinte 

centímetros) de balança não serão consideradas, para efeito de cálcu-

lo dos afastamentos laterais e de fundos, quando em cota igual ou in-

ferior a 7,00m (sete metros) contados do nível natural do terreno. 

• 

	

	Art. 19 - Os edifícios de uso não residêncial devem ser subdi 

vididos em cada pavimento, por portas corta fogo e paredes resisten-

tes ao fogo por 2,00h (duas horas) quando tiverem área de pavimentos 

a 1.000,00m2 (mil metros quadrados). 

§ 1Q - Estão excluidos desta exigência os prédios.nas condi-

ções supra quando: 

1 - Possuirem proteção total por meio de extintores, alarme , 

instalaç.ão hidráulica de proteção contra incêndios e saídas de emer-

gência com respectivas sinalização. 

II - A compartimentação for incompatível com o destino do pré 

dio, com teatros, cinemas, clubes e assemelhados, caso em que serão e 

xigidos e dispositivos especiais, tais como cortina corta fogo de a-

cionamento automático ou similar separando os setores de maior risco.; 

III - Forem de locais onde se fabriquem e/Ou comercializem ei 

ou armazenagem exclusivamente materiais incombustíveis. 

§ 2Q - Enquanto não houver normas brasileiras ou legislação 

Municipal específica, as paredes corta fogo deverão ultrapassar os te 

lhados ou coberturas dos prédios que dividirem, nas condições exigi-

das pelo Instituto de Resseguros do Brasil. 

§ 3Q - 0 afastamento frontal em aberturas de setores será de 
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3,00m(três metros) e de 1,40m( um metro e quarenta centímetros) entre 

aberturas situados no mesmo alinhamento, em lados opostos de paredes 

corta-fogo. Neste caso, será dispensado o afastamento quando houver 

aba perpendicular ao plano das aberturas com 0,50m(cinqüenta centíme-

tros) de saliência sobre o mesmo e ultrapassando 0,30m (trinta centí-

metros) a verga destas aberturas. 

Art. 20 - As áreas descobertas que constituem isolamento de 

risco de incêndio não podem, ser utilizadas para estacionamento de vei 

culos ou depósitos de materiais combustíveis ou assemelhados. 

SECÇÃO 

INSTALAÇÃO DE GÁS E CHAMINÉS. 

Art. 21 - Os botijões de gás liquefeito de petróleo GLP, deve 

rão estar colocados separados do aparelho consumidor por parede de ai 

venaria resistente a 2,00h ( duas horas) de fogo. 

§ 1Q - Quando os botijões de gás forem colocados dentro de co 

zinhas ou de outras dependências fechadas, deverão ficar dentro de ar 

mários de alvenaria ou outro material incombustível, perfeitainenteve 

dada e não voltada para o aparelho consumidor; esses armários deverão 

ser ventilados para o extintor, tendo no mínimo duas aberturas de ven 

tilação, de diâmetro 0,5cm junto ao piso das mesmas e, no mínimo, uma 

abertura superior com o mesmo diâmetro. 

§ 2Q - Não serão admitidos rolos ou caixas de gordura dentro 

do armário de gás. 

Art. 22 - As unidades autônomas dos edificios de uso coletivo 

não poderão ter instalações com capacidade superior a um botijão de 

13k9 (treze kilogramas), permitindo-se uma reserva de 2 (dois), com i 

gual capacidade.  

§ 1Q - Os aparelhos de utilização serão abastecidos por meio 

de instalação permanente, executados em tubos de aço ou cobre( neste 

ultimo caso, protegido dentro de canalizações), de preferência embuti 

dos na alvenaria, sendo vedada a ligação por mangueiras de fácilcoxa-

bustão. 

§ 2Q - As companhias fornecedoras de GLP ficam obrigadas a a-

dotar seguintes providências:  

- Verificar as instalações a que se refere este artigo guan 

do do registro inicial do cliente para a entrega automática do gás;or 

gão competente, quando forem constatadas irregularidades nas instala-

ções, informando-os das correções a serem efetuadas e do prazo para a 
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sua execução. 

§ 3Q - Ficam as companhias fornecedoras do GLP proibidas de fa.. 

zer entrega de gás na respectiva economia, vedado uso da instalação pe 

lo usuário, no caso das correções necessárias não serem atendidas até -, 

o prazo previsto no artigo anterior. 

Art. 23 - Sempre que a capacidade dos recipientes de GLP ultra.: 

passar 40kg ( quarenta kïlogramas) por economia, deverá haver instala-

ção central. 	 ., 

Art. 24 - As centrais de GLP, além das exigéncias do Conselho 

Nacional de Petróleo, deverão obedecer aoabaixo estabelicido: 

1 - devem ser colocadas fora do corpo do prédio, com afastamen 

to mínimo de qualquer abertura ou ralo em área livre, sem qualquer ocu-.. 

pação nas distáncias especificas na tabela abaixo tendo obrigatoriamen 

te um abrigo certo, resistente ao fogopor 2,00h (duas horas), com uma 

das faces permanentemente ventilada e voltada para a área de maior ven 

tilação além de ser dotado de perta incombustível. 

CAPACIDADE 	 AFASTAMENTO MIMO 

Até 540kg 	 1,50m 	 : 

Acima de 540kg até 2160kg 	 3,00m i 

Acima de 2160kg até 8100kg 	 7,50m 

Acima de 8100kg 	 15,00m 

II - A capacidade da central de gás deve ser mendionada na pia 

na baixa do projeto arquitetônico. 	 . 

III - A colocação dos cilindros será de forma que a válvula fi 

que voltada para o lado de ventilação. 	 . 

Parágrafo Único - As centrais de GLP poderão ser compartimenta 

das de forma a refuzir suas capacidades, com paredes corta-fogo, aten-

dendo às exigências da presente Lei. . . . 

Art. 25 - Os medidores de vazão de GLP deverão situar-se em á-

reas de uso comum ou privativo, em cubiculos ou armários incombustí-

veis próprios ventilados direta ou indiretamente para o exterior. : 

Parágrafo Único - No caso de ventilação indireta, a saída de. 

tubulação terá tela corta-chama.  

Art. 26 - É obrigatória a instalação de chaminés para.descarga.-

no espaço livre exterior, dos gases de combustão dos aquecedores à gás 

executados de acordo com a norma NB-211 da ABNT. .. 

Parágrafo Único - As dependências onde forem instalados aquece 
dores a GLP, deverão atender às seguintes exigências: 
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1 - área mínima de 3,00m2 (três metros quadrados) quando for 

em recinto fechado; 

II - janela com área de ventilação livre, não infêrior• a 0,40 

m2 ( quarenta centímetros quadrados), dando para a. área ou poço,  não 

sendo admitida ventilação mecânica; 

III - abertura superior para ventilação permanente comunican-

do para a via pública, área ou poço  de ventilação situada em altura 

não inferior a 2,00m (dois metros) em relação ao piso do compartimen-

to com área mínima de 400,00m2 ( quatrocentos metros quadrados); 

VI - abertura inferior para a ventilação permanente, situada 

• no máximo a 0,80m ( oitenta centímetros) de altura em relação ao piso 

do compartimento, com área mínima de 200,00cm ( duzentos centímetros) 

podendo esta ser situada em porta, comunicando com outras dependênci-

as da edificação. 

Art. 27 - Não é permitida a colocação de aquecedores de ajubi-

entes a GLP (estufas) em compartimentos sem ventilação permanente. 

Art. 28 - É obrigatório o uso dos botijões de GLP com válvula 

( sempre voltada para cima. 	 1 

SECÇÃO VI 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

Art. 29 - A prontidão de Bombeiros poderá, a seu critério pro 

ceder a vistoria das instalações elétricas onde conste o levantamento 

da carga instalada, individualizada por economia a qual deverá: ser 

confrontada com a carga registrada na CEEE, levandoem conta também a 

deterioração do material, sobrecarga, extensões feitas pelos usuári-

os, etc., em relação ao projeto original e ainda a eventual modifica-

ção das primitivas destinações do prédios e/ou estabelecimento (mudan 

ça de uso). 

Art. 30 - Constatado na vistoria que as instalações elétricas 

não estão de acordo com o órgão do código de instalações elétricas do 

município, as normas da ABNT, o regulamento da CEEE ou que, por qual-

quer motivo, oferecem riscos de incêndio, deverá ser elaborado um pro 

•jeto das renovações e ampliações exigidas. 

§ 1Q - No projeto constarão os prazos (cronograma) previstos 

para execução das modificações necessárias. 

§ 2Q - O prazo final para a execução das modificações será,no 

máximo, de 1 (um) ano. 
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SECÇÃO VII 

INFLAMÁVEIS E COMBUSTÍVEIS 

Art. 31 É vedado o armazenamento de gasolina e óleo diesel , 

em vasilhame e em locais inadequados, em domicílios ou áreas resedenci-

ais constituindo-se o consumidor, proprietário ou locatário do imóvel., 

em responsável criminalmente pelas eventuais consequências. 

Art. 32 - Fica proibido o depósito de outros liquidos inflamáve., 

is e combustíveis em qualquer prédio não apropriado para este fim, exce.: 

to a quantidade máxima de 5 (cinco) litros para uso doméstico. 

Art. 33 - Os prédios de uso não residenciais poderão armazenar 

combustíveis e inflamáveis necessários para a manutenção ou operação de 

equipamentos, devendo atender ás exigências do CNP, da P-NB, 'referente 

ao assunto, ressalvando o estatuído nos dois artigos precedentes. 

§ lQ - Independente das disposições referidas neste artigo, de-

verão ainda. 

1 - possuir licença do CNP, Prefeitura e Prontidão de Bombeiros 

quando for o caso; 

II - ter locais de armazenagem construidos com material .incom . 

bustível, dotado de isolamento corta-fogo mínimo de 2,00h (duas horas),I;. ,:.. 

com paredes resistentes à explosão e área de alívio voltada para o lo- 

cal de menor risco; 

III - possuir dique de construção, quando indicado; 

IV possuir ventilação natural ou mecãnica, tendo abertu' . ao 

rés-do-chão dotada de tela corta-chama; 	 . .. 

	

V .- possuir instalação elétrica à prova de explosão. 	. 

. 2Q - Os depósitos líquidos combustíveis ou inflamáveis se±ão 

dotadas das medidas preventivas mencionadas neste artigo, bem como : de 

instalações de extintores de incêndio e instalação hidráulica de prote-

ção contra incêndio, com esguicho especial. . . . . . 

§ 3Q - Os afastamentos da P-NB-98 poderão ser substituidos por 

paredes corta-fogo ou aba horizontais com resistência mínima ao fogo de 

4,00h (quatro horas) conforme o estabelecido na presente Lei. . 

	

Art. 34 - Os depósitos de gás liquefeito de petróleo 	deverão 

ter as condições de afastamento, ventilada e isolamento análogos aos. 

das centrais de gás,obedecendo também às exigênciasdo CNP,e às normas 

da ABNT referente ao assunto. . . . 
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SECÇÃO VIII 
PENALIDADES 

Art. 35. - Esgotados os prazos previstos nesta Lei, todo o imó 

vel ou estabelecimento, infratores às suas disposições, será autuado,, 

multado e intimado a cumpri-las dentro do prazo de 90 (noventa) dias. 

§ 1Q - A multa inicial, em qualquer caso, será de 1 UPM ( urna 

Unidade Padrão Monetário Municipal) para cada tipo de proteção contra 

incêndio, não instalada ou não mantida em bom estado de funcionamen 

to. 

§ 2Q - Os tipos de proteção contra incêndio referidos no § 1Q 

deste artigo, são os seguintes: 

1 - plano e demais documentação de proteção contra incéndío; 

II - alarme de incêndio, iluminação de emergência e sinaliza-

ção das saidas; 	
H 

III - instalação de gás; 

IV - escada enclausurada ou protegida; 

V -instalação preventiva móvel ( extintores ) 	 . 

VI - nsta1ação hidráulica de proteção contra incêndio ( hi-

drantes  

VII - medidas relativas para instalação, venda e depósito de 

gás liquefeito de petróleo e líquidos combustíveis e/ou inflarnáveis.; 

VIII - outras medidas relativas à proteção contra incêndio. , 

constantes em legislação específica. 	 .. 

§ 3Q - O autuado terá 10 (dez) dias úteis para a apresentação 

de sua defesa, em única instãncia, ao órgão que emitir o auto de in-

fração. . 

§ 4Q - Findo o prazo da intimação e constatado o não cumpri 

mento da mesma, será aplicada nova multa, em dobro da anterior, até o 

teto de 50 (ciqüenta) UPM, com concessão de prazo de 30 (trinta) dias 

independentes das medidas judiciais cabíveis à espécie. 

§ 5Q - Não sendo pagas expontaneamente, as multas serão cobra 

das judicialmente, suportando o infrator as multas, e horários advoca-

tícios, acrescidos das cominações legais. . . . 

DISPOSIÇÃO GERAIS 

Art. 36 - Todos os projetos de construção ficam 'subordinados 

ao exame da Prontidão de Bombeiros para verificação da existência de 

instalação de prevenção contra incêndio, de conformidade com as nor-. 
mas legais reguladoras da matéria.  
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§ Único - Por ocasião do pedido de vistoria, deverá o interes-':, 

sado anexar documento liberatório fornecido pela Prontidão de Boxnbei 

ros. Na falta deste documento o município não pederá licenciar a cons-

trução de prédios nem emitir a carta de "Habite-se". 

Art. 37 - As taxas relativas ao exame.dos planos e laudos, fis 

calização e vistoria, serão estabelecidas pela Prefeitura Municipal,ou 

vida a Prontidão de Bombeiros. 

Art. 38 - As caldeiras deverão ter isolamento contra fogo míni» 

mo de 2,00h (duas horas) e suas aberturas voltadas para a área de me-

nor risco. 

Art. 39 - Os prédios que oferecem risco de vida a seus usuári-

os ou transeuntes, em consequéncia de risco de incêndio elevado ou de-

sabamento, poderão ter sua evacuação e/ou interdição determinada pela 

Prontidão de Bombeiros. 

- 	Art. 40 - vedado o emprego de materiais de fácil combustão 

exceto quando devidamente tratados com produtos igníferos, em divisóri 

os revestimentos e acabamentos em prédios não residenciais, 'excessão. L , 

feita a depósitos e indústrias. 

Art. 41 - Os casos omissos serão resolvidos pela Prontidão de 

Bombeiros. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua: P 

blicação. 	 •• 

Sala das Sessões, 19 de maio de 1993. 

Vereador João Rolim. 



"Concede isenção de taxas e 

outros". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçaes que me confere a Lei 

Orgãnica do Município, que a Cãmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Ficam isentas do pagamento de taxas de expe-

diente e outros as associações de bairros, entidades filantrópi-

cas e beneficentes com sede no Município, declaradas de utilidade 

pública. 

Art. 2Q - Esta Lei entra em vigor na data da sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

Secretário M. da Administração 

•a'-. 	 r*LLL 

RECEB}DO 

PEEFEIWRA UrC)?AL DE A0UAlI 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comi.sso de Orçamento e Finanças 

Parecer ao projeto de lei nQ 

1.924/94 (do Poder Executi-

vo) - Concede iseriço de ta-

xas e outros 

1 - Relato'rjo 

Uersa o projeto de lei sobre a isenço de pagamento de ta-

xas de expediente e outros s associa ç6'es de bairros, entidades 

Fil.antrSpicas e beneficentes do Município. 

O projeto foi recebido a 7 do corrente, para ser discuti-

do e votado em regime de urgricia. 

II - \Joto do Relator 

Compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse 

loca. e instituir e arrecadar os tributos de sua competncia (CE, 

arte 30, 1 e Iii). 

As isençes de tributos municipais ho de ser 	Concedidas 

por .ei municipal, de iniciativa do Prefeito (art. 150 1  § 69). 

O Chefe do Executivo sc pode deferir as isençes nos ter-

mos da lei isentadora. Seu ato sera' nreramente declaratSrio do be-

refcio legal, desde que o contribjjnte comprove a satisfaço de 

todo, os requisitos exigidos pela norma disciplinadora da isenço. 

Su merecem ser concedidos quando atendam a uma finalida -

de publica ou colimem interesses coletivos relevantes, que justifi-

quem o particularismo do benefcio fazendrio. 

Visto que o. texto original dispe que as isenças 	sero 

autorizadas pelo Prefeito e Secreta'rio da Fazenda, 	contrariando 

d que a lei determina, voto pela eprovaçao do seguinte substituti-

vo 

Substitutivo ao projeto de lei n 0  1.924/94 

"Concede isençc de taxas e • 	OU- 



m 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO CO RIO GRANDE DO SUL 

tr os lt 

p ,:7 ?J_ í2-.-• 

1 

	 r Cnara Niunicipal aprova: 

rt. l - Ficam isentas do pagamento de taxas de ex-

pediente e outros as associçaes de bairros, entidades f ilantrópi-

cas e beneficentes com sede no Municipio, declaradas de utïlidade 

publica. 

Art. 29 - Esta Lei, entra em vigor na data da sua pu-

bl:.caço, revogadas as disposiçes em contra'rio. 

Sala das Comisses, 16 de março de 1994.. 

-

Al~ 
Ver. Paulo Costa 

Relator 
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Preleitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n? 1.497, de 24 de março de 1994. 

"Concede isenção de taxas e outros." 

RENATO BAPTI STA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquar i 

Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçes que me confere a 	Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

ART. 1-Ficam isentas do pagamento de taxas de expediente 

e outros as associaçes de bairros, entidades filantr6picas e 

beneficientes com sede no Município, declaradas de utilidade pú 

blica. 

ART. 2-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQIJARI, 24 de março de 

1994. 

REGISTRE-SE .E PUBLIQUE-SE: 

,adSÉ RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 

Rua Osvaldá Aranlia,1 790 . Cx. postal, 53 . Taquari . RS  
CEP 95860-000.-Fones (051 )653.1067.e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.489, de 29 de abril de 1994. 

"ALTERA O ARTIGO 12 DA LEI 1.315, DE 

18 DE SETEMBRO DE 1989." 

RENATO BAPTI STA WS SANTOS, Prefeito Muni ci pai de Taquar i ,Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgâ 

nica do Município, que a Câmara Municipal de vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12-Fica alterado o artigo 12 da Lei 1.315, de 18 de se-

tembro de 1989, incluindo-se: 

Escola Estadual Barão de lbicuí 

Escola Estadual Barão de Antonina 

Associação de Moradores Bairro Léo Alvim FalIer 

Inspetoria Veterinária 

EJORA 

Delegacia de Polícia 

FEBEM 

Câmara de vereadores 

Escola Estadual Cônego Cordeiro 

Escola Cenecista de 22 Grau São José 

Escola Estadual Pedro Rosa 

Escola Estadual Pereira Coruja 

Escola Estadual Júlio de Castilhos 

Escola Estadual Nossa Sra. da Assunção 

Escola São Francisco 

Escola Estadual Barreto Viana 

Pré-Escolar Coqueiros 

Escola estadual Antônio Porfírio de Menezes Costa 

ART. 22-A presente lei regularizará a situação de cedências 

revogando as disposições em contrário. 

GABINETE D.) PREFEITO MUNICIPAL 	UARyÇ2' de abril de 1989. 

JENA 	P STASANTOS '  

REGl5TRE-5UBLIOUE-SE: 	
refeitoMu icipal 

5h Rb 	 DE JESUS 
_erTáo?idministração 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53 . Taquari - RS  
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



O ARTIQ) 12-/ DA LEI "ALTERA 1.315, 	DE 

18 DE SL1LMI3RO DE 	1989 

RENAT() BAPTISTA DOS SANTOS, 	Prefeito Municipal 	de Taquar i ,Es 

tado 	do Rio Grande 	do 	Sul. 

FAÇO SABER, 	no 	uso das 	atribuiçcs 	que mc 	confere a 	Lei 	Org 

nica 	do Muntcípio, 	que 	a Câmara Municipal 	de 	vereadores aprovou e 

eu 	sanciono 	a 	seguinte 	Lei: 

ART. 	12-Fica 	alterado 	o 	artigo 	19 	da 	Lei 	1.315, 	de 18 	de 	se- 

tembro 	de 	1989 ? 	incluindo-se: 

Escola 	Estadual 	Barão 	de 	Ibicuí 

Escola 	Estadual 	Baro 	de 	Antoniria 

Associaçâo 	deMoradores 	Bairro 	Lo AlvimFa!ler 

1 nspeior ia 	Veter i nr ia 

EJ(RA 

Dclegacia 	de 	Polícia 

FEBEM 

Câmara 	de 	vereadores 

Escola 	Estadual 	Cônego Cordeiro 

Escola Cenecista 	dc 	29 Grau 	So 	José 

Escola 	Estadual 	Pedro Rosa 

Escola 	Estadual 	PereiraCoruja 

Escola 	Estadual 	Júlio 	deCastilhos 

Escola 	Estadual 	Nossa 	Sra. 	da 	Assunço 

Escola 	So 	Francisco 

Escola 	Estadual 	Barreto 	Viana 

Pr&-Escolar 	Coqueiros 

Escola 	estadual 	Antônio 	Porfírio 	de Menezes 	Costa 

ART. 	29-A 	presente 	lei 	regularizdrá 	a 	situação 	de cedências 

revogando 	as 	disposições 	em contrrro. 

GABINETE I.) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

\N TOS 

REGISTRE-SE E PtJBLlQJE-SE 

Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 	

[ 1A1 '' 

ProUeto de lei n 9  1.919/93 	/ 
03 	 1 

- 

Sanc311.se 	 9'- 
3OSÈ RENATO REIS D.E JESUS 	 ' 
Secretrio da Administração 	 FJefeitoMini.ciça 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 -Cx. postal, 53 - Taquari - RS 	1  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

RECEBIDO EM 



4 	Prefeitura Municipal de T•aquar 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei.n21.491 2  de•06 dejunho de 1994. 

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL 	DE 

ENTORPECENTES". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal 	de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I 	-criado oConselhoMunicipai deEntorpe- 

centes com a finalidade de estabelecer, coordenar e 	fiscalizar 

a execução da poi ítica Municipal no que se-refere aos 	tóxicos 

nos setores de assistência e recuperaçãb de toxicômanos, 	bem 

como da prevenção e repressão ao tráfico e uso de 	substâncias 

que causam dependência física e psiquica. 

Art. 	2 	- O Conselho Municipal 	de Entorpecentes 	será 

integrado 	pelos 	seguintes membros: 

- Câmara Municipal 	de Vereadores 

- 	 Secretaria 	da 	Saúde 	e 	Bem Estar 	Social 

- 	 Secretaria 	da Educação 

-Ministério 	Público 

- 	 Brigada Militar 

- 	 Policia 	Civil 

- 	 Lions Club 

- Rotary Club 

- 	 Subsecção da Ordem dos Advogados 	do Bras ii 	- OAB 

- Grupo de Jovens 	(INTERACT, LEO CLUB, GRUPO DE ESCOTEIROS 	e 

outros.) 

- Um representante do CPM das 	escolas 

- Grupo de auto ajuda 	(NAR-AkDN, 	AA e NA) 

- Um representante do CONDICA 

- 	 Um 	representante 	das Associaçes 	de 	Bairro 

- 	 Associação Comercial 	e 	Industrial 	de 	Taquari (ACIT). 

- CDL- Clube de Diretores ILojistas. 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

-Representante do 82 Núcleo do CPERS-Sindicato 

-Representante dos professores municipais 

-Representante dos professores estaduais 

-Representante dps professores particulares domünicípio. 

Parágrafo Único-O Conselho será presidido por um de seus 

membros, escolhido em sua primeira reunião. 

ART. 32-0, Conselho, a seu critério, convidará observado 

res ou representantes de setores, públicos ou privados, vinculados à 

ma t é r i a. 

ART. 42-Os membros do Conselho terão mandato de 2 anos 

podendo ser reconduzidos. 

ART. 52-São objetos do Conselho o estudo e o planejamen 

to de ação governamental municipal contra o uso de tóxicos, bem como 

de assistência e recuperaço do toxicômano, competindo-lhe: 

a)formular as diretrizes básicas da política 	municipal 

de prevenço, atendimento, recuperaço e repressão no uso 	- indevido 

de drogas; 

b)colaborar na elaboração e orientação de estudo,planos, 

programas e projetos municipais no combate ao uso indevido de dro - 

gas; 

c)estimular e apoiar a imp1antaço desses programas 	e 

projetos, bem como tornar ciente a possibilidade de acordos e convê-

nios de interesse do Município; 

d)promover a devida integraço interinstitucional 	para 

que todos se façam presentes e colaborem com sua participação, bem 

como sugerire examinar os acordos e convênios de interesse do Mu-

nicípio, que digam respeito aos objetos do C(MEN. 

ART. 62-0 Conselho adotará um regimento interno para dis 

ciplinar sua atenção e funcionamento. 

ART. 72-Revogadas as disposiçes em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua pubIicaço. 

GABINETE I) PREFEITO MUNICIPAL DE TAQIJARI,Of'je 	junho 
de 1994. 	 / 	/ 

1EGISTPE-SE p.BLIQJE-SE: 	 Prfeiyd Mur/icipal 

E SUS J—RENAT.E-rS 
DE  straço  

Secret.-  da Admini 

Rua Osvak16anha,1 790 - Cx postal, 53 - Taquan . RS 	1 	 T1?12) 
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"Cria o Conselho Municipal de 

Entorpecentes". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É criado o Conselho Municipal de Entorpe-

centes, com a finalidade de estabelecer, coordenar e fiscalizar 

a execução da política municipal no que se refere aos tóxicos 

nos setores de assistôncia e recuperação de toxicômanos, bem co 

mo da prevenção e repressão ao tráfico e uso de substâncias que 

causam dependência física e psíquica. 

Art. 2Q - O Conselho Municipal de Entorpecentes se-

rá integrado pelos seguintes membros: 

- Câmara Municipal de Vereadores 

- Secretaria da Saúde e Bem Estar Social 

- Secretaria da Educação 

- Ministério Público 

- Brigada Militar 

- Polícia Civil 

- Lions Club 

- Rotary Clube 

- Subsecção da Ordem dos Advogados do Brasil-OAB 

- Grupo de Jovens (INTERACT, LÉO CLUB, GRUPO DE ES-

COTEIROS e outros) 

- Um representante do CPM das escolas 

- Grupo de auto-ajuda (NAR-ANON, AA e NA) 

- Um representante do CONDICA 

- Um representante das Associações de Bairro 

- Associação Comercial e Industrial de Taquari-ACIT 

- CDL - Clube de Diretores Lojistas 

- Rep.resentante do 89 Núcleo do CPERS-Sindicato 
Sariciou-se 	 g'-j 

- Representante dos professores municipais 
P:-efeito Muw.c1pai 	Representante dos professores estaduais 

- Representante dos professores particulares do Mu-

nicípio. 

Parágrafo único - O Conselho será presidido por um 

de seus membros, escolhido em sua primeira reunião. 



Art. 39 - O Conselho, à seu critério, convidará ob-

servadores ou representantes de setores públicos ou privados , 

vinculados à matéria. 

Art,. 4Q - Os membros do Conselho terão mandato de 2 

anos, podendo ser reconduzidos. 

Art, 5Q - São objetivos do Conselho o estudo e 	o 

planejamento de ação governamental municipal contra o uso de tó 

xicos, bem como de assistência e recuperação de toxicômano, com 

petindo-lhe: 

formular as diretrizes básicas da política muni-

cipal de prevenção, atendimento, recuperação e repressão no uso 

indevido de drogas; 

colaborar na elaboração e orientação de estudo, 

planos, programas e projetos municipais no combate ao uso inde-

vido de drogas; 

estimular e apoiar a implantação desses nprogra-

mas e projetos, bem como tornar ciente a possibilidade de acor-

dos e convênios de interesse do Município; 

promover a devida integração :interinstituõ•ional 

para que todos se façam presentes e colaborem com sua participa 

ção, bem como sugerir e examinar os acordos e convênios de inte 

resse do Município, que digam respeito aos objetivos do COMEN. 

Art. 6Q - O Conselho adotará um regimento interno 

para disciplinar sua atencão e funcionamento. 

Art. 7Q - Revogadas as disposições em contrário, es 

ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

José Renato Reis de Jesus 

Secretário da Administração 



___ 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 112 1.491, de 06 de junho de 1994. 

"CRIA O Ca'4SELE-K) MUNICIPAL 	DE 

ENTÇRPECENTES!'. 

RENATO BAPTI STA l)S SANTOS, Pref e to Muni c pai 	de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - E criado o Conselho Municipal de Entorpe- 

centes com a finalidade de estabelecer, coordenar e 	fiscalizar 

a execução da política Municipal no que se refere aos 	tóxicos 

nos setores de assistência e recuperação de toxicômanos, 	bem 

como da prevenção e repressão ao tráfico e uso de 	substâncias 

que causam dependência física e psiquica. 

Art. 	22- O Conselho Municipal 	de Entorpecentes 	será 

integrado 	pelos 	seguintes membros: 

- Câmara Municipal 	de Vereadores 

- 	Secretaria 	da 	Saúde 	e Bem Estar 	Social 

- 	Secretaria 	da 	Educação 

-Ministório 	Público 

- 	Brigada Militar 

- 	Policia 	Civil 

- 	 Lions 	Club 

- Rotary Club 

- 	Subsecção da Ordem dos Advogados do Brasil 	-OAB 

- Grupo de Jovens 	(INTERACT, LEO CLUB, GRUPO DE ESCOTEIROS 	e 

outros.) 

- Un representante do CPM das 	escolas 

- Grupo de auto ajuda 	(NAR-ANX)N, 	AÁ e NA) 

- Uii representante do C(DlCA 

- Un representante das Associações 	de Bairro 

- 	Associação Comercial 	e 	Industria! 	de 	Taquari (ACIT). 

- CDL- Clube de Diretores Loj istas. 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquaii . RS 
CEP95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Estado do Rio Grande do Sul 

-Representante do 89 Núcleo do CPERS-Sindicato 

-Representante dos professores municipais 

-Representante dos professores estaduais 

-Representante. dos professores particulares do mtinicpio. 

Parágrafo Único-O Conselho será presidido por um de seus 

membros, escolhido em sua primeira reunio. 

ART. 32-0 Conselho, a seu critério, convidará observado 

res ou representantes de setores, públicos ou privados, vinculados 

ma t é r i a. 

ART. 42-Os membros do Conselho terão mandato de 2 anos 

podendo ser reconduzidos. 

ART. 52-So objetos do Conselho o estudo e o planejamen 

to de aço governamental municipal contra o uso de tóxicos, bem como 

de assistência e recuperação do toxicômano, competindo-lhe: 

a)formular as diretrizes básicas da poiNica 	municipal 

de prevenço, atendimento, recuperação e repressão no uso 	indevido 

de drogas; 

b)colaborar na elaboraço e orientaço de estudo,planos, 

programas e projetos municipais no combate ao uso indevido de dro - 

ga 5; 

c)estirnular e apoiar a implantação desses programas 	e 

projetos, bem como tornar ciente a possibilidade de acordos e convê-

nios de interesse doMunicípio; 

d)promover a devida integraço interinstitucional 	para 

que todos se façam presentes e colaborem com sua participaço, bem 

como sugerir e examinar os acordos e convênios de interesse do Mu-

nicípio, que digam respeito aos objetos do cXMEN. 

ART. 62-0 Conselho adotará um regimento interno para dis 

ciplinar sua atenção e funcionamento. 

ART. 72-Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

de 1994. 
	GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 06 de 	junho 

REGI SiRE-SE E\ 	LIQE-SE: 

j.'o 	
IESUS JE—RetATQs€-rS 

DE  straço  Secretia Admini 

Rua Osvald6Aranha,1790 . Cx. postal, 53 -Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



íffi 	Prefeitura MunicipaO de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.492, de 07 de junho de 1994. 

"AUTCVL 1 ZA O P(DER EXECUTIVO A ABR IR 

CRÉDITO SUPLEMENTAR." 

RENATO BAPT 1 STA [XiS SANTOS, P r e f e i lo Mu n i c i pai de 

Taquari,Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. l-Fica o poder executivo a abrir Crédito Su 

plementar até o limite de 10% da receita realizada, de conformida-

de com a Lei ng 4320/64. 

ART. 2-Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

blicaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 07 de 

junho de 1994. 

REGI STRE.  E PUBL IQIJE-SE: 

JO-ENATO REIS DE JESUS 

etário daAdministraço 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx; postal, 53 - Taquan - RS 	r 	7(J2) 
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Munícipal de TquL 
Estado do Rio Grande do Sul 	A Comi 	1ilj 

Ptojo de f-eí nQ 1.929194  

o 	ÍJTORIZAOR)EREXEOJTIVO A ABRIR 

- 

/ 	 RENATO BAPT 1 STA COS SANTOS, Pr e f e i t o Mu n i c i pa 1 de 

Taquari,Estado do Rio Grande do Sul. 

FAQ3 SABER, no uso das atribuições que me confere 

d Lei Orgânica do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12-Fica o poder executivo a abrir Crédito Su 

plementar até o limite de 10% da receita realizada, de conformida-

de com a Lei 112  4320164. 

ART. 22-Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

bIicaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO TVUNICIPAL DE TAQUARI, 

SANTOS 

Pr'tft_to Municipal 

.EGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOSÉ RENATO REIS DE JESUS 

/ 	Secretário da Administração 

- Rua Osvaido Aranha,1790 - Cx. postal, 53 Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.493, de 07 de junho de 1994. 

"INSTYI1JI O MiaZMIN DE DESEI'M1VILV 

INDUSTRIAL DE TAQUAR.I E REV( 

A LEI N2 1.399/92". 

RENATO BAPTISTA WS SANTOS, Prefeito Municipal de Ta.-

quari, Estado do rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 	a 

Le.i Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de 	Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 	- 	instituído o Programa de Desenvolvimento 

Industrial deTaquari - PRCTAQ-, que tempor objetivo estimular 

o crescimento e o desenvolvimento da Indústria no Município atra-

vés da concessão de incentivos fiscais, mater iais e financeiros a 

microempresas e a empresas de pequeno, médio e grande porte que 

realizem investimentos visando a implantação, expansão e reloca - 

lizaço de unidades industriais. 

Art. 29 - O PROTAQ tem os seguintes objetivos básicos: 

promover o desenvolvimento econômico e social 	do 

Mu n i c í p  i o; 

gerar maiores e melhores oportunidades para a uti-

lizaço da mão-de-obra local; 

assegurar o aproveitamento da matéria-prima deste 

Município e o aumento da sua produção; 

propiciar a dï\ersificaço da produção 	industrial 

no ter r i t 6 r i o mun i c i paI 

consol idar, ordenadamente, os mecanismos de estí-

mulo ao desenvolvimento industrial do Município, previstos em le-

gislaçes especiais. 

Ar t - 39 - Conforme d i s pe o ar t . 1 , os bene f í c i os 	a 

serem instituídos através do PROTAQ constituem-se em 	incentivos 

de natureza fiscal, material e financeira, e s6mente sero 	1 ibe- 

rados apés anlise e aprovaço da Comisso Pr6-Indus1rializaço. 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx postal, 53- Taquari - RS  
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



pl~ A_S~*\  
-s i  

Prefeitura Municipa' de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 42 - Os incentivos fiscais compreendem: 

- isenço do Imposto Predial e Territorial Urbano; 

II - isenço do Imposto sobre Serviços de 	Qualquer 

Natureza, dentro da competência do Município; 

III - isenção do Imposto de Transmissão de bens 1rn6-

veis, se "inter vivos"; 

IV - isenção da taxa de licença para execuço 	de 

obras, taxa de licença para localizaço de esta-

belecimento e taxa de coleta de lixo. 

§ 12 - As isenções de impostos previstas nos iens 1 e 

II deste artigo serão concedidas por períodos de 3 (três) a 8 

(oito) anos, conforme os critérios constantes no artigo 89 ,  desta 

Lei. 

§ 22 - A isenção prevista no inciso III deste 	artigo 

será concedida uma única vez para o im6vel destinado à instalação 

da unidade produtiva da empresa, e sendo o mesmo, contribuinte do 

1 mp o 5 t o. 

Art. 52 	- 	So 	incentivos 	materiais: 

- 	 Apoio 	técnico 	preliminar 	de 	orientação, 	nas áreas 

de 	engenharia, 	arquitetura 	e 	outras 

à 	instalaço, 	relocal izaço 	e 	ampi iaço 	de 	uni- 

dades 	produtivas; 

II - 	 serviços 	de 	obra 	de 	infra-estrutura 	compreen 	- 

didos 	na 	esfera 	de 	competência municipal., 	tais 

como 	água 	ou 	poço 	artesiano, 	terraplanagem, 	pa- 

vimentaço, 	luz, 	esgoto, 	escola, 	rede 	telefôni- 

ca, 	devidamente 	caracterizados 	no 	projeto 	de 

instalaço, 	conforme 	o 	art. 	12, 	inciso 	Vil; 

III - 	 concesso 	de 	direito 	real 	de 	uso, 	transferência 

por 	comodato 	ou 	venda 	de 	áreas 	ou 	terrenos 	in- 

dustriais, 	adquiridos 	ou 	desapropriados 	:para 

esse 	fim pelo município. 

§ 	12 - Os 	incentivos 	qüe 	constam neste 	artigo 	serão 

concedidos 	conforme disponibilidade 	e 	a 	critério 	da 	comissão 	refe 

rendada 	no 	art. 18. 

§ 22 - As 	desapropriaçõessque 	tenham como 	base 	:esta 

Lei 	terão 	características de 	"utilidade 	pública". 

comMQUAR/I Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

§ 32- As áreas ou terrenos a que se refere o ítem 

III deste artigo serão transferidas, observados os seguintes crité-

rios e que a atividade propicie: 

a)maior geraço de empregos; 

b)maior utilização de matéria-prima local; 

c)me!hor estimativa de valor adicionado. 

Art. 62- Os incentivos financeiros compreendem: 

1 -Apoio financeiro de 50%, 60% ou 70% no primeiro 

ano; 40%, 50% ou 60% no segundo ano; 30%, 40 % 

ou 50% no terceiro ano; 20%, 30% ou 40% nos de- 

mais anos, da parte destinada ao Município do 

IMS transferido pelo estado, gerado pela empre 

sa beneficiária em virtude de projeto implanta-

do e amparado dentro das normas do PROTAQ; 

	

lI-Locação de áreas físicas pelo prazo de até 	02 

(dois) anos. 

§ 12-Os percentuais de incentivos financeiros pre-

vistos no inciso 1, deste artigo, sero concedidos de acordo com a 

faixa de incentivo prevista no § 29, do artigo 89, correspondendo o 

percentual menor previsto em cada ano ao projeto que estiver na fai-

xa mínima de pontuação, e os demais percentuais, aos que forem das 

sificados nas faixas !médiau!  e máxima", respectivamente. 

§ 22-0 apoio financeiro previsto no inciso 1, deste 

artigo, será concedido mediante subvenção econômica prevista na Lei 

Orçamentária Municipal, pelo período de 03 (três) a 08 (oito) anos, 

que inicia 24 meses após a data da aprovação final do projeto, deven 

do os prazos e percenluais serem definidos pela comisso prevista no 

art. 18 e ratificados pela Câmara de Vereadores. 

	

§ 32-Os benefícios financeiros deque trata o 	ítem 

1, serão liberados mensalmente, 24 meses após o mês gerador, séndo 

pagos em até 03 dia.s úteis após o efetivo recebimento pelo Município 

da totalidade de sua parcela de IcMS. O cálculo será realizado con - 

forme fórmula abaixo: 

-Valor adicionado gerado pela empresa beneficiária, corrigido monetá 

riamente, que serviu de base de cálculo para o IMS do mês. 

-menos 

-Média, 	mensal 	cor.igtda 	dos vatores 	adicionados 	geradus 

pela 	empresa'':'beneficiaria, 	 que 	serviram 	 de 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
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Estado do Rio Grande do Sul 

base de cálculo para o IGMS nos trinta e seis (36) meses anterio-

rs a data da ratificaço do incentivo ao projeto pela Câmara de 

Vereadores. 

- X (vezes) 0,75 

- : (dividido) 

- valor adicionado total do Estado que serviu de base para a dis-

tribuiço aos municípios no mês do pagamento. do benefício ou do 

último mês disponível, corrigido monetariamente. 

- X (vezes) 

- total distribuido a todos os municípios pelo estado, referente 

a IMS, no mês do pagamento do benefício. 

- X (vezes) 

- Percentual de apoio financeiro conforme este artigo. 

- X (vezes) 

- 50%, no 12 ano e 100% a partir do 22 ano de pagamento do bene-

f íc i o. 

§ 42 - As empresas beneficiárias do PROTAQ 	devero 

apresentar os documentos que lhes forem exigidos pelo Município, 

sob pena de suspensão do recebimento dos incentivos. 

§ 52 - () apoio financeiro previsto no inciso 1 é Fi.n-  - 

transfer ível 

§ 62 - A empresa que atrasar seus compromissos com o 

recolhimento do IMS, terá suspenso o iflc'entivo assegurado pelo 

artigo 62, inciso 1, até a regularização de sua situação em rela-

ço ao débito. 

§ 72- Nos casos de relocaIizaço, os critérios 	de 

incentivosero definidos pela comisso prevista no artigo 18,ob-

servados os princípios estabelecidos na presente lei. 

§ 82 - Caso o IMS seja substituído por outro 	tribu- 

to e/ou caso sua forma de cálculo e/ou repasse aos municípios se-

jam alteradas, sero estabelecidos novos critérios que preservem 

o benefício a que faz juz a empresa beneficiária, desde que a 

proporço benefício/receita adicional para a Prefeitura seja man-

tida conforme o item 1 deste artigo. 

Art. 72-  Os benefícios previstos nos artigos 42, 	59 

62 podero ser concedidos isolada ou cumulativamente, respeitadas 

-.L.I 	 À--- 	.-..+-. 
Q 	uipuituc 	CL 1 LItCIILC 	C. LiJC1CLLUc1. 	IIC id L.CL 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . U. postal, 53 - Taquari - RS 1 	 ¶/» 
CEP 95860.000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
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Art. 82- As empresas que vierem a realizar investi-

mentos no território municipal, dos quais resultem a implantaço, 

relocalizaço, desde que haja interesse da comunidade, ou a ex-

panso de unidades produtivas, podero ter direito aos incentivos 

previstos nos artigos 4, 59 e 6. 

§ 12 - Para fins de definiço dos incentivos 	finan- 

ceiros (percentuais e prazos) a serem oferecidos, a comissão de-

finida no artigo 18 levará em conta: 

a) mo-de-obra empregada: cada grupo de 5 (cinco) no-

vos funcionários, ou fraço, vale 1 (um) ponto; 

b) faturamento anual: o acréscimo de cada 22.000 UFIRs 

(vinte.e duas mil UFIRs), ou outro índice oficial que substituir, 

ou fraço, vale 1 (um) ponto; 

c) natureza da matéria-prima: 

originária do Município: 4(quatro) pontos; 

originária do Estado: 3 (três) pontos; 

originária do País: 2 (dois) pontos; 

originária do exterior: 1 (um) ponto; 

d) valor do investimento: cada 15.000 UFIRs 	(quinze 

mil UFIRs), ou fraço, vale 1 (um) ponto; 

e) destinaçao final do produto: 

produto de consumo: 5 (cinco) pontos; 

produto intermediário: 3 (três) pontos; 

produto básico: O (zero) ponto; 

f) nível de poluiço ambiental: 

nulo: 5 (cinco) pontos; 

baixo: 4 (quatro) pontos; 

médio: 2 (dois) pontos; 

elevado: O (zero) ponto. 

§ 22 - () somatório de pontos definirá a faixa de iii-  
- 

cent ivo: 

máximo: 60 (sessenta) pontos; 

médio: de 35 (trinta e cinco) a 59 (cinquenta 	e 

nove) pontos. 

mínimo: de 20 (vinte) a 34 (trinta e quatro) pon-

tos 

nulo: menos de 20 (vinte) pontos. 
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Art. 92 - A definiço da faixa de incentivos, §§ 12 

e 29 do arligo anterior, dar-se-á com base na estimativa compro-

misso apresentada pela empresa requerente, devendo ser reavalia-

da anualmente em funço dos valores efetivos apresentados após 

o funcionamento da mesma. 

Art. 102 - Mensalmente, após a carência de 24 meses 

prevista no artigo 69, a empresa beneficiária deverá apresentar, 

até o dia 19 de cada mês, para que se apure o incentivo corres-

pondente: 

- no caso de instalaço de unidade produtiva, 	a 

comprovaço do Valor Adicionado e do IGMS recolhido no 242 mês 

a n t e r i o r 

11 - no caso de ampIiaço de unidade produtiva 	ou 

parque industrial, o demonstrativo do Valor Adicionado e do I0v1S 

recolhido nos 36 meses anteriores à data da ratificação do in-

centivo ao projeto pela Câmara de Vereadores, devendo-se apurar 

a sua média mensal corrigida, e a comprovaço do Valor Adiciona 

do e do IGMS recolhido no 249 mês anterior. 

Parágrafo único - No caso de relocalizaço, os cri- 

térios de incentivo sero definidos pela comisso prevista 	no 

artigo 18, observados os princípios estabelecidos na 	presente 

Lei. 

Art. 11 	- Somente terão direito aos benefícios nos 

termos do artigo 89, as empresas que, permanentemente, utiliza-

rem 90% (noventa por cento) da mão-de-obra no especializada e 

30% (trinta por cento) da mão-de-obra especializada originaria-

mente do Município, sujeita a fiscalizaço municipal. 

Parágrafo único - As empresas fornecero, anualmen-

te ao GONDETA, relaço de admissão e demisso dos empregados, 

até 30 de abril de cada ano, para fins de que trata este artigo. 

Art. 12 - As empresas, para se habilitarem aos be-

nefícios normativos desta Lei, devero apresentar, quando do 

pedido, os seguintes documentos: 

- contrato social; 

II - prova de idoneidade financeira; 
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III - discriminaço dos bens de produção inicialmente 

instalados; 

IV - registro junto ao INSS, Receita Federal e 	Re- 

ceita Estadual; 

V - certidão negativa do INSS e da Fazenda Pública 

Federal, Estadual e municipal; 

VI - certides negativas criminal e cível dos 	prin- 

cipais sócios e diretores; 

VII - planta de edifício e instalaçes 	industriais, 

localizaço da área respectiva com a descrição 

do imóvel, preço de construção e orçamento dos 

serviços de obra de infra-estrutura, para os 

quais solicita incentivo; 

VIII - certificado deque o projeto no gera problemas 

ambientais ou que o impacto será devidamente 

controlado; 

IX - relação dos insumos básicos, matárias-primas ne 

cessár ias, empregados necessários (número e ins 

truço) e produtos finais a serem industrializa 

dos; 

X - descriço do projeto; 

XI - benefícios solicitados; 

XII - cópia da última RAIS. 

Art. 13 - Para os fins do artigo 6, as empresas de-

vero apresentar os seguintes demonstrativos com os respectivos 

c omp r ova ri 1 es; 

- do aumento do parque industrial com base no úl- 

timo balanço patrimonial e descrição dos 	bens 

de capital adquiridos, origem, valor e data 	de 

aqu i s i ço; 

II - da produço industrializada nos últimos 3(três) 

anos e estimativa do acréscimo. 

Parágrafo iínico - Para os casos de instalaço de u-

nidade produtiva, os demonstrativos apresentaro os elementos 

reunidos no período possível, a partir da entrada em operaço da 

nova unidade. 
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Prefeitura Municipail de Taquari 
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Art. 14 - Quando o Município conceder o incentivo de 

que trata o inciso III do artigo 52  às empresas, além de requisi-

tar os documentos básicos exigidos no artigo 12, fará constar, 

obrigatóriamente, no instrumento da concesso, cláusula de rever-

so do imóvel ao Município, caso no seja utilizado para o fim 

a que se destina e no prazo e critérios fixados no projeto, o mes 

mo ocorrendo em caso de extinção das atividades da empresa antes 

de 8 (oito) anos, contados a partir da data de seu efetivo fun-

c i o n ame n t o. 

Art. 15 - As empresas que receberem o incentivo pre-

visto no artigo 62, devero manter atividades no Município, err 

prazo no inferior ao do período de concesso do incentivo, con- 

tado a partir da cessação do mesmo, de forma a proporcionar 	a 

arrecadaço líquida de IGMS para o Município, em valor no 	infe- 

rior ao incentivo concedido. 

§ 12 - () Município deverá manter o controle de valor 

acumulado do incentivo concedido, em relaço a cada projeto, de-

vidamente atualizado monetariamente. 

§ 22 - A empresa que no cumprir o disposto no "caput" 

deste artigo, deverá s  ressarcir o município dos valores recebidos 

a título de incentivo, acrescidos de juros e correção monetária. 

§ 32 - Na apuraço do débito da empresa, será abatido 

o valor do IGMS líquido gerado aos cofres do Município, a partir 

da data em que cessou a concessão do incentivo. 

§ 42 - As disposições cont idas nos §§ 19 e 29 	tambérr 

se aplicam às empresas que encerram sua atividades durante a vi-

gência do prazo da concesso do incentivo. 

§ 52 - O Município deverá, na medida do possível, as-

segurar-se de garantias (fiança, penhor, hipoteca'etc.), visando 

o fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 16-Fica criado oDistrito Industrial de Taqua-

ri, localizado às margens do anel viário que circunda a cidade, 

entre a Rodovia RS-436 e a àrea portuária. 

Art. 17 - A empresa que vier a encerrar suas ativida-

des no Município, ou que no cumprir o disposto nesta Lei, perderá 
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de imediato o direito aos incentivos por ela oferecidos, sem pos-

sibilidade de pleitear indenizaçãoa qualquer título. 

Art. 18- As concessões previstas na presente Lei se-

rão avaliadas, estudadas e liberada por uma comissão composta dos 

seguintes membros: 

Prefeito Municipal, como presidente; 

Secretário Municipal da Indústria e Carrcio, caro Vice-Pre-

s idente; 

Secretário Municipal da Fazenda; 

Representante da Câmara Municipal de \'ereadores; 

Representante da Associação das Indústrias; 

Representante da Associação Comercial. 

Representante do (1TA, criado pela Lei Municipal n2 1.169. 

Parágrafo tnico - As concessões aprovadas pela comis-

são deverão ser ratificadas pela Câmara de Vereadores. 

Art. 19- Fica o Poder Executivo autorizado a expedir 

normas complementares a esta Lei, em especial as d.e operacionali-

zação do PROTAQ, de que os incentivos concedidos não ultrapassem 

a 1,5% (um e meio por cento) do orçamento do Município. 

Art. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a promo-

ver a divulgação do programa nos meios de comunicação, em todo o 

país, visando chamar os interessados a instalar-se no Município. 

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data da sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a 

Lei n9 1.399, de 07 de maio de 1992. 

GABINETE D) PREFEITo MJNICIPAL DE TAQUARI, 07 de ju- 

nho de 1994. 

REGISTRE-E 	PUBLIQUE-SE 

5fRENATO IS DE 3ESUS 

Secre - io da Administração 
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Lei n9 1.495, de 18 de julho de 1994. 

"AUTcRIZA A AL1ENAÇO DE AÇi5ES 

DA PETROBRÁS - PETRÕLE() BRA - 

SILEIR() SIA, CEEE -. CMPANHIA 

ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA 

E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL 5/A 

E DÁ (XJTRAS WWIUÏ'ClAS." 

RENATO BAPTI STA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 	Ta- 

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores apro-

vou e eu sanciono a segui nte Lei: 

ART. 12 - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a 

alienar, na Bolsa de Valores, as ações ordinárias nominativas e 

preferenciais nominativas da PETROBRÁS - Petróleo Brasileiro S/A, 

da CEEE - Companhia Estadual de Energia El€irica e da Rede Ferro-

viária Federal 5/A, de propriedade da Prefeitura Municipal e in-

corporadas ao Patrimônio do Município. 

Parágrafo único - Fica o Poder Executivo Municipal au-

torizado, ainda, a alienar as bonificações relativas ao 	ano 	de 

1994, na proporço de uma (1) aço nova, para cada três (3) ações 

an.tigas, da PETROBRÁS, conforme deliberado pelas Assembléias Gerais 

Ordinária e Extraordinária, realizadas em 25 de março de 1994. 

ART. 22 - O produto da alienaço das ações da CEEE, se-

rá totalmente investido no pagamento de parte da dívida que a Pre-

feitura tem com a companhia. 

ART. 32 - O produto da alienaço das ações da PETROBRAS 

e da Rede Ferroviária Federal, sero totalmente investidos em 	a- 

quisiço de veículos e equipamentos para o Parque Rodoviário 	do 

Município,a serín utilizados na rccuperaço e rrunuteriço dc estradas. 

ART. 42- Revogadas as disposições em contrário, 	esta 

lei ertrará em vigor na data de sua publicaço. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

GABINETE LX) PREFEITO MUNiCIPAL DE TAQUARI, 18 dc ju-

Iho dc 1994. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

JOSE REeREIS DE JESUS 

Scçiirio da Administraço 

1 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 1.495, de 18 de julho de 1994. 

"AUT(IZA A ALIENAÇÃO DE AÇÕES 

DA PETROBRÁS - PETRÕLEO BRA - 

SILEIR() S/A, CEEE - C(MPANHIA 

ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

E REDE FERROVIARIA FEDERALS/A 

E DA OUTRAS E1.)vIrn.cIA5. 11  

RENATO BAPT 1 STA DOS SANTOS, Pr e f e i t o Mun i c i pa 1 de 	Ta - 

quari, Estado do Rio Grande do Su! • . 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores apro-

vou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado a 

alienar, na Bolsa de Valores, as ações ordinárias nominativas e 

preferenciais nominativas da PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S/A, 

da CEEE - Companhia Estadual de Energia Elétrica e da Rede Ferro-

viária Federal 5/A, de propriedade da Prefeitura Municipal e in-

corporadas ao Patrimônio do Município. 

Parágrafo ónico - Fica o Poder Executivo Municipal au-

torizado, ainda, a alienar as bonificações relativas ao 	ano 	de 

1994, na proporção de uma (1) ação nova, para cada três (3) ações 

antigas, daPETROBRÁS, conforme deliberado pelas Assembléias Gerais 

Ordinária e Extraordinária, realizadas em 25 de março de 1994. 

ART. 22 - O produto da alienação das ações da CEEE, se-

rá totalmente investido no pagamento de parte da dívida que a Pre-

feitura tem corri a companhia. 

ART. 32 - O produto da alienação das açôes da PETROBRAS 

e da Rede Ferroviária Federal, serão totalmente investidos em 	a- 

quisição de veículos e equipamentos para o Parque Rodoviário 	do 

Município,a sersn utilizados tia recuperação e rruriutenção de estradas. 

ART. 42- Revogadas as disposições em contrário, 	esta 
lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICI PAL DE TAQUARI, 18 de j u-

!ho de 1994. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

JOSE REØREIS DE JESUS 

Seç-rio da Administraço 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

"Autoriza a aliençâo de ações da 

PETROBRÁS - Petróle.o Brasileiro 

S/A, CEEE - Companhia Estadual 

de Energia Elétrica e Rede Fer-

roviária Federal S/A e dá outras 

providências". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal deTa 

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores a-

provou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-

do a alienar, na Bolsa de Valores, as ações ordinárias nominativas 

e preferenciais nominativas da PETROBRÂS - Petróleo Brasileiro SI 

A, da CEEE - Companhia Estadual de Energia Elétrica e da Rede Fer-

roviária Federal S/A, de propriedade da Prefeitura Municipal e in-

corporadas ao patrimônio do Município. 

Parágrafo único - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado, ainda, a alienar as bonificações relativas ao ano de 

1994, na proporção de uma (1) ação nova, para cada três (3) ações 

antigas, da PETROBRAS, conforme deliberado pelas Assembléias Ge-

rais Ordinária e Extraordinária, realizadas em 25 de março de 1994. 

Art. 2Q - O produto da alienação das ações da CEEE 

será totalmente investido no pagamento de parte da divida que 	a. 

Prefeitura tem •con a Companhia. 

Art. 3Q - O produto da alienaço das çôesda PETRO-

BRÂS e da Rede Ferroviária Federal, serão totalmente investidos em 

aquisição de veículos e equipamentos para o Parque Rodoviário do 

Município, a serem utilizados na recuperação e manutenção de estra 

das". 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, es-

ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

sanc2&n'-se 	Qr e '•i 

'.J-u-- 
Prot.ito MunioLp3 



W3 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RO GRANDE DO SUL 

ista dos Santos 

eito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

José Renato Reis de Jesus 

Secretário da Administração. 
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Prefeitura Municipal de Taquari 

Estado do Rio Grande do Sul  
eto de lei no 1.942/94 	/ 
Autorizo o Poder Executivo a celebrar 
termo de compromisso de autorizaçao 
para Agancia de correio Satélite com' 

- 	a EBCT - Empresa Brasileira de Correio 
-----, 	 Telgrafo, no distrito de Taba" 

- 

Renato Baptieta dos Santos, Prefeito Municipal de Taqu 
ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribu.iç6eB que me confere a lei 
orgnica do munic(pio, que a câmara municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebar 
termo de compromisso de autorizaçao para Agncia de correio sa-
tlite com a EBCT- Empresa Brasileira de correio e te1grafo , 
no distrito de Taba. 

Art. 22 - A prefeitura compromete-se a instalar na sede 
da subprefeitura de Tabaí, urna Agência de correio sat1ite e ' 
prestar o serviço, na forma que lhe forem autorizados, conforme 
termo de compromisso firmado. 

Art. 32 - O prazo deste ajuste 4 indeterminado, podendo 
ambas as partes rescindi-lo, mediante rnanifestaçao expressa, com 
antecedncia mínima de 2(dois) meses. 

Art. 42 - Revogadas as disposiç6es em contrario, esta 
lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 

NATBI$TA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

gistre-se e publique-se: 

Prj0 Muricipl 

osÉ RENArO REIS DE JESUS 

Rua OsvaldoAranha,1790 - Cx, postal, 53- Taqua - RS 
CEP 95860-000- Fxies (051)653.1067 e 653.1266 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
 Estado do Rio Grande do Sul 

h. 	 Lei. n2 1.4941 de 18 de julho de 1994. 

" Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
termo de compromisso de autorizaçao ' 
para Agncia de correio Satelite com' 
a EBOT - Empresa Brasileira de Correio 
e Telégrafo, no distrito de Tabaí" 

Renato Baptista dos Santos, Prefeito Municipal de Taqua 
ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiçes que me confere a lei 
orgânica do munidpio, que a caxnara municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte lei: 

.Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebar ' 
termo de compromisso de autorizaçao para Agncia de correio sa-
tlite com a EBCT-Empresa Brasileira de correio e telégrafo , 
no distrito de Tabaí. 

Ârt. 29 - A prefeitura compromete-se a instalar na sede 
da subprefeitura de TabaC, uma Agncia de correio satélite e ' 
prestar o serviço, na forma que lhe forem autorizados, conforme 
termo de compromisso firmado. 

Art. 32 - O prazo deste ajuste e' indeterminado, podendo 
ambas as partes rescindi-lo, mediante manifestaçao expressa, com 
antecedncia m{nima de 2(dois) meses. 

Art. 42 - Revogadas as disposiçes em contr.rio, esta ' 
lei entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 18 de julho de 1994. 

gistre-s 	publique-se; 

JOSE RENA!FO 
	

DE JESUS 

Rua Osaldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquan - RS 
CEP 95860-000- Fones (051)653.1067 e 6531266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.494, de 18 de julho de 1994. 
1  Autoriza o Poder Executivo a celebrar 

termo de compromisso de autorizaçao 
para Agncia de correio Satélite com' 
a EBOT - Empresa Brasileira de Correio 
e Telégrafo, no distrito de Tabaí" 

Renato Baptista dos Santos, Prefeito Municipal de Taqua 
ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuiçea que me confere a lei 
orgnica do munio(pio, que a cainara municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebar ' 
termo de compromisso de autorizaçao para Agancia de correio sa-
tlite com a EBCT- Empresa Brasileira de correio e telgrazfo , 
no distrito de TabaL 

krt. 22 * A prefeitura compromete-se a instalar na sede 
da subprefeitura de Tabal, uma Agncia de correio satélite e ' 
prestar o serviço, na forma que lhe forem autorizados, conforme 
termo de compromisso firmado. 

Art. 32 - O prazo deste ajuste £ indeterminado, podendo 
ambas as partes rescindi-lo, mediante manifestaçao expressa, com 
antecedncia mínima de 2(doia) meses. 

Art. 42 - Revogadas as disposiç6es em contrario, esta ' 
lei entrara em vigor na data de sua iublicaçao. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Taquari, 18 de julho de 1994. 

A DOS SANTOS 
.ioipal 

gistre-s 	publique-se: 

RENÀ!IO 
	

DE JESUS 

Rua Osldo Aranha,1 790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

1 



Jj 	Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n 2  1.496, de 29 de julho de 1994. 

"Autoriza o Poder 

Executivo a repassar ao Conselho Co-

munitrio Pr6-Segurança Publica -CON 

SEPRO, parte da arrecadação de mui-

tas de transito." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari,Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 0rg 

nica do Município, que a [rTiara de Vereadores aprovou e eu sancio 

no a seguinte Lei: 

ART. 12-Fica o Poder Executivo autorizado a repassar ao Con-

selho Comunitário Prá-Segurança Páblica-CONSEPRO, inscrito no 

CCC/T1F sob ng 90.896.119/0001-87, atravás de Convênio, 30 9/0 (trin-

ta por cento) do valor da arrecadaço mensal de multas de trânsi-

to, emitidas no Município. 

§ 1-0 repasse de que trata o "caput" deste artigo, será ef 
tuado atá 15 (quinze) dias apás o recebimento, por parte do Execu 

tivo, do aviso de crádito do Tesouro do estado. 

§ 29-As multas aplicadas devem, em casos especiais, se trans 
formar em advertência, quando no reincidentes. 

ART. 22-As quantias repassadas devoro ser aplicadas, exclu-

sivarnente, na manutençSo de viaturas, aquisiçêo de combustível,ma 

terial de expediente e conservaçêo do prédio do 3° Pelotão da 4 

Eia, do 5° Batalão de Polícia Militar. 

RRT. 32_0  beneficiário, CONSEPRO, através de sua Diretoria 

deverá prestar contas a cada liberação. 

ART. 42-A falta da prestaçSo de contas de quaisquer dos re - 

passes, implicará na suspensão do Convênio. 

ART. 52-Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Es 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cxpostal, 53 - Taqua . RS 	1 CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

pecial, at o montante de R$ 1.454,54 (Hum mil, quatrocentos 	e 

cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), para a-

tender os encargos desta Lei. 

ART. 69-Revogadas as disposições em contrrio, esta Lei eR-

trará em vigor na data da sua publicação. 

ÍBINETE DO PREFEITO l'IUNICIPAL DE TAQIJARI, 29 de julho 	de 

1994. 

A IDO 
	

N 

Pk,fyito M 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

I EIS DE JESUS 

Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53 - Taquari - RS 	1 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 

icipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Sà1ouA-e
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L-- •Jq(0 / 
Pefoio MuiótÇa1 

"Autoriza o Poder Executivo a repassar ao 

Conselho Comunitário Pró-Segurança Públi 

ca - CONSEPRO, parte da arrecadação de 

multas de trânsito". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taqua-

ri, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 

Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar ao 

Conselho Comunitário Pró-Segurança Pública - CONSEPRO, inscrito no 

CGC/MF sob nQ 90.896.119/0001-87, através de Convênio, 30% (trinta .  

por cento) do valor da arrecadação mensal de multas de trânsito, e-

mitidas no Município. 

§ 1Q - O repasse de que trata o "caput" d!este  artigo, se-

rá efetuado até 15 (quinze) dias após o recebimento, por parte do 

Executivo, do aviso de créditõ do Tesouro do Estado. 

§ 2Q - As multas aplicadas devem, em casos especiais, se 

transformar em advertência, quando não reincidentes. 

Art. 2Q - As quantias repassadas deverão ser aplicadas 

exclusivamente, na manutenção de viaturas, aquisição de combustí-

vel, material de expediente e conservação do prédio do 30 	Pelotão 

da 4@ Cia. do 5Q Batalhão de Polícia Militar. 

Art. 3Q - O beneficiário, CONSEPRO, através de sua Direto 

ria, deverá prestar contas a cada liberação. 

Art. 4Q - A falta da prestação de contas de quaisquer dos 

repasses, implicará na suspensão do Convênio. 

Art. 5Q - Fica o Poder Executivo utorizadoa abrir Crédito 

Especial, até o montante de R$ 1.454,54 (um mil, quatrocentos e cm 
qüenta e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos) , para atender 

os encargos desta Lei. 

Art. 6Q - Revogad3s as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 

Registre-se e publique-se: 	 Prefeito Municipal 

José Renato Reis de Jesus 
Secretário da Administração 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei nQ 1497, de 29 de julho de 1994. 

o Poder Executivo a contrair 

emprstimo com o Banco do Brasil 5/A. 

e a alinear bens rn6veis". 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Vunicipalde Ta 

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Gmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a con- 

trair empréstimo at o valor R$ 290.909,00 (duzentos e noventami1, 

novecentos e nove reais) com o Banco do Brasil 5/A, dentro do Pro-

grama da FINAME, cujo produto deverá ser aplicado exclusivamente 

na aquisição de caminhões equipados com carroceria basculante met 

lica, uma retro-e5cavadeira e um trator de esteiras. 

Pargrafo Único - A operação de que trata o "caput"' 

deste artigo, dever ser concluída no prazo de 90 (noventa) dias,' 

a contar da publicação desta Lei. 

Art. 2 - Fica o Poder Executivo autorizada a dar co 

mo garantia para cobertura do emprstimo, parte das cotas do 	flj_ 

cipio no Fundo de Participação dos Município - FPÍI, em momento su-' 

ficiente para cobrir o dbito mensal das amortizaçes resultantes 

das obrigações assumidas. 

Parágrafo Único - A amortizaço de que trata o "caput" 

deste artigo será feita da seguinte forma: 6 (seis) meses de carn-

cia, e 36 (trinta e seis) prestações mensais e consecutivas. 

Ca7õm1T(Q4llI Rua Osvaldo Aranha,1 790 . U. postal, 53 - Taquari . RS 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado, ainda,' 

para cumprimento das obrigações decorrentes da participaçõo com 

recursos próprios, a alinear mediante licitaçõo, a ser publicada' 

em jornal de circulaçõo local e outro de circulaçõo estadual 

pena de nulidade de venda efetuada, os seguintes bens imóveis: 

- Um trator Caterpillar D6 - ano 79; 

- Uma retro-escavadeira ÍIF - ano 66; 

- Uma barca com 24m x 8,5 m.d; 

- Dois rebocadores com motor; 

- Toda a sucata jó considerada como insumi'iel. 

Mrt. 40 - As despesas decorrentes desta Lei correrõo 

conta das dotações orçamentórias próprias e dentro das diretri-

zes orçamentórias fixadas em Lei. 

Ptrt. 50 - Revogadas as disposições em contrório, es-

ta Lei entraró em vigor na data de sua publicaçõo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 29 de ju- 

lho de 1994. 

N!RBTI5TI/ DOS SI1NTOS 

I&efsito I1nicipa1 

Registre-se 	iblique-se: 

JOSE RENjjJ--ffEIS DE JESUS 

Seç'1io da Itdministraço 

Rua Osvaldo Aranha,1 790 . Cx. postal, 53 - Taquan - RS 	1 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
qo-7 '1 

Sn 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ptetto uri.qpa1 

"Autoriza o Poder Executivo a con 

trair empréstimo com o Banco do 

Brasil 5/A. e a alienar bens mó-

veist 1 . 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Ta-

quari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 	a 

Lei Orgânica do Município, que a Cámara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair 

empréstimo até o valor R$ 290.909,00 (duzentos e noventa mil, no 

vecentos e nove reais) com o Banco do Brasil S/A, dentro do Pro-

grama da FINAME, cujo produto deverá ser aplicado exclusivamente 

na aquisição de caminhões equipados com carroceria basculante me 

tálica, uma retro-escavadeira e um trator de esteiras. 

Parágrafo único - A operação de que trata o "caput" 

deste artigo, deverá ser concluida no prazo de 90 (noventa) dias, 

a contar da publicação desta Lei. 

Art. 29 - Fica o Poder Executivo autoriza a dar como 

garantia para cobertura do empréstimo, parte das cotas do Munici 

pio no Fundo de Participação dos Município - FPM, em montante su 

ficiente para cobrir o débito mensal das amortizações resultan-

tes das obrigações assumidas. 

Parágrafo único - A amortização de que trata o "caput" 

deste artigo será feita da seguinte forma: 6 (seis) meses de ca-

rência, e 36 (trinta e seis) prestações mensais e consecutivas. 

Art. 39 - Fica o Poder Executivo autorizado, ainda, p 

ra cumprimento das obrigações decorrentes da participação com re 

cursos próprios, a alienar mediante licitação, a ser 	publicada 

em jornal de circulação local e outro de circulação estadual 

sob pena de nulidade da venda efetuada, os seguintes bens móveis: 

- Um trator Caterpillar D6 - ano 79; 

- Uma retro-escavadeira MF - ano 86; 

- Uma barca com 24m x 8,5 m.d; 

- Doi.s rebocadores com motor; 

- Toda a sucata já considerada como insumivel. 

Art. 49 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias e dentro das diretri-

zes orçamentárias fixadas em Lei. 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Art. 5Q - Revogadas as disposições em contrario, esta 

Lei entrara em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

Renato Baptista dos Santos 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

José Renato Reis de Jesus 

Secretario da Administração 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI NQ 1.498, de 5 de agosto de 1994. 

"Institui a participação da popula-

ção no processo de elaboração Orça 

mentária do Município de Taquari". 

MANOEL ANTONIO DE SOUZA LOPES, 1Q Vice-Presidente no 

exercício do cargb de Presidente da Câmara Municipal de Taquari, Es 

tido do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o 

artigo 47, § 4Q , da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Muni 

cipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica garantida a participação de cada comu 

nidade do Município, nas etapas de elaboração, definição e execução 

do plurianual, de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual. 

Art. 2Q - O Executivo deverá promover anualmente a 

discussão com a população do processo de elaboração orçamentária dó 

Município de Taquari. 

§ 19 - O processo de elaboração orçamentária consti-

tui-se da proposta do plano plurianual, da Lei de Diretrizes Orça-

mentárias e do Projeto de Lei relativo ao orçamento anual. 

§ 2Q - Todas as entidades, representantes de segmen-

tos e área do Município, bem como a população geral, poderão parti-

cipar da discussão da proposta de orçamento. 

§ 3Q - Todas as entidades comunitárias aprovarão em 

assembléia geral de sua comunidade, suas prioridades, bem como esco 

lherão seus delegados para participar das assembléias das micro-re-

giões. 

§ 4Q - Cada comunidade poderá escolher para partici-

par nas assembléias ds micro-regiões um (01) representante para cs 

da dez (10) famílias com domicílio naquela comunidade. 

Art. 3Q - A discussão da proposta orçamentária ocor-

rerá no âmbito das micro-regiões a serem criadas pelo Poder Executi 

vo. 

Art. 4Q - Os delegados eleitos pelas assembléias co-

munitárias deverão, em conjunto com o governo municipal, e1ibora o 

plano de obras do Município, alicerçado nas prioridades definidas 

pelas comunidades. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Art. 59 - O Executivo regu1amentar a presente Lei 

no prazo de cento e vinte (120) dias após sua aprovação. 

Art. 6Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 70 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA 

RI, 5 de agosto de 1994. 

Ver. 	Lopes 

10 Vice-Presidente no exercício 

do cargo de Presidente 

Registre-se e publique-se: 

Ver. Arsênio Pereira Cardoso 

lo Secretário 



Prefeitura Municipali de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n2 1.500, de 22 de agosto de 1994. 

"AUTORIZA O PUDER EXECUTI 

\JO A FAZER, A TÍTULO GRATUITO, A CONCES-

SO DE DIREITO REAL DE USO AO CONSELHO CO 

MUNITRIO PRÕ SEGURANÇA PÚBLICA DE TAQUA-

RI, DE UM TERRENO DA MUNICIPALIDADE." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal do Taquari, Es-

tado do rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o art. 55,In 

ciso IV, da Lei Orgônica Municipal, que a Cômara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1—É o Poder Executivo autorizado a fazer concessõo de di 

reito real de uso de um terreno, sem benfeitorias, com a área super 

ficial de 750,00 m 2 , localizado à Rua Ceci Leite Gosta, da zona 

02, desta Cidade de Taquari/RS, na quadra ng 72, formada pelas ruas 

Ceci Leite Costa, Travessa 113, Santo Antônio e Albino Pinto, com 

as seguintes confrontações: frente, ao NORDESTE, medindo 25,00 m, a 

entestar com o lote remanescente; ao SUDESTE com o comprimento de 

30,00 m, divide-se com o terreno de propriedade da Prefeitura Muni-

cipal de taquari; e, ao NORDESTE, com o comprimento de 30,00 m, di-

vide-se com o terreno de propriedade da Sociedade Carnavalesca, Es-

portiva e Cultural Irmõos da Opa; ficando afastado 50,00 m, da Tra-

vessa 113, onde faz face ao sudeste. 

ART. 29-Dito terreno foi adquirido pela Municipalidade de Adro 

aldo Mesquita da Costa, e esta matriculado no ofício do registro de 

Im6veis desta Comarca, no Livro n 0  02, Fis. 01, Matrícula 14.325. 

ART. 3-0 in6vel objeto da concessõo de uso que trata o art.1 

desta lei, destina-se a construçõo do prdio da Delegacia de Polí - 

cia de Taquari. 

Parágrafo Único-Em caso de utilizaçõo do terreno para finalid2 

Rua Osvaldo Aranha.1790 - Cx. postal, 53 - Taquari - RS 	1 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

de diversa da prevista no " caput "  deste artigo, ou no sendo a cons 

truço iniciada no prazo de 06 (seis) meses a contar da data em 

que o mesmo estiver liberado, ou ainda, na hipótese da extinção da 

entidade concessionória, reverteró o imóvel ao domínio do flunicipio. 

I1RT. 4 - Revogadas as disposições em contrório, esta lei entra -

r em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO PIUNICIPML DE TUURI, 22 dc agosto 	de 

1994. 

NT OS 

unicipai 

REGISTRE-S 
	

BLIQUE—SE: 

da Administração 

Rua OsvatdoAranha,1790 - N. postal, 53 .Taqua - RS 	 c1&1iÜ CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266  
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"AUTORIZA O PODER EXECUTI 

UO A FAZER, A fiTULO GRATUITO, A CONCES-

SO DE DIREITO REAL DE USO AO CONSELHO CO 

rIUNITARIO PRÓ SEGURANÇA PÚBLICA DE TAQUA-

RI, DE UM TERRENO DA MUNICIPALIDADE." 

OÓ 	

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Taquari, Es- 

tado do rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o art. 55,In 

ciso IV, da Lei Orgânica Municipal, que a Cmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1—É o Poder Executivo autorizado a fazer concessão de di 

reito real de uso de um terreno, sem benfeitorias, com a área super 

ficial de 750,00 m 2 , localizado à Rua Ceci Leite Costa, da zona 

02, desta Cidade de Taquari/RS, na quadra ng 72, formada pelas ruas 

Ccci Leite Costa, Travessa 113, Santo Ant6nio e Albino Pinto, com 

as seguintes confrontações: frente, ao NORDESTE, medindo 25,00 rn, a 

entestar com o lote remanescente; ao SUDESTE com o comprimento de 

30,00 m, divide-se com o terreno de propriedade da Prefeitura Muni-

cipal de taquari; e, ao NORDESTE, com o comprimento de 30,00 m, di-

vide-se com o terreno de propriedade da Sociedade Carnavalesca, Es-

por.tiva e Cultural Irmãos da Opa; ficando afastado 50,00 m, da Tra-

vessa 113, onde faz face ao sudeste. 

ART. 2Q-Dito terreno foi adquirido pela Municipalidade de Adro 

aLio Mesquita da Costa, e está matriculado no ofício do registro de 

Imóveis desta Comarca, no Livro ng 02, Fls. 01, Matrícula 14.325. 

ART. 39-0 imóvel objeto da concessão de uso que trata o art.1Q 

desta lei, destina-se a construção do prádio da Delegacia de Poli - 

cia de Taquari. 

Parágrafo Único-Em caso de utilização do terreno para finalida 



Prefeitura Municipal de Taquari 
Estado do Ro Grande do Sul 

de diversa da prevista no "caput" deste artigo, ou no sendo a cons 

truço iniciada • no prazo de 06 (seis) meses a contar da data em 

que o mesmo estiver liberado, ou aindà, na hipótese da extinção da 

entidade concessionária, reverterá o imóvel ao domínio do í'lunicípio. 

ART. 4—Revogadas as disposiçães em contrário, esta lei entra-

rá em vigor na data de sua publicação. 

GABiNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

TA /005 'SANTO 

icipal 

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE: 

\ 
\C- 	- 

JOSE RENATO REIS DE JESUS 

Secretário da Administração 

Rua Osvaldo Aranha,1790 - Cx postal, 53 Taquad- AS 
,-rnnrr cw C,rn- 	 17Ç 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI NQ 1.499, de 5 de agosto de 1994. 	
78 

"Autoriza o Poder Executivo a desa 

propriar um prédio e respectivo 

	

terreno, situado em Amoras, 	iQ 

distrito de Taquari, e a fazer a 

concessão dedireito realde uso 

â AMITAL - Indústria e Comércio 

de Derivados de Mandioca Ltda". 

IVIANOEL ANTÔNIO DE SOUZA LOPES, 1Q Vice-Presidente no 

exercício do cargo de Presidente da Câmara Municipal de Taquari, Es 

tado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere o 

artigo 47, § 4Q, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Munici-

pal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a desapro 

priar um imóvel localizado no lugar denominado Amoras, 1Q distrito 

deste Município, assim'descrito: Um prédio de alvenaria, coberto com 

telhas de Brasilit, com 539,50 m 2  de área construída, e o respectivo 

terreno, com a extensão superficial de 3.712,00 m 2 , com as seguintes 
medidas e confrontações: frente, ao sul, com a largura de 52,00 m , 

com a Rodovia Maurício Cardoso; fundos, ao norte, com a largura de 

64,00 m, com propriedade de José Marques da Silva; ao oeste, com com 

prjmento de 48,00 m, com imóvel de Rógis Kern; e, ao leste, com com-

primento de 80,00 m, também com propriedade de José Marques da Sil-

va. Dito terreno encontra-se dentro de um todo maior, o qual está re 

gistrado no Ofício do Registro de Imóveis desta Comarca, no livro 3- 

AE, fis. 60, sob nQ 17.880, constando pertencer a José Marques da 

Silva, que o vendeu mediante recibo arras quitado, para Therezinha 

Lira Braun Cardoso, que, por sua vez, também mediante recibo, o ven-

deu para Anilton Tietze. 

Art. 2Q - Fica o Executivo autorizado a fazer conces-

são de direito real de uso do terreno desapropriado, â empresa AMI-

TAL - Indústria e Comércio de Derivados de Mandioca Ltda., CGCMF nQ 

72.353.444/0001-11, para a instalação de uma indústria de beneficia-

mento de mandioca. 

§ 1Q - A indústria deverá estar instalada e em pleno 

funcionamento, no prazo de 18 (dezoito) meses, sob pena de ser cance 

lada a presente concessão. 
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§ 2Q - Não poderá a empresa beneficiária transferir 

usos e frutos do imóvel cedido, a qualquer pessoa física ou jurídi-

ca, e nem desvirtuar das finalidades previstas nesta Lei. 
§ 3Q - A beneficiária deverá utilizar,.nas suas ati-

vidades, o número médio de 20 (vinte) empregados, num prazo de, 18 

(dezoito) meses, a contar da entrada em operação,sob pena de ser 

cancelada a presente concessão. 	 . 

§ 4Q - O número médio de empregados. deverá ser tuanti 

do enquanto a empresa beneficiária estiver em funcionamento. . 

§ 5Q - A média de empregados de que trata o parágra-

fo 3Q será calculada anualmente, somando-se o número de 'empregados 

em cada mês, considerada a prestação de trabalho durante todo o mês,. 

de janeiro a dezembro, dividido por 12 (doze). 	. 	 . 

Art. 3Q - No caso de desativação da indCistría de be-
nefjciament.o de mandioca, referida no art. 2Q, ficará cancelada 	a 
concessão. 	 . 

Art. 4Q - A empresa beneficiária deverá cumprir as 

xigências contidas, na Lei nQ 1.493/94. 

Art. 5Q No caso de cancelamento da concessão, não 

caberá a empresa beneficiária indenização a qualquer título, sendo-

lhe facultado, apenas, retirar as benfeitorias que fizer. 

Art. 6Q - As despesas decorrentes da presente Lei 

serão atendidas por conta das dotações orçamentárjas próprias. 
Art. 7Q - Revogadas as disposições em contrário, es-

ta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUA-
RI, 5 de agosto, de 1994. 

Ver. Manol Antônio de Souza Lopes 
1Q Vice-Presidente no exercício 

do cargo de Presidente 

Registre-se e p 	que-se: 

Ver. . ~Ars8nio Pereira Cardoso 

1Q Secretário 
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Lei n2 1.501, de 22 de agosto de 1994. 

"DECLARA DE UTILIDADE PÚBLI 
CA A SCCIEDADE ESPÍRITA FÉ. E ESPERAN 
ÇA." 

RENATO BAPTISTA 1XS SANTOS, Prefeito Municipal, Estado 	do 

Rio Grande do .'u1 

FAÇO SABER, no uso de minhas atribiçes legais que a Cama-

ra de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12-É. declarada de utilidade pública a Sociedad Espi'rita Fé e Es 

perança, registrada sob n2 80, IS fis. g,  do livro A n2 2, no Cl ício d(- Re-

gistro Civil das Pessoas Jurídicas, cxn sede na Rua Daniel Couto, s/n2, ern Ta 

quar i-RS. 

ART. 22-Para efeito do artigo 12, a Entidade deverá ter: 

a)Personalidade Jurídica; 

b)Efetivo funcionarrerito; 

c)Cargos de diretoria no runerados; 

d)Prestaço de serviços relevantes à CaTunidade. 

ART. 32-A entidade declarada de utilidade pública fica obrigada a apre 

sentar, anualrrente, exceto por justo irrpedirrnto a critério do Poder Executivo 

Municipal, relaço circunstanciada dos serviços realizados para a coletividade. 

Parágrafo Único-Será cassada a declaraço de utilidade pública no ca-

so de infraço deste dispositivo, ou por qualquer rrotivo, a decIaraço exigida 

no for apresentada em trts anos consecutivos. 

ART. 49-Será igualrrcnte cassada a declaraço de utilidade pública, se-

ja ex-officio, seja rrediante representaçao docunntada do úrgo do Ministério 

Público ou de qualqueer interessado srnpre que se provar a no obedRncia da 

Lei. 

ART. 52-Esta Lei entra -n vigor na data de sua pubIicaço, revogdas as 

disposiçes n contrário. 

GB1NETE W, PRE_FEITU LNICIPAL DE TPQJARI, 22 de agosto dV4. 

'APTIS ACS SANTOS 

REGISTRE- JJBLlQUE-SE: 	
icipal 

3(REN IS DE JESUS 
n i s t raço 

Rua OsvaldoAranha1790 - Cx. postal, 53- Taquan - RS 	1 	: 
CEP 95860-000 - Fones (051)653.1067 e 653.1266 	1 
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CÂMARA 

DÕ mO GRANDE DO SUL 

Projeto de lei no 1.945/94 

"Declara de utilidade pública a So- 

ciedade Espírita Fé e Esperança". 

A Cãmara Municipal aprova: 

Art. lo - É declarada de utilidade pública a Socie 

dade Espírita Fé e Esperança, registrada sob nO 80, às fis. 80, 

do Livro A no 2, no Ofício de Registro Civil das Pessoas Jurídi 

cas, com sede na Rua Daniel Couto, s/nO, em Taquari-RS. 

Art. 20 - Para efeito do artigo 10, a Entidade de- 

verá ter: 

Personalidade jurídica; 

Efetivo funcionamento; 

Cargos de diretoria não remunerados; 

Prestação de serviços relevantes à comunidade. 

Art. 30 - A entidade declarada de utilidade públi-

ca fica obrigada a apresentar, anualmente, exceto por justo im-

pedimento, a critério do Poder Executivo Municipal, relação cir 

cunstanciada dos serviços realizados para a coletividade. 

Parágrafo único - Será cassada a declaração de uti 

lidade pública no caso de infração deste dispositivo, 	ou por 

qualquer motivo, a declaração exigida não for apresentada 	em 

três anos consecutivos. 

Art. 4Q - Será igualmente cassada a declaração de 

utilidade pública, seja ex-officio, seja mediante representação 

documentada do órgão do Ministério Público ou de qualquer inte-

ressado, sempre que se provar a não obediência da Lei. 

Art. SQ - Esta Lei entra em vigor na data da 	sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 30 de junho 

er. Jóã 
	

im 

anCiC 
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?ç~ c€TQ DE 

"AUTORIZA O POVER EXECUTIVO A CONCE-

VER INCENTiVOS AOS PROVUTORES RU-

RAIS E DA OUTRAS PROVIVËNCIAS". 

RENATO BAPTISTA VOS SANTOS, P.'te.eia MtuvLc.Lpai de. Taquat, E4tado do 

Río G&ande. do Swe. 

FAÇO SABER, 'w wóo da4 atxúwí.ções que me conjLe. a LeL O'igan.Lca do 

MLLn.Lcpio, que. a Cnia'ta MttnLcipcii apkovou e. eu .óancLono a 4.e.gwLnte. Le.t: 

A.tt. 1 Q - F.1ca o Podejz. Exe.cuvo aa.toLzado a concedejt. -ince.rtvo4 

ao6 podatoe .'ui.'ta.L6 do MuLc2pLo, na 6on.ma estabelecída pela p'iee.nte. Le.c. 

M.t. 22 - 0,6 £nce.ntvo4 a 4e..'tem conce.d-Ldo4 ao óe.ton. 	a'wpe.cwo, 

coL.S L.t'tao: 

1 	- no auxZ.to e.qw.vcle.n..te. a 100% (cem poit ce.nto) da-ó mu.da.' de ci.- 

.tflJl4 ne.cenJn..ó a cada pe.qu.e.rw p.'wdwto' 'uvia, Líirtada..ó 	a 

1.200 (um m1 e. duze.n.taó) mudctó po'L benec-Lto, cujo 	va&vt 

deveii.ã óà ne,ótLtiLZda no tjtmo.s da Lc)L nQ 1.310, de. 29.06.89; 

II - no cute.-Lo da "anLóe do io1o" e. "Jtan.ópo'rte de caLc'te.o", da 

on.te on.ne.ce.don..a ate a p.&op&.Le.dade do p'todwtoi uvuz.1, obe.de.c.L 

do o LánLte anual. de. 12 (doze.) toneJizdai po.'t p'wdwÍjo, pwiL.a 

6,úm de te.cupe&aço do oo; 

iii - paxtícípaQão da4 depea de. "atrntçao" e. "dLócagem" da te.vut, 

na odeni de.: 

70% (ete.;tta po'i ce.n.to) do cuto ho'uz[tta.to.'LIano, 	pair.a 

"pe.que.rio p'wdwto.'t 'uviaL"; 

50% (cnq1Le.n.ta po/L ce.n.to) do e.uteLo hota/to..t./ano, pa'w 

o "rne.d,Lo piwdwto kWull". 
- 	 - . 	 fuEJ2.Do) 	 ,, 	 - ,, 	 ,, . 

jTO 	Pa!iag'uo Lutcco - O -uce.'LtLvo )te.e)te.rtte. a -&zvflxtcao e. dcagem 

pe.iLto w inci.o III, a "pe.que.no  pkodwoh. 'uvtaL", pode..&i e't s ub,6títuldo pe.-

Li otne.cme.;tto de. 4eme.ntei..ó e. adubo, Líjni_tado ao vaeo& co'vteÀponde.n-te ao cu4to 

do be.ecLo sub.&tLtudo, £e.vando em conde,taçao a jAea de e.wUú'o, via p.kopo.'L 

çto de. 4,00 (qua.t.w) honix4 pok he.c.taiie.. 

A't. 39 - Paiia o ucebímento do £nce.ntiuo ke.e&e.nte. ao  .t'u2.vt6po.te 

gw..ti.iLto de ca.cie.o, o pkodutoxu xuAaíó de.veo pwv.Ldënc.a't na ne..Li.zaao 

da "anaLe. do .soLi", a.t'uw 	de. £abo'tato.'tí.o wLto.Lzado peLo Mun..Lc.Zpo, an..te.c..L 

padcwievte.. 

	

RECEBIDO EM 	 Sanciise em 
%L490 

	

FEiTLiiiÃ . 
	 Píefeito Muni.oipa 

o 
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Pag!tao õruco - O be.ne.ÇZcio  do t'uu'tópo'ute g/uztuto de calcsi'te.o pe. 

Lo MunLclp1o, a que. ó e 'e.ve o ktt. 20, Lnc-Lo II, dv.ta Le.-L, óeAã concedí.4o 

ao ptodatoeó 	do Ma cipLo, Ánde.pe.nde.n.teme.vte. de. .6aa ca64Lcaçao 

quLutto a ite.a de Wvta que po$wZflem. 

kit. 42 - 	 dpea com o oe.cman.to  de mu.da4 pa)ta a. ccüL-tu 

U. com  a £Lw'u1çà.io e. d í,~ cagem de tecvs, com o t'uzn4po'z-te de calcãlieo e. com  a 

aniUe do soLo, óe'to pagaó pelo MuncZpLo, cWe.tame.nte aoi o.'utece.doej e. 

pk"tado ,,Lu de sepLvíco, obe.de.cída..ó a.s e.tLgncu da Leí Fe.dezL nQ 8.666193 e. 

Ma aJLte.aç3e po4teLoe. 

Mt. 5Q - 03 ínceatívoó somente óeAÃo £ibe.'iado4 apO4 pa!Le.ce)L 6avoki 

ve.L do Con4eiko MuftLcLpc2 de. Vee.nvoLvÁ.ine.nto Ag'wpe.cu.tno do Mu.n,Lcipo de. Ta- 

&'tt. 6Ç - Fa,'to ju.ó ao4 Lnce.n,tLvo4 pkevíótoó neta LeL o p'todwto - 

liu .w,ta que ptee.ncheen aó ó eguínte,6 conctLoe, jui'tto & Se.ckelcvuLa MurtLc& 

paL de. Ag&Lcwau'ui, po't oca..&Lao do pe.dLdo de. aux71,Lo: 

1 	- de,te.nharn, LnuLduaLme.te., ou eini conjunto, com .óe.w.s 6amília - 

te.ó ou depe.ndente4, o domZnLo ou a po.e. de. -te.vuz, em anLda - 

de..ó 	oda, ou co n-tZgu.a4, ob e.de.c.Ldw a4 .5 e.gÉL&tteÀ d-nie.n.ó 3e 

de 	ie.aÓ: 

pequeno pwdwtoitnwt.o2: a,teT 25,00 he.cve; 

me.diLo p'eodwto't n.wute: ati 50,00 he.cta'ieó. 

11 - tenham, na e.xpLo'uzcio da u.nLdade. podutLva 'tww2, óua p'tncL- 

paL at,LvLdade e.corwmLca e. melo de. .ubL&tneLa; 

III - eLdajn no ,ótabele.c,me.rito ou comunLdade,ó 	no 	mte 

do Mu.nLcZpo; 

IV - paJcpem, com seus am 	a.&es ou de.pe.nde.vtte, na tLzaç.o 

da atLvLdade. podwtLva; 

V 	- apke6e.n2tern, anaaime.n,te., compkovaço do4 p'Lodutoó comeJLcÁj2LLza 

doa, aijuw 	de. 4e.w "ae de. p'wdwto.ó" (modelo 15) e e.jam 

cada.t'iitdo na Se.c.etaitLa MunLcLpaL de. AgeuLtwta; 

Vi - ap'e..se.ntern de.elciuzçao ecLta de que aceLtani a 	econendLtç3ej, 

.tecnLca..ó e oLe.ntaçoes o'tne.eldcu pe.L&'. e.ntídade que 	£n.te.- 

gn.am o Conóelho Mu.n.LcLpa2 de. Vee.nvoLmerto Ag'wpe.cuaLo (E- 

MATER, CERTAJA, ESTAÇÃO EXPERIMENTAL, etc...). 

ALt. 7Q - FLca vedada a conce.to do.s be.ne.ZcLoó pkeví ,~ toó na 	Lel 

ao Pte.eLto, Vce.-Pte6elto, Se.ceLo do ManLcZpLo e. Vdone. 
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(V17o) 
- O be.n £cotLo do4 íncentívos p'te.ui4to 	4ta Le, 	em 

qw2quet um dos qaat'w anos pn.ee.e.de .ne- 	e2eLço macLpaL, que cone.oViVt a 

quaique.i cago etLvo no M LcZpLo, deve'u 	tLtwk ao.6 coie.s põbLe.o. ma- 

o vaL,'t e.o.v ópondeie. aoó ,Lrice.ntiva4 peAcebídoó, deuLdame.nte atLLaLiL 

za.do, de o'tma que poiLbLUte cit&te.ax, na e.poc. da. &e..ó-tLtu-<içao, LdntLca 

qw.vLtLdade de bene.LcÁio pexce.btdo4. 

Mt. 9Q - O MunLc2pLo de.ue,'u man-te.'t um Uv'w e.om o e.g6tko de. .to-

do oó be.ne.LcLt.Lo, bern como um Lcha'uLo e.git&ando todo4 oS iJ1Ce.YLt'O4 

concedLdo a aada um. 

Pagtao n.Leo - Á e.one.e6.4ao de. quaLquek Lnwttvo, 6em a. obe'tvii 

cIa do dLspo.to no "e.apwt" do pteóe.tte a'ttígo, no podeAã óeA e.orttabLUzada 

e.omo de4pea de.covLe.nte da. pe4e.nte. Le.. 

A'tt. 10 - Á deipe4a de.e.o/vte.nte4 da apUe.a.caio da p/te.e.nte. Le41, c.ot 

cJbLta daó do.ta3eó ptopøó do o'çame.nto vtge.nte.. 

Mt. 11 - E4ta LeL e.nt'uvi em vÁgo'i na dati de ua. pubt4e.aça0, &e.vo 

adaó aó dpoc3e em 

GÁ8INETE 170 PREFEITO MUNiCIPAL VE TAQUART, 

Rei'iato BaptLta doó Sato4 

Pke.eto Mcpa 

Re.gLóte.-e e pubLLque.-e.: 

J04e Re.rao ReL4 de. Jeów6 

SecetLo da AdnLçao 
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Lei n2 1.501, de 22 de agosto de 1994. 

"DECLARA DE UT 1 L 1 DADE PÚBL 1 
CA A ScC!EDADE ESPfRITA  FÉ E ESPERAN 
ÇA." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Municipal, Estado 	do 

Rio Grande dc .0 1 

FA 	SABER, no uso dc minhas atri5uiçes legais que a C3rna- 

ra de Vereadores aprovou e eu.sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12-É declarada d(-,  utilidade pública a Sociedad Espírita Fé e Es 

perança, registrada sob n 80, IS Lis. 80, do livro A n 2, 'Cfcio de Re-

gistro Civil das Pessoas Jurídicas, cun sede na Rua Daniel Couto, s/119, m Li 

quari -RS. 

ART. 	2-Para efeito do artigo l, a Entidade deverd ter: 

a)Personai idade Jurídica; 

b)Efetivo funcionnto; 7 
c)Cargos de diretoria no rcmjnerados; 

d)Prestaço de serviços relevantes 	Caninidade. 

ART. 32-A entidade declarada de utilidade pública fica obrigada a apre 

sentar, anuahietite, exceto por justo in-pedirrento a critério do Poder Executivo 

kinicipal, relaço circuristaticiada dos serviços realizados para a coletividade. 

Parágrafo Único-Serd cassada a dec!araço de utilidade pública no ca-

so de infraço deste dispositivo, ou por qualquer rrotivo, a dec!araço exigida 

no for apresentada m t rts anos consecutivos. 

ART. 42-Serd igualrnnte cassada a declaraço de utilidade pública, se-

ja ex-officio, seja rrediante represeIitaço docurentada do úrgo do Ministério 

Público ou de qualqueer interessado supre que se provar a no obediência da 

Lei. 

ART. 52-Esta Lei entra uï vigor na data de sua pub!icaço, revogadas as 

disposições uncontrdrio. 

GABINETE m PREFEITC WNICIPAL DE TR1, 22 de agosto d4. 

'S SANTOS 
efei 	Mudicipal 

REGI STRE-FUBjjQJE-SE: 

DE JESUS 
Secrjt'io da Admiriislraço 

Rua Osvaldo Aranha,1790 . Cx. postal, 53 - Taqua . RS 	
[..

-  

CEP 95860-000 - Fones (051)(353.1067 e 653.1266 	 ' 
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01 

LEI N2 1502, de 05 de setembro de 1994. 

"DISPÕE SOBRE O REIIME JURÍDICO ÚNICO 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

RENATO BAPTISTA DOS SANTOS, Prefeito Nuni.cipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER., que a CAPII%RA MUNICIPAL aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte LEI: 

TÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 - Esta lei institui o Regime Jurídico dos servidores 

Públicos do município de Taquari. 

Art. 2 - Para os efeitos desta lei, servidor público é 	a 

pessoa legalmente investida em cargo público. 

Art. 32 - Cargo público é o criado em lei, em número, certo 

com denominação pr6pria, remunerado pelos cofres municipais, ao qual 

determinado um conjunto de atribuições e responsabilidades cometi - 

das ao servidor público. 

Parágrafo único - Os cargos públicos serão •de provimento efe 

tivo ou em comissão. 

l%rt. 42 - 	investidura em cargo público depende de aprova - 

ção prvia em concurso público de provas ou de provas e títulos res-

salvadas as nomeações para cargos em comissão declaradas em lei e de 

livre nomeação e exoneração. 

Parágrafo primeiro - /\ investidura em cargo do magistrio mu 

nicipal será por concurso de provas e€ítulos. 

Parágrafo segundo - Somente poderão ser criados 'cargos 	de 

provimento em comissão para atender encargos de direção, chefia ou as 

s es s o r ame n t o 

Art. 5 - Função gratificada é a instituída por lei para ia-

tender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, sendo privati 

va de servidor detentor de cargo de provimento efetivo, observados os 

requisitos para o exercício.  

Art. 69 - vedado cometer ao servidor atribuições diversast 

das dã':seucargo'exceto encargos de direção, chefia ou assessoramento 'e 

comissões legais. 

TÍTULO II 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 	" 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266  
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DO PROVIMENTO E DA VACNCII% 

CItPÍTULO 1 

DO PROVIMENTO 

SEÇÃO i 

Disposiçes Gerais 

ftrt. 72 	São requisitas básicos para o ingresso no serviço pG 

blico municipal: 

1 - ser brasileiro; 

II - ter idade mínima de dezoito anos; 

III - estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 

IV - gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediantet 

exame mádico; 

V - ter atendido às condiçes prescritas em Lei para o cargo 

VI - o gozo dos direitas políticos. 

Rrt. 82 - Qs cargos públicos serão providos por: 

1 - nomeação; 

II - recondução; 

III - readaptação; 

IV - reversão; 

V - reintegração; 

VI - aproveitamento; 

VII - promoção. 

SEÇÃO 	ii 

Do Concurso Público 

Art. 92 - As normas gerais para realização de concurso serão 

estabelecidas em regulamento. 

Parágrafo Gnico - Alám das normas gerais, os concursos serão 

regidos por instruç6es especiais, que deverão ser expedidas pelo árgão' 

competente, com ampla publicidade. 

I%rt. 10 - Vetado. 

Rrt. 11 - O prazo de validade do concurso será atá dois anos 

prorrogável, uma vez, por igual período. 

SEÇÃO III 

Da nomeacão 

I%rt. 12 - A nomeação será feita: 

1 - em comissão, quando se tratar de cargo que, em virtude 

de lei assim deva ser provido. 

II - em caráter efetivo nos demais casos. 
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Art. 13 - A nomeaço em carter efetivo obedecerá a ordem de 

classificaço dos candidatos no concurso público. 

3EÇ10 lu 

Da posse e do exercício 

lrt. 14 - Posse é a aceitaço expressa das atribuíçes, deve-. 

res e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso 

de bem servir, formalizada com a assinatura de termo pela autoridade 

competente e pelo compromissado. 

Parágrafo primeiro - A posse dar-se-á no prazo de até 	dez 

dias, contados da data de publicação do ato de nomeação, podendo, a pe 

dido, ser prorrogada por igual período. 

Parágrafo segundo - No ato da posse o servidor apresentará o 

brigatoriamente, declaração sobre o exercício de outro cargo, empr.ego 

ou função pública e, em casos que a lei indicar, declaração de bens e 

valores que constituem seu patrim6nio. 

rt. 15 - Exercício é o desempenho das atribuiçes do cargo 

pelo servidor. 

Parágrafo primeiro - 	de cinco dias o prazo para o servidor 

entrar em exercício, contados da data da posse. 

Parágrafo segundo - Será tornado sem efeito o ato de - nomeà 

ção se não ocorrer a posse e o exercício nos prazoslegais, nos locais 

determinados pela autoridade, observada a convëninr.Ïa do interesse pú 

blico. 

Parágrafo terceio - O exercício deve ser dado pelo chefe da 

repartição para a qual o servidor for designado. 

I%rt. 16.- Nos casos dereintegração, reversão e aproveitamen-

to, o prazo de que trata o § lQ do artigo anterior será contado da da-

ta da publicação do ato. 

Rrt. 17 - A promoção, a readaptação e a recondução não inter-

rompem o exercício. 

Art. 18 - O iníciô, a interrupção e o reinício do exercício 

serão registrados rio assentamento individual do servidor. 

Parágrafo único - Ao entrar em exercício, o servidor apresen-

1- ará ao órqão de pessoal os elementos necessários ao assentamento mdi 

vidual. 

rt. 19 - O servidor que, por prescrição legal, deva prestar 

como garantia caução não poderá entrar em exercício sem právia satisfa 

ção desta exigência. 
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Pargra1'o primeiro - P1 caução poderá ser feita por uma das me 

dalidades seguintes: 

1 - depósito em moeda corrente; 

II - garantia hipotecária; 

III - 1- ítulõ de dívida pública; 

1%! - seguro fidelidade funcional, emitido por instituição le 

galmente autorizada. 

Parágrafo segundo - No caso de seguro, as contribuiçes refe 

rentes ao prêmio serão descontadas do servidor segurado, em folha de 

pagamento. 

Parágrafo terceiro - Não poderá ser autorizado o levantamento 

da caução antes de tomadas as contas do servidor. 

Parágrafo quarto 	- O responsável por alcance ou desvio i de 

material não ficará isento da ação administrativa e criminal, 	lainda 

que o valor da caução seja superior ao montante do prejuízo causado. 

SEÇ0 	V 

Da estabilidade 

Rrt. 20 - Pdquire a estabilidade, após dois anos de efetivo e 

xercício, o servidor nomeado por concurso público. 

Art. 21 - O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 

sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo adminis - 

trativo em que lhe seja assegurado ampla defesa. 

Rrt. 22 - Enquanto não adquiri.ra estabilidade, poderá ser e-

xonerado o servidor no interesse do serviço público nos seguintes ca-

sos: 

1 - inassiduidade; 

II - indisciplina; 

III - insubordinação; 

IU - ineficiência; 

• 	 U - falta de dedicação ao serviço; 

VI - má conduta. 

Parágrafo primeiro - Ocorrendo hipótese prevista nesse artigo 

o chefe imediato dõ servidor representará autoridade competente, a 

qual deverá dar vista ao servidor, a fim de que o mesmo possa apresen - 

tar sua defesa no prazo de cinco dias. 

Parágrafo segundo - Decorrido o prazo de defesa, :apresentada 

ou não, e atendidas as diligências eventualmente requeridas e determina 

das, a autoridade competente decidirá, no prazo de quinze dias, em ato 
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motivado, pela exoneração do servidor, ou sua manutenço no cargo conti 

nuando, nesse caso, sob observação. 

SEÇÃO 	vi 
Da reconducb 

Rrt. 23- Recondução á o retorno do servidor estável ao cargo 

anteriormente ocupado. 

Parágrafo primeiro -. P1 reconduço decorrerá de: 

falta de capacidade e eficincia no exercício de outro 

cargo de provimento efetivo; 

reintegração do anterior ocupante. 

Parágrafo segundo - P1 hi6tese de recondução de que trata a a 

línea "a" do parágrafo anterior, será apurada nos termos dos -parágrafos 

do art. 22 e somente poderá ocorrer no prazo de dois anos, a contar do 

exercício em outro cargo. 

Parágrafo terceiro - Inexistindo vaga, serão cometidas ao ser-

vidor as atribuições do cargo de origem, assegurados os direitos e van-

tagens decorrentes, atá o regular provimento. 

SEÇO 	VII 

Da readaptaço 

Itrt. 24 - Readaptação á a investidura do servidor em cargo de 

atribuiçes e responsabilidadeâ compatíveis com a limitação que :tenha 

sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeço mádi 

ca. 

Parágrafo primeiro - P1 readaptação será efetivada em cargo ido 

igual padro de vencimento ou inferior. 

Parágrafo segundo - Realizando-se a readaptação em cargo 	de 

padrão inferior, ficará assegurado ao servidor vencimento corresponden-

te ao cargo que ocupava. 

Parágrafo terceiro - Inexistindo vaga sero cometidas ao servi 

dor as atribuiçes do cargo indicado, atá o regular provimento. 

SEÇÃO VIII 

Da reversão 

Art. 25- Reverso á o retorno do servidor aposentado por inva 

lidez à atividade no serviço público municipal. Verificado, em processo 

que no subsistem os motivos determinantes da aposentadoria. 

Parágrafo primeiro - P1 reversão far-se-á a pedido ou de ofício 
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condicionada sempre a existência de vaga. 

Parágrafo segundo - Em nenhum caso poderá efetuar-se a rever-

so sem que, mediante inspeção m6dica, fique provada a capacidade para' 

o exercício do cargo. 

Parágrafo terceiro - Somente poderá ocorrer reverso para 	o 

cargo anteriormente õcupado ou, se transformado, no resultante da trans 

formaço. 

Art. 26 - Será tornado sem efeito a reverso e cassada a apo - 

sentadoria do servidor que, dentro do prazo legal, no entrar no exercí 

cio do cargo para a qual tenha sido revertido, salvo motivo de i força 

maior devidamente comprovado. 

Rrt. 27- No poderá reverter o servidír que contar setenta a-

nos de idade. 

Rrt. 28 - 	reversão dará direito à contagem do tempo em 	que 

o servidor esteve aposentado, exclusivamente para nova aposentadoria. 

• SEÇA0 ix 
Da •reinteoraco 

Art. 29 - Reintegração é a investidura do servidor estável no 

cargo anteriormente ocupado, quando invalidada a sua demissão por deci-

so judicial, com ressarcimento de todas as vantagens. 

Parágrafo 6nico - Reintegradbo servidor e no existindo vaga, 

aquele que houver •ocupado •o cargo gera reconduzido ao cargo de origem 

sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em dispo 

nibilidade. 

SEÇAO x 
Da disponibilidade e do aproveitamento 

Ilrt. 30 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 

servidor estvel ficará em disponibilidade remunerada. 

Itrt. 31 - O retorno à atividade de servidor em disponibilidade 

far-se-á mediante aproveitamento em cargo equivalente por sua natureza' 

e retribuição aquele de que era titular. 

Parágrafo único - No aproveitamento terá preferência o que es-

tiver há mais tempo em disponibilidade e, no caso de empate, o que con-

tar mais tempo de serviço pCiblico municipal. 

Art. 32 - O aproveitamento de servidor que se encontre em dis-

ponibilidade há mais de doze meses dependerde prévia comprovação de 

sa capacidade física e mental, porjunta mdica oficial.. 

Parágrafo único - Verificada a incapacidade definitiva, o ser-
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yidor em disponibilidade será aposentado, ap6s perícia por junta mdi 

ca 

Art. 33- Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassa-

da a disponibilidade se o servidor não entrar em exercício no prazo 

legal, contado da publicação do ato de aproveitamento, salvo-• doença 

comprovada por inspeção módica. 

SEÇAU xi 
Da promoção 

Rrt. 34 - As promoçes obedecerão as regras estabelecidas na 

lei que dispuser sobre os planos de carreira dos servidores municipais. 

CAPÍTULO II 

DA URCANCIA 

Art. 35 - /\ vacância do cargo decorrera de: 

1 - exoneração; 

II - demissão; 

III - readaptação; 

IV - recondução; 

U - aposentadoria; 

VI - falecimento; 

VII-- promoção. 

Art. 36 	Dar-se—a a exoneração: 

1 - a pedido; 

II - de ofício quando: 

se tratar de cargo em comissão; 

de servidor não estável nas hip6teses do arE. 22 destat 

lei; 

• 	 c) ocorrer posse de servidor não estvel em outro cargo i- 

nacumulável, observado a disposto nos § 12 e 2Q do art. 

150 desta lei; 

d) ocorrer a cordenação crim-inal de servidor por crime do-

loso contra o patrimônio, contra a vida e contra a Admi 

nistração. 

• 	 •Art. 37 - A abertura de vaga ocorrerá na data da publicação' 

da lei que cria o cargo ou o ato que formalizar qualquer das hip6te 

ses previstas no art. 35. 

Art. 38 - A vacância de função gratificada dar-se-á por dis-

pensa, a pedido ou de ofício, ou por destituição. 
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Parágrafo inico - I\ destituição será aplicada corno penalidade, 

nos casos previstos nesta lei. 

TÍTULO III 

DAS MUTAÇÕES FUNCIONAIS 

CAPÍTULO 1 

DA SUBSTÍTUIÇAO 

Art. 39 - Dar-se-a a substituíção de titular de cargo em comis 

são ou de função gratificada durante o seu impedimento legal. 

Parágrafo primeiro - Poderá ser orga"-izada e publicada no mês' 

de janeiro a relação de substitutopara o ano todo. 

Parágrafo segundo - Na falta dessa relação, a designação será 

feita nm cada caso. 

Art. 40 - O substituto fará jus ao vencimento do cargo em co - 

missão ou do valor da função gratificada se a substituição ocorrer por 

prazo igual ou superior a quinze dias. 

CAPÍTULO II 

DA REMOÇDi 

Art. 41 - Remoção é o deslocamento do servidor de uma para ou-

tra repartiçãci. 

Parágrafo único - A remoção poderá ocorrer: 

1 - a pedido, atendida a conveniência do serviço; 

II - de ofício, no interesse da Administração; 

III - desde que seja compatível com a função e dentro de 	sua 

caipacidade laboral. 

Art... 42 - A remoção será feita por ato de autoridade competen- 

te. 

Art. 43- A remoção por permuta será precedida de requerimento 

firmado por ambos os interessados. 

CAPÍTULO III 

DO EXERCÍCIO DE FUNÇAO DE CCNFIANÇA 

ftrt. 44 - O exercício de função de confiança pelo servidor pú-

blico efetivo poderá ocorrer sob a forma de função gratifiõada. 

Art. 45 - A função gratificada é instituída por lei para aten-

der encargos de direção, chefia ou assessoramento. 

Pargra?o único - A função gratificada poderá tambm ser cria-

da em paralelo com o.cargo em comissão, como forma alternativa de provi 
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mento da posição de confiança, hipótese em que o valor da mesma será i 

gual a 50% (cinqüenta por cento) do vencimento do cargo em comissão. 

Art. 46 - Pi designação para o exercício da função gratificada 

que nunca será cumulativa com o cargo em comissão, será feita por ato' 

expresso da autoridade competente. 

Art. 47 - O valor da função gratificada será percebido cumula 

tivamente com o vencimento do cargo de provimento efetivo. 

Art. 48 - O valor da função gratificada continuará sendo per-

cebido pelo:servidor que, sendo seu ocupante, estiver ausente emvirtu 

de de fárias, luto, casamento, licença para tratamento de saúde, licen 

ça gestante ou paternidade, serviços obrigatórios por lei ou atribui - 

çes de seu cargo ou função. 

Art. 49 - Será tornada sem efeito a designação do srvidor 

que não entrar no exercício da função gratificada no prazo de 	dois 

dias, a contar do ato de investidura. 

•Art. 50 - O provimento de função gratificada poderá 	recair' 

tambám em servidor de outra entidade pública, posto à disposição do Ilu 

nicípio sem prejuízo de seus vencimentos. 

Art. 51 - 	facultãdo ao servidor efetivo do flunicípio quan 

do indicado para o exercíciode cargo em comissão, optar pelo provimen 

to sob a forma de função gratificada correspondente. 

flrt.. 52 - 	lei indicará os casos e condiçes em que os car- 

gos em comissão serão exercidos preferencialmente por servidores ocu - 

pantes de cargos de provimento efetivo. 

TTUL0 IV 

DO REGUlE DE TRABALHO 

CAPÍTULO 	1 

DO HORÁRIO E DO PONTO 

Art. 53 - O Prefeito determinará, quando não estabelecido em 

lei ou regulamento, o horário de expediente das reparti.es . 

Art. 54 * O horário normal de trabalho de cada cargo ou fun-

ção á o estabelecido na legislação específica, não podendo ser supe-

rior a trinta e seis horas, com exeção ao quadro do magistário. 

Parágrafo único - Não se incluem no disposto nesse artigo as 

profissões regulamentadas por lei, com jornada especial de trabalho.. 

Art 55 - Ptondendo a convenincia ou na necessidade do servi-

ço e mediante acordo escrito, poderá ser instituído sistema de compen-

sação de horário, hipótese em que a jornada diária poderá ser superior 
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a oito horas, sendooexcesso de horas compensado pela correspondente di 

minuição em outro dia, observada sempre a jornada máxima semanal. 

Itrt. 56 - A freqUência do servidor será controlada: 

1 - pei.o ponto; 

II - pela forma determinada em regulamento, quanto aos servi-

dores não sujeitos ao ponto. 

Parágrafo primeiro - Ponto á o registro, mecânico ou não, que 

assinala o comparecimento do servidor ao serviço e pelo qual se verifi-

ca, diariamente, a sua en-trada e saida. 

Parágrafo segundo - Salvo nos casos do inciso II deste artigo 

á vedado dispensar o servidor do registro do ponto e abonar faltas ao 

serviço. 

CAPÍTULO II 

DO SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

Irt. 57 - A prestação de serviços extraordináÍios s6 poderá o-

correr por expressa determinação da autoridade competente, mediante so-

licitação fundamentada do chefe da repartição, ou de ofício. 

Parágrafo primeiro - O serviço extraordinário será remuneradot 

por hora de trabalho que exceda o período normal, com acrásciíno de cin-

qUenta por cento em relação a hora normal. 

Parágrafo segundo - Salvo casos excepcionais, devidamente jus 

tificados, não poderá-o trabalho em horário extraordinário exceder a 

duas horas diárias. 

Art. 58-0 serviço extraordinário, excepcionalmente, poderá 

ser realizado sob a forma de plantões para assegurar o funcionamento 

dos serviços municipais ininterruptos. 

Parágrafo único - O plantão extraordinário visa a substituição 

do plantonista titular legalmente afastado ou em falta ào serviço. 

Art. 59 - O exercício de cargo em comissão ou de função grati-

ficada, não sujeita ao controle de ponto, exclui a remuneração por ser-

viço extraordinário. 

CAPÍTULO III 

DO REPOUSO SEIIANAL 

Art. 60 - O servidor tem direito a repouso remunerado, num dia 

de cada semana, preferencialmente aos domingos, bem como nos dias feria 

dos civis e religiosos. 

Parágrafo primeiro - A remuneração do dia de repouso correspori  
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derá a um dia normal de trabalho. 

Parágrafo segundo - Na hipótese de servidores com remuneração 

por produção, peça ou tarefa, a remuneração do repouso corresponderá ao 

total da produção da semana, divididos pelos dias úteis da mesma semana. 

Pargrafo terceiro - Consideram-se járemunerados os dias de 

repouso semanal do servidor mensalista ou quinzenista, cujo vencimento' 

remunera trinta ou quinze dias, respectivamente. 

Art.. 61 - Perderá a remuneração do repouso o servidor que ti-

ver faltado, sem motivo justificado, ao serviço durante a semana mesmo' 

que apenas um turno. 

Parágrafo único - São motivos justificados as concessées, li - 

cenças e afastamento previstos em lei, nas quais o servidor continua 

com direito ao vencimento normal, como se em exercício estivesse. 

Art. 62 - Nos serviços públicos ininterruptos poderá ser exigi 

do o trabalho nos dias feriados civis e religiosos, hipótese em quë as 

horas trabalhadas serão pagas com acráscimo de cinqUenta por cento, sal 

vo a concessão de outro dia de folga compensatória. 

TÍTULO U 

DOS DIREITOS EURNTRGENS 

CRPÍTULO 1 

DO VENCIFIENTO E D1 REIIJNERAÇO 

i%rt. 63 - Vencimento é a retribuição paga ao servidor pelo efe 

tivo exercício do cargo, correspondente ao valor.básico fixado em lei. 

Mrt. 64-Remuneração á o vencimento acrescido das vantagens 

pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecidas em lei. 

rt. 65-Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a títu 

lo de remuneração, importância superior a soma dos valores fixados como 

remuneração, em espácie, a qualquer título, para secretário municipal. 

Art. 66 - 	maior remuneração atribuída a cargo público não se 

rá superior a quinze vezes o valor menor padrão de vencimento. 

Art.. 67- Excluem-se dos tetos de remuneração estabelecidos 

nos artigos precedentes, as vantagens previstas nos artigos 81, incisos 

1 a IV, 93, 96 e a remuneração por serviços extraordinários. 

Parágrafo único - Em qualquer hipótese, o total dos valores 

percebidos como remuneração, em espácie,a qualquer título, por servidor 

municipal, não poderá ser superior aos valores percebidos como remunera 

ção, em espácie, pelo Prefeito Municipal. 

ftrt. 68 - O servidor perderá: 

1 - a remuneração nos dias que faltar ao serviço, bem 	como 
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dosdias de repouso da respectiva semana, sem prejuízo 

da penalidade disciplinar cabível; 

II - a parcela da remuneraço diária, proporcional aos atra 

sos, ausências e saldas antecipadas, iguais ou superio 

res a trinta minutos, sem prejuízo •da penalidade disci 

plinar cabível; 

III - metade da remuneração na hip6tese prevista no parágra-

fo único do art. 148. 

Art. 69 - Salvo por imposição legal, ou mandato judicial. na  

nhum desconto incidirá sobre a remuneração ou provento. 

Parágrafo único - Mediante autorização do servidor, poderá 

haver consignaço em folha de pagamento af'avor de terceiros, a crit 

rio da administraço e com reposiço de custos, atá o limite de trin-

ta por cento da remuneração. 

Art. 70 - As reposições devidas à Fazenda Municipal poderão' 

ser feitas em parcelas mensais, corrigidas monetariamente, e mediante 

desconto em folha de pagamento. 

Parágrafo primeiro - O valor de cada parcela no poderá exce 

der a vinte por cento da remuneraço do servidor. 

Parágrafo segundo - O servidor será obrigado a repor, 	de 

uma sá vez, a importância do prejuízo causado à Fazenda Municipal em 

virtude de alcance, desfalque ou omissão em efetuar o recolhimento ou 

entradas nos prazos legais. 

Rrt. 71 - O servidor em dábto com o erário, que for demiti-

do, exonerado ou que tiver a sua disponibilidade cassada, terá de re-

por a quantia de uma s6 vez. 

Parágrafo único - A no quitação do dábito implicará em sua 

inscriço em dívida ativa e cobrança judicial. 

CAPÍTULO II 

DAS VANTAGENS 

Art. 72- Alám do vencimento, podero ser pagas ao servidor' 

as seguintes vantagens: 

1 - indenizaço; 

II - gratificações e adicionais; 

III - auxílio para diferença de caixa; 

IV - licença prêmio. 

Parágrafo primeiro - As indenizações no se incorporam 	ao 
vencimento ou provento para qualquer efeito. 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 
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Parágrato segundo - s gratificações, os adicionais, os pra-

mios e os auxílios incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos 

e condiçes indicadas em lei. 

Ilrt. 73 - s vantagens pecuniárias não serão computadas 	nem 

acumuladas para efeito de concessão de quaisquer outrbs acráscimos pe-

cuniários ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento. 

SEÇÃO i 

Das indenizações 

rt. 74- Constituem indenizaçes ao servidor: 

1 - diárias; 

II - ajudas de custo.; 

III - transporte. 

SUBSEÇAÜ i 

Das diárias 

Rrt. 75 - Po servidor que, por determinação da autoridade com-

petentei deslocar-se eventual ou transitoriamente do Nunicípio, no de-

sempenho de suas atribuiçes, ou em missão ou estudo de interesse da Ad 

ministração, serão concedidas, alm do transporte, diárias para cobrir' 

as despesas de.alimentação, pousada e locomoção urbana. 

Parágrafoprimeiro - Nos casos em que o deslocamento exija per 

noite fora do Munibípio, as diárias serão pagas em dobro. 

Parágrafo segundo - Nos deslocamentos para fora do Estado, as 

diárias serão multiplicadas por três. 

Parágrafo terceiro -. O valor das diárias será estabelecido pe-

lo Prefeito, em decreto específico. 

Art. 76 - Se o deslocamento do servidor constituir exigência 

no cargo em permanente, não fará jus adiárias. 

Art. 77 - O servidor que receber diárias e não se afastar 	do 

município, por qualquer motivo, fica obrigado a restitui-las integral - 

mente, no prazo de três dias do recebimento. 

Parágrafonico - Na hipótese de o servidor retornar ao Municí 

pio e.m tempo menor que o previsto para o seu afastamento, resti.tuirá as 

diárias recebidas em excesso, em igual prazo. 

SUBSEÇO II 

Da ajuda de custo 

RuaOsvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 	
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Rrt. 78 - A ajuda de cuto destina-se a cobrir as despesas de 

viagem e instalação do servidor que for designado parà exercer missão' 

ou estudo fora do município, por tempo que just.i-fique a mudança tempo-

rária de residência. 

Parágrafo primeiro - A concessão da ajuda de custo ficará 	a 

critório da autoridade competente, que considerará os aspectos relacio 

nados com a distnciaercorrida, o núríero de pessoas que acompanharão 

o servidor e a duração da ausência. 

Parágrafo segundo - A ajuda de custo não poderá exceder o do 

bro do vencimento do servidor, salvo se o deslocamento for para o exte 

nor, caso em que poderá ser de atá 4 (quatro) vezes o vencimento, des 

de que arbitrada justificadamente emediante autorização da .Cmara de 

Vereadores. 

Art:. 79-Conceder-se-á ajuda de custo especial ao servidor 

estável, estudante de terceiro grau, cuja área •de atuação possa inte-

ressar a Nunicipalidade, no valor de 50% (cinqUenta por cento) de sua 

mensalidade, mediante comprovante de matrícula e respectivo recibo de 

pagamento. 

Parágrafo iinico- As áreas de atuação previstas no "caput" 

deste artigo serão estabelecidas atravás de lei. 

SUBSEÇ0 III 

Do transporte 

Rrt. 80 - Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor 

que realizar despesas com utilização de meio - próprio de locomoção para 

a execução de serviços externos por força das atribuiçães próprias do 

cargo, comprovadas por documento e atravás de requerimento específico. 

Parágrafo primeiro - Somente fará jus 	indenização de trans- 

porte-pelo valor integral oservidor que, no rns, haja efetivamente 

realizado serviço externo. 

Parágrafo segundo - A indenização será paga após a 	efetiva 

prestação dos serviços. 

SEÇ0 II 

Das nratificacães e adicionais 

Art. 81 - Constituem gratificaçães e adicionais dos servido - 

res municipais: 

1 - gratificação natalina; 	 - 

TT - avanços trienais; 
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III - adicional por tempo de serviço; 

IV - adicional pelo exercício de atividades em condiçes peno 

sas, insalubres ou perigosas; 

V - adicional noturno. 

SUBSEÇAÜ i 

Da gratificação natalina 

I%rt. 82 	A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze' 

avos) da remuneração a que o servidor ativo, inativo e pensionista 

fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício, no respectivo' 

ano. 

Parágrafo primeiro - Os adicionais de insalubridade, periculo-

sidade, penosidade e noturno, as graificaçes e o valor de função 

gratificada, serão computados na razão de um doze avos de seu va-

lor vigente em dezembro, por mês de exercício em que o servidor 

percebeu a vantagem, no ano correspondente. 

Parágrafo segundo - A fração igual ou superior a quinze dias' 

de exercício no mês será considerada como mês integral. 

Art. 83-A gratificação natalina será paga atá o dia vinte do 

mês de dezembro de cada ano. 

Parágrafo único - Entre os meses de maio a novembro de cada a-

no, o Nunicípio pagará, como adiantamento da gratificação referida 

de uma s6 vez, metade da remuneração percebida no mês anterior. 

Ilrt. 84 - O servidor exonerado perceberá sua gratificação nata 

una proporcionalmente aos meses de efetivo exercício, calculada '. 

sobre a remuneração do mês de exoneração. 

Itrt. 85 - A gratificação natalina não será considerada para 

ciculo de qualquer vantagem pecuniária. 

SUBSEÇÃO II 

Dos avanços trienais 

I%rt. 86 - Vetado. 

Parágrafo único - Vetado. 

rt. 87 - Interrompem o triênio para efeitos do artigo 	ante- 

rior as seguintes ocorrências: 

1 - penalidade disciplinar de suspensão; 

II - afastamento do cargo em virtude de: 

a.) licença para tratar de interesses particulares; 

licença para tratamento em pessoa da - família; 

condenação a pena privativa de liberdade, por senten-

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53 -  Taquari - RS 	. 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266  



Prefeitura Municipal de Taquari 	
16 

Estado do Rio Grande do Sul 

ça definitiva; 

desempenho de mandato classista; 

licença para atividade política. 

Pargrat'o único - í\s faltas injustificadas ao serviço retarda-

ro a concessão do triênio previsto nesse artigo, na proporção de 

um mês para cada falta; as licenças para tratamento de saúde exce-

dentes de noventa dias, consecutivos ou no, salvo se decorrentes' 

de acidente em serviço ou moléstia profissional, protelam a conces 

so do triênio em período igual ao número de dias da licença. 

SUBSEÇ0 III 

Do adicional por tempo de serviço 

Art. 88 - f\os funcionérios públicos do Município, investidos 

em cargo de provimento efetivo serão concedidas gratificaçes adi-

cionais de 15% e 25% sobre o vencimento bésico, a partir da 	data 

em que completar 15 e 25 anos de efetivo serviço público, contados 

na forma desta lei. 

Parágrafo primeiro - P concessão da gratificação de 25% 	fará 

cessar o gozo da de 15%, anteriormente concedida. 

Parágrafo segundo - Vetado. 

Art . 89 - No caso de acumula•çes remuneradas permitidas 	. em 

lei, seré tomado em conta, para os efeitos da gratificaço adicio-

nal, apenas o tempo de serviço prestado pelo f'uncionério em um dos 

cargos que exercer, calculando-se a gratificação adicional sobre o 

maior vencimento por ele percebido. 

rt. 90 -Em todos os casos e para quaisquer efeitos, as grati 

ficaçes adicionais .intorporaro ao vencimento do funcionério' 

público. 

SUBSEÇ0 IV 

Dos adicionais de penosidade, insalubridade e periculosidade 

llrt. 91 - Os servidores que executarem atividades penosas, in-

salubres ou perigosas, fazem jus a um adicional sobre o vencimento 

do cargo. 

Parágrafo único - s atividades penosas, insalubres ou perigo-

sas serão definidas em lei prúpria. 

Irt. 92 - O exercício de atividade em condições insalubres as-

segura ao servidor a percepção de um adicional, respectivamente 

de quarenta, vinte e dez por cento do salério mínimo., segundo 	a 

classificação nos graus méximo, médio e mínimo. 
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Rrt. 93 - Os adicionais de periculosidade e de penosidade se-

ro de 30% (trinta por cento) do vencimento básico do servidor. 

Rrt. 94-Os adicionais de penosidade, periculosidade e insa-

lubridade no so acumuláveis, cabendo ao servidor optar por um 

deles, quando for o caso. 

rt. 95 - O direito ao adicional de penosidade, insalubridade 

ou periculosidade cessa com a eliminaço das condiçes ou dos ris 

cos que deram causa a concessão. 

SUBSEÇÃO v 
Do adicional noturno 

l%rt. 96 - O servidor que prestar trabalho noturno fará jus a 

um adicional de vinte por cento sobre o vencimento do cargo. 

Parágrafo primeiro - Considera-se trabalho noturno, para efei 

tos desse artigo, o executado entre às vinte e duas horas de um 

dia e às cinco horas do dia seguinte. 

Parágrafo segundo - Nos horários mistos, assim entendidos os 

que abrangem períodos diurnos e noturnos, o adicional será pago 

propocionalmente às horas de trabalho noturno. 

SEÇAU iii 

Do auxílio para diferença de caixa 

I1rt. 97 -0 servidor que, por força das atribuições pr6prias' 

de seu cargo, pague ou receba em moeda corrente, perceberá um au-

xílio para diferença de caixa, no montante de dez por cento do 

vencimento. 

Parágrafo primeiro - O servidor que estiver respondendo legalmeri 

te pelo tesoureiro ou caixa, durante os impedimentos Ilegais deste 

fará jus ao recebimento do auxílio. 

Parágrafo segundo - O auxílio.de que trata esse artigo 	se 

rá pago enquanto o servidor estiver efetivamente executando servi 

ços de pagamento ou recebimento e nas fárias regulamentares. 

SEÇAO Iti 

Da Licença - Prrnio 

Art. 98- í\o servidor que, durante (lo) anos ininterruptos. 

no se houver afastado do exercício de suas funçes municipais, á 

assegurado o direito de gozar licença-prêmio de seis meses 	por 

decênio, com todas as vantagens do cargo,como  se nele estruesse ém 
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exercício, extensivo ao ílagistário, cantado o tampo desde seu in-

gresso no serviço público municipal. 

Parágrafo primeiro - Para os efeitos do presente artigo não se 

considerará interrupção ao serviço o afastamento nos casos dos ar-

tigos 119 e 122, ítens 1, II, III e IV, e: 

1 - licença gestante, adotante e paternidade; 

II - licença para tratamento de saúde, atá 90 dias, consecuti 

vos ou não; 

III - licença em virtude de acidente em serviço ou 	rhõiástia 

profissional; 

IV - licença para tratamento de pessoa da família, quando re-

munerada; 

V - licença-prêmio; 

VI - desempenho de função eletiva federal, estadual e munici-

pal, excluídos quando de Vereador, os dias corresponden-

tes ao interregno entre uma e outra sessão legislativa 

ap6s o tármino de cada uma das quais o servidor reassumi 

rá o exercício do cargo, se não integrar comissão repre-

sentativa; 

VII - licença para concorrer a cargo eletivo; 

VIII - prestação de concurso ou prova de administração para pro 

vimento de cargo municipal; 

IX- atá 30 faltas justificadas, consecutivas ou não. 

Parágrafo segundo - Todo o constante no parágrafo anterior a-

plica-se no decênio de serviço. 

Art. 99 - Pt licença-prêmio será gozada no todo ou em parcelas' 

não inferiores a um mês, de acordo com a escala aprovada pelo che-

fe da repartição, tendo em conta a necessidade do serviço. 

Parágrafo •nico - Terá preferência o servidor que requerer me-

diante prova de molástia. 

1%rt. 100- Ao entrar em gozo de licença-prêmio, o servidor te-

rá direito a receber o vencimento antecipado de atá dois meses. 

A.rt. 101 - O tempo de licença-prêmio não gozada pelo servidor' 

será, mediante requerimento, contado em dobro, para os efeitos de 

aposentadoria e gratificaçães adicionais. 

CAPÍTULO III 

DAS FÉRIAS 

SEÇAO 	1 
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Do direito a fárias e da sua duração 

Art. 102 - O servidor terá direito anualmente ao gozo de um pe 

ríodo de fárias, sem prejuízo de remuneração. 

Art. 103 - !\ pós cada período de doze meses de vigência da rela 

ço entre o Município e o servidor, terá esse direito a fárias, na 

seguinte proporção: 

1 - trinta dias corrido, quando no houver faltado ao servi-

ço mais de cinco vezes; 

II - vinte e quatro dias corridos, quando houver tido de seis 

a quatorze faltas; 

III - dezoito:dias corridos,quando houver tido de quinze 	.a 

vinte e três faltas; 

IV - doze dias corridos, quando houver tido de vinte e quatro 

a trinta e duas faltas. 

Parágrafo único - 	vedado descontar do período de fárias 	as 

faltas do servidor ao serviço. 

I.rt. 104- Na sero consideradas faltas ao serviço as conces-

ses, licenças e afastamentos previstos em lei, nos quais o servi-

dor continua com direito ao vencimento normal, como se em exercí - 

cio estivesse. 

Art. 105- O tempo de serviço anterior será somado ao posteri 

or para fins de contagem de período aquisitiva de fárias nos casas 

de licenças previstas nos incisos II, III e 'ti do artigo 112. 

Art. 106 - No terá direito a fárias o servidor que, no curso' 

do período aquisitivo, tiver gozado licençàs par.a tratamento 	de 

saúde, por acidente em serviço ou por motivo de doença de pessoa 

da família por mais de seis meses, embora descontínuos, e licença' 

para tratar de interesses particulares, por qualquer prazo. 

Parágrafo único - Iniciar-se-á o decurso de novo período aqui-

sitivo quando o servidor, após o implemento de condição prevista a 

qui, retornar ao trabalho. 

SEÇ0 II 

Da concessão e do goz.o das fárias 

1%rt. 107 - 	obrigatória a concessão e o gozo das fárias em um 

só período, nos onze meses subseqUêntes a data em que o servidor 

tiver adquirido o direito. 

Parágrafo único - Pts fárias somente poderão ser interrompidas' 

por motivo de calamidade pública, comoção interna ou por motivo de 
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superior interesse público.. 

I%rt. 106- í\ concessão das frias, mencionado o período de go-

zo, será participado, por escrito, ao servidorcom antece•dncia de 

no mínimo 15 dias, cabendo a esse assinar a respectiva notificação. 

Rrt. 109 - Vencido o prazo mencionado no artigo 107, sem que 

a administração tenha concedido as fárias, incumbe ao servidor, no 

prazo de dez dias, requerer o gozo das fárias sob pena de perda do 

direito as mesmas. 

Parágrafo primeiro - Recebido o requerimento, a autoridade res 

ponsável terá de despachar no prazo de quinze dias, marcando o pe-

ríodo de gozo das fárias dentro dos vinte dias seguintes. 

Parágrafo segundo - Não atendido o requerimento pela autorida 

de competente no prazolegal, o servidor poderá ajuizar ação pedin 

do a fixação, por sentença, da época do gozo das fárias. 

Parágrafo terceiro - No caso do parágrafo anterior, a remunera 

ção será devida em dobrõ, sendo de responsabilidade da autoridade' 

infratora a quantia relativa a metade do valor devido, a qual será 

recolhida ao erário, no prazo de cinco dias, a contar da concessão 

das fárias nessas condiçães ao servidor. 

3EÇ0 III 

Da remuneração das fárias 

Rrt. 110 - O servidor receberá durante as fárias a remuneraçãõ 

integral, acre.ècida de, no mínimo, /3 (um terço). 

Parágrafo primeiro - Os adicionais, exceto o por tempo de ser 

viço, que será computado sempre integralmente, as gratificações e 

o valor de função gratificada não percebidos durante todo o perío-

do aquisitivo, serão computados proporcionalmente, observados os 

valores atuais. 

Parágrafo segundo - O pagamento da remuneração das fárias por 

solicitação do servidor será feito dentro das cinco dias antena 

res ao início do gozo. 

SEÇ0 IV 

Dos efeitos na exoneração 

Rrt. 111 - No caso de exoneração, será devida ao servidor 	a 

remuneração correspondente ao período de fánias cujo direito tenha 

adquirido. 

Parágrafo único 	O servidor exonerado ap6s doze meses de ser- 

viço terá direito tambám à remuneração relativa ao período incam-
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pleto de fárias, de acordo como artigo 103, na proporção de um do 

ze avos por ms de serviço ou fração superior a quatorze dias. 

CAPÍTULO IV 

DAS LICENÇAS 

SEÇ1O 1 

Disposições Gerais 

Art. 112- Conceder-se-á licença ao servidor: 

1 - por motivo de doença de pessoa da família; 

II - para o serviço militar; 

III - para concorrer a cargo eletivo; 

IV - para tratar de interesses particulares; 

V - para desempenho de mandato classista. 

Parágrafo primeiro - O servidor não poderá permanecer em licen-

ça da mesma espácie por período superior a vinte e quatro meses,saj 

vo nos casos dos incisos II, III e V. 

Parágrafo segundo - A licença concedida dentro de sessenta 

dias do tármino de outra da mesma espácie será considerada 	comc 

prorrogação. 

SEÇAU II 

Da licença por motivo de doença em oessoa da família 

lrt. 113 - Poderá ser concedida licença ao servidor, por motivc 

de doença do cônjuge •ou companheiro, do pai ou da mãe, de filho OL 

enteado e de irmão, mediante comprovação' mádica oficial do Municí - 

pio. 

Parágrafo primeiro - A licença somente será deferida se a assi 

tônciadireta do servidor for indispensável e não puder ser presta 

da simultneamente com o exercício do cargo, o que deverá ser apura 

do atravás de acompanhamento pela administração municipal. 

Parágrafo segundo - A licença será concedida sem prejuízo 	dE 

remuneração, atá um mês e ap6s, com os seguintes descontos: 

1 - de 1/3 (um terço) quando exceder a um môs e atá dois me - 

ses; 

II - de 2/3 (dois terços), quando exceder a dois meses e 	at 

cinco meses; 

III - sem remuneração a partir do sexto ms atá um máximo 	dE 

dois anos. 

Parágrafo terceiro - A servidora que possuir dependente excepci 
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onal terá uma redução de 50% (cinquenta por cento) na sua carga ho 

rária. 

Parágrafo quarto - O servidor, de ambos os sexos, que possuir 

dependente excepcional terá direito a 30% (trinta por cento) de a-

juda de custo sobre o básico de sua categoria. 

Parágrafo quinto - Os critérios para concessào dos benefícios 

estipulados nos parágrafos terceiro e quarto deste artigo sero de 

finidos em lei.. 

SEÇflD 	III 

Da licença para o serviço militar 

Irt. 114 - Ao servidor que for convocado para o serviço mili-

tar ou outros encargos de segurança nacional será concedida licen-

ça sem remuneração. 

Parágrafo primeiro - A licença será concedida à vista de docu 

mento oficial que comprove a convocação. 

Parágrafo segundo -0 servidor desincorporado em outro Esta-

do da Federaço deverá reassumir o exercício do cargo dentro 

prazo de trinta dias; se a desincorporaço ocorrer dentro do Esta-

do o prazo será de quinze dias. 

SEÇflO 	flJ 

Da licença para concorrer a cargo eletivo 

!rt. 115 - O servidor terá direito a licença, sem remuneração, 

durante o período que mediar entre a sua escolha, em convenção par 

tidária, como candidato a cargo eletivo e a véspera do registro de 

sua candidatura perante a Justiça Eleitoral. 

Parágrafo primeiro - O servidor candidato a cargõ eletivo no 

práprio Plunicípio e que exerça cargo ou função de direção, chefia, 

arrecadaço ou fiscalização dele será afastado, a partir do dia i-

mediato ao registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral 

até o dia seguinte ao pleito. 

Parágrafo segundo - A partir do registro da candidatura . e 

até o quinto dia seguinte ao da eleição, salvo se a Lei Federal es 

pecífica estabelecer prazos maiores, o servidor ocupante de cargo' 

efetivo fará jus a licença remunerada, como se em efetivo exercí - 

cio estivesse. 
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SEÇAO V 

Da licença para tratar de interesses particulares 

Irt. 116 - A critério da administração, poderá ser concedida 

ao servidor estável, licença para tratar de assuntos particulares 

pelo prazo de até dois anos consecutivos, sem remuneração. 

Parágrafo Primeiro - A licença poderá ser interrompida 	a 

qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço. 

Parágrafo Segundo - No se concederá nova licença antes de 

decorridos 2 (dois) anos do término ou interrupção da anterior, 	se 

a interrupção ocorrer a pedido do servidor. 

Parágrat'o Terceiro - Se a interrupção ocorrer por interesse' 

do serviço, o servidor terá direito a complementaço da 	lioença 

quando possível, se o desejar. 

Parágrafo Quarto - No se concederá licença a servidor nomea 

do ou removido, antes de completar 1 (um) ano de exercício no novo 

cargo ou repartição. 

SEÇAO VI 

Da licença para desempenho de mandato classista 

Art. 117 - E assegurado ao servidor o direito à licença para 

o desempenho de mandato em confederação, £.ederaço ou sindicato re-

presentativo da categoria, sem remuner2ço. 

Parágrafo Primeiro - Somente poderão ser licenciados servido 

res eleitos para •o cargo de direção ou representação nas referidas' 

entidades, até o máximo de trs,por entidade. 

Parágrafo Segundo - A licença terá a duração igual a do man-

dato, podendo ser prorrogada no caso de reeleição, e por urna única' 

vez. 

Parágrafo Terceiro - Vetado. 

CAPITULO U 

DO AFASTAI1ENTO PARA SERVIR OUTRO ÚRGAO OU ENTIDADE 

I%rt. 118 - D servidor poderá ser cedido para ter exercicio em ou 

tro órgo ou entidade dos Poders da União, dos Estados e dos t'luni-

cípios, nas seguintes hipóteses: 

1 - para exercício de função de confiança; 

II - em casos previstos em leis de convnio; 

III- para cumprimento de convânio; 

Parágrafo iinico - Na hipótese do inciso ',destd artio,a cedân 

cia será com onus pâra o 1unicípio-e,nos deais csos,confore dispu 
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sér a lei OU O coniriio. 

CAPÍTULO VI 

DAS CONCESSÔES 

Art. 119- Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-

se do serviço: 

1 - para doação de sangue; 

II - atá 1 (um) dia para alistar-se como eleitor; 

III - atá cinco dias consecutivos, por motivo de: 

a) casamento; 

•b) fáláciniento do cônjuge, companheiro, pais, sogros, ma 

drasta, padrasto, filhos ou enteados e irmãos; 

IV - atá dois dias consecutivos por motivo de falecimento de 

	

a 	 - avo ou avo. 

•Art. 120 - Poderá ser concedido horário especial ao servidor' 

estudante,quando comprovada a incompatibilidade entre o horário esco - 

lar e o da repartição, sëm prejuízo do exercício do cargo. 

Parágrafo único - Pára efeitos do disposto nesse artigo, pode 

rá ser exigida a compensação de horário na repartição, respeitada a du 

ração semanal do trabalho, em dias de expediente normal. 

CAPÍTULO VII 

DO TEMPO DE SERVIÇO 

Art. 121 - 	apuração do tempo de serviço será feita em dias. 

Parágrafo primeiro - O número de dias será convertido em 	a- 

nos considerados de 365 dias. 

Parágrafo segundo - Féita a conversão, os dias restantes, a-

tá cento e oitenta e dois, não serão computados; arredonda-se para um 

ano quando excederem a esse número, para efeito de cálcúlo de proven-

tos de aposentadoria. 

Itrt. 122- Ptlám das ausôncias ao serviço previstas no artigo' 

119, são considerados como de efetivo exercício ps afastamentos em vir 

tude de: 

1 - fárias; 

II - exercícios de cargo em comissão, no Município; 

III - convocação para o serviço militar; 

IV - juri e outros serviços obrigatórios por lei; 

- 1ir.çor, 

	

a) 	gestante; à adotante, à paternidade; 

Rua.Osvaldo Aranha, 1790- Cx. postal, 53- Taquan - RS 
CEP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 CmiTjRTI 



Prefeitura Municipal de. Taquari 	25 

Estado do Rio Grande do Sul 

para tratamento de saúde, inclusive por acidente em 

serviço ou molástia profissional; 

para tratamento de saúde de pessoa da família, quan 

do remunerada. 

Art. 123- Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e 

disponibilidade o tempo: 

1 - de serviço público federal, estadual e municipal, in- 

cltjsive o prestado às suas autarquias; 

II - licença para desempenho de mandato classista; 

III - licença para concorrer a cargo eletivo; 

IV - em que o servidor esteve em disponibilidade remunerada. 

Art. 124 - Para efeito de aposentadoria, será computado t o d o t 

o tempo de serviço exercido na atividade privada, urbaia ou rural, nos 

termos da legis.1aço federal pertinente, desde que o servidor conte 

com mais de 15 (qiJ.inze) anos de serviço preatado ao Município. 

Art. 125 - O tempo de afastamento para exercício de mandato e 

letivo será contado na forma das dispasiçies constiturdonais e legais' 

específicas. 

Art. 126 - vedda a contagem acumulada de tempo de serviço 

s tmultneo. 

cRPrTuLo VIII 

DII DIREITO DE PETIÇAO 

4'rt.. 127 - 	assegurado ao servidor o direito de requerer, pe 

dir reconsideraço, recorrer e representar, em defesa de direito ou de 

interesse legítimo. 

Parágrafo único - s petiçes, salvo determinaço expressa em 

lei ou regulamento, serão dirinidas ao Prefeito MJnicipài e terão deci 

so final no prazo de trinta dias. 

4rt. 128- O pedido de reconsideração devera conter novos ar-

gunientos oj provas suscetíveis de reformar o despacho, a decisão . ou 

ato. 

Parágra?o único - O pedido de recon.sideraço, que n 	poderá' 

ser renovado, será submetido à autoridade que houver prolatado o despe 

cho, proferido a decisão ou praticado o ato. 

Art. 129 - Caberá recurso ao Prefeito, como última instância' 

administrativa, sendo indelegável sua deciso. 

Parágrafo único - Terá caráter de recurso o pedido de reconsi 

deraço quando o prolator do despacho, deciso ou ato houver sido o 

Prefeito. 
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Art. 130 - O prazo para interpsição de pedidj da raconsidB 

raçãc ou de recurso é da trinta dia3, a contar da publicação ou da 

ciên(-ia, psio interessado, da decisão recorrida. 

Pargrafn único 	O pedido dia reconsideração e o recurso 

não terão ee Lto suspensivo e, se providos, seus efeitos ratroagirão 

data do ato impugnado. 

Art. 131 - O direito de raclamação admn.istrativa prescreve 

em um ano, salvo d:Lspos.ição legal em contrario, a contar do ato ou 

fato do qual se orignar. 

ParqraFo primeiro - O prazo preecrictonai te: início 	na 

data da publicaçã:i do ato impugnado ou da data da ciência, pelo inte 

ressado, quando o ata não for publicado. 

Parqrafo segundo - O pedido de reconsideração e o recurso' 

interrompem a prescrição administrativa. 

Art. 132 - 	representação será dirigida ao chefe imediato' 

do servidorque se a solução não for de sua alçada, a encaminhara 	a 

quem de direito. 

Parágrafo único - Se não for dado andamento à representação 

dentro do prazo de cinco dias, poderá o servidor dirigi-la direta e 

sucessivamente às chefias superiores. 

Art. 133 - E assegurado o direito de vistas do processo ao 

servidor ou representante legal. 

TÍTULO VI 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPÍTULO 1 

DOS DEVERES 

Art. 134 - So deveres do servidor: 	 - 

1 - exercer com zelo e dedicação as atribuiçes do cargo; 

II - lealdade às instituiçes a que servir; 

III - observgncia das normas legais e regulamentares; 

IV - cumprimento às ordens superiores, exceto quando mani-

festarnente 	ilegais; 

V - atender com presteza: 

ao público em geral, prestando as informaçes re - 

queridas, ressalvadas as protegidas por sigilo; 

a expedição de certides requeridas para defesa de 

direito ou esclarecimento de situaçes de interes-

se pessoal; 
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c) as requisições para defesa da Fazenda Pública. 

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregu 

laridades de que tiver ciência em razão do cargo; 

VII - zelar pela economia do material e conservação do patri 

mênio público; 

VIII - guardar sigilo sobre assuntos da repartição; 

IX - manter conduta compatível com a moralidade administra-

tiva; 

X - ser assíduo e pontual ao serviço; 

XI - tretar com urbanidade as pessoas; 

XII - representar contra ilegalidade ou abuso de poder; 

XIII - apresentar-se aos serviços em boas condiçes de asseio 

e convenientemente trajado ou com o uniforme que for 

determinado; 

XIV - observar as normas de segurança e medicina do trabalho 

estabelecidas, 	bem como o uso obrigat6rio doS equipa - 

mentos 	de proteção 	individual 	(EPI) 	que 	lhe 	forem for- 

necidos; 

XV - manter espírito de cooperação e solidariedade com 	os 

colegas de trabalho; 

XVI - freqUentar cursos e treinamentos instituídos para 	seu 

apgrfeiçoaruent.o 	e 	especialização; 

XVII -aprsentar relat6rics ou resumo de suas atividades nas 

hip6teses e prazos previstos em lei ou regulamento, 	ou 

quando determinado pela autoridade competente. 

XVIII - sugerir providências tendentes a melhoria ou aperfeiço 

amento 	do serviço. 

Parágrafo única - Será considerado como co-autor •o superior' 

hierárquico 	que, recebendo denúncia ou representação a respeito de ir 

regularidades no serviço ou falta cometida por servidor, 	seu subordi- 

nado, 	deixar de 	tomar 	as providências necessárias a sua ap.u-ração. 

C1%PÍTULO II 

DI%S PRDÍBIÇE5 

Rrt. 135 - 	 proibido ao servidor qualquer ação ou omissão 

capaz de comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir' 

a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou 

causar dano à Idministração Pública, especalmente: 

1 - ausentar-se do serviço durante o expediente sem právia 
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autorização do chefe imediato; 

II - retirar, sem prvia anuência da autoridade competente 

qualquer documento ou objeto da repartição; 

III - recusar fé a documento público; 

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documen-

to e processo, ou execução de serviço; 

U - promover manifestação de apreço ou desa.preço no recinto 

da repartição; 

Vi - referir-se de modo depreciativo ou desreápeitoso s au-

toridades públicas ou aos atos do Poder Público, median 

te manifestação escrita ou oral; 

VII - cometer a pessoa estranha à repártição, fora dos casost 

previstos em lei, o desempenho de encargo que seja de 

sua competência ou de seu subordinado; 

VIII - compelir ou aliciar outro servidor no sentido de filia-

ção a associação profissional ou sindical, ou a partido 

político; 

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de ou 

trém, em detrimento da dignidade da função.pública; 

X - atuar como procurador ou intermédirio, junto a reparti 

çêes públicas, salvo quando se tratar de benefícios pr 

videnciérios ou assistenciais de parentes até o segundo 

grau; 

XI - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qual 

quer espécie, em razão de suas atribuições; 

XII - aceitar comissão, emprego ou pensão de Estado estrangei 

ro, sem licença prévia nos termos da lei; 

XIII - praticar usura sob qualquer de suas formas; 

XIV - proceder de forma decidiosa no desempenho das funçêes; 

XV - cometer a outro servidor atribuiçêes estranhas às do 

cargo que ocupa, exceto em situaçêes de emergncia 	ou 

trans.itérias; 

XVI - utilizar pessoa ou recursos materiais da repartição em 

serviços ou atividades particulares; 

XVII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis 

com o exercício do cargo ou função e com o horério 	de 

trabalho. 

Art. 136 - 	lícito ao servidor criticar os atos do Poder Públi 

co, do ponto de vista doutrinério ou da organização do serviço, 	em 
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trabalho assinado. 

CAPÍTULO III 

DA ACUPIULAÇAO 

Art. 137- 	vedada a acumulaço remunerada de cargos públicos. 

Parágrafo primeiro - Excetuam-se da regra desse artigo os casos 

previstos na Constituiço Federal, mediante comprovaço. escrita da com 

patibilidade de horários. 

Parágrafo segundo - 	proibição de acumular estende-se a cargos, 

empregos e funções em autarquias, fundaçes públicas, empresas públi - 

cas, sociedade de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Es 

tados, dos Territúrios e dos Municípios. 

CAPÍTULO IV 

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 138 - 0 servidor responde civil, penal e administrativamen 

te pelo exercício irregular de suas atribuiçes. 

Art. 139 - A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou 

comissivo, doloso ou culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a 

terceiros. 

Pargrafo primeiro - A indenização •d.o prejuízo causado ao eá-

rio poderá ser liquidada na forma prevista no artigo 70. 

parágrafo segundo - Trátando-se de dano causado a terceiros 

responderá o servidor perante à Fazenda Pública, em ação regressiva. 

Parágrafo terceiro - A obrigaço de reparar o dano estende-se 1 

aos su:essores e contra eles será executada, ato limite do valor da 

herança recebida. 

Art. 140- A responsabilidade penal abrange os crimes e contra-

venções imputadas ao servidor, nessa qualidade. 

Art. 141 - A responsabilidade administrativa resulta de ato o-

missivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou função. 

Art. 142 - As sanções civi, penais e administrativas podero a 

cumular-se, sendo independentes entre si. 

Art. 143 - A responsabilidade civil ou administrativa do servi-

dor será afastada no caso de absolviço criminal que negue a existn - 

cia do fato ou a sua autoria. 

CAPÍTULO 	! 

DAS PENALIDADES 
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cipal. 

XI - corrupção; 

XII - acumu1aço ilegal de cargos, empregos ou funçes; 

XIII - transgressão do artigo 135, incisos X a XVI. 

Art. 150 - A acumulaço de que trata o inciso XII do artigo ante 

nor acarreta a demissão de um dos cargos, empregos ou funçes, dando - 

se ao servidor o prazo de cinco dias para opção. 

Parágrafo primeiro - Se comprovado que a acumulação se deu por 

má fé, o servidor será demitido de ambos os cargos e obrigado e devol - 

ver o que recebeu dos cofres públicos. 

Parágrafo segundo - Na-  hipótese do parágrafo anterior, sendo um 

dos cargos, empregos ou f'unçes, exercido na União, nos Estados, no Dis 

trito Federal ou em outro Município, a demi.sso será comunicada ao ou-

tro 6rgo ou entidade onde ocorre -acumulaço. 

hrt. 151 - A demisso nos casos dos incisos V, VII e X do artigo 

149, implica em indisponibilidade de bens. e ressarcimento ao erário,sem 

prejuízo da aço penal cabível. 

Mrt.. 152- Configura abandonode cargo a ausência ao serviço por 

mais de trinta diasconsecutivos. 

rt. 153 . A demissão por inassiduidade ou impontualidade somen-

te será aplicada quando caracteriza a habitualidade de modo a represen-

tar séria violação dos deveres e obrigações do servidor, após anterio - 

res puniçes por advertência ou suspensão. 

Irt. 154 - O ato de imposição de penalidade mencionará sempre o 

fundamento legal. 

Art. 155 - Será cassada a aposentadoria e a disponibilidade 	se 

ficar provado que o inativo: 

1 - praticou, na atividade, falta punível com a demissão; 

II - aceitou ilegalmente cargo ou função pública; 

III - praticou usura, em qualquer das suas formas. 

Art. 156 - A pena de destituição de função de confiança será a-

plicada: 

1 - quando se verificar falta de exação no seu desempenho; 

II - quando for verificado que, por negligência ou benevolência 

o servidor contribuiu para que não se apurasse, no. devido 

tempo, irregularidade no serviço. 

Parágrafo inico - A aplicação da penalidade desse artigo não im-

plicará em perda do cargo efetivo. 

I%rt. 157 - O ato de aplicação de penalidade é de competência do 
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Prefeito 	Municipal. 

Parágrafo único - Poderá ser delegada competência aos Secret-

rios Municipais para aplicação da pena de suspensão ou advertência. 

Art. 158 - A demissão por infringncia ao artigo 135, incisos' 

X e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo 

ou função pública do Município, pelo prazo de cinco anos. 

Pargra1'o único - Não poderá retornar ao serviço público muni-

cipal o servidor qiue for demitido por infringncia do artigo 149, in-

cisos 1, V,VIII, X e XI. 

Art. 159 - A pena de destituição de função de confiança impli-

ca na impossibilidade de ser investido em funçes desta natureza du-

rante o período de dois anos, a contar doato de punição. 

Art. 160 - As penalidades aplicadas ao servidor serão registra 

das em sua ficha funcional. 

Art. 161 - A ação disciplinar prescreverá: 

1 - em cinco anos, quanto às infraçes puníveis com 	demis- 

são, cassação de aposentadoria e disponibilidade ou des-

tituição de função de confiança; 

II - em dois anos, quanto a suspensão; 

III - em cento e oitenta dias, quanto a advertência. 

PargraPo primeiro - A falta, tambóm prevista na lei penal co-

mo crime, prescreverá juntamente com este. 

Parágrafo segundo - O prazo de prescrição começa a correr da 

data em que a autoridade tomar conhecimento da existência da falta. 

Pargrafo terceiro - A abertura de sindicância ou a instaura - 

ção de processo disciplinar interrompe a prescrição. 

Parágrafo quarto 	- Na hipótese do parágrafo anterior, todo' 

o prazo começa a correr, novamente, no dia da interrupção.: 

CAPÍTULO VI 

DO PROCESSO DISCIPLINAR Eh GERAL 

SEÇÃO 	i 

Disposiçes Preliminares 

Art. 162 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no 

serviço público ó obrigada a promover a sua apuração imediata, median 

te sindicância ou processo administrativo disciplinar. 

Parágrafo primeiro - As denúncias sobre irregularidades serão' 

objeto de apuração, desde que contenham a identificação e o endereço' 

do denunciante e sejam formuladas por escrito. 
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Art. 144 - São penalidades disciplinares: 

1 - advertência; 

II - suspensão; 

III - demissão; 

IV - cassação de aposentadoria e disponibilidade; 

V - destituição de cargo ou função de confiança. 

Art. 145 - Na aplicação das penalidades serão consideradas a na-

tureza e a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem' 

para o serviço público, as circunstncj.as agravantes ou atenuantes e os 

antecedentes. 

Itrt. 146 - Não poderá ser aplicada mais de uma pena disciplinart 

pela mesma infração. 

Parqrafo único - No caso de infração simultânea, a maior absor-

ve as demais, funcionando estas comoagravante na gradação da penalida-

de. 

Art. 147- Observado o disposto nos artigos precedentes, a pena' 

de advertência ou suspensão será aplicada-a critrio da autoridade com-

petente, por escrito, na inobservncia de dever funcional previsto em 

lei, regulamenta ou norma interna e nos casos de violação de proibição' 

que não tipifique infração sujeita a penalidade de demissão. 

Art. 148- A pena de suspensão não poderá ultrapassar a sessenta 

dias.. 

Pargraforiico - Quando houver conv.enincia para o serviço, 	a 

penalidade de suspensão poderá ser convertida em multa, na base de cm-

qenta por cento por dia de remuneração, ficando o servidor obrigado a 

permanecer emserviço. 

Mrt. 149 - Será aplicado ao servidor a pena de demissão nos ca- 

sos de: 

1 - crime contra a administração pública; 

II - abandono de cargo; 

III - indisciplina ou insubordinação gra'Jes ou reitoradas; 

IV - inassiduidade ou impontualidade habituais; 

li - improbidade administrativa; 

VI - incontinência pública e conduta escandalosa; 

VII - ofensa física contra qualquer pessoa, cometida em serviço, 

salvo em legítima defesa; 

VIII - aplicação irregular de dinheiro público; 

IX - revelação de segredo apropriado em razão do cargo; 

X - lesão dos cofres públicos e dilapidação do patrim6nio muni 
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Parágrafo segundo - Quando o rato narrado, de modo evidente no 

conf'igurar infraço disciplinar ouilícito penal, a denúncia será ar-

quivada, por falta de objeto. 

flrt. 163- As irrógularidades e faltas funcionais serão apuradas 

por meio de: 

1 - sindicência, quando no houver dados suficientes para sua 

determinação ou para apontar o servidor faltoso; 

II - processo administrativo disciplinar, quando a gravidade da 

ação ou omissão torne o servidor passível de demissão, cas 

saço da aposentadoria ou da disponibilidade. 

SEÇAO 	ii 

Da susoenso oreventiva 

Art. 164 - A autoridade competente poderá determinar a suspensão 

preventiva do servidor, por até sessenta dias, prorrogáveis por mais 

trinta se, fundarnentadamente, houver necessidade de seu afastamento pa-

ra apuração de falta a ele imputada. 

I%rt. 165 - O servidor terá direito: 

	

1 - 	remuneração e a contagem do tempo de serviço relativo ao 

período de suspensão preventiva,quando do processo não re 

sultar punição ou esta se limitar a pena de advertência; 

II - remuneração e acontageni do tempo de serviço correspon-

dente ao período de afastamento excedente ao prazo de sus-

pensão efetivamente aplicada. 

SEÇAO iii 

Da sindicância 

I%rt. 166- A sindicência será cometida a servidor, podendo este' 

ser dispensado de suas atribuições normais atá a apresentação do relat6-

rio. 

Pargrafo único - A critário da autoridade competente, conside - 

rando o fato a ser apurado, a função sindicante poderá ser atribuida a 

uma comissão de servidores, atá o máximo de três. 

rt. 167 - O sindicante ou a comissão efetuará, de forma sumária 

as diligências necessárias ao esclarecimento da ocorrência e indicação' 

do responsável, apresentando, no prazo máximo de trinta dias, relat6rio 

a respeito. 

Parágrafo primeiro - Preliminarmente, deverá ser. ouvido o autor' 

da representação e o servidor implicado, se houver. 
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Parágrafo segundo - Reunidos os elementos apurados, o sindican 

te ou a comissão, traduzirá no relat6rio as suas concluses, indicando 

o possível culpado, qual a irregularidade ou transgressão e o seu en-

quadramento nas disposiçães estatutárias. 

hrt. 168- A autoridade, de posse do relat6rio, acompanhados 

dos elementos que instruíram o processo, decidirá., no prazo de cinco 

dias uteis: 

1 - pela aplicação de penalidade de advertância ou suspensão; 

II - pela instauração de processo administrativo disciplinar; 

III - arquivamento do processo. 

Parágrafo primeiro - Entendendo a autoridade competente que os 

fatos não estão devidamente elucidados, inclusive na indicação do pos 

sível culpdo, devolverá o processo ao sindicante ou comissão, para ul 

tenores diligânciaâ, em prazo certo, não superior a cinco dias úteis. 

Parágrafo segundo - De posse do novo relatúrio e elementos com 

plementares, a autoridade decidirá no prazo e nos termos deste artigo. 

SEÇ0 IV 

Do processo administrativo disciplinar 

Art. 169-0 processo •administrativo disciplinar será conduzido 

por comissão de trâs servidores estáveis, designada pela autoridade 

competente, que indicará, dentre eles, o seu Presidente. 

Parágrafo iinico - A comissão terá, como secretário, servidor de 

signado pelo presidente ou Prefeito, podendo a designação recair em um 

de seus membros. 

I%rt. 170- A comissão processante, sempre que necessário e ex-

pressamente determinado no ato de designação, decidirá todo o tempo 

aos trabalhos do processo, ficando os membros da comissão, em tal caso 

dispensados dos serviços normais da repartição. 

Art. 171 - O processo administrativo será contradit6nio, assegu 

nada ampla defesa ao acusado, com a utilização dos meios e recursos ad 

mitidos em direito. 

Rrt. 172- Quando o processo administrativo disciplinar resul-

tar de právia sindicância, o relat6rio desta integrará os autos como 

peça informativa da instrução. 

Parágrafo ínico - Na hip6tese do relat6rio da sindicância con-

cluir pela prática de crime, a autoridade competente oficiará à autori 

dade policial, para abertura de inquánito, independente da imediata 

instauração do processo administrativo disciplinar. 
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Itrt. 173-0 prazo para conclusão do processo não excederá ses-

senta dias, cntados da data do ato que constituir a comissão, admiti-

da a prorrogação por mais sessenta dias, quando as circunstências 6 •exi 

girem, mediante autorização da autoridade que determinou a sua instau-

ração. 

Rrt. 174 - As reunies da comissão serão registradas em atas 

que deverão detalhar as deliberaçes adotadas. 

Art. 175 - 110 instalar os trabalhos da comissão, o presidente 

determinará a autuação da portaria e demais peças existentes e designa-

rã o dia, h ora •e loc d para a primeira audiência e a citação do indici 

ado. 

I.rt. 176 * A citação do indiciado deverá ser feita pessoalmente 

e contra-recibo com pelo menos, quarenta e oito horas de antecedência' 

em relação a audiência inicial e conter dia, hora e local e qualifi-

cação indiciado e a falta que lhe á imputada, mesmo que genericamente, 

a indicação do dispositivo legal infringido. 

Parágrafo primeiro - Caso o indiciado se recuse a receber a ci-

tação, deverá o fato ser certificado, a vista de, no mínimo duas teste 

munhas. 

Parágrafo segundo - Estando o indiciado ausente do município 

se conhecido seu endereço, será citado por via postal, em carta regis-

trada, juntando-se ao processo o comprovante de registro e o aviso de 

recebimento. 

Parágrafo terceiro - Achando-se o indiciado em lugar incerto e 

não sabido, será citado por edital, divulgado como os demais atos ofi-

ciais do Nurticípio, com prazo de quinze dias. 

Art. 177-0 indiciado poderá constituir procurador para fazer' 

a sua defesa. 

Parágrafo único - Em caso de revelia, o presidente da comissão' 

processante designará, de ofício, um defensor, podendo recair o encar-

go sobre qualquer funcionário. - 

•Mrt. 178- Na audiência marcada, a comissão promoverá interroga 

tário do indiciado, concedendo-lhe, em seguida, o prazo de três dias 

com vista do processo na repartição para bferecer alegaçes escritas 

requerer provas e arrolar testemunhas, atá o máximo de cinco. 

Parágrafo único - Havendo mais de um indiciado, o prazo será co 

mum e de seis dias contados a partir da tomada de declarações do últi-

mo deles. 

Rrt. 179 - A comissão promoverá tomada de depoimento, 	acarea 
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çes, investigaç6es e diligências cabíveis, objetivando a coleta 	de 

provas, recorrendo, quando necessário, a tócnicos e peritos, de modo 

a permitir a completa elucidação dos fatos. 

irt. 180 - O indiciado tem o direito de, pessoalmente ou por 

intermádio de procurador, assistir aos atos probatórios que se reali- 

zem perante a comissão, requerendo medidas que julgar convenientes. 

Parágrafo primeiro - O presidente da comissão poderá indeferir 

pedidos considerados impertinentes, meramente protela.tórios ou de ne-

nhum interesse para .0 esclarecimento dos fatos. 

Parágrafo segundo - Será indeferido o pedido de prova pericial 

quando a comprovação do fato independer de conhecimento especial de 

perito. 

Rrt. 181 - As testemunhas serão intimadas a depor mediante man 

dado expedido pelo presidente da comissão, devendo a segunda vià, õom 

o ciente do intimado, ser anexada aos autos. 

Parágrafo único -; Se a testemunhas, for servidor público, a expe 

dição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição 

onde serve, com indicaçãodo dia e hora marcados para inquirição. 

Itrt. 182-0 depoimento será prestado oralmente e reduzido 	a 

termo, não sendo lícito a testemunha trazê-lo por escrito. 

Pararafo primeiro - As testemunhas serão ouvidas separadamen-

te com právia intimação do indiciado ou de seu procurador. 

Parágrafo segundo - Na hipótese de depoimentos contraditórios' 

ou que se infirmem, proceder-se-á a - acareação entre os depoentes. 

.rt. 183 - Concluída a inquirição de testemunhas, poderá a co-

missão processante, se julgar útil ao esclarecimento dos fatos, rein-

terrogar o indiciado. 

Art. 184 - Ultimada a instrução do processo, o indiciado será' 

intimado por mandado pelo presidente da comissão, para apresentar de-

fesa escrita, no prazo de dez dias, assegurando-lhe vista do processo 

na repartição. 

Parágrafo único - O prazo de defesa será comum e de 	quinze 

dias se forem dois ou mais indiciados. 

Art. 185 - Após o decurso de prazo, apresentada a defesa 	ou 

não, a comissão apreciará todos os elementos do processo, apresentan-

do relatório, no qual constará em relação a cada indiciado, separada-

mente as irregularidades de que foi acusado, as provas que instruíram 

o processo.e as razões de defesa, propondo, justificadamente, a absol 

vição ou a punição do indiciado e indicando a pena cabível e seu fun- 
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damento legal. 

Parágrafo único - O relat6rio e todos os elementos dos autos se 

ro remetidos à autoridade que determinou a instauração do processo 

dentro de dez dias, contados do trmino do prazo para apresentação da 

de f es a. 

Art. 186 - A comisso ficara à disposiço da autoridade compe-

tente, até a deciso final do processo, para prestar esclarecimento,ou 

providência julgada necessária. 

A.rt. 187 - Recebidos os autos, a autoridade que determinou 	a 

instauração do processo: 

1 - dentro de cinco dias: 

a) pedirá esclarecimentos ou providências que entender ne 

cessrios à comissão processante, marcando-lhe prazo; 

.b) encaminhará os autos à autoridade superior, se enten-

der que a pena escapa a sua competência. 

II - despachará o processo dentro de dez dias, acolhendo 	ou 

no conclusões da comisso processante, fundamentando 	o 

seu despacho se concluir diferentemente do proposto. 

Parágrafo único - Nos casos do inciso 1 deste artigo, o prazo 

para decisão final será contado, respectivaniente, a partir do retorno 

ou recebimento dos autos. 

Rrt. 188-Da decisão final, so admitidos recursos previstos 

em lei. 

rt. 189- As irregularidades processuais que no constituem ví 

cios substnciaisinsanáveis, suscetíveis de influIrem na apuraço da 

verdade ou na decisão do processo, no lhe determinarão anulidade. 

Art. 190-0 servidor que estiver respondendo a processo admi - 

nistrativo disciplinar só poderá ser exonerado a pedido do cargo ou a-

posentado voluntariamente após a conclusão do processo e o cumprimento 

da penalidade, caso aplicado. 

Pargrafo único - Excetua-se o caso do processo administrativo' 

instaurado apenas para apurar o abandono de cargo,, quando no poderó.' 

haver exoneração a pedido, a juízoda autoridade competente. 

SEÇAO v 
Da revisão do processo 

ltrt. 191 - A reviso do processo administrativo disciplinar po-

derá ser requerida a qualquer tempo, uma única vez, quando: 

1 - a decisão for contraria ao texto da lei ou a 	evidencia 
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dos autos; 

II - a decisose fundar em depoimentos, exames ou documentos 

falsos ou viciadas; 

III - forem aduzidas novas provas, suscetíveis de atestar a i-

nocncia do interessado ou de autorizar diminuiço da pe 

na. 

Parágrafo único - A simples alegaço de injustiç.a da penalida-

de no constitui fundamento para reviso do processo. 

Art. 192 - No processo revisional, o 6nus da prova cabe ao re-

querente - 

Rrt. 193-0 processa de reviso'éerá realizado por comissão 

designada segundo os moldes das comissáes de processo administrativo' 

e correrá em apensa aos autos, do processo originário. 

Rrt. 194 - As concluses da comisso serão encaminhad 	au- 

toridade competente dentro de trinta dias, devendo a deciso •ser pro-

ferida, fundamentadamente, dentro de dez dias 

Art. 195 - Julgadaprocedente a revisão, será tornada insubsis 

tente ou atenuada a penalidade imposta, restabelecendo-se os direitos 

decorrentes dessa decisão. 

TÍTULO VII 

DA SECURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

CAPÍTULO 1 

.DISPOSIçES GERAIS 

.Art.. 196 - O íunicípio manterá, mediante sistema contributivo, 

plano de seguridade social para o servidor submetido ao regime de que 

trata esta lei, e para sua família. 

Parágrafo Gnico - O plano de que trata este artigo poderá, no 

todo ou em parte, ser satisfeito por institui90 oficial de previdn-

cia, assistência à saúde ou social, para a qual contribuirão o llunicí 

pio e o servidor. 

Art.. 197 - O plano de segui'idade social visa dar cobertura aos 

riscos a que está sujeito o servidor e sua família, e compreende um 

conjunto de benefícios e 'ações que atendarn as seguintes finalidades: 

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doónça, is 

validez, velhice, acidente em serviço, inatividade, fale 

cimento e reclusão; 

II - p.roteço à maternidade,a adoção e a paternidade; 

III - assistência à saúde. 
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I%rt. 198 - Os benefícios do plano de seguridade social compreen 

dem: 

1 - quanto ao servidor: 

a) aposentadoria; 

b)auxílio natalidade; 

c)salrio-família; 

licença para tratamento de saúde; 

licença 	gestante, à adotante, 	aternidade; 

i') licença para acidente em serviço. 

II - quanto ao dependente: 

pensão por morte; 

auxílio f'uneral; 

auxíl-io recluso. 

CnPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 

SEÇÃO i 

Da aoosentadoria 

Rrt. 199 	O servidor será aposentado: 

1 - por-invalidez permanente, tendo proventos integrais quan-

do decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissio-

nal ou doença grave, contagiosa ou incuráv9l, epecifica 

do sm. igi, e proporciorlaie ne demeis casos; 

II - compulsoriamnte aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de serviço; 

FII- voluntariamente: 

aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e 	aos 

trinta, se mulher, com proventos integrais; 

aos trinta anos de efetivo serviço em funço de magis-

trio, se professor, e vinte e cinco,, se professora 

com proventos integrais; 

aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte 	e 

cinco anos, se mulher, com-proventos proporcionais 	a 

este tempo, calculados à razo de 1/3 -5 tum  trinta 	e 

cinco avos) por cada ano de serviço contado pelo homem 	e: 

1/30 ( - um trinta avos) por cada ano de serviço contado .pe'lia 

mulher, de acordo com essa lei; 

aos sessenta- ecinco anos de idade, se homem, e 	aos 

sessenta anos, se mulher, com proventos proporcionais' 

- ao tempo de serviço, calculados nas mesmas - condições 
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da letra anterior. 

Parágrafo primeiro - Para contagem do tempo de serviço, prevale-

cem as condições estabelecidas pela Lei ng 606, de 24 de dezembro de 

1963, extensivas as aposentadorias proporcionais mencionadas nesta arti 

go, nas alíneas c) e d)  para mulher. 

Parágrafo segundo - Consideram-se doenças graves, contagiosas' 

ou incuráveis, a que se refere o inciso 1 deste artigo: tuberculose ati 

va, alienação mental, neoplasia maligna,cegueira posterior ao ingresso' 

no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de parkinson, 

paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante 

neofratia grave, estados avançados do mal de paget(osteite deformante) 

síndrome de imunodef'icinoia adquirida - IDS, e outras que a lei indi-

car, com base na medicina especializada. 

ltrt. 200- A aposentadoria compuls6ria será autonitica e declara 

da por ato, com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servi 

dor atingir a idade limite de permanência no serviço ativo. 

Irt. 201 - 	aposentadoria voluntria ou por invalidez vigorar' 

a partir da data da entrada do pedido cievidamente protocolado. 

Parágrafo primeiro - aposentadoria por invalidez será precedi-

da de licença para tratamentode saúde, salvo quando laudo de junta mdi 

ca concluir, desde logo, pela incapacidade.definitiva para o serviço pú 

blico. 

Parágrafo segundo - Será aposentado oservidor que, ap6s vinte' 

e quatro meses de licença para tratamento de saúde, for considerado in-

válido para o serviço, mediante laudo de junta módica. 

Art. 202 - O provento de aposentadoria será revisto na mesma da-

ta e proporço, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 

atividade. 

Parágrafo cinico - So estendidos aos inativos quaisquer benefí - 

cios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade s  

inclusive quando decorrentes de transformaço ou reclassificaço do 

cargo ou função em que se deu a aposentadoria. 

Prt. 203-0 servidor aposentado com provento proporcional 	ao 

tempo de serviço, se acometido de qualquer das molstias especificadas' 

no artigo 199, § 2Q, terá o provento integralizado. 

Art. 204 - Quando. proporcional ao tempo de serviço, o provento 

no será inferior a um terço do vencimento da atividade, nem ao valor 

do menor padrão de vencimento do quadro de servidores doí1unicípio. 

Rrt. 205 - lm do vencimento do cargo, integram o cálculo 	do 
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provento: 

1 - o valor da função gratificada ao servidor que exerceu cai' 

go de confiança ou função gratificada, à razão de 1/30 ( 

um.trinta avos) por ano de serviço, computada a de exerci 

cio por maior tempo; 

II - os avanços trienais; 

III - o adicional por tempo de serviço; 

iv - o adicional noturno e o adicional pelo exercício de ativi 
da.des em condiçes penosas, insalubres ou perigosas, pro-

porcionalmente aos anos completos de exercício com perce 

ção da vantagem. 

Parágrafo único - I vantagem constante do inciso 1 do presente 

artigo á extensiva ao servidor inativo. 

Art. 206 - Po servidor aposentado será paga a gratificação nata 

lina, no môs de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, 

deduzido o adiantamento recebido. 

Parágrafo único - Se a vantagem for paga pelo instituto de pre-

vidôncia a que tiver vinculado o aposentado, o ílunicípio pagará a com-

plementação atá integralizar o valor total do provento. 

SEÇ0 II 

Do auxílio natalidade 

Art. 207 - O auxílio natalidade 6 devido à servidora e ao cônju 

ge ou companheiro, se servidor público, por motivo de nascimento de fi 

lhe, em valor equivalente ao menor padrão de vencimento do plano de 

carreira, inclusive no caso de nati-morto. 

Parágrafo primeiro - Na hip6tese de parto múltiplo, o valor se-

rá acrescido de cinqüenta por cento. 

Parágrafo segundo - Não sendo a parturiente servidora do Nuni-

cípio, o auxflio será pago ao cônjuge ou companheiro, servidor público 

municipal. 

SEÇLJ III 

Do salário-família 

Art. 208 - O salário-família será devido aos servidores ativos1 

ou inativos na proporção do número de filhos ou equiparados. 

Parágrafo único - Consideram-se equiparados para efeitos desse' 

artigo o enteado e o menor sob guarda que viver em companhia e &s ex-

pensas do servidor ou inativo, comprovado por documento oficial. 
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Rrt. 209 - O valor da cota do salário-família será pago mensal-

mente no valor de cinco por cento do menor padrão de vencimento do qua 

dro de servidores do Município, com arredondamento para a unidade de 

moeda seguinte, por filho menor ou equiparado, atá completar quatorze' 

anos, ou inválidos de qualquer idade. 

Parágrafo primeiro - uando ambos os c6njuges forem servidores' 

do Iviunicipio,  assistirá a cadaum, separadamente, o direito a percepção 

do salário-família, com relaço aos respectivos-filhos ou equiparados. 

Parágrafo segundo - No será devido o salário-família relativa 

mente ao cargo exercido cumulativamente pelo servidor, no Município. 

Art. 210 - O salário-família será pago a partir do môs em que o 

servidor apresentar à repartição competente a prova de filiaço ou con 

dição de equiparado, e, sefor o caso, da invalidez. 

Parágrafo único - 0 pagamento do salário-família á condicionado 

a apresentação anual deatestado de vacinação obrigatória do filho ou 

equiparado. 

SEÇAO iv 
Da licenca oara tratamento de saúde 

Art. 211- Será concedida ao servidor licença para tratamento 

de saúde, à pedido ou de oficio, com base em exame mádico, sem prejuí-

zo da remuneração a que fizer jus. 

Rrt. 212 -Para licença atá quinze dias, a inspeção será feita' 

por módico do serviço oficial do próprio Município e, se por prazo su-

perior, por junta mádica oficial. 

Parágrafo único - Inexistindo mdico do Município, será aceito' 

atestado firmado por outro mádico, nas licenças atá quinze dias. 

firt. 213- Será punido disciplinarmente com suspensão de quinze 

dias o servidor que se recusar ao exame mádico, cessando os efeitos da 

penalidade logo que se verifique o exame. 

Art. 214 - 	licença poderá ser prorrogada: 

1 -. de ofício, por decisão do órgão competente; 

II - a pedido do servidor, formulado atá trôs dias antes 	do 

tármino da licença vignte, com apesentação de atestado' 

mádico comprovando a sua necessidade. 

Art. 215 - O servidor licenciado para tratamento de saúde não 

poderá dedicar-se a qualquer outra atividade remunerada, sob pena 	de 

ter cassada a licença e constituir-se em justomotivo de exoneração. 

- 	5EÇi0 U 	 - 
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Da licença gestante, adotante e paternidade 

Art. 216 - Será concedida, mediante laudo mádico, licença à ser 

vidora gestante, por cento e vinte dias consecutivoé, sem prejuízo da 

remuneraço. 

Parágrafo primeiro - A licença deverá ter início no primeiro 

dia do nono ms de gestação, salvo antecipaço por prescriço mádica. 

Parágrafo segunda - No caso de nascimento prematuro, a licença 

terá início a partir do parto. 

Parágrafo terceirõ - No caso de nati-morto,eoorridos trinta 

dias do evento, a servidora será submetida a exame mdico e, se julga-

da apta, reassumirá o exercício. 

Parágrafo quarto 	- No caso de aborto no criminoso,. atestado' 

por mádico oficial, a servidora terá direito a trinta dias de repouso' 

remunerado. 

flrt. 217 - 	servidora que adotar criança de atá um ano de ida- 

de serão concedidos noventa dias de licença remunerada, para ajustameri 

to do adotado no novo lar. 

Parágrafo único - No caso de adoção de cHança com mais de um a 

no e atá seis anos de idade, o prazo de que trata este artigo será de 

trinta dias. 

Art. 218 - A licença-paternidade será de cinco dias a contar da 

data do nascimento do filho, sem prejuízo da remuneração, concedida so 

mente em caso de filiação legítima, comprovadapor certidão de nasci - 

mente. 

SEÇO 	VI 

Da licenca oar acidente emservico 

Art. 219 - Será li'cenciado com remuneraço integral o servidor' 

acidentado emserviço. 

flrt 220- Configura acidente em serviço o dano físico ou mantal 

sofrido pelo servidor e que se relacione, -mediajite ou imediatamente 

com as atribuiçes do cargo exercido. 

Parágrafo único - Equipara-se ao acidente em serviço o dano: 

1 - decorrente de ag.resso sofrida e no provocada pelo servi 

dor no exercício do cargo; 

lI - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice- 

versa, em horário e local compatíveiscom o trajeto usual. 

Art. 221 - Oservidor acidentado em serviço que neóassite 	de 

tratamento especializado, poderá ser tratado em institúiç-o privada, 

conta de recursos jGblicos. 
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Parágrafo único - O tratamento de que trata este artigo, reco-

mendado por junta módica oficial, constitui medida de exceção e so-

mente será admissível quando inexistirem meios e recursos adequados' 

em instituição público. 

Art. 222 - A prova do acidente será f'eita no prazo de 	cinco 

dias prorrogáviel quando as circunstâncias o exigirem. 

SEÇIUI Uli 

Da pensão por morte 

Irt. 223 - A pensõo por morte será devida mensalmente ao con - 

junto de dependentes do servidor falecido, aposentado ou não, a con-

tar do óbito, observada a precedência estabelecida no art. 225. 

Parágrafo único - O valor mensal e integral da pensão a quer 

tem direito o c.onjunto de beneficiários será igual a oitenta por cen 

to do total da remuneraçõo computável para o provento de aposentado-

ria do servidor ou, se aposentado, do valor do próprio provento. 

Art. 224 - O valor mensal integral da pensõo por morte em ne-

nhuma hipótese será inferior ao valor do menor vencimento do quadroT 

de servidores do Município.. 

Art. 225 - So beneficiários da pensõo por morte, na condiçõo' 

de dependentes do servidor: 

1 - o cônjuge ou companheiro(a) e os filhos, de qualquer con- 

diçõo, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos; 

II— os pais, desde que comprovem dependência econômica do ser 

vidor, na ausência dos dependentes do inciso anterior; 

os irmõos, menores de 21 (vinte e um) anos, e 6rfo 	de 

pais e sem padrasto e os inválidos, enquanto durar a inva 

lidez, que comprovem, dependência econômica do servidor; 

as pessoas d.esignadas que viviam na dependência esconômi-

ca do servidor, menor de 21 (vinte e um) anos ou maiores' 

de 60 (sessenta) anos ou inválidos. 

Parágrafo primeiro - Equiparam-se a filho, nas condições do i 

tem 1 deste artigo, o enteado, o menor sob guarda judicial do servi 

dor, o tutelado que no possua condições sef'icientes para o próprio 

sustento e educaç5o, conforme declaraçõo escrita do segurado. 

Parágrafo segundo - Consideram-sé companheiros as pessoas 

que tenham mantido vida em comum nos últimos cinco anos, ou por me-

nor tempo se tiverem filhos em comum. 

Parágrafo terceiro - A designaçõo de pessoa ou pessoas na forma 

do item I\J soment.ei válida quando feita pelo menos seis meses amtesdo óbito. 

Art. 226 - Aimportância total da pensõo será rateada: 
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1 - cinqienta por centj para o conjuge ou companheiro rema - 

nescente e o restante, em partes iguais, entre os filhos 

menores ou inválidos, ou integralmente entre estes quan-

do inexistir cônjuge ou companheiro remanescente; 

II - em partes iguais entre os demais dependentes, segundo a 

orde.m de precedência. 

Parágrafo primeiro - O rateio da pensão morte não será protela 

do pela falta de habilitação de outro possível dependente e qualquerT 

habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependen 

te; só produzirá efeitos a contar da data da habilitação. 

Parágrafo segundo - O cônjuge divorciado ou separado judicial 

mente, que recebia pensão de alimentos, tem direito ao valor da refe-

rida pensão, judicialmente arbitrada, destinando-se o restante em 

partes iguais, aos demais dependentes habilitados. 

Art. 227 - Por morte presumida do servidor, declarada pela au 

toridade judicial competente, decorridos seis meses de ausôncia, será 

concedida pensão provisória na forma desta seção. 

Parágrafo primeiro - Nediante prova de desaparecimento do segu-

rado em consequôncia de acidente, desastre ou catástrofe, seus depen 

dentes farão jus a pensão provisória, independente dospr.azos  deste arti 

go. 

Parágrafo segundo - Verificando o reaparecimento 	do servidor 

o pagamento da pensão cessa imediatamente, desobrigados os dependentes 

da reposição dos valores recebidos. 

Art. 228 - \carreta perda da qualidade de beneficirio; 

1 - o seu falecimento; 

II - o casamento, para qualquer pensionista; 

III. - a anulação do casamento; 

IV - a cessação da invalidez, em se tratando de benefici 

rio inválido; 

V - a maioridade para o filho ou dependente menor desig-

nado, de ambos os sexos, exceto inválido, ao comple-

tar 21 (vinte um) anos de idade. 

Parágrafo ênico - Nos casos previstos neste art.igo, haverá re - 

versão da cota de pensão aos demais pensionistas da mesma classe. 

Rrt. 229 - Não faz jus à pensão o beneficiário condenado pela 

prática dcrime doloso de que resultou a morte de servidor. 

Art. 230 - 	pensão poderá ser requerida a qualquer tempo pres 

crevendo tão somente as prestaçes exigíveis há mais de cinco anos. 
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Art. 231 - As penses serão atualizadas na mesma data e na mes 

ma proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores. 

SEÇflÍJ VIII 

Do auxílio funeral 

Rrt. 232 - 0 aux.lio funeral á devido à família do servidor fa 

lecido na atividade, em disponibilidade ou aposentado, em valor equi-

valente a um emeio vencimento do menor padrão do quadro de cargos e-

fetivos do município. 

Parágrafo primeiro - Se o funeral for custeado por terceiros, 

este será indenizado das despesas realizadas, atá o valor máximo pre-

visto neste artigo. 

Parágrafo segundo - O pagamento será autorizado pela autorida 

de competente, à vista de certido de ábito e dos comprovantes de des 

pesa, se for o caso. 

SEÇflO IX 

Do auxflio recluso 

Art. 233 - à família doservidor ativo á-devido o auxílio re - 

cluso, nos seguintes casos: 

I - dois terços do vencimento, quando afastado por moti 

vo de prisão preventiva; 

II - metade do vencimento durante o afastamento em virtu 

de de condenaço, por sentença definitiva à pena 

que no determine a perda do cargo. 

Parágrafo único - O pagamento do auxílio reclusão cessará 	a 

partir do dia imediato àquele em que o servidor for-posto em liberda-

de,ainda que condicional. 

CAPITULO III 

DA ASSISTÊNCIA A SI%flDE 

A.rt. 234 - A assitência à saúde do.servidor e de sua família 

compreende assistência mádica, hospitalar e odontolágica, prestada me 

diante sistema práprio do município ou mediante convênio nos termos-' 

da lei. 	- 

CAPITULO IV 
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DO CUSTEIO 

I%rt. 235 - O plano de seguridade social será custeado com i o 

produto da arrecadação de contribuições sociais obrigat6rias: 

1 - dos servidores municipais, inclusive ocupantes 	de 

cargos e funções de confiança; 

II .- do Município, inclusive Cêmara Municipal de Vereado' 

res, autarquias e f'undaçes. 

Parágrafo único - Os percentuais de contribuição serão fixa - 

dos em lei, a ser elaborada e enviada'Gêmara Municipal de \Jereado - 

res no prazo de 90 (noventa) dias da data desta lei. 

	

Art. 236 	Se o plano de seguridade social for assegurado 	: 

conforme previsto no parágrafo único do artigo 196, por instituição o 

ficial de previdência, as contribuições serão as estabelecidas pela 

referida entidade. 

Parágrafo primeiro - O Município assegurará, na hip6tese des 

te artigo, a complementação dos benefícios concedidos pela institui - 

ção de previdência em valores menores aos previstos nesta lei. 

Parágrafo segundo - O Município assegúrará, tambám, o pagamen 

to integral dos benefícios de natureza diversa, não constantes do rol 

de entidade de previdência. 

	

Parágrafo terceiro - Para cobertura das camplementações 	de 

que tratam os parág.rafos precedentés, o Município poderá instituir 

sistema contributivo complementar. 

TITULO VIII 

DA CONTRATRÇ1O TEJIPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

I%rt. 237- Para atender as necessidades temporárias de excep-

cional interesse público;' poderão ser efetuadas contratações de pes - 

soal por tempo determinado, mediante autorização da Cêmara Munici-

pal de Vereadores. 

	

Art. 238 	Consideram-se càmo de necessidade temporária de ex- 

cepcional interesse público as contratações que visão a: 

1 - atender a situações de'calarriidade pública; 

II -. combater surtos epidêmicos; 

	

III 	atender outras situações de amergncia quevieram a 

ser definidas em lei específica. 

Art. 239 - Ps contratações de que trata este capítulo terão do 

	

tação orçamentária específica e não poderão ultrapassar oprazo 	de 
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três meses. 

t%rt. 240 -. 	vedado o desvio de função de pessoa contratada 

na forma deste título, bem como sua rocontrataço antes de decorridos 

seis meses do tármino do contrato anterior, sob pena de nulidade do 

contrato e responsabilidade administrativa e civil da autoridade con 

tratante. 

Irt. 241 -. Os contratos serão de natureza administrativa, fi 

cando asseguradosos seguintes direitos ao contratado: 

1 - remuneração equivalente 	percebida pelos servido- 

res de igual ou assemelhada função no quadro perma 

nente do Município; 

II - jornada de trabalho, serviço extraordinário, repou 

....-so:-semanal remuneradoY adicional noturno e gratifi 

cação natalina proporcional, nos termos desta lei; 

III - frias proporcionais ao tármino do contrato; 

IV- inscriçes em sistema oficial de previdência so 

cial. 

TITULO IX 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS i TRANSITORIAS E FINAIS 

CAPITULO 1 

DISPUSIÇOES GERAIS 

I%rt. 242 - O dia do servidor público será comemorado a 28 	de 

outubro, sendo 15 de outubro: para o magistário, não se cumulando as 

comemorações. 

Art. 243 - Os prazos previstos nesta lei serão contados 	em 

dias corridos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do venci 

mento, ficando prorrogado para o primeiro dia útil sëguinte, o prazo' 

vencido em dia em que no haja expediente. 

Art. 244 - Consideram-se da família do servidor, alni do cnju 

ge e filhos, quaisquer pessoas que vivam as suas expensas e constem 

de seu assentamento individual. 

Parágrafo único - Equipara-se ao conjuge a companheira ou com 

panhëiro com mais de 5 (cinco) anos de vida em comum ou, por menos . 

tempo, se da união houver prole. 

Art. 245 - Do exercício de encargos ou serviços diferentes dos 

definidos em lei ou regulamento, como prúprios de seu cargo ou função 
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gratificada, não decorre nenhum direito ao servidor. 

CAPITULO II 

DAS DISPOSIÇOES TRANSITÚRIAS FINAIS 

ilrt. 246 - 	s disposiçes desta lei aplicam-se aos servidores 

dos Poderes Executivo e Legislativo, das autarquias e fundaçõespúbli-

cas. 

Rrt. 247 - Os atuais servidores municipais, estatutários ou os 

letistas, admitidos mediante právio concurso público, ficam submeti-

dos ao regime desta lei. 

Parágrafo primeiro -Os empregos ocupados pelos servidores ce-

letistas de que trata este artigo ficam transformados em cargos, na 

data da publicação desta lei. 

Parágrafo segundo - Os contratos individuais de trabalho se es 

tingóm automaticam8nte pela transformação do emprego, assegurada as 

verbas rescis6rias cabíveis. 

Parágrafo terceiro - No que pertine às fárias, o servidor pode 

rá optar, mediante termo escrito, em receh_las rio termo de quitaçãot 

do contrato ou pela continuidade da contagem do tempo de serviço, pa-

ra posterior gozo no novo regime. 

Art. 248 -Os cargos em comissão e funçes de confiança regi - 

dos pela consolidação das leis do trabalho, passam a ser regidos por 

esta lei, com extinção automática da relação de emprego, asseguradas' 

aos seus ocupantes as verbas rescis6rias e opço quanto às fárias na 

forma do artigo anterior. 

Art. 249 - Os servidores celetistas não concursados e estáveis 

nos termos do artigo 19 das disposições Constitucionais Trarisit6rias, 

da Constituição de 1988, constituirão quadro especial em extinção, ex: 

çepcionalmente regidos pela CLT, com remuneração e vàntagens estabele 

cidas em lei específica, atá o ingresso por concurso em cargo sob re-

gime desta lei. 

Art. 250- Os contratos de trabalho dos servidores celetistas, 

admitidos sem concurso público e não portadores de estabilidade refe.-

rida no artigo anterior, serão rescindidos dentro do prazo de noventa 

dias, a contar da abertura do primeiro concurso público. 

Parágrafo primeiro - Durante o prazo de que trata este artigo, 

o Município promoverá a realização de concursos l5úblicos para cargos' 

iguais ou assemelhados aos empregos desempenhados pelos referidos 
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servidores, para opartunizar o ingresso dos mesmos no regime jurídi-

co instituído por este lei. 

Pargrafo segundo - Os que lograrem aprovação e classificação 

de modo a permitir o aproveitamento segundo as vagas existentes e 

necessidades do serviço municipal, serão nomeados em cargos sob o re 

gime desta lei, sendo os demais, incÏusive os que não se submeteram' 

ao concurso público, excluídos do quadro de servidores do Município. 

llrt. 251 - Fica assegurado aos atuais servidores, em cargo de 

provimento efetivo que tenham completado do decênio aquisitivo para' 

fins de licença-prêmio, antes da vigência desta lei, o direito de u-

sufruí-la nos termos desta lei. 

Parágrafo primeiro - Para os demais servidores o período aqui 

sitivo para fins de licença-prêmio e adicional por tempo de serviço' 

terá início a partir de investidura em cargo efetivo sob a ágide do 

regime desta lei. 

Rrt. 252 - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar o va 

le-refeição para os servidores públicos municipais, incluisve o Na - 

gistário, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data desta lei. ( 

Art. 253 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publica - 

ção, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n 

1400, de 09 de maio de 1992. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAUIJI%RI, 05 de setembro de 

1994. 

p4 
RENAT BÃ1TISTA DO SANTOS 

PftITO MUNiCIPAL 

Registre-s e 

r-a- REIS DE 3ESLJS 
ia da administração 
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